
TVR N.0 941, DE 2014 
(Do Poder Executivo) 

Mensagem n° 430/2014 
Aviso n° 591/2014- C. Civil 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante do Decreto de 
17 de dezembro de 2014, que renova a concessão outorgada à Rádio Líder do 
Vale Ltda. , conforme Decreto n° 82.642, de 14 de novembro de 1978, renovada 
pelo Decreto n° 97.699, de 27 de abril de 1989, e aprovada pelo Decreto 
Legislativo n° 145, de 11 de junho de 1991, para explorar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em ondas 
médias, no município de Herval D'Oeste, Estado de Santa Catarina. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 
54)) 



Mensagem nº 4 3 O 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º do art. 223 , da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhados de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, os atos constantes dos Decretos 
de 17 de dezembro de 2014, publicados no Diário Oficial da União de 18 de 
dezembro de 2014, que renovam as concessões para explorar, sem direito de 

exclusividade, serviços de radiodifusão sonora em ondas médias, outorgadas às entidades 
abaixo: 

1. Rádio Brasil Novo Ltda., no município de Jaraguá do Sul- SC; e 
2. Rádio Líder do Vale Ltda., no município de Herval D'Oeste- SC. 

Brasília, 18 · de dezembro de 2014. 
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Excelentíssima Senhora Presidenta da Republica, 

1. Submeto à aprec1açao de Vossa Excelência o Processo Administrativo n2 

53000.045417/2008, em que a RÁDIO LÍDER DO VALE LTDA., solicita renovação da outorga 
que lhe foi concedida para executar o Serviço de Radiodifusão 'Sonora em Onda Média, no 
Município de Herval D'Oeste, Estado de Santa Catarina, pelo prazo de dez anos, a partir de 15 de 
janeiro de 2009. 

2. A outorga foi deferida à Rádio Líder do Vale Ltda., pelo Decreto n2 82.642, de 14 de 
novembro de 1978, publicado no Diário Oficial da União de 16 de novembro de 1978, e renovada 
pelo Decreto n2 97.699 de 27 de abril de 1989, publicado no Diário Oficial da União de 28 de abril 
de 1989, referendado pelo Decreto Legislativo n° 145, de 1991, publicado no Diário Oficial da 
União de 12 de junho de 1991. 

3. Observo que a renovação das concessões outorgadas para a execução dos serviços de · 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei n2 5.785, de 23 de junho de 1972, e no .,,,_ 

Decreto n2 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta . 

. ---·-4.--- - -- Os órgãos · técnicos e a Consultoria- -Jurídica--deste Ministério manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

5. Acompanha o ato o Processo de n2 53740.002017/1999, que constitui pedido distinto 
de renovação, referente ao período de 15 de janeiro de 1999 à 15 de janeiro de 2009, deferido de 
acordo com o artigo 92 do Decreto n2 88.066/93. 

6. Diante do exposto, em observância ao que dispõe a Lei n2 5.785, de 1972, e seu 

Regulamento, o Decreto nº 88.066/83, encaminho os processos a Vossa Excelência para decisão e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, §32, da Constituição da 
República. 

Respeitosamente, 

·r: 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 
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DECRETO DE 17 DE DEZEr-ffiRO DE 2014 

Renova a concessão outorgada à Rádio Líder do 
Vale Ltda., para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em ondas médias, no Município de Herval 
D'Oeste, Estado de Santa Catarina. 

A PRESIDENT A DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 84, 
caput, inciso IV, e 223 da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 6º da Lei nº 5.785, de 23 de 
junho de 1972, e de acordo com o que consta dos Processos nº 53000.045417/2008 e nº 
53740.002017/1999-18, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 
1962, por dez anos, a partir de 15 de janeiro de 2009, a concessão outorgada à Rádio Líder do Vale Ltda., 
conforme Decreto n2 82.642, de 14 de novembro de 1978, renovada pelo Decreto n2 97.699, de 27 de abril 
de 1989, e aprovada pelo Decreto Legislativo nº 145, de 11 de junho de 1991, para explorar, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em ondas médias, no Município de Herval D'Oeste, 
Estado de Santa Catarina. 

Parágrafo único. A concessão renovada será regida pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do§ 3º do art. 223 da Constituição. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 17 de dezembro de 2014; 193º da Independência e 126º da República. 

D-EM 665 MC-RÁDIO LÍDER DO V ALE(RENOV A)(L2) 
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Aviso nº 591 -C. Civil. 

Em 18 de dezembro de 2014. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRCIO BITTAR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto : Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual comunica ao Congresso Nacional que foram autorizadas, conforme Decretos 
de 17 de dezembro de 2014, publicados no Diário Oficial da União de 18 de dezembro de 
2014, que renovam as concessões para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em ondas médias. 

Atenciosamente, 

AJ{!~ v& ?~ 
1r}:fjzro MERCADA TE 

Minl· tro de Estado Chefe d Casa Civil 
da Presidência daRe '1blica 

[ 
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ANEXOS: 
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PROCESSO: 53000.045417/2008 
INTERESSADO: R.ÁDIO LÍDER DO V ALE L TDA 
ASSENTO: RENO V AÇÃO DE OUTORGA 
CIDADE: HERVAL D'OESTE/SC 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE ÁUDIO 

COORDENAÇÃO DE REVISÃO E RENO V AÇÃO DE OUTORGA 

Despacho: :2 b f3 /2010 

Referência.: N° 53000.045417/2008 
Assunto: Renovação de Outorga 

Tendo em vista a documentação anexa, tratando do assunto em tela, de interesse da 

RÁDIO LÍDER DO VALE LTDA, opino no sentido de que seja providenciada a abettura do 

competente processo administrativo, ressaltando, contudo, que fora anexado indevidamente no 

Processo n° 53740.00201711999. 

Brasília, 25 d 

abertura de processo conforme proposto. 

VA RABELO 
COORDENADOR(A) -GERAL GRUPO DE TRAB LHO - PORTAR IA N° 158, DE 20/06/2008 

PSO/SEDAP/CGLO/DEOC/SC 
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RÁDIO NOVA ÚOER 

-- 8R.ú.8fLLii. - DF 

Exmo. Senhor HÉLIO COSTA 
DD. Ministro de Estado das Comunicações 
BRASÍLIA -DF i üli üi"2ü08-i i :Oi 

A RÁDIO LÍDER DO VALE LIDA., com sede na Rua Santos Dumont n° 204 -
Centro, na cidade de Herval D'Oeste, Estado de Santa Catarina, devidamente inscrita 
no CNPJ sob o no 83.513.010/0001-58, Concessionária do Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Onda Média na mesma cidade, tendo em vista as disposições do Decreto 
n° 88.066, de 26 de Janeiro de 1983, por seu Administrador abaixo firmado, 
comparece perante Vossa Excelência para requerer se digne apreciar e submeter à 
decisão da autoridade competente, o presente pedido de RENOVAÇÃO DE 
OUTORGA, por novo período, da Concessão, a partir de 15/01/2009 para explorar 
o serviço de radiodifusão sonora em Onda Média, na cidade de Herval D'Oeste, 
Estado de Santa Catarina. 

Declara, outrossim, conhecer as cláusulas que passarão a regular suas relações com o 
Poder Concedente no novo período de exploração do serviço, caso o pedido de 
Renovação seja atendido e declara, por este instrumento, aderir às referidas cláusulas, 
achando-as conforme com seus interesses. 

Também anexa documentação necessária para o devido andamento do Processo. 

Nestes Termos 
Pede Deferimento 

Rodrigo Linneu Bonato 
Administrador 

Rádio Líder do V ale Ltda. 

Rádio Líder do Vale Ltda. 

2008. 

Rua Santos Dumont, 204 - Centro - Herval D'Oeste - SC 
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RÁDIO NOVA ÚOER 

Exmo. Sr. HÉUO COSTA 
DD. MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASÍLIA -DF 

DECLARAÇÃO 

RÁDIO LÍDER DO VALE LIDA., empresa sediada à Rua Santos Dumont n° 204, 
Centro, na cidade de Herval D'Oeste, Estado de Santa Catarina, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 83.513.010/0001-58, Concessionária do Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Onda Média na mesma cidade, por seu Administrador ao fim assinado, 
DECLARA, para fins de prova junto a este Ministério das Comunicações, que tem 
conhecimento e adere às cláusulas baixadas pelo Decreto n° 88.066, de 26 de janeiro 
de 1983, que deverão regular as relações das concessionárias e permissionárias com o 
Poder Concedente no novo período de exploração do serviço. 

Rodrigo Linneu Bonato 
Administrador 

Rádio Líder do Vale Ltda. 

Rádio Líder do Vale Ltda. 
Rua Santos Dumont, 204 - Centro - Herval D'Oeste - SC 
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DECLARAÇÃO 

. 9 : ·- ·-· -~----- ~ 

.... -~ -. b...sb2 ' 
DECLARAMOS, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as<., 
penas da Lei, que a RÁDIO LÍDER DO VALE LTDA., Concessionária do Serviço . ':JL' 
de Radiodifusão Sonora em Onda Média, utilizando a frequência de 1470 kHz, na 
localidade de Herval D'Oeste, Estado de Santa Catarina, encontra-se 
AGUARDANDO posicionamento do Ministério das Comunicações no que se refere 
à autorização para alteração das características técnicas da emissora, constantes dos 
Processos n°s 53000.031147/2007-92 de 31/05/2007 e 53000.074874/2006-63 de 
06/09/2006, bem como a emissão de nova licença, contemplando tal autorização. 

Outrossim, salientamos que estamos dependentes da providência referida para que 
possamos emitir o Laudo de Vistoria e declarar a conformidade das instalações e 
equipamentos da emissora com a última autorização do Poder Concedente, de acordo 
com os parâmetros técnicos previstos na Regulamentação vigente, constantes na 
respectiva licença de funcionamento da estação, a fim de que o processo de Renovação 
de Outorga possa proseguir. 

Rodrigo Linneu Bonato 
Administrador 

Rádio Líder do V ale Ltda. 

Rádio Líder do Vale Ltda. 
Rua Santos Dumont, 204 - Centro - Herval D'Oeste - SC 
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LAUDO DE ENSAIO 

1. INTERESSADO: 

Nome: Rádio Lider do Vale Ltda. 

1.2 Endereço: Rua Santos Dumont 204- 2° Piso- Bairro Centro- Herval D'Oeste- S.C ··i:~:1! ~;;;J·i 
1.3 Nome e local da emissora a que se destina o transmissor: Rádio Lider do Vale Ltda. 

Rua Santos Dumont 204- 2° Piso- Bairro Centro- Herval D'Oeste- S.C. 

2. VISTORIA: 

2.1 Motivo: Renovação de Outorga 

2.2 Endereço do local onde foi realizada: Na estação transmissora da emissora na Rua 6 de 
Agosto s/n° - Bairro São Jorge- Herval D'Oeste - S.C 

2.3 Data em que foi realizada: 30/09/2008 

3. FABRICANTE: 

3.1 Nome: Continental Electronics Corporation Chile 

3.2 Endereço: El Rosal 5063 - Huechuraba, Santiago/Chile 

3.3 Representante no Brasil: Continental Eletrônica do Brasil 

3.4 Endereço do Representante: Rua Nicolau Perroni, 70 Lapa- São Paulo S.P 

4. FUNÇÃO DO TRANSMISSOR: Principal 

5 . MEDIÇÕES: 

5.1 Potência: 0,25/1,0 kW 

5.2 Frequência: 1470 kHz 

5.2.1 Frequência medida : 1.469.999,2 Hz 

5.2.2 Variação máxima durante 60 minutos de funcionamento : 0,2 Hz 
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5.3 Distorção harmônica a 25%, 50%, 85% e acima de 85% de modulação, para cada Urlf~'-r::u.QQ ~·-
das potências nominais, com frequências de modulação de 50 Hz, 100 Hz, 400 Hz, 10.g? r~ .... 
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Hz, 5000 Hz e 7500 Hz : ~',_-\ .), '· -~ , 

5.3.1 Em 0,250 kW 

Modulação/Frequência 50Hz 100Hz 400Hz 1kHz 5kHz 7,5 kHz 
25% 1.3 1.3 1.3 1.36 1.43 1.15 
50% 1.4 1.4 1.46 1.47 1.05 0.72 
85% 2.3 2.3 2.3 2.3 1.5 1.19 
95% 2.96 3.00 3.05 3.02 3.17 3.06 

5.3.2 Em 1,000 kw 

Modulação/Frequência 50Hz 100Hz 400Hz 1kHz 5kHz 7,5 kHz 
25% 0.85 0.84 0.82 0.82 0.77 0.70 
50% 0.49 0.48 0.47 0.48 0.65 0.45 
85% 1.1 1.08 1.07 1.08 1.05 0.55 
95% 1.34 1.33 1.31 1.31 1.30 0.67 

5.4 Resposta de áudio frequência, em relação a uma frequência de modulação de 1000 Hz, 
para cada uma das potências nominais, nas frequências de modulação de 50 Hz, 100 Hz, 
1000 Hz, 5000 Hz e 7500 Hz, com 25%, 50%, e 85% de modulação : 

5.4.1 Em 0,250 kW 

Modulação/Frequência 50Hz 100Hz 1kHz 5kHz 75kHz 
25% -0.02 -0.01 O dB 0.10 0.18 
50% -0.02 -0.01 O dB 0.06 0.12 
85% 0.00 0.01 O dB 0.05 0.09 

5.4.2 Em 1,000 kW 

Modulação/Frequência 50Hz 100Hz 1kHz 5kHz 75kHz 
25% -0.02 -0.02 O dB 0.16 0.33 
50% -0.02 -0.02 O dB 0.15 0.29 
85% -0.02 0.00 O dB 0.12 0.23 

5.5 Características de Regulação de amplitude da Portadora, para a Potência Nominal, quando 
modulado por 1 kHz a 100% de modulação : 

5.5.1 Em 0,250 kW: -3,8% 

5.5.2 Em 1,000 kW: -2,4% 

5.6 Nível de ruído da Portadora, em relação a 100% de modulação com 400Hz: 

2 
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5.6.1 Em 0,250 kW: -56,9 dB 

5.6.2 Em 1,000 kW: -62,2 dB 

5.7 Atenuação de harmônicos e espúrios em relação à fundamental, 
monitor de RF do transmissor: 

5.7.1 Em 0,250 kW 

5.7.1.1 Atenuação de 2. harmônico: 74,7 dB's 

5.7.1.2 Atenuação de 3. harmônico: 68,9 dB's 

5.7.1.3 Espúrios: melhor que 69 dB's 

5.7.2 Em 1,000 kW 

5.7.2.1 Atenuação de 2. harmônico: 74,4 dB's 

5.7.2.2 Atenuação de 3. harmônico: 73,9 dB's 

5.7.2.3 Espúrios: melhor de 73 dB's 

5.8 Nível de entrada de áudio, na frequência de 1000 Hz, correspondente a 100% de 
modulação: 

5.8.1 Em 0,250 kW: 6,65 dBm 

5.8.2 Em 1,000 kW: 7,05 dBm 

5.9 Potência primária de entrada para a(s) potência(s) nominal(is) de saída, a O% e 100% 
de modulação: 

5.9.1 Para a potência de 0,250 kW 

5.9.1.1 O% de modulação: 1,192 kVA 

5.9.1.2 100% de modulação: 1,309 kVA 

5.9.2 Para a potência de 1,000 kW 

5.9.2.1 O% de modulação: 2,043 kVA 

5.9.2.2 100% de modulação: 2,453 kVA 

3 
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6. OBSERVAÇÕES VISUAIS: 

6.1 Placa de Identificação: 

6.1.1 Nome do fabricante: Continental Electronics Corporation Chile 

6.1.2 Modelo: KS-A3 Plus 

6.1.3 N° de série: L.6110 

6.1.4 Certificação: 0294-03-1131 

6.1.5 Data de fabricação: Agosto/2006 

6.1.6 Potência(s) de Operação: 3.000/1.000 Watts 

6.1.7 Potência nominal de saída: 3.500 Watts 

6.1.8 Tensão de Alimentação: 380V 30 

6.1.9 Consumo: 4750 VA (0% de Modulação) 

6.1.10 Impedância de Carga: 50 + jO 

6.1.11 Frequência Portadora: 1470 kHz 

6.2 Medidores do Estágio Final de RF: 

6.2.1 De Tensão DC (+B): Display digital numérico com medida apresentada em 
Volts 

6.2.2 De Corrente DC: Display digital numérico (o mesmo que mede tensão DC é 
comutado para medir corrente DC do estágio final de RF) com medida 
apresentada em Ampéres. 

6.2.3 De Potência Direta: Display digital numérico com medida apresentada em 
kW. 

6.2.4 De Potência Refletida : Display digital numérico com medida apresentada 
em kW. 

6.3 Existência de conectar de RF: 

6.3.1 Para ligação de monitor de modulação: SIM (Parte traseira do transmissor) 

6.3.2 Para medição de frequência: SIM (Parte traseira do transmissor) 

4 
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6.4 Tipo e quantidade de dispositivos utilizados no estágio final de RF : Transmissor (iOITi!t.l) 
totalmente em estado sólido, composto por quatro módulos de potência de RF. Cad~~c, ~~ 
módulo de RF é composto por 12 transistores MOSFET tipo IRFP350 totalizando 4f3' FlB. O q .!\Ot 

transistores de RF no estágio final. :~Rui:~":~ ~ 
,..l[l ···-·--- r 

·'~·., ~'"} 
• .:.1· ·· . .\.') . . ·~ 

6.5 Quantidade de estágios separadores entre a unidade osciladora e o estágio final de RF : 

02 (dois). 

6.6 Dispositivos de segurança pessoal: 

6.6.1 O transmissor possui interruptores de segurança em todas as portas, e o 
equipamento não possui tensões superiores a 350 VDC. 

6.6.2 O transmissor possui resistores de descarga na fonte do estágio final de RF ( +B 
270 VDC), e resistores de bleeder nos capacitares dos módulos de RF. Estes 
resistores, através de diodos roda livre atuam descarregando os capacitares dos 
módulos de RF quando é desligada a alimentação do estágio final de RF. 

6.6.3 O transmissor é fabricado em gabinete metálico que encerra o transmissor, com 
todas as partes expostas ao contato dos operadores interligadas e conectadas ao 
sistema de terra da instalação. 

6.6.4 Da possibilidade de serem feitos, externamente, os ajustes dos circuitos com 
tensões superiores a 350 Volts com todas as portas ou tampas fechadas; o 
transmissor não apresenta tensões superiores a 270 VDC, de maneira a tornar 
dispensável este item da norma. 

6. 7 Existência de dispositivos de proteção do transmissor: 

6.7.1 Disjuntor termomagnético de sobrecarga geral: SIM 

6.7.2 Fusíveis de proteção individuais a cada módulo de potência de RF : SIM 

6.7.3 Circuito de proteção contra excesso de onda estacionária: SIM 

6.7.4 Circuito de proteção de sobrecorrente DC nos estágios finais de RF: SIM 

6.7.5 Circuito de proteção de sobretensão DC nos estágios finais de RF: SIM 

6.7.6 Proteção contra excesso de temperatura individual para cada módulo de potência 
de RF: SIM 

6.7.7 Proteção contra excesso de temperatura nos retificadores da fonte dos estágios 
finais de RF: SIM 

5 
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6.7.8 Proteção contra falta de excitação monitorada individualmente em cada módulo de c.omufl!(, 
potência de RF: SIM ..,.;/? "~~ 
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!"'>?....,. \,..-· 

c; '""·-~- ~·- - C•.l 
. -~ (}f 

·'§~ tf.~;~r\ .. · _,... . - ~ 
:.\' V! :.;_ ... .,. c· o; 

:'Í-"tt "?i) 

6.7.9 Proteção tipo Crowbar para a fonte de 15 Volts dos estágios excitadores: SIM 

6.7.10 Proteção contra sobrecorrente geral de RF: SIM 

6.7.11 Proteção contra falta de fase através de Relé de falta de fase: SIM 

6.7.12 Deflagradores de centelha instalados internamente no estágio final de RF: SIM 

6.7.13 Aplicação seqüencial correta das diferentes tensões de alimentação dos estágios 
realizada através de lógica digital alocada individualmente em cada módulo de RF: 
SIM 
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7. 

e""Qffi[fP>.t v .,i',. 
4' \r~ 

DECLARAÇÃO DO PROFISSIONAL: õ I I ·~ 
oFt:.K'G- m. ...... ~ 

.~·:~ R~t:r;ca· ~ c 
~~;~ . 
':..· r;_-.., 

Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste Laudo, obtidas mediante (~;~~ÍI ·-:;ti"" 
ensaio por mim realizado, pessoalmente, no transmissor a que se refere. O presente Laudo 
consta de 10 (dez) folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica < · t.. • 4 · de que 
faço uso. 

Herval D'Oeste, 30 de setembro de 2008. 

~~~ .~~ 

EDUARDO ROSARIO HOMMERDING 
CREA 077338-6 - sa Região 

8. PARECER CONCLUSIVO: 

Certifico que o transmissor de Ondas Médias, a que se refere este Laudo de Ensaio da data em 
que foi realizado, atendia às Normas Técnicas vigentes e a ele aplicáveis. 

Herval D'Oeste, 30 de setembro de 2008. 

-· 
~~vt.~ 

EDUARDO ROSARIO HOMMERDING 
CREA 077338-6 - sa Região 
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10. INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO UTILIZADOS PELO VISTORIADOR: 

10.1 Multímetro: 

10.1.1 Fabricante: WAVETEK 
10.1.2 Modelo: 27XT 
10.1.3 N° de série: 011100310 

10.2 Frequencímetro: 

10.2.1 Fabricante: Tektronix 
10.2.2 Modelo: CDC250 
10.2.3 N° de série: CDC-250TW50089 

10.3 Amperímetro tipo Alicate: 

10.3.1 Fabricante: MINIPA 
10.3.2 Modelo: ET-3200A 
10.3.3 N° de série: ET320A25363 

10.4 Ponte de RF: 

10.4.1 Fabricante: Delta Electronics, Inc. 
10.4.2 Modelo: 018-3 
10.4.3 N° de série: 552 

10.5 Medidor de Intensidade de Campo Elétrico: 

10.5.1 Fabricante: Potomac 
10.5.2 Modelo: FIM-41 
10.5.3 N° de série: 1321 

10.6 Osciloscópio: 

10.6.1 Fabricante: Tektronix 
10.6.2 Modelo: TDS 1012 
10.6.3 N° de série: C059363 

10.7 Gerador de Áudio: 

10.7.1 Fabricante: HP 
10.7.2 Modelo: 89038 
10.7.3 N° de série: 2537A00700 

10.8 Analisador de Distorção: 

10.8.1 Fabricante: HP 
10.8.2 Modelo: 89038 
10.8.3 N° de série: 2537A00700 

9 
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10.9 Analisador de Espectro: 

10.9.1 Fabricante: Tektronix 
10.9.2 Modelo: 2710 
10.9.3 N° de série: 8021159 

10.10 Monitor de Modulação: 

10.10.1 Fabricante: TFT 
10.10.2 Modelo: 923A 
10.10.3 W de série: 1321046 

10.11 Carga Fantasma 

10.11.1 Fabricante: Dielectric 
10.11.2 Modelo: 5800 
10.11.3 N° de série: 0209881 

10 



LAUDO DE ENSAIO 

1. INTERESSADO: 

1.1 Nome: Rádio Lider do Vale Ltda. 

1.2 Endereço: Rua Santos Dumont 204- 2° Piso- Bairro Centro- Herval D'Oeste- S.C 

1.3 Nome e local da emissora a que se destina o transmissor: Rádio Lider do Vale Ltda. -
Rua Santos Dumont 204 - 2° Piso- Bairro Centro- Herval D'Oeste - S.C. 

2. VISTORIA: 

2.1 Motivo: Renovação de Outorga 

2.2 Endereço do local onde foi realizada: Na estação transmissora da emissora na Rua 06 de 
Agosto s/n° - Bairro São Jorge - Herval D'Oeste - S.C 

2.3 Data em que foi realizada: 29/09/2008 

3. FABRICANTE: 

3.1 Nome: IVAPE INDÚSTRIA DE VÁLVULAS ELETRÔNICAS PECUNHA LTDA 

3.2 Endereço: Não consta. 

4. FUNÇÃO DO TRANSMISSOR: Auxiliar 

S. MEDIÇÕES: 

5.1 Potência: 0,25/1,0 kW 

5.2 Frequência: 1470 kHz 

5.2.1 Frequência medida: 1470.001,2 Hz 

5.2.2 Variação máxima durante 60 minutos de funcionamento: 1,4 Hz 



) 
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5.3 Distorção harmônica a 25%, 50%, 85% e acima de 85% de modulação, para cada um~;.: .. r• < · ':.. · ·- ·- : 
das potências nominais, com frequências de modulação de 50 Hz, 100 Hz, 400 Hz, 1000 :-'- .!)0 
Hz, 5000 Hz e 7500 Hz: · , · ..,? 

5.3.1 Em 0,250 kW 

Modulação/Frequência 50Hz 100Hz 400Hz 1kHz 5kHz 7,5 kHz 
25% 1.1 1.1 1.2 1.2 1.3 1.1 
50% 1.0 1.0 1.1 1.2 1.7 1.5 
85% 2.6 2.3 1.9 2.1 3.2 2.6 
95% 2.9 3.4 1.7 2.2 3.4 3.1 

5.3.2 Em 1,000 kw 

Modulação/Frequência 50Hz 100Hz 400Hz 1kHz 5kHz 7,5 kHz 
25% 1.1 1.0 0.9 0.9 1.0 0.9 
50% 1.4 1.4 1.3 1.3 1.2 0.9 
85% 2.5 2.8 2.6 3.2 3.2 2.3 
95% 2.6 2.7 2.0 2.7 4.0 3.1 

*OBS: O monitor de modulação utilizado tem uma distorção típica de 0,25% (TFT - 923A) 

5.4 Resposta de áudio frequência, em relação a uma frequência de modulação de 1000 Hz, 
para cada uma das potências nominais, nas frequências de modulação de 50 Hz, 100 Hz, 
1000Hz, 5000Hz e 7500Hz, com 25%, 50%, e 85% de modulação: 

5.4.1 Em 0,250 kW 

Modulação/Frequência 50Hz 100Hz 1kHz 5kHz 7,5 kHz 
25% -0.7 -0.47 O dB 1.28 1.45 
50% -0.68 -0.44 O dB 1.23 1.36 
85% -1.01 -0.65 O dB 1.28 1.42 

5.4.2 Em 1,000 kW 

Modulação/Frequência 50Hz 100Hz 1kHz 5kHz 7,5 kHz 
25% -0.77 -0.51 O dB 1.09 1.24 
50% -0.77 -0.49 O dB 1.08 1.20 
85% -1.13 -0.69 O dB 0.91 0.90 

5.5 Características de Regulação de amplitude da Portadora, para a Potência Nominal, quando 
modulado por 1 kHz a 100% de modulação: 

5.5.1 Em 0,250 kW: < 2% 

5.5.2 Em 1,000 kW: 2,2% 

5.6 Nível de ruído da Portadora, em relação a 100% de modulação com 400Hz: 

2 
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5.6.1 Em 0,250 kW: -52.1 dB 

5.6.2 Em 1,000 kW: -56.4 dB 

5. 7 Atenuação de harmônicos e espúrios em relação à fundamental, medidos na saída do 
monitor de RF do transmissor: 

5.7.1 Em 0,250 kW 

5.7.1.1 Atenuação de 2. harmônico: 72,8 dB's 

5.7.1.2 Atenuação de 3. harmônico: 79,1 dB's 

5.7.1.3 Espúrios: melhor que 72 dB's 

5.7.2 Em 1,000 kW 

5.7.2.1 Atenuação de 2. harmônico: 73,8 dB's 

5.7.2.2 Atenuação de 3. harmônico: 77,8 dB's 

5.7.2.3 Espúrios: melhor que 73 dB's 

5.8 Nível de entrada de áudio, na frequência de 1000 Hz, correspondente a 100% de 
modulação: 

5.8.1 Em 0,250 kW: 7.53 dBm 

5.8.2 Em 1,000 kW: 7.66 dBm 

5.9 Potência primária de entrada para a(s) potência(s) nominal(is) de saída, a 0% e 100% 
de modulação: 

5.9.1 Para a potência de 0,250 kW 

5.9.1.1 0% de modulação: 2,2 kVA 

5.9.1.2 100% de modulação: 2,38 kVA 

5.9.2 Para a potência de 1,000 kW 

5.9.2.1 O% de modulação: 3,8 kVA 

5.9.2.2 100% de modulação: 4,6 kVA 

3 



6. OBSERVAÇÕES VISUAIS: 

6.1 Placa de Identificação: 

6.1.1 Nome do fabricante: IVAPE- Indústria de Válvulas Eletrônicas Pecunha Ltda. 

6.1.2 Modelo: TLP-3/1 

6.1.3 N° de série: 015 

6.1.4 Código Homologação: 78/2696 

6.1.5 Frequência: 1,470 MHz 

6.1.6 Consumo: 2,5 kVA 

6.1. 7 Potência: 1 kW 

6.2 Medidores do Estágio Final de RF: 

6.2.1 De corrente contínua de placa: 01 (um) marca Engro, escala de O- 500 mA. 

6.2.2 De tensão contínua de placa: 01 (um) marca HB Brasil, escala de O- 7 kV. 

6.2.3 De potência de Saída: 01 (um) marca Engro, escala de O a 1,5 kW. 

6.2.4 De potência refletida: 01 (um) marca Engro, escala de O a 1,5 kW. 

6.2.5 De corrente de RF na saída: 01 (um) marca Engro, escala de O a 5 A. 

) 
6.3 Existência de conectar de RF: 

5.3.1 Para ligação de monitor de modulação: SIM (na parte interna da porta frontal) 

5.3.2 Para medição de frequência: SIM (na parte interna da porta frontal) 

6.4 Tipo e quantidade de válvulas utilizadas no estágio final de RF: 

02 {duas) válvulas 833A marca National 
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6.5 Quantidade de estágios separadores entre a unidade osciladora e o estágio final de RF: C,On1(J/1t 
,;o-a, ~ 

01 (um) Amplificador excitador de RF composto por uma válvula pentodo modelo 813 ~~'r:::. . ./_ q :oot 
fabricação da National. ·.:·.~ ~·; ·~L~_,Q ~ 

:~~:-:,. AVj 
6.6 Dispositivos de segurança pessoal: ·''1; ~~.; 

6.6.1 De descarga dos capacitores depois de desligada a alta tensão: 

Sim, Bleeder Resistivo de 600 kQ/100W. 

6.6.2 Existência de gabinete metálico encerrando o transmissor, com todas as partes 
expostas ao contato dos operadores, interligadas e conectadas à massa: 

Sim. 

6.6.3 Existência de interruptores de segurança: 

Sim. 

6.6.4 Possibilidade de serem feitos, externamente, os ajustes dos circuitos com tensões 
superiores a 350 Volts, com todas as portas ou tampas fechadas: 

Sim. 

6. 7 Existência de dispositivos de proteção do transmissor: 

6.7.1 Contra sobrecarga de corrente na fonte de Alta Tensão: SIM 

6.7.2 Contra sobretensão na fonte de Alta Tensão: SIM 

6.7.3 Contra a falta de ventilação adequada, no caso de válvula com resfriamento 
forçado: Não é necessária, as válvulas 833A não exigem ventilação forçada. 

6.7.4 Aplicação seqüencial correta das diferentes tensões de alimentação dos estágios: 

6.7.4.1 
6.7.4.2 
6.7.4.3 

Filamentos: Intertravamento nos contatores de comando. 
Intermediária: Intertravamento nos contatores de comando. 
Alta Tensão: Proteção por intertravamento nos contatores de comando. 

6.7.5 Contra falta de excitação conveniente no amplificador de RF: SIM, possui sensor 
de nível de excitação de RF, não habilita o acionamento da alta tensão sem a 
presença da excitação de RF. 
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7. DECLARAÇÃO DO PROFISSIONAL: cornuí'J'g. 
~ 0.,3 

(1~ ye\ 
b ;2.{2 'O• 

Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste Laudo, obtidas mediant/:~ J? · -~ 
ensaio por mim realizado, pessoalmente, no transmissor a que se refere. O presente Laud'Q ... '·1:':::::~o 
consta de 9 (nove) folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica G· ~. ~ · de qÚíi' ... ,...~ 
faço uso. < .. -~' ~ -P 

Herval D'Oeste, 29 de setembro de 2008. 

EDUARDO ROSARIO HOMMERDING 
CREA 077338-6 - sa Região 

8. PARECER CONCLUSIVO: 

Certifico que o transmissor de Ondas Médias, a que se refere este Laudo de Ensaio da data em 
que foi realizado, atendia às Normas Técnicas vigentes e a ele aplicáveis. 

Herval D'Oeste, 29 de setembro de 2008. 

EDUARDO ROSARIO HOMMERDING 
CREA 077338-6 - sa Região 
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9. DECLARAÇÃO DO INTERESSADO: (';Omt,t; 
~ . ·~'t}) 

Na qualidade de administrador da RÁDIO LIDER DO VALE LTDA., DECLARO que o Sr. ~'i::>· -L-~1 
EDUARDO ROSARIO HOMMERDING esteve no endereço abaixo no dia 29/09/2008, ensaiando '· · ;, ... ~~ r 
o transmissor de Ondas Médias, fabricado por IVAPE INDÚSTRIA DE VÁLVULAS ELETRÔNICAS ·~· ·· .t'-c~ 
PECUNHA LTDA., modelo TLP-3/1 , número de série 015, com potência nominal de 0,250 kW e :.-)iii ~J 
1,0 kW. 

Local de Ensaio : Planta Transmissora da estação na Rua 6 de Agosto, Bairro São Jorge, em 
Herval D'Oeste- S.C. 

Herval D'Oeste, 1 o de outubro de 2008. 

RODRIGO LINNEU BONATO 
Administrador 
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10. INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO UTILIZADOS PELO VISTORIADOR: 

10.1 Multímetro: 

10.1.1 Fabricante: WAVETEK 
10.1.2 Modelo: 27XT 
10.1.3 N° de série: 011100310 

10.2 Frequencímetro : 

10.2.1 Fabricante: Tektronix 
10.2.2 Modelo: CDC250 
10.2.3 N° de série: CDC-250TW50089 

10.3 Amperímetro tipo Alicate: 

10.3.1 Fabricante: MINIPA 
10.3.2 Modelo: ET-3200A 
10.3.3 N° de série: ET320A25363 

10.4 Ponte de RF: 

10.4.1 Fabricante: Delta Electronics, Inc. 
10.4.2 Modelo: 018-3 
10.4.3 N° de série: 552 

10.5 Medidor de Intensidade de Campo Elétrico: 

10.5.1 Fabricante: Potomac 
10.5.2 Modelo: FIM-41 
10.5.3 N° de série: 1321 

10.6 Osciloscópio : 

10.6.1 Fabricante: Tektronix 
10.6.2 Modelo: TOS 1012 
10.6.3 N° de série: C059363 

10.7 Gerador de Áudio: 

10. 7.1 Fabricante: HP 
10. 7.2 Modelo: 89038 
10.7.3 N° de série: 2537A00700 

10.8 Analisador de Distorção: 

10.8.1 Fabricante: HP 
10.8.2 Modelo: 89038 
10.8.3 N° de série: 2537A00700 
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10.9 Analisador de Espectro: 

10. 9.1 Fabricante: Tektronix 
10.9.2 Modelo: 2710 
10.9.3 N° de série: 8021159 

10.10 Monitor de Modulação: 

10.10.1 Fabricante: TFT 
10.10.2 Modelo: 923A 
10.10.3 N° de série: 1321046 

10.11 Carga Fantasma 

10.11.1 Fabricante: Dielectric 
10.11.2 Modelo: 5800 
10.11.3 N° de série: 0209881 
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~ e Agronorria de Santa catarina 

A. R. T. Anotação de Responsabilidade Técnica 

- Contratado 
ENGENHEIRO ELETRICISTA 
EDUARDO ROSARIO HOHHERDING 
RUA PARÁ 97 

077338-6 

APTO 303 S. TEREZA 89600-000 
JOACABA 

se 
Fone: 4935221445 
eduardorh@jov.com.br 

- Contratante 

Fax: 

RRDIO LIDER DO VALE LTDA 
RUA SANTOS DUMONT 204 - 2 PISO 

737.462.589-87 

CENTRO HERVAL DO OESTE 
89610-000 (49)3554 1817 

- Resumo do Contrato 

Empresa Executora: 

Fone: 
Normal 

83513010000158 

se 

Autenticidade 

ART No 3347751-4 

.ART autenticada eletronicamente via 
CREAiicl 

Fax: 

Laudo de Ensaio em transmissor marca Continental modelo K5-A3 Plus e Laudo de Ensaio em transmissor 
marca IVAPE modelo TLP-3/1 para fins de Renovação de Outorga. 

Início em :26/0'il/2006 Término em: 02/ 10/2006 Honorários : R$1. ooo,oo Valor Obra/Serviço: R$1. ooo,oo 
- Jdentificação da O bra!Sen~iço 
RADIO LIDER DO VALE L TOA 83513010000158 
RUA 6 DE AGOSTO S/N 
SAO JORGE HERVAL DO OESTE SC 
89610-000 (49)3554 1817 

- Assinaturas 

HERVAL DO OES"re 

02/10/2006 

EDUARDO ROSARIO HO""ERDING 

737.4&2.569-87 

RÁDIO LIDER DO VALE LTDA 

63513010000158 

Este documento anota perante o CREA-SC, para efeitos legais, o contrato escrito ou verbal realizado entre as partes (Lei 6.496177) 

Resavado ao Responsável Técnico 
ART! 3347751-4 

-Participação Técnica-------------- - .A!ividades ------------------
Individual Objetos Classificação 

t::ntidade de Classe--------------
!nhuma 

-Regularização-----------------

- Descri~ão Complementar 

24 47 B010'il 

Quantidade 
1,00 

Unidade 
41 

Este documento só terá 1é Pública se estiver devidamente cadastrado e quitado junto ao CREA-SC. Para aferir \IWW'll.crea-sc .org .br 
Este docunento foi conferido e autenticado eletronicanente, estando sujeito a novas 
verificações conforne resolução 425/98 CONFEA. 

https:/ /www.crea-sc.org. br/creanetlsartweb/imp _ art.php?art=422507 

Page 1 of 1 
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teA•r.a 
AUTO-ATENDIMENTO - JOA ABA - SC 
DATA: 02/10/2008 HORA: 18:03:33 
TERMINAL: 04181027 CONTROLE: 041810277965 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE BLOQUETO 

CONTA DEBITADA: 0418 001 .00011881-9 
NOME: EDUARDO ROSARIO HOMMERDING 

NOME DO BANCO: 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

DATA 00 VENCIMENTO 
DATA DO PAGAMENTO 
VALOR DO PAGAMENTO 

: 07/10/2008 
: 02/10/2008 
: 30,00 

REPRESENTACAO NUMERICA DO CODIGO DE BARRAS 
1049105115 59907733832 34775100000 7 
40180000003000 

OUVIDORIA DA CAIXA: 0800 725 7474 
RECLAMACOES, SUGESTOES E ELOGIOS 



SINDICATO DOS H.ADIAi.ISTAS PROFISSIONAIS 15 D.E EMPREGADOS EN Et1PR]; 
_ . SAS DE R.-\D!ODil"USÃO E TELEVISÃO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

S I ND I C ATO D OS RAD IALI S TA S 

Filiado à Federação Nacional dos Radialis tas :-: Carta Sindicul Expedida em 10 de junho de 1964 
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RÁDIO NOVA ÚOER 

DECLARAÇÃO 

O infra-assinado, sócio cotista e dirigente, legalmente responsável pela RÁDIO 
LÍDER DO VALE LIDA., inscrita no CNPJ sob n° 83.513.010/0001-58, 
DECLARA que esta emissora não é afiliada, nem tem afiliadas e que todos os 
seus sócios cotistas, que integram o Contrato Social Consolidado, assinado em 
28/01/2005 e registrado na Junta Comercial de Santa Catarina em 19/06/2006 
sob n° 20061535834 são brasileiros natos e não integram quadro social de 
qualquer outro tipo de emissora de Rádio ou Televisão no território nacional, 
por via de conseqüência, não infringindo a redação do parágrafo 5° do Artigo 
220 da Constituição Federal(§ 5° -Os meios de comunicação social não podem, 
direta ou indiretamente, ser objeto de monopólio ou oligopólio). 

Rodrigo Linneu Bonato 
Administrador 

Rádio Líder do V ale Ltda. 

Rádio Líder do Vale Ltda. 
Rua Santos Dumont, 204 - Centro - Herval D'Oeste - SC 



Certificado de Regularidade do FGTS- CRF 

Inscrição: 8351301010001-58, 83513010I0001-58 

Razão Social: RÁDIO LÍDER DO VALE LTDA . 
Endereço: RUA SANTOS DUMONT 193 I CENTRO I HERVAL D'OESTE I SC I 

89610-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS . 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 24/09/2008 a 23/10/2008 

Certificação Número: 2008092410452033175159 

Informação obtida em 24/09/2008, às 10:45:20. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

Page 1 of 1 

https://webp.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSimprimirPapel.asp?V ARPessoaM. .. 24/09/2008 



Certidao Negativa de Debito 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÀRIAS 

E ÀS DE TERCEIROS 

Nome: RADIO LI DER DO VALE L TOA 
CNPJ : 83.513.010/0001-58 

N° 056382008-20022040 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições admin istradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

Esta certidão , emitida em nome da matriz é válida para todas as suas 
filiais , refere-se exclusivamente ás contribu ições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei , a terceiros , inclusive às inscritas em 
Dívida Ativa do INSS, não abrangendo os demais tributos 
administrados pela RFB e as inscrições em Dívida Ativa da União, 
administrada pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN ), 
objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão tem as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 8.212, de 
24 de Julho de 1991 , e alterações, exceto para : 
- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis ; 
- redução de capital social , transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcia l ou transformação de entidade ou de 
sociedade empresária ou simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário , conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 1 O de Janeiro de 2002 - Código Civil , 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples , inclusive a 
decorrente de cisão total , fusão ou incorporação. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www. receita.fazenda .gov. br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 3, de 
02/05/2007 . 

Emitida em 13/08/2008. 
Válida até 09/02/2009. 

Certidão emitida gratu itamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Page 1 of 1 
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CERTIDÃO NEGATIVA 

N. 0 156/2008 

CERTIFICAMOS QUE, revendo Livros e Arquivos esta 

PREFEITURA, ficou constatado que (Sr.) (Sra). RADIO LIDER 

DO VALE L TOA, CPF/CNPJ: 83.513.010/0001-58, 

NADA DEVE aos Cofres Públicos Municipais. 

F ica, toda via, ressalvado o direito de a Fazenda PC1blica 

Municipal exigir a qualquer tempo os tributos e penalidades pecuniárias 

não lançadas até esta data. 

Esta Certidão Negativa tem validade por 180 (CENTO E 

OITENTA DIAS) dias contados da data de sua emissão, conforme 

Decreto Municipal !1. 0 2.178/2006 de 13 de NOVEMBRO de 2006 . 

------------- I .....--J!6"Val D'Oe~(~C), 27 de Maio de 2008. 
// ' ~.._, 

~/ .. , ~-- ARCI-li~~O 

Rua Nereu Ramos, 389-89610-000 Herval d'Oeste SC 
Fone 49 554 .0922- Fax 49 554.0132- educação@softline .com.br 

,. . /c c- · _ Tabeliã Substituta 

( \ ~f~~=~ ~~~,.~~~t~s ~~~b~~~fe~~~~i~~~arial 
( t Luiz Gustavo Busedttl Si~~ - Escrevente Notarial 

'· _(S'Francisco Nunes a 

~\_---
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS 

Nome (razão social): 

CNPJ/CPF: 

RADIO LIDER DO VALE LTDA 
83.513.010/0001-58 

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as 
dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, 
na presente data, pendências em nome do contribuinte acima 
identificado, relativas aos tributos e demais débitos administrados 
pela Secretaria de Estado da Fazenda. 

Dispositivo Legal: 

Número da certidão: 
Data Emissão: 

Validade (Lei n° 3938/66, Art. 158, 
modificado pela Lei n° 13.568/05): 

Lei no 3938/ 66, Art. 154 
80140025062664 
28-04-2008 08:18 :38 

25-10-2008 08:18:38 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de 
Estado da Fazenda na Internet, no endereço: http:/ /www.sef.sc.gov.br 

http://ntsat04.sef.sc.gov.br/aberto/cnd/CND _Resultado.aspx 

Page 1 of 1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Page 1 of 1 

comll.t~~ 
CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA (}~" / ·~ 

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 0 r:dL ~ 

Nome: RADIO LIDER DO VALE LTDA :2~-,~blMta~ ~ 
CNPJ: 83.513.010/0001-58 ··v, c. 

··~ ?J.r:;~ 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN) . 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www .receita. fazenda.gov.br> ou <http://www. pgfn. fazenda .gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 10:41:16 do dia 24/09/2008 <hora e data de Brasília> . 
Válida até 23/03/2009. 
Código de controle da certidão: 8428.7D79.8DA3.D482 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http: / /www.receitaofazendaogov o br/ Aplicacoes/ A TSPO/Certidao/CndConjuntalnter/Eo o o 24/09/2008 
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' ' RADIO LIDER DO VAI:.E LTDk ' . · " . ~ .. ~ ~ .. . 
CGC/MF 83.513.010/00Gl~S~ -- ~ ~. : 

NONA ALTERAÇÃO CONTIU\ÍUAL 

RODRIGO LINNEU BONATO brasileiro, casado, empresário, residente 
e domiciliado na rua Paulo Stuart Wtigt , No. 11 11°. Andar, em Joaçaba, 
Estado de Santa Catarina, portador da Cédula de Identidade RG n. 467 .952 
da SSP - SC, inscrito no CIC sob o n. 560.863.699-68 e IVAN ORESTE 
BONATO, casado, empresário, residente e domiciliado na Av. Rubens de 
Arruda Ramos 1010, Apartamento 1201, em Florianópolis, Estado de Santa 
Catarina, portador da Cédula de Identidade RG n. 1.169.386, da SSP- DF, 
inscrito no CIC sob n. 003.165.4 79-72, sócios componentes que 
representam 51,04 % ( Cinqüenta e hum por cento e quatro fiações ), da 
sociedade por quotas de responsabilidade limitada , que gira sob a 
denominação de RADIO LIDER DO V ALE L TDA., pessoa jurídica de 
direito privado inscrita no CGC/MF sob o n. 83.513.010/0001-58, com sede 
na Santos Dumont, 193 na cidade de Herval D'Oeste, Estado de Santa 
Catarina, com seu contrato social devidamente arquivado na Junta 
Comercial do Estado de Santa Catarina sob o n. 42708177 ~m 03-11-77 e 
demais alterações contratuais arquivadas na mesma Junta Comercial, 
RESOLVEM, por este instrumento particular proceder as seguintes 
alterações em seu contrato social: 

1 - ALTERAR O ENDEREÇO DA SEDE DA SOCIEDADE. 

O novo endereço da sede da sociedade é na rua Santos Dumont, n. 193 na 
cidade de Herval D'Oeste, no Estado de Santa Catarina. 

Em ví1tude da alteração supra, a Cláusula Terceira do Contrato Social passa 
a viger com a seguinte redação ~ 

CLÁUSULA TERCEIRA - A Sede e Foro da Sociedade tem como 
endereço a Cidade de Herval D'Oeste, Estado de Santa Catarina, à Rua 
Santos Dumont n. 193. 

2 - AUMENTO DE CAPITAL SOCIAL, MEDIANTE A 
CAPITALIZAÇÃO DE RESERVAS DE CAPITAL. 

Tendo em vista a existência de saldo contábil de R$ 114.047,26 ( Cento e 
quatorze mil, quarenta e sete reais e vinte e seis centavos ), na conta 
"Reservas de Capital", resolvem os sócios quotistas aumentar o Capital 

': :\ 2' TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS DE TÍTULOS DE JOAÇABA 
;·c:._,;..( AV. XV DE NOVEMBRO, 340 I FUNDOS • CEP 89.600-QOO Jr \m 

;;_,' · FONE/FAX: (49) 3522.1081 • CLÓVIS DOS SANTOS • TABELIÃO ~ 
. ' . AUTENTICAÇÃO 

· é reproduçao íiel do documento 
fé . 
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Social, mediante a capitalização da referida reserva, no valor de R$ 
50.000,00 (Cinqüenta mil reais), passando o ü~ptta:l S>ociai· d.e R$ 50.000,00 
(Cinqüenta mil reais) para R$100.000,00 (Cem': Úllt rbús) seno.o distribuídas 
novas quotas de capital aos sócios quotistas, na propol·ção das possuídas . 

Em virtude da alteração supra , a Cláusula Quarta do Contrato Social passa 
a viger com a seguinte redação : 

CLÁUSULA QUARTA- O Capital Social é de R$ 100.000,00 (Cem mil 
reais) dividido em 100.000 (Cem mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 
( Hum real ), cada mna, assim distribuídas entre os sócios quotistas : 

SOCIOS QUOTISTAS No. DE QUOTAS VALOR EM REAIS 
Rodrigo Linneu Bonato 51.034 51.034,00 
Flávio Brandalise 24.476 24.476,00 
Saul Brandalise Júnior 24.476 24.476,00 
Ivan Oreste Bonato 2 2,00 
Nilson Ramella 2 2,00 
Darcy Lasl\.e 2 2,00 
Nelson Pedrini 2 2,00 
Sezefredo Edgar Silva 2 2,00 
Ademio Hoffelder 2 2,00 
Milton Laske 2 2,00 

TOTAL 100.000 100.000,00 

3- COMPENSAÇÃO DE PREJUIZOS ACUMULADOS MEDIANTE 
REDUÇÃO DO CAPITAL SOCIAL . 

Tendo em vista a existência de saldo contábil de R$ 193.664,35 (Cento e 
Noventa e três mil, Seiscentos _e Sessenta e Quatro Reais, Trinta e c~co 
centavos) na conta "Prejuízos Acumulados", resolvem os sócios quotistas 
reduzir o Capital Social, mediante a compensação de prejuízos fiscais no 
valor de R$ 95.000,00 (Noventa e cinco mil reais) com a conseqüente 
extinção de 95.000 (Noventa e cinco mil) quotas de capital, 
proporcionalmente às quotas possuídas pelos sócios quotistas, exceto com 
relação aos sócios quotistas que possuem apenas 2 ( duas ) quotas de 
capital, restando l (uma) quota de capital para cada sócio quotista, feito os 
devidos arredondaniento em relação aos demais sócios quotistas. · 

Em virtude da alteração supra a Cláusula Quatta do Contrato Social passa a 
viger com a seguinte redação : 



. ,, , 

p 
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CLÁUSULA QUARTA- O Capital Social -é Je R$ 5:000,00 (Cinco mil 
reais), dividido em 5.000 (Cinco mil) quota.<; hc\ vafor l:tomin~l d~ R$ 1,00 
( Hum real ), cada uma , assim distribuídas entre os sÓcios quotistas : 

SOCIOS QUOTISTAS No. DE QUOTAS VALOR EM R$ 
Rodrigo Linneu Bonato 2.549 2.549,00 
Flávio Brandalise 1.222 1.222,00 
Saul Brandalise Júnior 1.222 1.222,00 
Ivan Oreste Bonato 1 1,00 
Nilson RameUa 1 1,00 
Darcy Laske 1 1,00 
Nelson Pedrini 1 1,00 
Sezefredo Edgar· Silva 1 1,00 
Ademio Hoffelder 1 1,00 
Milton Laske 1 1,00 

TOTAL 5.000 5.000,00 

4 - AUMENTO DE CAPITAL, MEDIANTE A SUBSCRICÃO E 
INTEGRALIZAÇÃO A VISTA . 

Decidem os sócios quotistas aumentar o Capital Social de R$ 5.000,00 
(Cinco mil reais) para R$ 25 .000,00 (Vinte e cinco mil reais), mediante a 
subsctição e integralização a vista em moeda corrente nacional, de 
R$20 .000,00 (Vinte mil reais) que são subscritos pelos sócios quotistas a 
saber : a) Rodrigo Linneu Bonato subscreve e integraliza 19.995 
(De:z;eliove mil novecentos e noventa e cinco) quotas, totalizando R$ 
19.995 ,00· (Dezenove mil novecentos e noventa e cinco reais) b) Ivan 
Oreste Bonato subscreve e intregaliza 5 (Cinco) quotas, totalizando R$5,00 
(Cinco reais). 

Em conseqüência a Cláusula Quatia do contTato social passa a viger com a 
seguinte redação : 

CLÁUSULA QUARTA - O Capital Social é de R$ 25.000,00 (Vinte e 
cinco mil reais), dividido em 25.000 (Vinte e cinco mil) quotas no valor 
nominal de R$ 1,00 (Hum real) cada uma, assim distribuídas entTe os sócios 
quotistas : 

SOCIOS QUOTISTAS 

Rod.rigo Lirmeu Bonato 

~~ (t : UE W 
·, ·~ ri.: 

No. DE QUOTAS VALOR EM REAIS 

22.544 22.544,00 <:;(' . ~ (: 

C-;; 
. '· , . ..-xfJ ............. ~ .. 
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Flávio Brandalise 1.222 1.222,00 
Saul Brandalise Júnior V22~ " , , . , . . 1.222,00 .. . 

Ivan Oreste Bonato ' ~ 6 ç . 6,00 .. - . ' . -

Nilson Ramella 1 1,00 
Darcy Laske 1 1,00 
Nelson Pedrini 1 1,00 
Sezefredo Edgar Silva 1 1,00 
Ademio Hoffelder 1 1,00 
Milton Laske 1 1,00 
TOTAL 25.000 25.000,00 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento os 
sócios quotistas abaixo, detentores da maioria absoluta do capital social, 
jtmtamente com as testemunhas, para que produza seus devidos e legais 
efeitos, obrigando-se todos a bem e fielmente cumpri-lo, por st, seus 
herdeiros e/ou sucessores . 

J oaçaba - se ' 18 de fevereiro de 1999 

RODRIGO LINNEU BONATO 

IVAN ORESTE BONATO 

Testemunhas : ,./' 

( ~6dê.sóuza 
Brasileit~~~ contador, 
Residente -~tiíiticiliado em Joaçaba 
- se -RGll!R 1.304.952' ssp;se 

JUNTA COMERCIAL DÓ ESTADO DE SANTA CATARIN1 
:~ CERTIFI CO o REGISTRO EM: 2 6 I o 5 I 2 o o o 
~ SOB O NUMERO: ~ 

-~ oo o 5 6 1 762 ~-- I''"' W-""" 1~ 
__lt-----

MAX JOSEF ~EUSS STRENZEL 

Protocolo: O O I 0 5 6 1 7 6-2 SECRETARIO GERAL 

( ) Arlete Aparecida dos San os - T:3beliã Substituta 
( ) Sinval dos Santos -Tabelião Substituto 
( ) Luiz Gusiavo Busetti - Escrevente Notarial 

)':Yrancisco Nunes da Silva - Escrevente Notarial 
I 

u. v·. 

I 
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RÁDIO LÍDER DO V ALE LTDA. 

CNPJ/MF 83.513.010/0001-58- NIRE No 42200427088 

DÉCIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

RODRIGO LINNEU BONATO, brasileiro, nascido em 19/0111967, natural de São 
Paulo - SP, divorciado, empresário, CPF n° 560.863.349-00, portador da Cédula de 
Identidade RG n° 467.952 expedida pela SSP-SC, residente e domiciliado a Rua Paulo 
Stuart Wright, 11 , apto. 1101 , em Joaçaba, Estado de Santa Catarina, CEP 89.600-000 e 
IVAN ORESTE BONATO, brasileiro, nascido em 0711211937, natural de Herval 
d'Oeste - SC, casado com comtmhão universal de bens, empresário, CPF n° 
003.165.479-72, portador da Cédula de Identidade RG 1.169.386 expedida pela SSP-DF, 
residente e domiciliado a Av. Rubens de Arruda Ramos 1010, Apartamento 1201, em 
Florianópolis, Estado de Santa Catarina, CEP 88.0 15-700; sócios-quotistas que 
representam 90,20% (noventa por cento e vinte frações), do capital social total da 
Sociedade Empresarial Limitada, que gira sob a denominação de RÁDIO LÍDER DO 
V ALE LTDA., com sede à Rua Santos Dumont, 204, bairro Centro, na cidade de Herval 
d' Oeste, Estado de Santa Catarina, CEP 89.610-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
83.513.010/0001-58 e com seu Contrato Social devidamente arquivado na Junta 
Comercial do Estado de Santa Catarina sob o n° 42200427088 em 03/1 111977 e demais 
alterações contratuais arquivadas na mesma Junta Comercial do Estado de Santa 
Catarina; e por serem os signatários RODRIGO LINNEU BONATO e IVAN 
ORESTE BONATO, já qualificados, detentores da maioria absoluta do capital social, 
RESOLVEM, por este instrumento particular proceder a seguinte alteração em seu 
contrato social: 

1. ALTERAR O ENDEREÇO DA SEDE DA SOCIEDADE 
A Sociedade passa a ter sua sede a Rua Santos Dumont, n° 204, na cidade de Herval 
d'Oeste, no Estado de Santa Catarina. 

2. ADEQUAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL AO NOVO CÓDIGO CIVIL 
Tendo em vista a alteração do Código Civil, instituído pela Lei 10.406 de 1 O de janeiro 
de 2002, resolvem os sócios-quotistas proceder a adequação do Contrato Social e 
posteriores alterações de acordo com a nova Lei que passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

I- DENOMINAÇÃO, SEDE, PRAZO E OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Rádio Lídet· do Vale Ltda., é uma sociedade empresarial 
limitada, a qual se rege por este Contrato Social e disposições legais aplicáveis. 
Pani'gt·afo Único: A sociedade usará o título ou nome de fantasia do estabelecimento 
como Rádio Lídet· do Vale na exploração de serviços de radiodifusão de som e imagens. 

CLÁUSULA SEGUNDA - A Sociedade, cujo prazo de duração é indeterminado, tem 
sede e foro jurídico a Rua Santos Dumont, 204, na cidade de Herval d'Oeste, Estado de 
Santa Catarina, CEP 89.610-000. 



Parágrafo Único -A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial, sucursal, 
agência, escritório e outras dependências em qualquer ponto do ter,tif{lr.\o .; fi.?ciunal., · · 
mediante alteração contratual. · , . . 

' ~ " ' ' ' ' 

CLÁUSULA TERCEIRA - Constituem o objeto da sociedade: a instalação e 
exploração de serviços de radiodifusão de som e imagens, ou sonora de qualquer 
modalidade e serviços especiais de telecomunicações, com finalidades educativas, 
culturais e informativas na cidade de Herval d'Oeste, Estado de Santa Catarina ou em 
qualquer outra localidade nacional; estúdios fotográficos e cinematográficos, inclusive 
revelação, ampliação, cópia e reprodução; estúdio de gravação de "vídeo-tapes" para 
televisão; gravação de sons e imagens, inclusive dublagem e mixagem sonora. 

11- CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA QUARTA- O Capital Social é de R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais), 
totalmente integralizado em moeda corrente nacional, dividido em 25.000 (Vinte e cinco 
mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (Hum real) cada uma, assim distribuídas: 

SOCIOS QUOTISTAS NUMERO DE VALOR EM 
QUOTAS R$ 

Rodrigo Linneu Bonato 22.544 22.544,00 
Flávio Brandalise 1.222 1.222,00 
Saul Brandalise Júnio1· 1.222 1.222,00 
Ivan Oreste Bonato 6 6,00 
Nilson Ramella 1 1,00 
Darcy Mendes 1 1,00 
Nelson Pedrini 1 1,00 
Sezefredo Edga1· Silva 1 1,00 
Ademio Hoffelder 1 1,00 
Milton Laske 1 1,00 

Parágrafo Primeiro: As quotas são indivisíveis em relação à sociedade, e não poderão 
ser, a qualquer título, cedidas ou transferidas a terceiros, sem prévia e expressa 
autorização dos demais sócios-quotistas, que terão a prioridade para sua aquisição, em 
igualdade de condições e preço e prazo para pagamento. 

Parágrafo Segundo: As quotas representativas do Capital Social, são inalienáveis, 
direta ou indiretamente a estrangeiro. A sociedade poderá admitir como sócio, pessoas 
jurídicas, cujo capital pertença exclusivamente e nominalmente a brasileiros, num 
percentual não superior a 30% (trinta por cento) do seu capital social, e sem direito a 
voto. 

Parágrafo Terceiro: O Capital Social subscrito encontra-se totalmente integralizado em 
moeda corrente nacional. 

CLÁUSULA QUINTA - As deliberações socw1s, ainda que impo1iem em alteração 
contratual, serão tomadas por sócios que representem a maioria absoluta do capital 
social. 

~ ~.· --~· ~ _-



CLÁUSULA SEXTA -A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do Capi~a~' Sp~àt. ',, 

' 
' . 

"' 
III- ADMINISTRACÃO 

CLÁUSULA SÉTIMA- A Administração da sociedade compete aos Administradores a 
seguir especificados: IVAN ORESTE BONATO, e RODRIGO LINNEU BONATO, 
com as respectivas atribuições conferidas por lei e por este contrato social. 

Parágrafo Primeiro - Os Adnl.inistradores da sociedade serão brasileiros natos e sua 
investidura no cargo somente poderá ocorrer após haverem sido aprovados pelo 
Ministério das Comunicações. · 

Parágrafo Segundo - Os Administradores são dispensados de prestar caução para 
garantia de suas gestões. 

CLÁUSULA OITAVA: Compete aos Administradores, isolada ou conjuntamente, e 
observadas as atribuições específicas instituídas por este contrato social, a representação 
ela sociedade em juízo e em seu regular funcionamento e o normal desenvolvimento ele 
suas atividades, inclusive ampla clisponibiliclacle para a alienação ele bens elo ativo 
permanente ela sociedade e para a constituição ele ônus reais sobre os mesmos; compete 
ainda: 

a. Recebimento e outorga ele escrituras públicas relativas à aquisição ou alienação ele 
bens imóveis e ele direito a eles relativos; 

b. Constituição de ônus reais sobre bens imóveis de propriedade ela sociedade; 
c. Representar a socieclacle, ativa e passivamente em suas relações com terceiros, 

bem como, pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou privado; 
c!. Assinar cheques, ordem ele pagamento, emitir, aceitar e endossar quaisquer títulos 

de créditos; 
e. Réceber numerários, resgatar títulos, promover cobranças, caucionar títulos ou 

direitos creditórios, abrir e movimentar contas em estabelecimentos bancários; 
f. Nomear, contratar e demitir empregados ele qualquer IÚvel, determinando funções 

e fixando salários e comissões; 
g. Representar a sociedade em juízo ou fora dele; 
h. Hipotecar; 
i. Prestar aval ou fiança, em negócios relativos a sociedade, e 
j . Praticar todos os atos necessários ao desenvolvimento normal dos negócios. 

Parágrafo Único - A sociedade poderá, através de qualquer wn de seus Administradores 
e mediante instrumento competente, constituir mandatários com poderes específicos para 
agirem em seu nome, cujos mandatos não poderão ultrapassar o ano civil, ressalvados os 
de natureza judicial. 

. CLÁUSULA NONA .,-- Os Administradores farão reunião sempre que pecessário, 
lavrando-se atas dessas reuniões em livro próprio. 

CLÁUSULA DÉCIMA- São competências exclusivas da reunião de Administradores: 

~ (! · 
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( ) Arlete Aparecid, aos Sant s - Tabeliã Substiil.'!.a 
( ) S1nval dos Santos -Tabelião Substituto 
( ) Luiz G1~siavo Busetti - Escrevente Notarial 
~y Francisco Nunes da Silva - Escrevente Notarial ;:r. 

/:1) 



. ·' 

1. Estabelecer o valor da remuneração mensal de cada Administrador, bem como o 
montante de sua participação sobre os lucros da sociedade, resixii tB.'nG\6 .pt.iià a.s 
participações, o limite global previsto neste contrato social; : ; : . · · · 

2. Definir o percentual do lucro do exercício a ser distribuído' entí·e os sóbos
quotistas; 

3. Decidir sobre a instalação ou supressão de dependências da sociedade, em 
qualquer ponto do território nacional. 

IV -EXERCÍCIO SOCIAL E RESULTADOS 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- O exercício social coincidirá com o ano civil e a 
seu término a sociedade levantará um balanço geral de suas atividades para apurar o 
resultado do exercício e elaborará as demonstrações financeiras exigidas de acordo com a 
Lei 10.406, artigo 1053, parágrafo Único. As atividades da sociedade tiveram início em 
03 de Novembro de 1977. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do resultado de cada exercício social será 
deduzido, antes de qualquer participação, os eventuais prejuízos acumulados e a provisão 
para o imposto de renda. 

Parágrafo Primeiro - Após procedidas as deduções referidas neste artigo, caberá aos 
Administradores uma participação de até 10% (dez por cento) sobre os lucros 
remanescentes. 

Parágrafo Segundo - O sócio participa dos lucros e prejuízos na proporção de suas 
quotas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O lucro líquido do exercício terá a seguinte 
destinação: 

a. 5% (cinco por cento) para a constituição da Reserva Contratual, até que atinja a 
20% (vinte por cento) do capital social; 

b. pam. a constituição da Reserva de Expansão, até que atinja a 80% (oitenta por 
cento) do capital social, objetivando minimizar a eventual redução do capital de 
giro próprio, a menor das seguintes parcelas: 1) 50% (cinqüenta por cento) do 
lucro líquido; ou 2) o valor aplicado no ativo permanente da sociedade durante o 
exercício; 

c. 25% (vinte e cinco por cento) no mínimo será distribuído aos sócios quotistas, na 
proporção de suas quotas; 

d. o remanescente será colocado na conta de lucros acumulados até que a sociedade 
determine, parcial ou totalmente, sua distribuição em dinheiro, incorporação ao 
capital social ou outra destinação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA Salvo deliberação em contrário dos 
Administradores, o pagamento da patticipação e da distribuição de lucros será efetivada 
no prazo de sessenta dias da data da respectiva deliberação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - O sócio que desejar retirar-se da sociedade deverá 
comunicar a sua intenção aos demais sócios, por escrito e com at1tecedência núnima de 
sesseilta dias. 

"}( l' T~~E~~~T~gçE~~~~ E PROTESTOS DE TÍTULOS DE JOAÇABA 
?', FONE/FAX: (49) 35221081 ·,3~ /ÓFUNDOS • CEP 89.600-000 
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Parágrafo Único - Neste caso, o soc10 que se retira, terá direito a receber o valor 
patrimonial de suas quotas de capital, regularmente apurado e contabilizadi> ~o ·b:1leiiCet:e ' 
no último dia do mês em que for feita a comunicação. , ~ , , . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Em caso de falecimento, retirada, interdição ou 
inabilitação de um dos sócios, a sociedade não se dissolverá: os sócios remanescentes 
procederão a tun balanço geral extraordinário da sociedade no último dia do mês do 
evento e os haveres apurados serão pagos ao sócio retirante, interdito, inabilitado ou aos 
herdeiros do sócio falecido, da seguinte maneira: 25% (vinte e cinco por cento) em 
sessenta dias da data do balanço e os restantes 75% (setenta e cinco por cento), em três 
parcelas de igual valor e mensaís. 
Parágrafo Único - Por decisão da maioria do capital social, em caso de falecimento de 
um dos sócios, os herdeiros poderão ingressar na sociedade, passando as quotas do "de 
cujus" para aqueles sucessores. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - A sociedade não poderá deter concessões ou 
permissões para executar o serviço de radiodifusão em todo país, além dos limites 
fixados na legislação em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - A sociedade se obriga a cumprir rigorosamente as 
leis, regulamentos e instruções emanadas do poder concedente, vigentes ou que venham 
a vigorar, referentes à execução do serviço de radiodifusão. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- Os Administradores declaram, sob. as penas da lei, de 
que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - Os casos omissos neste contrato serão regulados pela 
legislação _em vigor. Fica eleito o Foro da Comarca de Joaçaba (SC), com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas a respeito 
do presente contrato. 

2- DISPOSIÇÕES FINAIS 

E, assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento apenas os tíí! 
sócios quotistas abaixo assinados, detentores ela maioria absoluta elo capital social, 
devidamente autorizados pela cláusula quinta elo contrato social, j untamente com as J 
testemunhas, para que produza seus devidos e legais efeitos, obrigando-se todos a bem e 
fielmente cumpri-lo, por si, seus herdeiros e/ou sucessores. 

+ 
~~ 
BJZ90383 

Herval d 'Oeste- SC , 18 de jtu1ho de 2004. 
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RODRIGO LINNEU BONATO IVAN ORESTE BONATO 

Testemunhas : 

Durli, brasileira, solteira, Contadora, 
resi ente e domiciliada em Joaçaba-SC, RG 
11/R 1.704.700 SSP/SC e CPF 
621.272.689-20. 

a, brasileiro , 
casa 1 r, residente e 
domiciliado em Luzerna-SC, RG 
11/R-1.304.952 SSP/SC e CPF 
454.080.419-72. 

. JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
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RÁDIO LÍDER DO V ALE LTDA. 
,_ "' .. . ~ ,: 

CNPJ/MF 83.513.010/0001-58 ~,NIRÊ !'~o 42~oo4:z·w88 : 

DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

RODRIGO LINNEU BONATO, brasileiro, nascido em 19/0111967, natural de São 
Paulo- SP, casado sob o regime de separação de bens, empresário, CPF n° 560.863.349-
00, portador da Cédula de Identidade RG n° 467.952 expedida pela SSP-SC, residente e 
domiciliado a Rua Paulo Stuart Wright, 11 , apto . 11 O 1, Centro em Joaçaba, Estado de 
Santa Catarina, CEP 89.600-000 e IVAN ORESTE BONATO, brasileiro, nascido em 
07/12/1937, natural de Herval d'Oeste - SC, casado com comunhão universal de bens, 
empresário, CPF n° 003 .165.479-72, portador da Cédula de Identidade RG 1.169.386 
expedida pela SSP-DF, residente e domiciliado a Av. Rubens de Arruda Ramos 1010, 
Apartamento 1201, Centro, em Florianópolis, Estado de Santa Catarina, CEP 88 .015-
700; sócios-quotistas que representam 90,20% (noventa vírgula vinte por cento), do 
capital social total da Sociedade Empresarial Limitada, que gira sob a denominação de 
RÁDIO LÍDER DO V ALE L TDA., com sede à Rua Santos Dumont, 204, Centro, na 
cidade de Herval c!' Oeste, Estado de Santa Catarina, CEP 89.610-000, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 83 .513 .010/0001-58 e com seu Contrato Social devidamente 
arquivado na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina sob o n° 42200427088 em 
03/1111977 e demais alterações contratuais arquivadas na mesma Junta Comercial do 
Estado de Santa Catarina; e por serem os signatários RODRIGO LINNEU BONATO e 
IVAN O RESTE BONATO, titulares de quotas de capital que representam 90,20% 
(noventa vírgula vinte por cento) das quotas sociais com direito à voto, em Reunião 
Extraordinária ele sócios-quotistas, realizada às 17 horas do dia 25 de Janeiro de 2.005, 
na sede social, na rua Santos Dumont, no 204, Centro, na cidade de Herval d'Oeste - SC, 
reunião esta convocada mediante Edital de Convocação publicado no Jornal A Notícia 
S.A. de 12/01 /2005 , pág. Ali; 13/01 /2005 , pág. B2 e de 14/01 /2005 , pág. B2 e no 
Diário Oficial elo Estado de Santa Catarina no 17.556 ele 12/01 /2005, pág. 23 ; no 17.557 
de 13/01 /2005 , pág. 36 e no 17.558 de 14/01 /2005 , pág. 28 ; RESOLVEM, por este 
instru.mento particular alterar novamente o Contrato Social, o que fazem nos seguintes 
termos : 

1. ALTERAÇÃO DOS PARÁGRAFOS DA CLÁUSULA QUARTA DO 
CONTRA TO SOCIAL 

Decidem os sócios-quotistas alterar as disposições contratuais estipuladas nos parágrafos 
da Cláusula Quarta do Contrato Social, relativas à admissão de novos sócios-quotistas na 
sociedade, fixando prazo para o exercício de preferência para aquisição ele quotas de 
capital, bem como alterar disposição contratual que fixa o percentual mínimo do Capital 
Social que deverá pertencer sempre, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou 
naturalizados há mais ele dez anos, ou direta ou indiretamente a pessoa jurídica 
constituída sob as leis brasileiras e que tenham sede no país , alterando-se 
conseqüentemente a redação dos parágrafos primeiro e segundo da Cláusula Quarta, e 
acrescentando-se os parágrafos quarto, quinto e sexto, passando a ter vigência com a 
seguinte redação os dispositivos contratuais mencionados: 



'., 1 " 

Parágrafo Primeiro: As quotas são indivisíveis em relação à sociedade, e somente 
poderão ser, a qualquer título cedidas ou transfe!'iGlas a tel'ceifC)g, ~s-traohos à sociedade, 
se houver expressa autorização de sócios-quotistas ; que ; rep1~~~ntem pelo menos 75% 
(setenta e cinco por cento) do capital social da sociedade empresarial, assegurado, no 
caso, o direito de os demais sócios-quotistas adquirirem quotas de capital do sócio
quotista que ceder ou transferir, proporcionalmente às quotas de capital que cada sócio
quotista for titular na data em que ocorrer o evento. 

Parágrafo Segundo: Das quotas representativas do Capital Social pertencerão, sempre, 
direta ou indiretamente, pelo menos 51% (cinqüenta e um por cento), a brasileiros natos , 
ou naturalizados há mais de . dez anos ou a pessoa jurídica constituída sob as leis 
brasileiras e que tenham sede no país. 

Parágrafo Terceir·o: O Capital Social subscrito encontra-se totalmente integralizado em 
moeda corrente nacional. 

Parágrafo Quarto: O prazo para o sócio-quotista exercer o direito de aqms1çao das 
quotas de capital de que trata o parágrafo primeiro, proporcionalmente às quotas 
possuídas na data do evento, é de 30 (trinta) dias a contar da data do arquivamento do 
instrumento de alteração contratual na Junta Comercial do Estado. Nestes casos, o sócio
quotista que adquiriu as quotas de capital deverá alienar ao sócio-quotista que exerça a 
preferência, as quotas proporcionalmente. 

Parágrafo Quinto: Caso algum sócio-quotista manifeste tempestivamente interesse em 
exercer o direito de aquisição das quotas de capital cedidas ou transferidas a terceiros, 
proporcionalmente às quotas possuídas na data do evento, conforme parágrafos primeiro 
e quarto supra, e as quotas de capital já tenham sido cedidas ou transferidas para 
terceiros, fica assegurado o direito de tal sócio-quotista adquirir as quotas de capital, 
proporcionalmente às quotas possuídas, do terceiro para quem foram as mesmas cedidas 
ou transferidas, a tanto por tanto, e a sociedade providenciará alteração contratual para 
este fim . 

Parágrafo Sexto: As quotas de capital poderão ser cedidas ou transferidas a outros 
sócios-quotistas que já sejam sócios da sociedade empresarial na data em que ocorrer o 
evento de cessão ou transferência, sem necessidade ele autorização dos demais sócios
quotistas, sem necessidade de respeitar a proporcionalidade das quotas sociais que cada 
sócio-quotista é titular. 

2- DISPOSIÇÕES J?INAIS 

Permanecem inalteradas e expressamente ratificadas as demais cláusulas contratuais 
vigentes, que não colidirem com as disposições elo presente instrumento. 

E, as.sim, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento apenas os 
sócios quotistas abaixo assinados, detentores ela maioria absoluta elo capital social, 
devidamente autorizados pela cláusula quinta elo contrato social, juntameqte com as 
testemw1.has, para que pr'oduza seus devidos e legais efeitos, obrigando-se todos a bem e 
fielmente cumpri-lo, por si , seus herdeiros e/ou sucessores. 

I· 
) Arlete Aparecida dos s· to T.abeliã Substituta 
) Smval dos Santos -Tabelião ubstituto 

( ) Luiz G~stavo Busetti - Escrevenl:e Notarial 
..IJ1I Francisco Nunes da Silva - Escrevente Notarial 
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RODRIGO LINNEU BONATO IVAN ORESTE BONATO 

Testemunhas : 

~º-· 
eli [\lurli, brasileira, solteira, Contadora, 

r fit<tdnte e domiciliada em Joaçaba-SC, RG 
11/R 1.704.700 SSP/SC e CPF 
621 .272.689-20. 
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RÁDIO LÍDER DO V ALE LTDA.' 

CNPJ/MF 83.513.010/0001-58- NIRE N" 42200427088 

DÉCIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

RODRIGO LINNEU BONATO, brasileiro, nascido em 19/01/1967, natural de São 
Paulo- SP, casado sob o regime de separação de bens, empresário, CPF n° 560.863.349-
00, portador da Cédula de Identidade RG n° 11/R-457.952 expedida pela SSP-SC, 
residente e domiciliado a Rua Paulo Stuart Wright, 11 , apto. 1101 , Centro em Joaçaba, 
Estado de Santa Catarina, CEP 89.600-000 e IVAN ORESTE BONATO, brasileiro, 
nascido em 07112/1937, natural ele Herval d'Oeste - se, casado com C011lllllhão 
universal de bens, empresário, CPF n° 003 .165.479-72, portador da Cédula de Identidade 
RG 1.169.386 expedida pela SSP- DF, residente e domiciliado a Av. Rubens de Arruda 
Ramos 1010, Apartamento 1201 , Centro, em Florianópolis, Estado de Santa Catarina, 
CEP 88.0 15-700; sócios-quotistas que representam 90,20% (noventa vírgula vinte por 
cento), do capital social total da Sociedade Empresarial Limitada, que gira sob a 
denominação de RÁDIO LÍDER DO V ALE LTDA., com sede à Rua Santos Dumont, 
204, Centro, na cidade de Herval d' Oeste, Estado de Santa Catarina, CEP 89.610-000, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 83 .513.010/0001-58 e com seu Contrato Social 
devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina sob o n° 
42200427088 em 03/ 11/1977 e demais alterações contratuais arquivadas na mesma Junta 
Comercial do Estado de Santa Catarina; tendo deliberado por unanimidade dos presentes, 
os signatários antes qualificados, RODRIGO LINNEU BONATO e 'IVAN ORESTE 
BONATO, titulares de quotas de capital que representam 90,20% (noventa vírgula vinte 
por cento) das quotas sociais com direito à voto, em Reunião Extraordinária de sócios
quotistas, realizada às 17 horas do dia 28 de Janeiro de 2.005 , na sede social , na Rua 
Santos Dumont, 204, Centro, na cidade de Herval d' Oeste - SC, reunião esta convocada 
mediante Edital de Convocação publicado no Jornal A Notícia S.A. de 17/01 /2005 , pág. 
AlO, 18/01 /2005, pág. A6 e de 19/01 /2005, pág. Al4 e no Diário Oficial do Estado de 
Santa Catarina n° 17.559 de 17/01/2005, pág. 39, n° 17.560 de 18/01 /2005, pág. 38 e no 
17.561 de 19/01 /2005 , pág. 23 ; RESOLVEM, por este instrumento particular alterar 
novamente o Contrato Social, o que fazem nos seguintes termos: 

1. ADMISSÃO DE NOVOS SÓCIOS-QUOTISTAS 

São admitidas na sociedade como sócias-quotistas, MONT ANES PARTICIPAÇÕES 
LTDA., sociedade empresarial limitada, com sede a rua Paulo Stuart Whrigt, n° 11, sala 
11 O 1, Centro, em Joaçaba, Estado de Santa Catarina, CEP 89600-000, inscrita no 
CNPJ/MF sob n° 03.046.577/0001 -22 e com seu Contrato Social devidamente arquivado 
na Jtmta Comercial do Estado de Santa Catarina sob o n° 42202650051 , em 16/03/1999, (t 
neste ato representada por seus Administradores, RODRIGO LINNEU BONATO, 
brasileiro, nascido em 19/01/1967, natural de São Paulo- SP , casado sob o ,regime de 
separação de bens, empresário, CPF n° 560.863.349-00, portador da Cédula de 
Identidade RG n° 467.952 expedida pela SSP- SC, residente e domiciliado a Rua Paulo 
Stuart Wright, 11 , apto. 1101 , Centro, em Joaçaba, Estado de Santa Catarina, CEP ,/~ 
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89.600-000, e VALÉRIA BRANDALISE BONATO CÁV ALCANTI; . . bl·asileÍra, 
nascida em 06/01/1962, natural de Curitiba -PR, casada com comunhão parcial de bens, 
empresária, CPF n° 510.805.759-87, portadora da Cédula de Identidade RG n° 11/R 
457.951-8 expedida pela SSP-SC, residente e domiciliada à Rua Álvaro Luis Roberto de 
Assumpção, 251, apto. 51 , bairro Campo Belo, em São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 
04618-021; e TAHITI PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade anônima fechada, com sede 
na Rua Achilles Peclrini, n° 620, sala 11° 09, em Joaçaba, Estado de Santa Catarina, com 
seu Estatuto Social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado de Santa 
Catarina sob o n° 42300025151 em 30/09/ 1989, inscrita no CNPJ sob no 
80.440.787/0001-41, representada por seus Diretores, RODRIGO LINNEU BONATO 
e VALÉRIA BRANDALISE B9NATO CAVALCANTI, já qualificados. 

Os Administradores da sócia-quotista sociedade empresarial e os Diretores da sociedade 
anônima que são admitidas na sociedade declaram que não estão condenados a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra as normas ele defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, e que não estão impedidos por lei 
especial, nem incorrem em qualquer outra restrição legal ao exercício ela atividade 
empresarial. 

2. ALIENAÇÃO DE QUOTAS DE CAPITAL 

O sócio-quotista RODRIGO LINNEU BONATO, supra qualificado, 'titular de 22.544 
(vinte e duas mil, quinhentos e quarenta e quatro) quotas ele capital, representando 
90,18% do Capital Social, aliena, por venda, 250 (duzentos e cinqüenta) quotas ele 
capital da sociedade, totalmente integralizado em moeda corrente nacional, no valor 
unitário de R$ 1,00 (hum real) para a sócia-quotista recém admitida na sociedade, 
MONT ANES PARTICIPAÇÕES LTDA., supra qualificada; aliena, por venda, 250 
(duzentos e cinqüenta) quotas ele capital da sociedade, totalmente integralizado em 
moeda corrente nacional, no valor unitário de R$ 1,00 (hum real) para a sócia-quotista 
recém adtiütida na sociedade, TAHITI PARTICIPAÇÕES S.A., supra qualificada. 

O alienante a qualquer título que seja, declara ter recebido os valores devidos elos 
adquirentes acima especificados, servindo o presente como recibo das importâncias 
pagas, claildo-se as partes plena e irretratável quitação, para não mais repetir sob qualquer 
pretexto. 

Em virtude da alteração supra, o "caput" da Cláusula Quarta do Contrato Social, passa 
a ter vigência com a seguinte redação: 

CLÁUSULA QUARTA- O Capital Social é de R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais), 
totalmente integralizado em moeda corrente nacional, dividido em 25.000 (Vinte e cinco 
mil) quotas no valor nominal ele R$ 1,00 (Hum real) cada uma, assim distribuídas: 

SOCIOS QUOTISTAS· 

RodrigoLiuueu Bonato 
Flávio Brandalise 

+ 
~ 
BJZ90377 

NUMERO DE VALOR EM 
QUOTAS 

22.044 
1.222 

2' TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS DE TÍTULOS DE JOAÇABA 
AV. XV DE NOVEMBRO. 340 I FUNDOS • CEP 89.600·000 

(49)3522.1081 • CLÓVISDOSSANTOS. TABELIÃO ---

R$ 
22.044,00 

1.222,00 



Saul Brandalise Júnior 1' .222 1.222,00 
Montanes Participações Ltda. 250 250,00 
Tahiti Participações S.A. 250 250,00 
Ivan Oreste Bonato 6 6,00 
Nilson Ramella 1 1,00 
Darcy Mendes 1 1,00 
Nelson Pedrini 1 1,00 
Sezefredo Edgar Silva 1 1,00 
Ademio Hoffelder 1 1,00 
Milton Laske 1 1,00 
TOTAL 25.000 25.000,00 

3.CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

Decidem também os sócios-quotistas consolidar a redação atualizada do Contrato 
Social, que, já se considerando as alterações procedidas, passa a ser a seguinte: 

RÁDIO LÍDER DO V ALE LTDA. 

CNPJ/MF 83.513.010/0001-58- NIRE N" 42200427088 

DÉCIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

I- DENOMINAÇÃO, SEDE, PRAZO E OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Rádio Líder do Vale Ltda., é uma sociedade empresarial 
limitada, a qual se rege por este Contrato Social e disposições legais aplicáveis. 

Parágrafo Único: A sociedade usará o título ou nome de fantasia do estabelecimento 
como Rádio Líder do Vale na exploração de serviços de radiodifusão de som e imagens. 

CLÁUSULA SEGUNDA - A Sociedade, cujo prazo de duração é indeterminado, tem 
sede e foro jurídico a Rua Santos Dumont, 204, na cidade de 1-Ierval cl'Oeste, Estado de 
Santa Catarina, CEP 89.610-000. -

Parágrafo Único - A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial, sucursal, 
agência, escritório e outras dependências em qualquer ponto do território nacional, 
mediante alteração contratual. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Constituem o objeto da sociedade: a instalação e 
exploração de serviços de radiodifusão ele som e imagens, ou sonora de qualquer 
modalidade e serviços especiais de telecomunicações, com finalidades educativas, 
culturais e informativas na cidade de Herval d'Oeste, Estado de Santa Catarina ou em 
qualquer outra localidade nacional; estúdios fotográficos e cinematográficos, inclusive 
revelação, ampliação, cópia e reprodução; estúdio de gravação de "vídeo-tapes" para / \ 
televisão; gravação ele sons e imagens, inclusive dublagem e mixagem sonora. , A 
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11 - CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA QUARTA - O Capital Social é de R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais), 
totalmente integralizado em moeda corrente nacional, dividido em 25.000 (Vinte e cinco 
mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (Hum real) cada uma, assim distribuídas: 

SOCIOS QUOTISTAS NÚMERO DE VALOR EM 
QUOTAS R$ 

Rodrigo Linneu Bonato 22.044 22.044,00 
Flávio Brandalise 1.222 1.222,00 
Saul Brandalise Júnior 1.222 1.222,00 
Montanes Participações Ltda. 250 250,00 
Tahiti Participações S.A. 250 250,00 
Ivan Oreste Bonato 6 6,00 
Nilson Ramella 1 1,00 
Darcy Mendes 1 1,00 
Nelson Pedrini I 1,00 
Sezefredo Edgar Silva 1 1,00 
Ademio Hoffelder 1 1,00 
Milton Lasl{e 1 1,00 
TOTAL 25.000 25.000,00 

Parágrafo Primeiro: As quotas são indivisíveis em relação à sociedade, e somente 
poderão ser, a qualquer título cedidas ou transferidas a terceiros, estTanhos à sociedade, 
se houver expressa autorização de sócios-quotistas que representem pelo menos 75% 
(setenta e cinco por cento) do capital social ela sociedade empresarial, assegurado, no 
caso, o direito ele os demais sócios-quotistas adquirirem quotas de capital do sócio
quotista que ceder ou transferir, proporcionalmente às quotas de capital que cada sócio
quotista for titular na data em que ocorrer o evento. 

Parágrafo Segundo: Das quotas representativas do Capital Social pertencerão, sempre, 
direta ou indiretamente, pelo menos 51% (cinqüenta e um por cento), a brasileiros natos, 
ou naturalizados há mais de dez anos ou a pessoa jurídica constituída sob as leis 
brasileiras e que tenham sede no país. 

Parágrafo Terceiro: O Capital Social subscrito encontra-se totalmente integralizado em 
moeda corrente nacional. 

Parágrafo Quarto: O prazo para o sócio-quotista exercer o direito de aquisição das 
quotas de capital de que trata o parágrafo primeiro, proporcionalmente às quotas 
possuídas na data do evento, é de 30 (trinta) dias a contar da data do arquivamento do 
instrumento de alteração contratual na Junta Comercial do Estado. Nestes casos, o sócio
quotista que adquiriu 'as quotas de capital deverá alienar ao sócio-quotista, que exerça a 
preferência, as quotas proporcionalmente. 

Parágrafo Quinto: Caso algum sócio-quotista manifeste tempestivamente interesse em 
exercer o direito de aquisição das quotas de capital cedidas ou transferidas a terceiros, 
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proporcionalmente às quotas possuídas na data do evento, confunne parfigràfds phmeiro 
e quarto supra, e as quotas de capital já tenham sido cedidas ou transferidas para 
terceiros, fica assegurado o direito de tal sócio-quotista adquirir as quotas de capital, 
proporcionalmente às quotas possuídas, do terceiro para quem foram as mesmas cedidas 
ou transferidas, a tanto por tanto, e a sociedade providenciará alteração contratual para 
este fim. 

Parágrafo Sexto: As quotas de capital poderão ser cedidas ou transferidas a outros 
sócios-quotistas que já sejam sócios da sociedade empresarial na data em que ocorrer o 
evento de cessão ou transferência, sem necessidade de autorização dos demais sócios
quotistas, sem necessidade de respeitar a proporcionalidade das quotas sociais que cada 
sócio-quotista é titular. 

CLÁUSULA QUINTA - As deliberações soc1ats, ainda que importem em alteração 
contratual, serão tomadas por sócios que representem a maioria absoluta do capital 
social. 

~· CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do Capital Social. 

III -ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA SÉTIMA- A Administração da sociedade compete aos Administradores a 
seguir especificados: IVAN ORESTE BONATO, e RODRIGO LINNEU BONATO, 
com as respectivas atribuições conferidas por lei e por este contrato social. 

Parágrafo Primeiro - Os Administradores da sociedade serão brasileiros natos e sua 
investidura no cargo somente poderá ocorrer após haverem sido aprovados pelo 
Ministério das Comunicações. 

Parágrafo Segundo - Os Administradores são dispensados ele prestar caução para 
garantia de suas gestões. 

CLÁUSULA OITAVA: Compete aos Administradores, isolada ou conjuntamente, e 
observadas as atribuições específicas instituídas por este contrato social, a representação 
da sociedade em juízo e em seu regular funcionamento e o normal desenvolvimento de 
suas atividades, inclusive ampla clísponibilidade para a alienação de bens do ativo 
permanente ela sociedade e para a constituição de ônus reais sobre os mesmos; compete 
ainda: 

a. Recebimento e outorga de escrituras públicas relativas à aquisição ou alienação de 
bens imóveis e de direito a eles relativos; 

b. Constituição ele ônus reais sobre bens imóveis de propriedade da sociedade; 
c. Representar a sociedade, ativa e passivamente em suas relações com terceiros, 

bem como, pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou privado; 
d. Assinar cheques, ordem de pagamento, emitir, aceitar e endossar qua.isquer títulos 

de créditos; 
e. Receber numerários, resgatar títulos, promover cobranças, caucionar títulos ou 

direitos creditórios, abrir e movimentar contas em estabelecimentos bancários; 
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f. Nomear, contratar e demitir empregados de qualquer nÍv~l , detenhinaúélo 'funçÕes 
e fixando salários e comissões; 

g. Representar a sociedade em juízo ou fora dele; 
h. Hipotecar; 
1. Prestar aval ou fiança, em negócios relativos a sociedade, e 
J. Praticar todos os atos necessários ao desenvolvimento normal dos negócios. 

Parágrafo Único - A sociedade poderá, através de qualquer um de seus Administradores 
e mediante instrumento competente, constituir mandatários com poderes específicos para 
agirem em seu nome, cujos mandatos não poderão ultrapassar o ano civil, ressalvados os 
de natureza judicial. 

CLÁUSULA NONA - Os Administradores farão reunião sempre que necessário, 
lavrando-se atas dessas reuniões em livro próprio. 

CLÁUSULA DÉCIMA- São competências exclusivas da reunião de Administradores: 

1. Estabelecer o valor da remuneração mensal de cada Administrador, bem como o 
montante de sua participação sobre os lucros da sociedade, respeitando para as 
participações, o limite global previsto neste contrato social; 

2. Definir o percentual do lucro do exercício a ser distribuído entre os sócios
quotistas; 

3. Decidir sobre a instalação ou supressão de dependências da sociedade, em 
qualquer ponto do território nacional. 

IV- EXERCÍCIO SOCIAL E RESULTADOS 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- O exercício social coincidirá com o ano civil e a 
seu término a sociedade levantará um balanço geral de suas atividades para apurar o 
resultado do exercício e elaborará as demonstrações financeiras exigidas ele acordo com a 
Lei 10A06, artigo 1053, parágrafo Único. As atividades da sociedade tiveram início em 
02 de agosto, de 1945. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do resultado de cada exerc1c10 social será 
deduzido, antes ele qualquer participação, os eventuais prejuízos acumulados e a provisão 
para o imposto de renda. 

Parágrafo PrimeiJ·o - Após procedidas as deduções referidas neste artigo, caberá aos 
Administradores uma participação ele até 10% (dez por cento) sobre os lucros 

) remanescentes. 

Parágrafo Segundo - O sócio participa dos lucros e prejuízos na proporção de suas 
quotas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O lucro líquido elo exercício terá a seguinte 
destinação: 

a. 5% (cinco por cento) para a constituição da Rese1va Contratual, até que atinja a 
20% (vinte por cento) do capital social; 
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b. para a constituição da Reserva de Expansão, até que atinja a SOo/ó (oitenta por 
cento) do capital social, objetivando minimizar a eventual redução do capital de 
giro próprio, a menor das seguintes parcelas: 1) 50% (cinqüenta por cento) do 
lucro líquido; ou 2) o valor aplicado no ativo permanente da sociedade durante o 
exercício; 

c. 25% (vinte e cinco por cento) no mínimo será distribuído aos sócios quotistas, na 
proporção de suas quotas ; 

d. o remanescente será colocado na conta de lucros acumulados até que a sociedade 
determine, parcial ou totalmente, sua distribuição em dinheiro, incorporação ao 
capital social ou outra destinação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA Salvo deliberação em contrário dos 
Administradores, o pagamento da participação e da distribuição de lucros será efetivada 
no prazo de sessenta dias da data da respectiva deliberação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- O sócio que desejar retirar-se da sociedade deverá 
comunicar a sua intenção aos demais sócios, por escrito e com antecedência mínima ele 
sessenta dias . 

Parágrafo Único - Neste caso, o socw que se retira, terá direito a receber o valor 
patrimonial de suas quotas de capital, regularmente apurado e contabilizado no balancete 
no último dia do mês em que for feita a comunicação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Em caso de falecimento, retirada, interdição ou 
inabilitação ele um elos sócios, a sociedade não se dissolverá : os sócios remanescentes 
procederão a um balanço geral extraordinário da sociedade no último dia do mês elo 
evento e os haveres apurados serão pagos ao sócio retirante, interdito, inabilitado ou aos 
herdeiros do sócio falecido , da seguinte maneira: 25% (vinte e cinco por cento) em 
sessenta dias da data do balanço e os restantes 75% (setenta e cinco por cento), em três 
parcelas de igual valor e mensais . 

Parágrafo Único - Por decisão ela maioria do capital social, em caso ele falecimento de 
um dos· sócios, os herdeiros poderão ingressar na sociedade, passando as quotas do "ele 
cujus" para aqueles sucessores. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - A sociedade não poderá deter concessões ou 
permissões para executar o serv:,iço ele radiodifusão em todo país, além dos limites 
fixados na legislação em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- A sociedade se obriga a cumprir rigorosamente as 
leis, regulamentos e instruções emanadas do poder concedente, vigentes ou que venham 
a vigorar, referentes à execução do serviço de radiodifusão. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- Os Administradores declaram, sob as penas da lei, ele 
qtie não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
rélações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA - Os casos omissos neste contrato serão regulados pela 
legislação em vigor. Fica eleito o Foro da Comarca de Joaçaba (SC), com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas a respeito 
do presente contrato. 

2- DISPOSIÇÕES FINAIS 

E, assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento apenas os 
sócios quotistas abaixo assinados , detentores da maioria absoluta do capital social, 
devidamente autorizados pela cláusula quinta do contrato social, juntamente com as 
testemw1has, para que produza seus devidos e legais efeitos, obrigando-se todos a bem e 
fielmente cumpri-lo, por si, seus herdeiros e/ou sucessores. 

Hem[ d 07jj]~2e 2.005. 

RODRIGO LINNEU BONATO 

~ 

,1?3~JAN;::~ÚN~~~l, 
RODRIGO LINNEU BONATO VALÉRIA BRANDALISE BONATO CAVALCANTI 

IJ!;;~de M;::=~=oQC4l~L· 
RODRIGO LINNEU BONATO "VALERIA BRANDALISE BONATO CAVALCANTI 

Diretores de TAHJTI PARTICIPAÇÕES S/A 

munhas: 
""""- .e. 

eli Dmli, brasileira, solteira, contadora, 
r id nte e domiciliada em Joaçaba-SC, RG 
11 -1.704.700 SSP/SC e CPF n o 

621.272.689-20. 

aJUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 19/06/2006 
SOB N': 20061535834 . 

· Protocolo: 06/153583-4 ~ /) j. 
Empresa:42 2 0042708 8 )~('tan'tJ'-e.JI, wy-~-ju.t:lrW 
RJ\.0 10 LIDER DO VALE LTDA - -~''-'-'--------"U:___ _ _ 

FABIANA EVERLING DE FREITAS 
SECRETÁRIA GERAL 



RÁDIO NOVA ÚOER 

DECLARAÇÃO 

A RÁDIO LÍDER DO VALE LIDA., Concessionária do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Onda Média na cidade de Herval D'Oeste, Estado de 
Santa Catarina, DECLARA que cumpre as Normas atinentes à propaganda 
comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, 
conforme as disposições constitucionais (artigo 220, § 4° da Constituição 
Federal) e legais (Lei no 9.294/1996), que regem a matéria. 

Rodrigo Linneu Bonato 
Administrador 

Rádio Líder do Vale Ltda. 

Rádio Líder do Vale Ltda. 
Rua Santos Dumont, 204 - Centro - Herval D'Oeste - SC 



RÁDIO NOVAÚOER 

DECLARAÇÃO 

A RÁDIO LÍDER DO VALE LIDA., Concessionária do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Onda Média na cidade de Herval D'Oeste, Estado de 
Santa Catarina, DECLARA que cumpre o tempo percentual máximo de 25 % 
(vinte e cinco por cento) reservado para a propaganda comercial, tempo 
mínimo de 5 % (cinco por cento) para o serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir ao menos 5 (cinco) horas semanais de 
programas educacionais, sendo anexada a essa Declaração cópia de sua grade de 
programação. 

Rodrigo Linneu Bonato 
Administrador 

Rádio Líder do Vale Ltda. 

Rádio Líder do Vale Ltda. 
Rua Santos Dumont, 204 - Centro - Herval D'Oeste - SC 



RÁDIO NOVA ÚCER 

Programação Segunda à Sexta-feira Rádio Nova Líder .Q. coo til)~ 
Horárto Programa Pauta Duração ::< L c: . ~. 

05h00 ÀS 06h20 SERTÃO E PAMPA Musical 01h20min -,: ,- .. ,~ 
~- .... 

06h20 As 06h3o FECOAGRO Informativo 10 min ' -V;; ~ 06h30 As 07hOO SERTÃO E PAMPA Musical 30 min ~ ... 
07h00 As 11 h20 PROGRAMA CARLOS FERRAR! Entretenimento 04h 20min .... ~' 

QUADROS DENTRO DO PROGRAMA 
·~;..r' 

CARLOS FERRARJ 
Hotóscopo Entretenimento 08min 

Deufio a Semana (Segunda à S!lbado) Educatiw 08 "*' 

Noticills a Internet (Segunda à S!lbado) 
Noticioso 03min 

Agenda do AnivetSariante (Segunda à 
Entretenimento 14 min S!lbedo) 

Resultado das Loterias (Segunda à Noticioso 05 min S!lbado) 

Resumo das Novelas (Segunda à S!lbedo) Entretenimento 08 rnin 

Palpite do Ouvinte (Quartas-feinJs e 
EducatNo 10 min S!lbados) 

Espaço Plenitude (Segunda a Sexflt.feíra) EducatNo 5 "*' 

Díci<>Mrio Uder (Segunda à Sábado) EducativO 6"*' 

11h20 AS 11h50 LIDER NEGOCIOS Prestação de se<Viços 30 min 

11h50às 11h56 MOMENTO ESPÍRITA Religioso 08 min 

11h58 às 12h00 ENCONTRO DE FE Religioso 02 min 

12hOO As 12h50 JORNAL DO MEIO DIA Noticioso 50min 

12h5o As 13h15 ESPORTE LIDER Noticioso 25min 

13h15ÀS 13H25 COPERIO (SEGUNDA-FEIRA) Informativo 10min 

13h15 ÀS 13H30 MOMENTO DO PRODUTOR DE ALFAFA 
Informativo 15 min 

(APENAS NA SEXTA-FEIRA) 

13h15 As 13H20 
PALAVRAS DE LUZ DA SEICHO-NO-IE 

Entretenimento 05min (TERÇAS, QUARTAS E QUINTAS-FEIRAS) 

13h30 AS 15H30 ESTAÇÃO lÍDER (Paulo Vargas) Musical 02h 

QUADROS DENTRO DO PROGRAMA 
~rN~~2'Ed~ Prestação de se<Viços 05min ESTAÇÃO ÚDER 

Bolsa de empregos Prestação de se<Viços 05 min 

Curiosidades EducatNo 05min 

Roberlo Carlos em Detalhes Educatiw 02min 

Túnel do Tempo (História de Artistas e 
EducativO 03 "*' lllúsícas) 

15h30 ÀS 17h55 PARADÃO DE SUCESSOS (Pamela Santos) 

QUADROS DENTRO DO PROGRAMA 
~r~~3'Ed~ Prestação de serviços 05 min PARADAO DE SUCESSOS 

lrnra a lrtda EducativO 15 min 

Você Sabia? EducativO 06min 

Receitas CulíiMrías EducativO 05min 

Tudo sobre o arlistll (novidades) Educatiw 03min 

17h55 às 18h00 MOMENTO DA AVE MARIA- MILICIA Religioso 05 min 

18h00 és 18h30 LIBERDADE DE EXPRESSÃO Noticioso 30 min 

18h30 às 19HOO ESPORTE LIDER 2' EDIÇÃO Noticioso 30 min 

19h00 As 20h00 A VOZ DO BRASIL Noticioso 01h 

20hoo As 22hoo RODEIO DA AMIZADE Musical 02h 

22h00 ÀS 23h40 SHOW DA NOITE Musical 01h 40 min 

23h40 As 24h00 O MENSAGEIRO DE CRISTO Religioso 20 rnin 

Rádio Líder do Vale Ltda. 
Rua Santos Dumont 204 - Centro - Herval D'Oeste - SC 



RÁDIO NOVA ÚOER 

.• 

Programação Sábado Rádio Nova Líder 
-. 
~- · ... ,>: , 

•:;)' "':,.· . ' 
Horário Programa Pauta Duração 

05h00 às 06h20 SERTÃO E PAMPA Musical 01h 20min 

06h20 às 06h45 FECOAGRO Informativo 25m in 

06h45 às 07h00 SERTÃO E PAMPA Musical 15min 

07h00 às 11 h55 CARLOS FERRAR I Entretenimento 4h 55min 

11h55 às 12hOO MOMENTO ESPiRITA Religioso 05min 

12h00 às 12h15 IGREJA ESTA A CAMINHO Religioso 15min 

12h15 às 12h45 A HORA DO MISSIONÁRIO Religioso 30min 

12h45 às 14h30 ZICO SHOW ITALIANO Musicalllaliano 45min 

14h30 às 16h30 CANTA BRASIL Musical 02h 

16h30 às 17h55 RODA DE AMIGOS Musical 01h 25min 

17h55 às 18h00 MOMENTO DA AVE MARIA- MELiCIA Religioso 05min 

i 18h00 às 20h00 QUERIÕNCIA É MINHA TERRA Musical 02h 

20h00 às 21 h30 ESPORTES Jornadas Esportivas 01h 30min 

21 h30 às 24h00 - Musical 02h 30min 

Programação Domingo Rádio Nova Líder 
Horário Programa Pauta Duração 

06:00 As 07:30 SERTÃO E PAMPA Musical 01h 30min 

o7:3o As oe:oo VISITA AO SEU LAR (Programa Evangélico) Religioso 30m in 

o8:oo As 09:oo MISSA DOMINICAL Religioso 01h 

o9:oo As 09:15 PROGRAMA DOS CASAIS Religioso 15min 

09:15 ÀS 12:00 SHOW DE BANDINHAS Musical 02h45min 

12:00 ÀS 13:00 DEUS É AMOR (Programa Evangélico) Religioso 01h 

13:00 ÀS 15:30 GALPÃO CRIOULO Musical 02h 30min 

15:30 ÀS 18:00 Musical 02h 30min 

18:00 ÀS 18:05 MOMENTO DA AVE-MARIA- MELiCIA Religioso 05min 

18:05 ÀS 19:30 ENCONTRO COM OS SERRANOS Musical 01h 25min 

19:3o As 21 :oo SEMPRE SUCESSO Musical 01h 30min 

21 :oo As 24:00 - Musical 03h 

Rádio Líder do Vale Ltda. 
Rua Santos Dumont 204 - Centro - Herval D'Oeste - SC 



RÁDIO NOVA ÚOER 

TOTAL DA PROGRAMAÇAO SEMANAL COM ASSUNTOS EDUCATIVOS 
Horário Programa Pauta Duraçio Dias da semana Total demin 

semanal 
QUADROS DENTRO DO Deufio da Semana (S-nda à 

6 48 ~: 
PROGRAMA CARLOS FERRARJ Educativo 081Yin 
07h00 As 11 h20 

Sàbado) c 
Palpite do ~=aftas-feiras e 2 20 --

Educativo 10 "*' (.' 
EspiiÇo Plenitude (Segunda a Educativo Smin 

5 25 .':",' 

sexra-re1iaJ 
DicionAno Uder ~nda à Educativo Smin 6 36 

SàbadÓ) ' • 
QUADROS DENTRO DO Curiosidades (Segunda a Sexta- 5 25 
PROGRAMA ESTAçAO ÚDER Educativo 05min 
13h30 ÀS 15H30 

feint) 

- C.rlos em Detalhes Educativo 02min 5 10 
(Segunda a Sexta-feintl 

Túnel do Tempo (Hislória de 5 15 
Anis- e Músicas) (Segunda a 

Sexra-reír.i! 
Educativo 03 "*' 

QUADROS DENTRO DO 
PROGRAMA PARADA O DE Vwa a VIda (Segunda a Sexta-feira) Educativo 15 "*' 5 75 
SUCESSOS 15h30 ÀS 17h55 

Você Sabia? ~nda a Sexta- Educativo 08min 5 30 
re;,áJ 

Rec- Culinárias (Segunda a 
Sexta-felrài Educativo 05min 5 25 

Tudo sobre o atlista (novi-s) Educativo 03min 5 15 
rseaunda a Sexta-feint) 

TOTAL DA PROGRAMAÇAO SEMANAL COM ASSUNTOS EDUCATIVOS EM MINUTOS .. 324 

Rádio Líder do Vale Ltda. 
Rua Santos Dumont 204 - Centro - Herval D'Oeste - SC 



RÁDIO NOVAÚOER 

DEClARAÇÃO 

A RÁDIO LÍDER DO VALE LIDA., Concessionária do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Onda Média na cidade de Herval D'Oeste, Estado de 
Santa Catarina, DECLARA que cumpre a finalidade constitucional de 
promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo mínimo à 
produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 
221, II, da Constituição Federal. 

Ro igo Linneu Bonato 
Administrador 

Rádio Líder do Vale Ltda. 

Rádio Líder do Vale Ltda. 
Rua Santos Dumont, 204 - Centro - Herval D'Oeste - SC 



RÁDIO NOVA ÚOER 

. 0!?J. t.::;om.trtí,t 

l;;.· áf; ~ ... ;.:k? ~~': 
-i . • • - . t, 
·:~ - G} 
:.) t':J:~ .. {'- ~ r/: 
·::t-~ ......... _ _, __ ~1 

DECLARAÇÃO 

•'(-', ·Cs 

A RÁDIO LÍDER DO VALE LTDA., Concessionária do Serviço de··J.v ·:j/')"-· 
Radiodifusão Sonora em Onda Média na cidade de Herval D'Oeste, Estado de 
Santa Catarina, atesta o cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da 
família em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, N, da 
Constituição Federal. 

Rodrigo Linneu Bonato 
Administrador 

Rádio Líder do Vale Ltda. 

Rádio Líder do Vale Ltda. 
Rua Santos Dumont, 204 - Centro - Herval D'Oeste - SC 



RÁDIO NOVA ÚOER 

DECLARAÇÃO COfflUh,t 

f;;qC:J J__o . '~ 
~. Fls.:]_ t~ 

A RÁDIO LÍDER DO VALE LTDA., Concessionária do Serviço d;.. R•,~i::::~ ~ 
Radiodifusão Sonora em Onda Média na cidade de Herval D'Oeste, Estado de': . r; .. _....ri"l 
Santa Catarina, informa que a pessoa responsável pela Gestão das Atividades e ''<:-~-~ J 

Direção da Programação é o Sr. GILBERTO THEODORO DA SILVA, 
brasileiro, casado, CI n° 939.345, CPF no 400.951.349-72, residente e 
domiciliado à rua Linneu Luiz Bonato, 300, bairro Cruzeiro do Sul em Joaçaba 
SC, que a pessoa responsável pela Área Editorial é o Sr. MAURO ROBERTO 
VALMÓRBIDA, brasileiro, casado, CI n° 1.306.716, CPF no 513.725.849--00, 
residente e domiciliado à rua Antonio Bevilaqua, 226 em Herval d' Oeste- SC. 

Em anexo os respectivos documentos de comprovação. 

Rodrigo Linneu Bonato 
Administrador 

Rádio Líder do Vale Ltda. 

Rádio Líder do Vale Ltda. 
Rua Santos Dumont, 204 - Centro - Herval D'Oeste - SC 
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Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel Página 1 de 2 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 
CNPJ: 

RADIO LIDER DO VALE LTDA 

83.513.010/0001-58 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 16:20:17 do dia 27/08/2010 (hora e data de Brasília). 

Válida até 26/09/2010. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http :/I sistemasnet/ sigec/ConsultasGerais/N adaConsta/ certidao.asp 27/8/2010 
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Imprimir li Voltar I 

http :/I sistemasnet/sigec/Consul tasGerais/N adaConsta/ certidao .asp 27/8/2010 



.. 
LISTA DE DOCU~ENTOS NECESSÁRIOS PARA A I~STRUCÃO DE PRp-9J~OS ' : 

DE RENOVA AO DE OUTORGA- RADIODIFUSAO SONORA E DE.:St>NS q.~ 
IMAGENS ~..:~fh. Q ____ _:_~ 

. .:. :'i~n_D ~~ 
EXIGÊNCIA - Art. 2° da Lei n° 5.785/72: A renovação da concessão o ''"~~~~ca 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema N acionai déç.,.Radiodiwao, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumph mentÓ das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 
LEGISLAÇÃO- DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785/72; Dec. no 88.066/83; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei n° 8.036/90 (FGTS) 
e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
oficios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A):Rádio Líder do Vale LTDA 
SERVIÇO: Radiodifusão Sonora em OM 
LOCALIDADE: Herval D'Oeste - SC 
PERÍOD0:15/01/1999-15/01/2009; 15/01 /2009- 15/01/2019 
PROCESSO(S) N°(S): 53000.045417/2008 apenso ao 5374000201711999 
DATA DO PROTOCOLO INICIAL: 10/10/2008 
DATA DE VENCIMENTO DA OUTORGA:l5/01/1999 

*O d ocumentos s d d . . l . d evem ser apresenta os aos autos em ongma ou copta autenttca a. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS JUNTADA 

l-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
02 

interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 03 
de renovação seja atendido (art. 3°, § 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical (emitido por sindicato, 
federação ou confederação da categoria de radiodifusão), relativa ao X 
empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical (emitido por sindicato, 
federação ou confederação da categoria de radiodifusão), relativa ao 25 
empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 05-23 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 24 

7- OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 

X 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo 1 ), 



) 

ou 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração 
técnicas da enussora em andamento no Ministério das 
(Modelo2) 

OU, 
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
impedirá que ha.ia vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF; 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

11- Prova de regularidade (CRF) relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço- FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais- RAIS; 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, 
bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as 
disposições constitucionais (artigo 220, § 4°, da Constituição Federal) e legais 
(Lei n° 9.294/1996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 
25% (vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e 
mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem 
como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de 
programas educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de 
programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em 
relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, 11, da Constituição 
Federal; 

74-75 

26 

28 

27 

31 

30 

29 

32-41 

42-62 

63 

64-67 

68 

2 



... 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
<;·. 

·"'"' <.o;, 

cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 69~J!;, 

conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 

70-73 direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica- DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 

-interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 

23- Transferência direta ou indireta- cópia da Portaria/Decreto/Exposição de -Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido Anterior a 
concedida a partir de 1997; 1997 

25- EM CASO DE AUSENCIA DE RESPOSTA AO ULTIMO OFICIO DE 
EXIGÊNCIA, COM PRAZO VENCIDO, COMPROVADO POR 

RECEBIMENTO DE AR: verificado junto ao CPROD, ao SERAD e ao -
PROTOCOLO GERAL se consta resposta ao oficio de exigência, 

ainda não juntada aos autos? 

Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalado(s) com "X". 

Brasília,DF, 27 de Agosto de 2010. 

3 
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c~;;?l'~f~r;~/ 

SER":lÇO PÚBLICO FEDE~ .;Jr~ ''t:~ 
MINISTERIO DAS co MUNI CAÇOES "'F:·~. 2~ -o~ 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNIO_& -.-. ·-l?--_.d 
GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE PÓS-OUTORGA -;?.. Ru~r~::;;:j;~--~- , 

COORDENAÇÃO DE RENO V AÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA- cof%.,y 0 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, AN,EXO B, ALA OESTE - SALA 300 ..-;jl ~0 

CEP: 70.044-900 - BRASIUA- DF 

Oficio n° JJ;I,h /201 0/COREV /CGOU/SCE-MC 

Ao Representante Legal da 
Rádio Líder do Vale LTDA 
End.: Rua Santos Dumont, 204 - Centro 
Mun./Est.: Herval D'Oeste - SC 
CEP: 89610-000 

Brasília, '3 de $&Li. e de 2010. 

REFERÊNCIA: Processo n° 53000.045417/2008 apenso ao 53740.002017/1999 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Prezado(a) Senhor(a), 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da 
outorga para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em OM, na localidade de 
Herval D'Oeste, Estado de Santa Catarina. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a análise dos presentes autos, verificou-se que, 
para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) 
documento(s), EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

a) Certificado de quitação da contribuição sindical (emitido por sindicato, federação ou 
confederação da categoria de radiodifusão), relativa ao empregador (ou comprovante de 
recolhimento dos últimos cinco anos); 

b) OPTATIVO: (a entidade deverá manifestar/apresentar interesse por uma das 
seguintes opções) 

Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em anexo), de acordo 
com as normas técnicas vigentes, acompanhado de declaração firmada em conjunto com o 
representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e 
equipamentos em conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento da estação (Modelo 1), 
OU, 
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a declaração acima referidos, 
submeter-se-á à vistoria da ANA TEL especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de 
acordo com a disponibilidade de rota daquela Agência. 
OU, 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características técnicas da emissora 
em andamento no Ministério das Comunicações (Modelo 2) 

COREVIANZAD 



(.,Cn'1LitJ: ,. ........ .. 
r,i' ''=:~'""' 

Continuação do Oficio no 3 5:J-h /2010/COREV/CGOU/SCE-MC ;r-,·/~~ .a__:'~ 
-~ .. ~d ·;r::.::.:~cf. 

OBSERVAÇÃO 1: Caso a entidade interessada opte por apresent~~~P; autos 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não impéâ1rá qu 
vistorias técnicas de rotina da ANA TEL, a qualquer tempo. 

OBSERVAÇÃO 2: No expediente de resposta deverão ser mencionados o número 
do Processo e o número deste Oficio de Exigência. 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento deste Oficio, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui 
formulada(s), sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, 
tomadas as providências com vistas à PEREMPÇÃO da outorga em tela, de acordo com o que 
estabelece a Norma de Serviço Conjunta CONJUR/SSCE n. 001, de 6/5/2009. 

Atenciosamente, 

adora Geral 
Grupo de Trabalho de Atos de Pós-Outorga 



Modelo de Laudo de Vistoria Técnica 

Renovação de Outorga 

Serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Médias e Tropicais 120m 

( ) Ondas Médias ( ) Ondas Tropicais 

1- Identificação 

1.1 - Nome/Razão Social: 

1.2- Indicativo de chamada: 1-2- Horário de funcionamento: 

2- Localização da estação transmissora 

2. 1- Endereço: 

Cidade: UF: 

CEP: Telefone: 

2.2- Coordenadas Geográficas 

Latitude 

Longitude: 

2.3- Transmissor Principal 

2.3.1- Fabricante : 

2.3.2- Modelo : 

2.3.3- Homologação/Certificação: 

2.3.4- Potência de Operação(kW): Potência medida(kW) 

2.3.5- Freqüência(PBOM/OT)[kHz] : Freqüência medida(kHz): 

2.3.5- Tolerância de freqüência da portadora- OM {±1OHz) : 

2.3.6- Tolerância de freqüência da portadora- OT (±1OHz)[ OT 

120m]: 

2.3.7- Cristal e unidade osciladora blindada: ( ) Sim ( ) Não 

2.3.8- Recursos para conexão de monitor de modulação e ( ) Sim ( ) Não 

freqüência: 

2.3.9- Amperímetro de placa ou coletor (estágio final de RF): ( ) Operante ( ) Com defeito ( )inoperante 

2.3.10- Voltímetro de placa ou coletor((estágio final de RF) : ( ) Operante ( ) Com defeito ( )inoperante 

2.4- Sistema de Proteção e Segurança 

2.4.1- Ajuste externo dos circuitos com tensão maior que 350 Volts ( ) Sim ( ) Não 

2.4.2- Dispositivo de descarga do banco de capacitares: ( ) Sim ( ) Não 

2.4.3- Dispositivo de proteção (desligamento) em portas e tampas ( ) Sim ( ) Não 

onde exista tensão maior que 350 Volts : 

2.4.4- Transmissor encerrado em gabinete metálico e estruturas ( ) Sim ( ) Não 

metálicas aterradas : 

2.5- Transmissor Auxiliar 

2.5.1- Fabricante: 

FVT-RO- OM/OT 



.,., 
~ 

2.5 .2 -Modelo: 

2.5.3- Homologação/Certificação: 

2.5.4- Potência de Operação(kW): Potência medida(kW) : 

2.5.5- Freqüência(PBOMIOn[kHz]: Freqüência medida(kHz): 

2.5.5- Tolerãncia de freqüência da portadora- OM (±10Hz): 

2 .5.6- Tolerância de freqüência da portadora- OT (±10Hz)[ OT 120m] : 

2.5.7- Cristal e unidade osciladora blindada: ( ) Sim ( ) Não 

2.5.8- Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência: ( ) Sim ( ) Não 

2.5.9- Ampeómetro de placa ou coletor (estágio final de RF) : ( ) Operante ( ) Com defeito ( )inoperante 

2.5.10- Voltímetro de placa ou coletor((estágio final de RF) : ( ) Operante ( ) Com defeito ( )inoperante 

2.6- Sistema de Proteção e Segurança 

2.6.1- Ajuste externo dos circuitos com tensão maior que 350 Volts : ( ) Sim ( ) Não 

2.6.2- Dispositivo de descarga do banco de capacitares: ( ) Sim ( ) Não 

2.6.3- Dispositivo de proteção (desligamento) em portas e tampas onde ( ) Sim ( ) Não 

exista tensão maior que 350 Volts: 

2.6.4- Transmissor encerrado em gabinete metálico e estruturas metálicas ( ) Sim ( ) Não 

aterradas: 

2.7- Equipamentos Compulsórios: 

2.7. 1- Amperímetro na base da Torre: ( ) Operante ( ) Com defeito ( )inoperante 

2.7.2- Amperímetro na entrada de RF no divisor de potência (diretivo) ( ) Operante ( ) Com defeito ( )inoperante 

2.7.3- Limitador ( ) Operante ( ) Com defeito ( )inoperante 

2.7.4- Monitor de modulação: ( ) Operante ( ) Com defeito ( )inoperante 

2.7 .5- Medidor de fase (em sistemas diretivos): ( ) Operante ( ) Com defeito ( )inoperante 

2.7 .6- Monitor de audição: ( ) Operante ( ) Com defeito ( )inoperante 

2.7.7- Carga artificial de RF(somente para potências acima de 10 kW) ( ) Sim ( )Não 

2.8- Sistema Irradiante 

2.8.1- Onidirecional 

2.8 .1.1- Altura(m): 

2.8.1.2-Cerca de proteção em torno da antena: ( ) Bom estado ( ) Mal estado ( ) Inexistente 

2.8 .1.3- Aviso pictórico (perigo de morte) afixado à base da antena ( ) Sim ( ) Não 

2.8.2- Diretivo 

2.8.2. 1-- Altura de cada elemento [m] : 

2.8.2.2- Separação entre elementos [m] : 

2.8.2.3- Cerca de proteção em torno da antena: ( ) Bom estado ( ) Mal estado ( ) Inexistente 

2 .8.2.4- Aviso pictórico (perigo de morte) afixado à base da antena ( ) Sim ( ) Não 

3.Estúdios 

3.1- Estúdio Principal: 

3.1.1- Endereço: 

3.2- Estúdio Auxiliar: 

FVT-RO- OM/OT 



3.2.1- Endereço: 

4. Ocorrência de Harmônicos e Espúrios de Radiofreqüência 

4.1- Transmissor Principal Atenuação medida em (d.B) 

2° Harmônico 

3° Harmônico 

Espúrios 

4.2- Transmissor Auxiliar Atenuação medida em (dB) 

2° Harmônico 

3° Harmônico 

Espúrios 

5. Informações Adicionais 

6. Identificação dos instrumentos e aparelhos utilizados 

7. Responsável pela Vistoria Técnica 

Nome. 

Formação: 

CREA: 

Local: 

Data; __ ! __ ! 

Assinatura: 

Representante legal da Entidade: 

Nome: 

Assinatura: 

FVT-RO - OM/OT 



( 

) 

FVT-RO - OM/OT 



MODELO DE DECLARAÇÃO 
N° 1 

DECLARAÇÃO 

Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as 

penas da lei, que a (razão social da entidade), executante do Serviço de Radiodifusão Sonora/Sons 

e Imagens, utilizando o canal/a freqüência ........ , na localidade de _____ _, Estado de 

_____ _, encontra-se com as suas instalações e equipamentos em conformidade com a 

última autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

Outrossim, declaramos que a referida entidade está apta a ter a sua outorga 

renovada por novo decênio(quindênio), de acordo com o disposto no Decreto n° 88.066, de 26 de 

janeiro de 1983. 

Localidade e data 

Assinaturas 

(nome legível do responsável técnico) 

CREA/ __ -n° 

CPFN° 

(nome legível do representante legal) 

CPFN° 



. . 

) 

I 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
N°2 

DECLARAÇÃO 

Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as 

penas da lei, que a (razão social da entidade), executante do Serviço de Radiodifusão Sonora/Sons 

e Imagens, utilizando o canal/a freqüência .. ...... , na localidade de _____ _, Estado de 

_____ _,encontra-se AGUARDANDO posicionamento do Ministério das Comunicações 

no que se refere à(s) autorização(ões) para alteração das características técnicas da emissora, 

constante(s) do(s) Processo(s) n° ______________________ _, 

bem como a emissão de nova licença, contemplando tal(is) autorização(ões). 

Outrossim, salientamos que estamos dependentes da providência referida para que 

possamos emitir o laudo de vistoria técnica e declarar a conformidade das instalações e 

equipamentos da emissora com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 

parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes na respectiva licença de 

funcionamento da estação, a fim de que o processo de renovação de outorga possa prosseguir. 

Localidade e data 

Assinaturas 

(nome legível do responsável técnico) 

CREA/ __ -n° 

CPFN° 

(nome legível do representante legal) 

CPFN° 



-~ "" 

RÁDIO NOVA ÚDER 

Herval d'Oeste, 24 de Setembro de 2010. 

Exma. Sra. 
V ÂNEA RABELO 
Coordenadora Geral- Grupo de Trabalho de Atos de Pós-Outorga - COREV 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SCE 
Ministério das Comunicações 
Explanada dos Ministérios, Bloco "R", Anexo "B" Ala Oeste Sala 300 
70044-900 - Brasília DF 

Referência: Oficio de exigência 3526/2010/COREV/CGOU/SCE-MC de 03 de 
setembro de 2010- Processo 53000.045417/2008 apenso ao 53740.002017/1999. 

Assunto: Renovação de Outorga 

A Rádio Lider do Vale Ltda, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora 
em Amplitude Modulada, na cidade de Herval d 'Oeste, Estado de Santa Catarina, 
vem através deste, atender oficio de exigência no 3526 de 03 de setembro de 2010. 
Para tanto, anexa ao presente as certidões de quitação sindicais dos empregados e 
empregador, comprovantes dos recolhimentos sindicais referentes aos últimos cinco 
anos, declaração informando que a Rádio Lider do Vale Ltda aguarda a aprovação 
para alteração das características técnicas em processo protocolado sob o n° 
53000.031147/2007. 

Sem mais, protestos de estima e elevada consideração. 

Administrador 

Rádio Líder do Vale Ltda. 

MINI>:;T~RlO D.\1.~ COMUt·l!C.ii. Ç•:IE~ 
BRA ~fLIA • DF 

53000 05Hl56/2{H0-'90 

ASSlGAB JSCE 

ü~liü.i2üiO-iS :50 

Rua Santos Dumont, 204 - Centro - Herval D'Oeste - SC 
(49)3527 -9000 

www.radiolider.am.br 



DECLARAÇÃO 

Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, 
sob as penas da lei, que a Rádio Lider do Vale Ltda, executante do Serviço 
de Radiodifusão Sonora em Amplitude Modulada, na frequência de 1470kHz, 
na localidade de Herval d'Oeste, Estado de Santa Catarina, encontra-se 
AGUARDANDO posicionamento do Ministério das Comunicações no que se 
refere à autorização para alteração das características técnicas constantes no 
Processo no 53000.031147/2007, bem como a emissão de nova licença, 
contemplando tal autorização. 

Outrossim, salientamos que estamos dependentes da providência 
referida para que possamos emitir o Laudo de Vistoria Técnica e declarar a 
conformidade das instalações e equipamentos da emissora com a última 
autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos 
previstos na regulamentação vigente, constantes na respectiva licença de 
funcionamento da estação, afim de que o processo de renovação de outorga 
possa prosseguir. 

H erva I d'Oeste 24 de setembro de 201 O. 

Eduardo Rosario Hommerding 
CREA-SC 077338-6 

C.P.F.: 737.462.589-87 

~n4/-é 
Ivan Oreste Bonato 

C.P.F.: 003.165.479-72 



SINDICATO DOS RADIALISTAS PROFISSIQNAIS E D.E EMPREGADOS EM EMP~ 
- SAS -DE LRA])IODIFUSlO --E TELEV:ISló ;~DO .ESTADO DE S.ANTA .. CATARIN~ 

SINDICATO DOS RADIALISTAS 

Filiado à Federação Nacional dos Radialistas :-: Carta Sindical Expedida em 10 de junho de 1964 
Sede: Ten.'Silveira~ 324}01- caixa Postal, 914 -Fone 3223 0299 -Florianópolis - s~~~jí;~ówitil!J1:..,. 

. ~ ~ 
c_... oq_ ::."J. 

i!"·~ fb t:: . .9 'k:i. - -a 
';; P·•'""'·'·iP .L-.q t:f_ ~;~ ,..,..,, .. _. ,J!_.... t{ 

t;;.:.. : 
~;;~ 1Jri.li 

Atendendo solicitação da parte interess~ 
da, atestamos que a RADIO i!DER DO ~ALE LTDA., de Herval do Oe~ 
te, está em dia com suas obrigações para com esta dentidade, -
especialmente, no que se refere ao recolhimento das contr~bui-
ções sindicais e texas convencionais, dos empregados, no perío
do compreendido nos Últimos 05 (cinco) anos.-

FlorianÓpolis, 28 de setembro de 2.010 



Q) c 
:; 
..c 
·c 
c 
o 
ü 

iil 
.W 

Dados da Entidade Sindical 

r·~cfnt; ....... . 
~:"' · l.. ... n 
({i '"'::~ 

't! 0/) ~~ 
o r~;:. __ l.«rL .. --~ 
·s ,., .. ...... w~o !'ft· 
.. ~~ r .... :.t.a ... :!-;~ E _, 

GRCSU -Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urba~~~11 
: ~ 

Complemento 
01 

Vencimento 

30/04/2010 

Código da Entidade Sindical 
009.019.13018-3 

CNPJ da Er.~dade 
82.533.134/0001-32 

"' Bairro/Distrito Cidade/Município 

~ L-~C~E~N~T~R~O~---------------------------L~~~~--~~F~L~O~R~IA~N~O~P~O~L~IS~------------------------~~~ 
169 
Dados do Contribuinte 

~fffôo s~f8erid~0 ~ale Ltda CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 
500169 

~BF: Santos Dumont 

Dados de Referência da Contribuição 
Categoria 

O Patronal/Empregador 

Capital Social - Empresa 

[X] Empregados 

EM O 3 -05- 2010 

- ·( / 

Complemento 

Cí,®de/Muni~ioD' O t lierva..... · es e 

O Prof. Liberal O Autônomos 

N° Empregados Contribuintes 
16 

I Total Empregados - Estabelecimento 

Dados da Contribuição I (=) Valor do Documento 

(-)Desconto/Abatimento 

(-) Outras Deduções 

(+)Mora/Multa 

( +) Outros Acréscimos 

(=)Valor Cobrado 

104-o I 10499.71300 18917.700009 00500.169420 6 45880000000000 

009 019.13018-3 000000500169 

I Valor do Documento Data Vencimento Código do Cedente Nosso Número 

30/04/2010 
I Autenticação mecânica 

.. ;~ :.:: 

Código Atividade 
942 

917,21 

917 2l 

Exercício 

2010 



·--

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 

Dados da Entidade Sindical 
lljome da Entidade 

J.i,1 

Dados do Contribuinte 

~ãcfiz&o ~cf~ermitil5o ~Á'ie Ltda 
Endereço 
Rua: Santos Dumont 
1r96lO-oOO Bairro/Distrito centro 

Dados de Referência da Contribuição 
Categoria 

D Patronal/Empregador [X] Empregados 

capital social- _mr~ f.Í .f if f) A !J ~j 

EM 3 0 -04- 2003 

104-o I 

Complemen~o cen-,;ro 
Cidade/Munici~io 
. Herva..L n•·o·este 

D Prol. Liberal D Autônomos 

N° Empregados Contribuintes 
18 

Total Remuneração -Contribuintes 
6 26o ·55 

Total Empregados - Estabelecimento 

Valor do Documento 

Dados da Contribuição 

I (=)Valor do Documento 

(-)Desconto/Abatimento 

(-)Outras Deduções 

(+)Mora/Multa 

(+)Outros Acréscimos 

(=)Valor Cobrado 

) _li -
( )Arlete A.dos Santos-Tabeliã Sub 

Escrevente Notarial 
) Leandro Albiero Mattos- screvente Notarial 

Emolumentos + Selo Fiscalização = R$ 3,1 O 

I 

888 ,50 



•• t 

CA GRCS - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical 

Dados da Entidade Sindical 
I Nome da Entidade Código d~ Entidade Sindical 

· -/~S~IN~D~RA~D~InA~LI~S~TA~S~PR~O~F~E~E~M~P~R~E~G~~~~LL~~~~~~~--~------------------~--~0~0~9~.0~1~9~.1~3~0~1~8-~3~----------~ 
Endereço Complemento CNPJ da Entidade 

RUA TENENTE SILVEIRA 01 82.533.134/0001-32 
Bairro/Distrito 

CENTRO 
197 
Dados do Contribuinte 

Jlfãâ~tro tr'cfermiéióão \f'~i e Ltda 

Bairro/Distrito 
centro 

Dados de Referência da Contribuição 
Categoria 

D Patronal/Empregador 

Capital Social - Empresa 

l Capita l Social- Estabelecimento 

I 

r 

[X] Empregados 

Cidade/Município 

FLORIANOPOLIS 

Complemento 

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 

800197 

-Cidade/Mu~cipiç., t O t rterva.L. lJ . es e 
Código Atividade 

912 

D Prof. Liberal D Autônomos 

N° Empregados Contribuinte\ 
9 

90 
Total Empregados - Estabelecimento 

Dados da Contribuição 
I (=)Valor do Documento 

(-)Desconto/Abatimento 

(-) Outras Deduções 

(+)Mora/Multa 

(=)Valor Cobrado 

850,73 

104-0 10499.71300 18917.700009 00800.197121 8 38580000000000 
Código do Cedente 

009.019.1 3018-3 

Nosso Número 

000000800197 
CEF28f70805200800~24f0002i7 

\__} 
&XV 52391 

Valor do Documento Data Vencimento Exercício 

30/04/2008 2008 



• t 

GRCS - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical 

Dados da Entidade Sindical 
I Nome da Entidade 

SINO RADIALISTAS PROF E EMPREG EMP RADIOTV EST STA CATARINA 

- Endereço 
RUA TENENTE SILVEIRA 

'~I 

Bairro/Distrito 
CENTRO . 

Dados do Contribuinte 
/)lolll::Íf1azão SP<;iaUDenomigação ~ciª-1 
.::t.au.lO .Ll d er ao Va..L e 
Endereço 
Rua : Santos Dumont 
SEP 
u9610-000 

Bairro/Distrito t-~ c en 1.0 

Dados de Referência da Contribuição 
Categoria 

Lt<Ia 

O Patronal/Empregador [X] Empregados 

I Capital Social - Empresa 

I Capital Social - Estabelecimento 

I 
·r 

Complemento 
01 

Cidade/Municjpio 
FLORIANOPOLIS 

Complemento 

Cidade/Muniqipi_9_ -r> ~1 n. i Oef:":tP 
.üc~ Vc.,_ ~ - ~ -

O Prof. Liberal O Autônomos 

I N° Empregados Contribuinles 
..L6 

I 
Total Remuneração - ~ntri b~ntes 

l rv5:J5 48 0 l Total Empregados - Estabe!6mento 

Dados da Contribuição I (=)Valor do Documento 

(-) Desconto/Abatimento 

(-) Outras Deduções 

(+)Mora/Multa 

(+) Outros Acréscimos 

(-)Valor Cobrado 

104-o I 10499.71300 18917.700009 00700.061120 8 34920000000000 
Código do Cedente 

009.019.1301 8-3 

Nosso Número 

000000700061 
Valor do Documento Data Vencimento 

30/04/2007 

I Autenticação mecânica 

585,19 

Exercício 
2007 

..--- ---

> 

. -~o r\ete A dos Santos-Tabeliã Sub 
( ) CloVIS dos Samos-Tabe a_ E~c evente Notarial 
( ~ Francisco Nunes ~a ts s _ Escrevente Notarial 
( ) Leandro A\blero S a\ ~lsca\lzação = R$ 3,1 O 

Emolumentos + e 0 

\• 
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GRCS - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical 

Dados da Entidade Sindical 
' lome da Entidade 

SINO RADIALISTAS PROF E EMPREG EMP RADIOTV EST STA CATARINA 

Endereço 
RUA TENENTE SILVEIRA 3025 7379 

Bairro/Distrito 
CENTRO 

Dados do Contribuinte 
N.p._m~t/Ra.zão SqçiiJoiiDenomina~ão Social 
rtad20 ~2der ao Vale Ltda 

Complemento 
01 

Cidade/Municjpio 
FLORIANOPOLIS 

Complemento 

Código da Entidade Sindical 
009.019.13018-3 

CNPJ da Entidade 
82.533.134/0001-32 

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 
600083 

Cidade/MunicipiHerval D 1 Oeste Código Atividade 
912 

Dados de Referência da Contribuição 
Categoria 

O Patronal/Empregador I Capital Social- Empresa 

l Capital Social - Estabelecimento 

I J 

T 

[X] Empregados O Prol. Liberal O Autônomos 

I N° Empregados Contribuintes lB 

I Total Remuneração- Contril7t:s
327 

t 
40 

I Total Empregados- Estabelecimento 

Dados da Contribuição I (=} Valor do Documento 

(-} Desconto/Abatimento 

(-}Outras Deduções 

(+} Mora/Multa 

{+)Outros Acréscimos 

(=} Valor Cobrado 

104-o I _10499.7j 3_0.Q_18917.700009 00600.083125 4 31270000000000 
Código do Cedente Nosso Número Valor do Documento Data Vencimento 

009.019.13018-3 000000600083 :5 ~9'P1!~q@~5E0 A:!. O Dt.: 
I Autenticação mecânica 

·( _ 2' TABELIONATO DE NOTAS E 
"- ( AV. XV DE NOVEMBRO 

_;;; FONE/FAX: (49) 3522.1081 •• 

I 

577,58 

577,58 

Exercício 

2006 



-• - ·"'i 

SERT/SC 

SINDICATO DAS EMPRESAS DE RÁDIO E 
TELEVISÃO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

CARTA SINDICAL DE 22 DE JUNHO DE 1980- CÓDIGO 000.000.01329.3 • CNPJ 75.304.725/0001-72 

Certificado de Quitação 

Certificamos que a RADIO L/DER DO VALE LTDA, 
· stabelecida na Rua Santos Dumont, 204, centro de Herval d' Oeste, 
do estado de Santa Catarina CNPJ: 83.513.01010001-58, está Quite 
com a Contribuição Sindical, referente os últimos cinco anos. 

Florianópolis, 22 de setembro de 201 O. 

SEDE: Rua Jerônimo Coelho, n° 280- Ed. Sudameris- SI. 105- Fone/Fax (48) 3225-2122 
Cep 88010-030- Florianópolis- Santa Catarina- E-mail: sert@sertsc.org.br- Site: www.sertsc.org.br 
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Boto- Urcs 

CAIXA 
Dados da Entidade Sindical 

~ Nome da Entidade 

~ SINDICATO DAS EMPRESAS DE RÁDIO E TELEVISÃO DO ESTADO DE SC 

Código da Entidade Sindical 

000.000.01329-3 

~ 
o 
u 

Endereço 

RUA SALDANHA MARINHO 
Número 

374 

Complemento 

ED. ZIGURATE 

CNPJ da Entidade 

75.304.725/0001-72 

5 Bairro/Distrito 
~ CENTRO 

Cidade/Município 

FLORIANÓPOLIS ,... 
Dados do Contribuinte 
Nome/Razão SociaVDenominação Social 
RÁDIO LÍDER DO VALE L TOA 

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 
83.513.0 10/0001-58 

Endereço 

RUA: SANTOS OUMONT 

CEP 
89610-000 

Bairro/Distrito 

CENTRO 

Dados de Referência da Contribuição 
. Categoria 

0 Patronal/Empregador O Empregados 

Capital Social - Empresa 

25,000.00 

Capital Social - Estabelecimento 
0.00 

Número 

204 

Complemento 

Cidade!Municipio 
HERVAL D OESTE 

O Prof. Liberal 0Autõnomos 

N• Empregados Contribuintes 

Total Remuneração- Contribuintes 
0.00 

Total Empregados- Estabelecimento 

· Dados da Contribuição 
I(=) Valor do Documento 

(-) Outras Deduções 

(+)Mora I Multa 

APOS VENC. COBRAR MULTA 10% NO PRIMEIRO MES, ADICIONAL 2% MES 
UBSEQUENTE, JUROS MORA 1% A.M. E CORRECAO MONETARIA. (Art. 600 da CLT). 

(+)Outros Acréscimos 

Após vencimento pagável apenas nas Agências da CAIXA. 
(=) Valor Cobrado 

104-0 110499.70138 29617.783518 30100.001012 9 44990000020000 

835130100001 

Valor do Documento 

200,00 
Data Vencimento 

31101/2010 

I Autenticação Mecânica 

Código Atividade 

601 

Exercício 

2010 

, , 
" J 

. .... 
,. J 
• J 
•"i' 

/ ------------~-----------

-
( ) Clovis dos Santos-Ta · ~li ( rlete A. dos Santos-Tabelia Sub 
(<) Francisco Nunes da Silv - Escrevente Notarial 
( ) Leandro Albierc Matto - Escrevente Notarial 

Emolumentos + Selo Fiscalizaçao = R$ 3,1 o ,. 



( ) 

Boto- Grcs .t"age 1 or 1 

D~dos d~ Entid~de Sindical 

c,omul(,· 
~ ·.:.}, 

GRCS - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical .. ::-~; .. _?_b----~~ 
Vencimento Exercu:to-- ~ 

31/01/2009 200,... p ~bric.t1" f 

CAIXA 
~ Nome da Entidade 

':3 SINDICATO DAS EMPRESAS DE RÁDIO E TELEVISÃO DO ESTADO DE SC 
Código da Entidade Sindical • ~1; ()~ 

,Q 000.000.01329-3 '1 
~ o 
l) 

I 

Endereço 
RUA JERÓNIMO COELHO SALA 105 

Complemento 
ED. SUOAMERIS 

CNPJ da Entidade 
75.304.725/0001-72 

~ Bairro/Distrito 
• CENTRO 

Cidade/Município 
FLORIANÓPOLIS ,.. 

D~dos do Contribuinte 
Nome/Razlo SociaUOenominação Social 

RADIO LIDER DO VALE L TDA-AM 

Endereço 
RUA: SANTOS DUMONT 

CEP 
89610000 

Bairro/Distrito 
CENTRO 

D~dos d• Referência da Contribuição 
. Categoria 

Número 
204 

Complemento 

Cidade/Município 
HERVAL O OESTE 

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 
83.513.010/0001-58 

Código Atividade 

601 

· Dados da Contribuição 

0 PatronaVEmpregador O Empregados O Prof. Liberal O Autônomos I(=) Valor do Documento I 
~---------------~ 

N° Empregados Contribuintes (-)Desconto I Abatimento 

APOS VENC. COBRAR MULTA 10% NO PRIMEIRO MES, ADICIONAL 2% MES 
UBSEQUENTE. JUROS MORA 1% A.M. E CORRECAO MONETARIA. (Art. 600 da CLT). 

(+)Outros Acréscimos b V 9 -01- 2009 

s vencimento pagável apenas nas Agências da CAIXA. 
(=)Valor Cobrado 

104-0 110499.70138 29617.783518 30100.001012 3 41340000020000 
Código do Cedente 
000.000.01329-3 

Nosso Número 

835130100001 
Valor do Documento 

200,00 
Data Vencimento 

31/01/2009 I Autenticação Mecânica 

E PROTESTOS DE TÍTULOS DE JOAÇABA 
NOV'EMI:tAQ..~O FUNDOS • CEP 89.600-000 ~ ~ · 

SANTOS - TABEUÃO 

A.dos Santos-Tabeliã Sub 
- Escrevente Notarial 

_ • Albiero - Escrevente Notarial 
Emolumentos + Selo Fiscalização = R$ 3,1 o 

-- - --- - -- ----- • .. ~--L!!-

. . , 

,. 
·! 

· I 

-
•, 



J 

Bo.to- Ores ragc 1 u1 1 

CAIXA 
D;~dos d;~ Entid;~de Sindic;~l 

Vencimento 

3110112008 

~ Nome da Entidade 

':s SINDICATO DAS EMPRESAS DE RÁDIO E TELEVISÃO 00 ESTADO DE SC 

Código da Entidade Sindical 

000.000.01329-3 
.Q 

~ Endereço 

RUA JERÓNIMO COELHO SALA 105 
Número 
280 

Complemento 
EO. SUOAMERIS 

CNPJ da Entidade 
75.304.72510001-72 

,. Bairro!Oistrito 

; CENTRO 
Cidade!Municlpio 
FLORIANÓPOLIS ... 

Dados do Contribuinte 
Nome/Razio SociaUOenominação Social 
RAOIO LI DER DO VALE L TOA/AM 

CPFICNPJIC6digo do Contribuinte 

83.513.01010001-58 

Endereço Número 
204 

Complemento 
RUA SANTOS OUMONT 

CEP 
89610-000 

Bairro!Oistrito 

CENTRO 

Cidade!Municlpio 
HERVAL O OESTE 

Dados de Referência da Contribuição 
. Categoria 

~Patronal/Empregador O Empregados 

I Capital Social - Empresa 
125,000.00 

Capital Social - Estabelecimento 
0.00 

O Prol. Liberal D Autônomos 

JN• Empregados Contribuintes 

'

Total Remuneração- Contribuintes 
0.00 I Total Empregados • Estabelecimento 

APOS VENC. COBRAR MULTA 10% NO PRIMEIRO MES, ADICIONAL 2% MES 
fsUBSEQUENTE, JUROS MORA 1% A.M. E CORRECAO MONETARIA. (Art. 600 da CLT). 

·Dados da Contribuição 
I(=) Valor do Documento 

(-) Desconto I Abatimento 

(-)Outras Deduções 

(+)Mora I Multa 

(+)Outros Acréscimos 

(=)Valor Cobrado 

104-0 110499.70138 29917.783515 30100.001228 2 37680000020000 
Código do Cedente 

000.000.01329-3 
Nosso Número 

835130100001 
Valor do Documento 

200,00 
Data Vencimento 

3110112008 I Autenticação MecAnica 

Código Atividade 

922 

Exercício 
2008 

-
J'o....-l.o-r-'<"UVI>I s~.ntos- A.dos Santos-Tabeliã Sub 

rf=; Francisco Nunes da i Notaria l 
( ) Le'!.ndro Albiero Mattos. ~::.,., .A,,A"'A Notarial 

Emolumentos + Selo Fiscalização = R$ 3,1 O 

-<S> 
<S> 
C\J 



Boto- G;rcs ragma 1 uc:; 1 
f"'C>rr'>(•· 

--- ~cAIXA 
~.J .. , .• , • <~ro. 

GRCS - Guia de Recolhimento da Contribuição SindicaEI erci .• :"'~-~~-J_q_ _ _2\; 
Dados da Entidade Sindical 
Nome da Entidade 

SINDICATO DAS EMPRESAS DE RÁDIO E TELEVISÃO DO ESTADO DE SC 

Endereço 
RUA JERONIMO COELHO SALA 406 

Número 
280 

Complemento 
ED. SUDAMERIS 

Vencimento x . lp _ ,... ft. 
3110112007 200 • p ·~-.fl::,q.;~ 1 

Código da Entidade Sindical v~ ~ ....._4 
000.000.01329-3 ~~.t' 

CNPJ da Entidade 
75.304.72510001-72 

" Bairro/Distrito 
;- CENTRO 

Cidade/Munlclplo 
FLORIANÓPOLIS 

·...-! 
<r 
<$:> 
LLJ 
L( "J 
•S> 
:S. 
ü::: 
I"S't 
G ... 

Dados do Contribuinte 
Nome/Razão SociaUDenominação Sp~iJI 
RÁDIO LIDER DO VALE L TOA - AM 

CPFICNPJIC6digo do Contribuinte 
83.513.01010001-58 

Endereço 
RUA: SANTOS DUMONT 

CEP 
8961~ 

Bairro/Distrito 
CENTRO 

D<Mio• de Referência da Contribuic;io 
. Categoria 
~ PatronaUEmpregador O Empregados 

Número 
204 

Complemento 

Cidade/Municlpio 
HERVAL D OESTE 

O Prol. Liberal 0Aut0nomos 

·Dados d• Convibuic;•o I (=) Valor do Documento 

'

Capital Social - Empresa 
25,000.00 

I N• Empregados Contribuintes (-) Desconto I Abatimento 

Capital Social - Estabelecimento 
0.00 

'

Total Remuneração- Contribuintes 
0.00 I Total Empregados- Estabelecimento 

) APOS VENC. COBRAR MULTA 10% NO PRIMEIRO MES, ADICIONAL 2% MES 
SUBSEQUENTE, JUROS MORA 1% A.M. E CORRECAO MONETARIA. (Art. 600 da CLT). 

(-) Outras Deduções 

(+) Mora I Multa 

(+)Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

104-0 110499.70138 29917.783515 30100.001228 7 34030000020000 
Código do Cedente 
000.000.01329-3 

Nosso Número 
835130100001 

Valor do Documento 
200,00 

Data Vencimento 
31101/2007 I Autenticação Mecânica 

E PROTESTOS DE TÍTULOS DE JOAÇABA 
NO\i'EfJ!lRO. • CEP 89.600-000 I 

SANTOS - TABELIÃO 

Código Atividade 
922 

Exerci cio 
2007 

200,0J 
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Dados da Entidade Sindical 

GRCS- Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical 

Vencimento 

31/0112008 

~ Nome da Entidade Código da Entidade Sindical 

000.000.01329-3 '5 SINDICATO DAS EMPRESAS DE RÁDIO E TELEVISÃO DO ESTADO DE SC 
~ 

~ 
Endereço 

RUA JERONIMO COELHO 

Número 

280 

Complemento 

ED. SUDAMERIS 

CNPJ da Entidade 

75.304.725/0001-72 

5 Bairro/Distrito 
,. CENTRO 

Cidade!Municlpio 

FLORIANÓPOLIS 
..-

Dados do Contribuinte 
Nome/Razão SociaUOenominação Social 

RÁDIO LIDER DO VALE L TOA 

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 

83.513.010/0001-58 

Endereço 

RUA: SANTOS DUMONT 

Número 

204 
Complemento 

CEP 
89610-000 

Bairro/Distrito 
CENTRO 

Cidade/Municlpio 
HERVAL O OESTE 

Dados de Rafarincia da Contribuição 
.Categoria 
~ Patronal/Empregador O Empregados O Prof. Liberal O AutOnomos 

Capital Social- Empresa N° Empregados Contribuintes 

25,000.00 

Capital Social- Estabelecimento Total Remuneração- Contribuintes 
25,000.00 0.00 

·Dados da Contribuição I (=) Valor do Documento 

(-)Outras Deduções 

Código Atividade 

922 

Total Empregados- Estabelecimento (+)Mora I Multa , · 
EM o ,--oz- 2oo6 

APOS VENC. COBRAR MULTA 10% NO PRIMEIRO MES, ADICIONAL 2% MES 
UBSEQUENTE, JUROS MORA 1% A.M. E CORRECAO MONETARIA. 000000 

(+)Outros Acréscimos 

104-0 110499.70138 29917.783515 30100.001228 3 30380000020000 
Código do Cedente 

000.000.01329-3 

Nosso Número 

835130100001 

Valor do Documento 

200.00 

Data Vencimento 

31/01/2008 I Autenticação Mecânica 

Exercfcio 

2006 

· ----------------------~ 

BXV 52388 
( ) CloVIS dos Sa~tos-Ta e o )Arlete A dos Santos-Tabeliã Sub 
((fFranc1sco Nunes da Silva - Escrevente Notanal 
() Leandro Alb1ero Mattos- Esc1 evente Notanal 

Emolumentos + Selo Fiscalização = R$ 3,1 O . ' 

r-.J 

--



Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel 

ANA TEL 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: RADIO LIDER DO VALE LTDA 

83.513.010/0001-58 CNPJ: 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência , não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ati va da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 13 :32 :45 do dia 26/ 10/ 2010 (hora e data de Brasília). 

Válida até 25/ 11/ 2010 . 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConstalcertidao.asp 26/10/2010 
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SIACCO- SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO-... Page 1 of 1 
comu,. . c, 'f/~ 

Destaques do Governo 

ANATEL 
.• •. 41<'"" .. -·~ •.• ~ 

--::~~~, 
'\ -, 
~ ·~ ~; 

~ Menu Principal ..... SIACCO >>>> Consultas Gerais>>>> Perfil das Empresas I menu ajuda 

Perfil das Empresas - RADIO LI DER DO VALE L TOA 
CNPJ: 83513010000158 

Presidente: 

Endereço: RUA SANTOS DUMONT- CENTRO 

E-mail: contabilidade@radiocatarinense.com.br 

Capital Social: 25.000,00 

Reserva de Capital: 

Total: 25.000,00 

Quadro Societário 

CNPJ I CPF 

002.259.329-20 

003.165.479-72 

004.680.889-20 

004.887.639-91 

03.046.577/ 0001-22 

054.357.579-91 

103.658.269-87 

103.728.069-53 

105.676.749-91 

560.863.349-00 

573.571.028-15 

80.440.787/0001-41 

Conselho 

Diretoria 

CNPJ I CPF 

003.165.479-72 

560.863.349-00 

Registro 1 até 2 de 2 registros 

Imprimir 

NOME 

NELSON PEDRINI 

IVAN ORESTE BONATO 

DARCI MENDES 

FLAVIO BRANDALISE 

MONTANES PARTICIPACOES LTDA. 

NILSO RAMELLA 

SEZEFREDO EDGAR SILVA 

ADEMIO HOFFELDER 

MINTON LASKE 

RODRIGO LINEU BONATO 

SAUL BRANDALISE JUNIOR 

TAHm LOCACOES LTDA 

NOME 

IVAN ORESTE BONATO 

RODRIGO LINEU BONATO 

Exportar Excel 

Qtd. Cotas 

Cargo 

GERENTE 

GERENTE 

1 

6 

1 

1.222 

250 

1 

1 

1 

1 

22.044 

1.222 

250 

VIr. Cotas 

1,00 

6,00 

1,00 

1.222,00 

250,00 

1,00 

1,00 

1,00 

1,00 

22.044,00 

1.222,00 

250,00 

INDICAÇÃO 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

http:/ /sistemas.anatel.gov. br/siacco/ _N ovo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.... 26/10/201 O 
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SRD- SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO- [SIS versão 2.2.1] 

ANATEL 

' Destaques do Governo 
~- ,.,.-~ ................ _ . .., ..... , .. _,...,, ....... ~ ....... . 

1\.t:inc:/t~.f;~·- · 1 ~"- ..... .; 

de li4i!!t:VI Sl~temas 

Interatívas 

e Menu Principal ..,.. SRD » >>Consultas >>» Gera/ i menu ajuda 

Consulta Geral - OM 

Identificação do Canal PB 
uF: se 

Município: Herval d'Oeste 

Freqüência: 1470 kHz 

Classe: B 

Dados da Entidade 
Entidade: RADIO LIDER DO VALE LTDA 

Nome Fantasia: RADIO NOVA LIDER 

N° Estação: 323055435 

Primeiro 
Licenciamento: 

[±] Dados do Plano Básico 

B Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: I8351301oooo158 I • 

Razão Social: RADIO LIDER DO VALE LTDA 

Distrito: 

Sub Distrito: 

Local Especifico: 

Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 14008006680 

CNPJ: 83.513 .010/ 0001-58 

Situação: Entidade não possui débitos 

Último 
Licenciamento: 

Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Endereço Sede 
País: Brasil 

Cep: 89610000 

Número: 204 

Município: Herval d'Oeste 

Telefone: 49 35512422 

Endereço de Correspondência 
País: Brasil 

Cep: 89610000 

Número: 204 

Município: Herval d'Oeste 

Logradouro: RUA SANTOS DUMONT 

Complemento: 

Distrito: 

Bairro: CENTRO 

SubDistrito: 

Fax: 49 35512422 

Logradouro: RUA SANTOS DUMONT 

Complemento: 

Distrito: 

Bairro: CENTRO 

SubDistrito: 

UF: se 

uF: se 

Telefone: EJ 135512422 Fax: EJ 135512422 E-mail: !contabilidade@ rad iocatarinense 

Nome Fantasia 

Nome Fantasia 

IRADIO NOVA LIDER 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: Ll4....:4..:.9..:.3 __ --l 

SCRAD Técnico: Ll4....:4..:.9..:.2 __ --i 

Data Lim~te 117/06/2005 I 
Instalaçao: c:. '"'-'--':....:..:....::..:....:...:..____,_ 

Fistel: 114008006680 I 

B Documentos Emitidos 
Atualização de Documentos 

Data Public.?ç~o 11510111989 Contrato/Convemo: L.:. ~:..=!....:..::..:::.::..___J 

Número do Processo: c:lo ________ ___.JI • 

N° Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão 

182642 I • Decreto >C • i"iC • 114/11/1978 I • 116/11/1978 I Outorga • 

http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp 

Natureza 

26/10/2010 



SRD- SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO- [SIS versão 2.2.1] Page 2 of2 

I• Portaria ~ l2o;o8;1979 I• 124/08/1979 I 
Autoriza a 
Instalação da 
Estação e a 
Utilização dos 
Equipamentos 

,·,1t0 

3L\ 
"(). '··~:J ' 

< Ti'~· --,~ 
.. 

197699 I• Decreto • 127/04/1989 I ~ 128/04/1989 I Renovação • Jur. 

l -c Decreto l_egislativo • CN 

1118 I• Portaria 

1-c ATO • MC 

144403 1 ... ATO • ER 

1... Portaria • SSCE 

IIl Característica da Estação Instalada 

IIl Dados do Licenciamento 

"-'1 Tela Inicial l ;ª' Imprimir 

• 111/06/1991 I ~ l12;o5;1991 I 

~ 116/08/1991 I• 128/08/1991 

• 127/09/1999 I• 127/09/1999 I 

~ l2o;os120o4 I• l171o6;2oo4 I 

... lo6/1o;2o1o 1 ... ln;1o;2o1o I 

http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp 

Renovação ~ 

Autoriza a 
Alteração de 
Características 
Técnicas da 
Estação 

Autoriza a 
Alteração de 
Características 
Técnicas da 
Estação 

Autoriza a 
Alteração de 
Características 
Técnicas da 
Estação 

Jur. 

1 Téc. 

,. Téc. 

Enquadramento ... 
Plano Básico 

Têc.. 

26110/2010 
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LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSTRUÇÃO DE PROCESSOS DE 
RENOV ACÃO DE OUTORGA- RADIODIFUSÃO SONORA E DE SONS E IMAGENS 

EXIGÊNCIA - Art. 2° da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema N acionai de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionana ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 
LEGISLAÇÃO- DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066/83; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036/90 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): RÁDIO LÍDER DO V ALE LTDA 
SERVIÇO: OM 
LOCALIDADE: HERV AL D'OESTE/SC 
PERÍODO: 15/01/1999 a 15/01/2009 e 15/01/2009 a 15/01/2019 
PROCESSO(S) N°(S): 53000.045417/2008 (APENSO AO 53740.002017/1999) 
*Od t d td t . . l . d s ocumen os evem ser apresen a os aos au os em orzgma ou copza autentzca a. 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS JUNTADA 
l-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da Fls. 02 

interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações Fls. 02; 03 

da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3°, § 1°, a, Dec. 88 .066/1983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou Fls. 95 a 100 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou Fls. 25 ; 89 a 94 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio do(s) transrnissor(es); Fls. 05 a 23 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica- ART, quitada; Fls. 24 (COPIA) 

7- OPTATIVO: Fls . 04; 88 

Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em (aguarda 

anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de autorização para 
alteração de 

declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, características 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em técnicas) 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo 1), 

ou 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 



(Modelo2) 

OU, 
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acnna referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; Fls. 101 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF; Fls. 26 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; Fls. 28 

11 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço Fls. 27 

-FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à Fls. 31 

dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; Fls. 29 e 30 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais- RAIS; Fls. 32 a 41 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da Fls. 42 a 62 

interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Fls. 63 

cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 

) alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, § 4°, da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.29411996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Fls. 64 a 67 

cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Fls. 68 

cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, II, da Constituição Federal; 



) 

1 
' 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Fls. 69 

cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221 , IV, da CF; 

21 - Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as Fls. 70 a 73 

pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

INFORMAÇOES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

25- EM CASO DE AUSENCIA DE RESPOSTA AO ULTIMO OFICIO DE ( ) SIM 
EXIGÊNCIA, COM PRAZO VENCIDO, COMPROVADO POR 
RECEBIMENTO DE AR: verificado junto ao CPROD, ao SERAD e ao 
PROTOCOLO GERAL se consta resposta ao ofício de exigência, ainda não 

( ) NÃO 
juntada aos autos? 

Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalado(s) 
com "X". 

Brasília,DF, 25 de outubro de 2010. 

FABIANA NEIV A NUNES AZEVEDO 
Técnica de Nível Superior - Direito 
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MINISTÉRIODASCOMUNICAÇÕES ~ ... ~ ~;· 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ~ 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

Memorando nº 5 45 /2010/DEOC/COREV-MC 

Em ../1 de~ de 2010. 

À Coordenação Geral de Engenharia de Outorgas 
ASSUNTO: Renovação de Outorga- Laudo constando irregularidades técnicas e Declaração 
apresentada pela emissora. 
REFERÊNCIA: Processos n° 53000.045417/2008 (apenso ao 53740.00201711999) 

Informamos a V.Sa. que, objetivando a renovação da outorga do serviço de 
radiodifusão sonora em Ondas Médias, na localidade de Herval D'Oeste, Estado de Santa 
Catarina, de interesse da RÁDIO LÍDER DO VALE LTDA, a interessada apresentou 
declaração às Fls. 04 e 88, informando que se encontra aguardando posicionamento deste 
Ministério, acerca da autorização para alteração das características técnicas da entidade 
constantes de Projeto Técnico encaminhado junto ao Laudo de Vistoria, motivo pelo qual 
solicitamos as providencias desse Departamento cabíveis ao caso. 

Atenciosamente, 

...... r:lt.~ ...... LO 
Coorde adora Geral 

Grupo de Trabalho de Atos de Pós-Outorga 

COREV/FNNN25.10 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES f.t) ~- -4??-1 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ~ ~ ' 
DEPARTAMENTO DE OU~ORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNÍt!:A. # 

COORDENAÇAO-GERAL DE ENGENHARIA DE OUTORGAS r.. ry 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, Sala 300- Oeste - 70044-900 Brasília - DF 

Fone: (61) 3311-6890- Fax: (61) 3311-6617 

Oficio n.0 4522/2010/CGEO/DEOC/SCE-MC 

Brasília, 14 de dezembro de 2010. 

Ao Senhor 
Representante Legal da RÁDIO LÍDER DO V ALE LTDA 
Rua Santos Dumont no 204 -Centro 
89610-000 Herval d'Oeste- SC 

Assunto: Encaminhamento de Despacho. 

Referência: Processo n.0 53000.042502/2005 

Senhor Representante Legal, 

Encaminhamos, em anexo, o original do Despacho n.0 320, de 14 de dezembro de 2010, 
expedido em favor dessa entidade. 

Atenciosamente, 

accb/CGEO/DEOC/SCE 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO n.0 320 , de 14 de dezembro de 2010. 

O COORDENADOR GERAL DE ENGENHARIA DE OUTORGAS DO MINISTÉRJO 
DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 17, inciso VIII, da 
Portaria no 310, de 16 de dezembro de 2002, da Imprensa Nacional, e considerando o que consta no 
Processo n.0 53000.042502/2005, resolve: 

{) Autorizar as novas condições de operação, relativas ao Serviço Auxiliar de Radiodifusão 

) 

de Ligação para Transmissão de Programas da concessionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Ondas Médias, no município de Herval d'Oeste/SC, utilizando a freqüência de 1.470 (um mil 
quatrocentos e setenta) kHz classe B, em conformidade com a ficha técnica em anexo. 

Determinar que, no prazo máximo de 06 (seis) meses, contado a partir da data deste 
Despacho, a entidade providencie a efetivação do que foi aprovado e requeira vistoria para fms de 
licenciamento ou encaminhe formulário de vistoria conforme Portaria SCE/MC n° 159, de 8 de abril de 
2009, publicada no D.O.U. de 9 de abril de 2009. 

Determinar que seja dada ciência à entidade interessada, mediante o encaminhamento de 
Oficio, acompanhado de AR-Postal. 



) 
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FICHA TÉCNICA REFERENTE AO DESPACHO N.0 320 /2010 
PROCESSO N.0 53000.042502/2005 FOLHA 1 DE 1 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
Deno,minação: 

RADIO LÍDER DO V ALE LTDA 
Localidade: lsc HERV AL D'OESTE 
Designação da emissão: 

180KF3E 

ESTAÇÃO TRANSMISSORA 
Logradouro: 

RUA NEREU RAMOS No 55 - CENTRO 
Localidade: 

I se l27~i"ô~19o:Sas; 51 °29'48"W HERVAL D'OESTE 

ESTAÇÃO RECEPTORA 
Logradouro: 

RUA 6 DE AGOSTO SINo - BAIRRO SÃO JORGE 
Localidade: 

I se l 27~i·o~22~:S~ 51 °29'10"W HERVAL D'OESTE 

SISTEMAS IRRADIANTES 

ESTAÇÃO TRANSMISSORA 
Fabricante: Modelo: 

IDEAL IND. E COM. DE ANTENAS LTDA. YBM13940 
Polarização: 

l13~o dBi 
Altura Centro Geométrico: 

HORIZONTAL 24,5m 

ESTAÇÃO RECEPTORA 
Fabricante: Modelo: 

IDEAL IND. E COM, DE ANTENAS LTDA YBM16940 
Polarização: 

116~o dBi 
Altura Centro Geométrico: 

HORIZONTAL ll,Om 

TRANSMISSOR PRINCIPAL 
Fabricante: 

MTA ELETRÔNICA INDUSTRIAL LTDA. 
Modelo: 15:(/vt 11e43~Ô

0

3-Q518 CD950TX 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES -~-Ri.!t<rica . r-;~ _- __ \ 
SECRETA RIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔN·I~, · ·.~~ . . ~ 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRôNf ' -~ 
GRUPO DE TRABALHO DE PÓS-OUTORGA .· ~~ 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, Sala 300- Oeste- 70044-900 · • 
Fone: (61) 3311-6890 - Fax: (61) 3311-6617 

Ofício no 6J.ltj_ I 2010 /COREV/DEOC/SCE-MC 

Brasília, 16 de dezembro de 20 1 O. 

Ao 
Representante Legal da RÁDIO LÍDER DO V ALE L TDA. 
Rua Santos Dumont no 204 - Centro 
CEP: 89610-000 Cidade: Herval d'Oeste - UF: SC 

Assunto: Renovação de Outorga, 

Referência: Processo n.0 53740.002017/1999 (Proc. Apensado: 53000.045417/2008)
(Renovação de Outorga) 

Senhor Representante Legal, 

1. Em atenção às solicitações contidas nos Processos em referência, efetuada por essa 
concessionária, objetivando a renovação da outorga para continuar executando o Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Ondas na localidade de Herval d'Oeste, no Estado de Santa Catarina, 
com a utilização da freqüência de 1470 kHz (um mil quatrocentos e setenta), classe B e, após 
análise da documentação dos processos em epígrafe, de acordo com a legislação vigente, 
cumpre-me informar que deverá ser apresentada, em original ou cópia autenticada, a 
documentação abaixo: 

a) Tendo em vista a ultima autorização do Poder Concedente por intermédio da 
Portaria MC no 434, de 06/10/2010, publicada no DOU de 13/10/2010, deverá a entidade 
apresentar: 

a.1) Laudo de ensaio do transmissor autorizado modelo K5-A3 Plus, fabricado 
pela Continental Lensa S/A aprovado acompanhado da ART- Anotação de 
Responsabilidade Técnica quitada e das declarações do profissional habilitado 
e do Representante legal da entidade; 
a.2) Considerando declaração apresentada em fls. 87 do processo em referência, 

a respeito do aguardo de análise do processo sob n° 53000.031147/2007, tal 
processo já foi analisado e expedida a Portaria n°470/2010 retro-citada, sendo 
assim deverá a entidade apresentar Laudo de Vistoria Técnica acompanhado da 
ART- Anotação de Responsabilidade Técnica devidamente quitada e das 
declarações do profissional habilitado e do Representante Legal da entidade OU 
requeira Vistoria. 
a.3) Modelo de Formulário de Vistoria Técnica para efeito de Renovação de 
Outorga já encaminhado para entidade por intermédio do Ofício n° 
3526/2010/COREV/CGOU/SCE-MC de 03 de setembro de 2010. 

Accb/COREV /CGEO/DEOC/SCE/MC 
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Continuação do Oficio n.0 6.:24 J /20 I 0/COREV ~~~~: .. 

2. Adicionalmente, informo que encontram-se disponíveis no sítio do Ministério das 
Comunicações: www.mc.gov.br 1 os formulários de vistoria pra efeitos de licenciamento e 
requerimento de licenciamento aprovados pela referida Portaria; 

3. Fica conferido a essa entidade o prazo de 30 (trinta) dias, contado do recebimento 
deste, encaminhado com A.R. Postal para atendimento da(s) exigência(as) aqui formulada(s), 
sem o que os processos em referência não terão prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as 
providências com vistas à PEREMPÇÃO da outorga em tela, de acordo com o que estabelece a 
Norma de Serviço Conjunta CONJURJSSCE n. 001, de 6/5/2009. Lembro ainda, que em 
resposta às exigências mencionadas anteriormente, deverá constar o número do respectivo 
processo, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério. 

Atenciosamente, 

) I L(lli,"~ l-tU . 
DENISE ME~S DE oTivEIRA 

Coordenadora Geral Substituta 
Grupo de Trabalho de Pós-Outorga 

1 http ://www.mc.gov.br/radiodifusao/formularios-e-documentacao/formularios-tecnicos 

accb/COREV /CGEO/DEOC/SCE/M C 2 



RÁDIO NOVA ÚOER 

lima. Sra. 
DENISE MENEZES DE OLIVEIRA 

M !Nl8T~R!O o.u. 8 i~iJM UNfü.Lt ÇijEB 
BR.ú. 8[LIA - DF 

SEP'ROi'D ~UJG:'COLOGiCGRUSPO 
JoaçabíJIM ~1rl~ Janeiro de 2011. 

·~~-~;;;_;d 

Coordenadora Geral Substituta- Grupo de Trabalho de Pós-Outorga 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SCE 
Ministério das Comunicações 
Explanada dos Ministérios, Bloco "R", Ed. Anexo - Sala 300 - Oeste 
70044-900 -Brasília DF 

Referência: Ofício 524112010/COREV/DEOC/SCE-MC de 16 de dezembro de 2010 
Processo: 53740.002017/1999 (Proc. Apensado: 53000.045417/2008). 

A Radio Líder do Vale Ltda., concessionária do Serviço de Radiodifusão Sonora 
em Amplitude Modulada na cidade de Herval d'Oeste, Estado de Santa Catarina, vem 
através deste por intermédio de seu administrador, em atendimento ao ofício acima citado, 
submeter a vossa apreciação o que segue: 

I) Laudo de Ensaio do transmissor Continental, modelo K5-A3 PLUS, nas 
potências autorizadas, acompanhado da ART devidamente quitada e as 
declarações do profissional habilitado e do representante legal da entidade. 

2) Laudo de Vistoria Técnica para fins de Renovação de Outorga, acompanhado da 
ART devidamente quitada de acordo com o formulário padrão FVT-RO-OM/OT 
disponível no site deste Ministério. 

Em relação á apresentação do Laudo de Vistoria Técnica para fins Licenciamento, cabe-nos 
informar que este já foi realizado, e no momento se encontra em trânsito para o protocolo do 
Ministério das Comunicações. 

Sem mais, protestos de estima e elevada consideração. 

~ 
IVAN O RESTE BONATO 

Administrador 
Radio Líder do Vale Ltda 

Radio Líder do Vale Ltda. 
Rua Santos Dumont, 204 - 2° Piso - Centro - Herval d'Oeste - SC 

( 49)3527 -9000 
www.radiolider.am.br 



LAUDO DE ENSAIO 

1. INTERESSADO: 

1.1 Nome: Radio Líder do Vale Ltda. 

1.2 Endereço: Rua Santos Dumont 204- 2° Piso- Bairro Centro - HeNal d'Oeste - S. C 

1.3 Nome e local da emissora a que se destina o transmissor: Rádio Líder do Vale Ltda. Rua 
Santos Dumont 204- 2° Piso - Bairro Centro- HeNal d'Oeste - S.C. CEP 89.610-000 

2. VISTORIA: 

2.1 Motivo: Renovação de Outorga 

2.2 Endereço do local onde foi realizada: Na estação transmissora da emissora na Rua 6 de 
Agosto s/n° - Bairro São Jorge- HeNal d'Oeste - S.C 

2.3 Data em que foi realizada: 29/12/2010 

3. FABRICANTE: 

3.1 Nome: Continental Electronics Corporation Chile 

3.2 Endereço: El Rosal 5063 - Huechuraba, Santiago/Chile 

3.3 Representante no Brasil: Continental Eletrônica do Brasil 

3.4 Endereço do Representante: Rua Nicolau Perroni, 70 Lapa- São Paulo S.P 

4. FUNÇÃO DO TRANSMISSOR: Principal 

S. MEDIÇÕES: 

5.1 Potência: 2,98 kW I 0,26 kW 

5.2 Frequência: 1470kHz 

5.2.1 Frequência medida: 1.469.999,5 Hz 

5.2.2 Variação máxima durante 60 minutos de funcionamento: 0,2 Hz 



) 

5.3 Distorção harmônica a 25%, 50%, 85% e acima de 85% de modulação, para cada uma 
das potências nominais, com frequências de modulação de 50 Hz, 100 Hz, 400 Hz, 1000 
Hz, 5000 Hz e 7500 Hz: 

5.3.1 Em 3,0 kW 

Modulação/Frequência 50Hz 100Hz 400Hz 1kHz 5kHz 75kHz 
25% 049% o 50% o 50% o 50% o 50% o 51% 
50% o 91% o 91% o 91% o 91% o 93% 094% 
85% 155% 156% 156% 156% 158% 160% 
95% 174% 174% 174% 175% 177% 179% 

5.3.2 Em 0,25 kW 

Modulação/Frequência 50Hz 100Hz 400Hz 1kHz 5kHz 75kHz 
25% o 62% o 62% o 61% 064% o 85% 088% 
50% 12% 12% 12% 12% o 86% o 57% 
85% 225% 2 26% 2 26% 22% 143% 105% 
95% 3 36% 3 35% 3 35% 3 25% 159% 109% 

5.4 Resposta de áudio frequência, em relação a uma frequência de modulação de 1000 Hz, 
para cada uma das potências nominais, nas frequências de modulação de 50 Hz, 100 Hz, 
1000 Hz, 5000 Hz e 7500 Hz, com 25%, 50%, e 85% de modulação: 

5.4.1 Em 3,0 kW (Unidade de medida dB) 

Modulação/Frequência 50Hz 100Hz 1kHz 5kHz 75kHz 
25% -o 04 -0 03 O dB o 09 0,20 
50% -0 02 -0 01 O dB 011 o 23 
85% -o 03 -0 02 O dB o 12 o 23 

5.4.2 Em 0,25 kW (Unidade de medida dB) 

Mod ulacão/Freq uência 50Hz 100Hz 1kHz 5kHz 75kHz 
25% -0 02 -0 01 O dB o 10 o 19 
50% -o 02 -0 01 O dB o 09 o 16 
85% -o 01 -o 01 O dB o 04 o 06 

5.5 características de Regulação de amplitude da Portadora, para a Potência Nominal, quando 
modulado por 1kHz a 100% de modulação: 

5.5.1 Em 3,0 kW: -2,4% 

5.5.2 Em 0,25 kW: -2,4% 
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5.6 Nível de ruído da Portadora, em relação a 100% de modulação com 400 Hz: 

5.6.1 Em 3,0 kW: -61,42 dB 

5.6.2 Em 0,25 kW: -56,12 dB 

5.7 Atenuação de harmônicos e espúrios em relação à fundamental: 

5.7.1 Em 3,0 kW 

5.7.1.1 

5.7.1.2 

5.7.1.3 

5.7.2 Em 0,25 kW 

5.7.2.1 

5.7.2.2 

5.7.2.3 

Atenuação do 2° harmônico: 

Atenuação do 3° harmônico: 

Espúrios: 

Atenuação do 2° harmônico: 

Atenuação do 3° harmônico: 

Espúrios: 

84,8 dB 

78,3 dB 

melhor que 78,3 dB 

74,7 dB 

68,9 dB 

melhor de 71 dB 

5.8 Nível de entrada de áudio, na frequência de 1000 Hz, correspondente a 100% de 
modulação: 

5.8.1 Em 3,0 kW: 7,05 dBm 

5.8.2 Em 0,25 kW: 6,65 dBm 

5.9 Potência primária de entrada para a(s) potência(s) nominal(is) de saída, a 0% e 100% de 
modulação: 

5.9.1 Para a potência de 3,0 kW 

5.9.1.1 O% de modulação: 4,180 kVA 

5.9.1.2 100% de modulação: 5,018 kVA 

5.9.2 Para a potência de 0,25 kW 

5.9.2.1 0% de modulação: 1,254 kVA 

5.9.2.2 100% de modulação: 1,498 kVA 

3 
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6. OBSERVAÇÕES VISUAIS: 

6.1 Placa de Identificação: 

6.1.1 Nome do fabricante: Continental Electronics Corporation Chile 

6.1.2 Modelo: K5-A3 PLUS 

6.1.3 N° de série: L.6110 

6.1.4 Certificação: 0294-03-1131 

6.1.5 Data de fabricação: Agosto/2006 

6.1.6 Potência(s) de Operação: 3000/1000 Watts 

6.1.7 Potência nominal de saída: 3500 Watts 

6.1.8 Tensão de Alimentação: 380V 30 

6.1.9 Consumo: 4750 VA (0% de Modulação) 

6.1.10 Impedância de Carga: 50+ jO 

6.1.11 Frequência Portadora: 1470kHz 

6.2 Medidores do Estágio Final de RF: 

6.2.1 De Tensão DC ( +B): Display digital numérico com medida apresentada em 
Volts. 

6.2.2 De Corrente DC: Display digital numérico (o mesmo que mede tensão DC é 
comutado para medir corrente DC do estágio final de RF) com medida 
apresentada em Amperes. 

6.2.3 De Potência Direta: Display digital numérico com medida apresentada em 
kW. 

6.2.4 De Potência Refletida: Display digital numérico com medida apresentada 
em kW. 

6.3 Existência de conectar de RF: 

6.3.1 Para ligação de monitor de modulação: 

SIM (Parte traseira do transmissor) 

4 



6.3.2 Para medição de frequência: 

SIM (Parte traseira do transmissor) 

6.4 Tipo e quantidade de dispositivos utilizados no estágio final de RF: 

Transmissor totalmente em estado sólido, composto por quatro módulos de potência de 
RF. Cada módulo de RF é composto por 12 transistores MOSFET tipo IRFP350 totalizando 
48 transistores de RF no estágio final de RF. 

6.5 Quantidade de estágios separadores entre a unidade osciladora e o estágio final de RF: 

02 (dois). 

6.6 Dispositivos de segurança pessoal: 

6.6.1 O transmissor possui interruptores de segurança em todas as portas: 

SIM 

6.6.2 Dispositivos de descarga: 

O transmissor possui resistores de descarga na fonte do estágio final de RF ( +B 
270 VDC), e resistores de bleeder nos capacitares dos módulos de RF. Estes 
resistores, através de diodos roda livre atuam descarregando os capacitares dos 
módulos de RF quando é desligada a alimentação do estágio final de RF. 

6.6.3 O transmissor é fabricado em gabinete metálico que encerra o transmissor, com 
todas as partes expostas ao contato dos operadores interligadas e conectadas ao 
sistema de terra da instalação. 

SIM 

6.6.4 Da possibilidade de serem feitos, externamente, os ajustes dos circuitos com 
tensões superiores a 350 Volts com todas as portas ou tampas fechadas. 

O transmissor não apresenta tensões superiores a 270 VDC, de maneira a tornar 
dispensável este item da norma. 

6. 7 Existência de dispositivos de proteção do transmissor: 

6. 7.1 Disjuntor termomagnético de sobrecarga geral: 

SIM 
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6.7.2 Fusíveis de proteção individuais a cada módulo de potência de RF: 

SIM 

6.7.3 Circuito de proteção contra excesso de onda estacionária: 

SIM 

6.7.4 Circuito de proteção de sobrecorrente DC nos estágios finais de RF: 

SIM 

6.7.5 Circuito de proteção de sobretensão DC nos estágios finais de RF: 

SIM 

6.7.6 Proteção contra excesso de temperatura individual para cada módulo de potência 
de RF: 

SIM 

6.7.7 Proteção contra excesso de temperatura nos retificadores da fonte dos estágios 
finais de RF: 

SIM 

6.7.8 Proteção contra falta de excitação monitorada individualmente em cada módulo de 
potência de RF: 

SIM 

6.7.9 Proteção tipo Crowbar para a fonte de 15 Volts dos estágios excitadores: 

SIM 

6. 7.10 Proteção contra sob recorrente geral de RF: 

SIM 

6.7.11 Proteção contra falta de fase através de Relé de falta de fase: 

SIM 

6.7.12 Deflagradores de centelha instalados internamente no estágio final de RF: 

SIM 

6.7.13 Aplicação seqüencial correta das diferentes tensões de alimentação dos estágios: 

SIM, realizada através de lógica digital alocada individualmente em cada módulo de 
RF. 

6 
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7. DECLARAÇÃO DO PROFISSIONAL: 

Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes neste Laudo, obtidas mediante 
ensaio por mim realizado, pessoalmente, no transmissor a que se refere. O presente Laudo 
consta de 10 (dez) folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica ~ · R.· -11 .. • de que 
faço uso. 

Herval d'Oeste, 29 de dezembro de 2010. 

8. PARECER CONCLUSIVO: 

EDUARDO ROSARIO HOMMERDING 
CREA 077338-6- 5a Região 

eduardorh@jov.com.br 
C 49)9915-6664 I 3522-1445 

Certifico que o transmissor de Ondas Médias, a que se refere este Laudo de Ensaio na data em 
que foi realizado, atendia às Normas Técnicas vigentes e a ele aplicáveis. 

Herval d'Oeste, 29 de dezembro de 2010. 

EDUARDO ROSARIO HOMMERDING 
CREA 077338-6 - 5a Região 

eduardorh@jov.com.br 
(49)9915-6664 I 3522-1445 
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9. DECLARAÇÃO DO INTERESSADO: 

Na qualidade de administrador da RADIO LÍDER DO VALE LTDA., DECLARO que o Sr. 
EDUARDO ROSARIO HOMMERDING esteve no endereço abaixo no dia 29/12/2010, ensaiando 
o transmissor de Ondas Médias, fabricado pela CONTINENTAL ELECTRONICS CORPORATION, 
modelo KS-A3 PLUS, número de série L.6110, com potências nominais de 3,0 kW e 0,25 kW. 

Local de Ensaio: Planta Transmissora da estação na Rua 06 de Agosto, Bairro São Jorge, em 
Herval d'Oeste/SC. 

Herval d'Oeste, 30 de dezembro de 2010. 

IVAN ORESTE BONATO 
Administrador 

Radio Líder do Vale Ltda. 
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10. INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO UTILIZADOS PELO VISTORIADOR: 

10.1 Multímetro: 

10.1.1 Fabricante: Wavetek 
10.1.2 Modelo: 27XT 
10.1.3 W de série: 011100310 

10.2 Frequêncimetro: 

10.2.1 Fabricante: Tektronix 
10.2.2 Modelo: CDC250 
10.2.3 N° de série: CDC-250TW50089 

10.3 Amperímetro Alicate: 

10.3.1 Fabricante: MINIPA 
10.3.2 Modelo: ET-3001 
10.3.3 N° de série: AA300113660 

10.4 Medidor de Intensidade de Campo: 

10.4.1 Fabricante: Potomac 
10.4.2 Modelo: FIM-41 
10.4.3 N° de série: 1321 

10.5 Osciloscópio: 

10.5.1 Fabricante: Tektronix 
10.5.2 Modelo: TDS 1012 
10.5.3 N° de série: C059363 

10.6 Gerador e Analisador de Áudio: 

10.6.1 Fabricante: HP 
10.6.2 Modelo: 8903B 
10.6.3 N° de série: 2537A00700 

10.7 Analisador de Espectro: 

10.7.1 Fabricante: Tektronix 
10.7.2 Modelo: 2710 
10.7.3 N° de série: B021159 
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10.8 Monitor de Modulação: 

10.8.1 Fabricante: 
10.8.2 Modelo: 
10.8.3 N° de série: 

10.9 Carga Fantasma: 

10. 9.1 Fabricante: 
10.9.2 Modelo: 
10.9.3 N° de série: 

TFT Inc. 
923A 
1321046 

Dielectric 
5800 
0209881 

10 
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Autenticidade 

~ e .Agrononia de Santa catarina 

A. R. T. Anotação de Responsabilidade Técnica 

- Contratado 
ENGENHEIRO ELETRICI STA 
EDUARDO ROSARIO HOHHERDIHG 
RUA PARÁ 97 

077338-6 

APTO 303 S. TEREZA 
Fone: 4935221445 
eduardorh@jov.com.br 

89600-000 
JOACABA 

se 
Fax: --

- Contratante 
RÁDIO LIDER DO VALE LTDA 
RUA SANTOS DUMONT 204 - 2 PI SO 

737.462.589-87 

CENTRO HERVAL DO OESTE 
89610-000 (49)3527 9000 

- Resumo do Contrato 

Empresa Executora: 

Fone: 
Normal 

83513010000158 

se 

ART No 3931386-9 

M T autenticada eletronicamente via 
CREAr.cT 

Fax: 

Laudo de Ensa io Individual em transmissor de Serv iço de Radiodifusão Sonora em Amp litude Modulada, 
marca Continental Electron ics Corporation Chile n° de sér ie L. 6110, nas pot~ncias de 3,0 kW e 
0,25kW . 

Iní cio em :28/ 12/.2010 Términ o em :30/ 12/.20 10 Honorários : R$2. ooo,oo Valor Obra/Serviço: R$2. ooo,oo 
- Jdentificação da Obra/Serviço 

RADIO LIDER DO VALE LTDA 
RUA 6 DE AGOSTO S/N 
SAO JORGE 
89610-000 

- A5sina turas 

HERVAL DO OESTE 

3 0/12/.2 o 1 o 

HERVAL DO OESTE 
(49)3527 9000 

EDUARDO ROSARIO HO~~ERDING 

737 .4&2 . 589-87 

83513010000158 

se 

RÁDIO LIDER DO VALE LTDA 

835 13 010000158 

Este documento an ota perante o CREA-SC, para efe~os legais, o contrato escr~o ou verb al realizad o entre as partes (Le i 6.496177) 

Reservado ao Responsáuel Técnico 
ART! 3931386-9 

-Participação Técnica -------------- - Nividades ------------------
I nd i v i dua 1 Objetos CI as si fi cação 

-Entidade de Classe--------------
Nenhuma 

-Regularização·-----------------

-Descrição Complementar 

24 15 B0109 

Quantidade 
3,00 

Unidade 
41 

Este documento só terá fé Pública se estiver devidamente cadastrado e quitado junto ao CR EA-SC . Para aferir vwwv.crea-sc .org.br 
Este docunento foi autenticado eletronicanente, estando suJeito a verificações 
conforne resolução 1925/99 COHFEA e denais legislações apl~cáveis. 

As assinaturas devem ser a próprio punho, or iginais e preferencial mente com caneta azul. 

https ://www.crea-sc.org.br/creanet/sartweb/imp_art.php?art=I090478 30112/201 o 



Boleto 

Clique aqui para imprimir o boleto 

Descrição de Débitos: 
- Profissional EDUARDO ROSARIO HOMMERDING 
- Nro. ART .... 3931386-9 
- Proprietario RADIO LIDER DO V ALE L TDA 
- Localizacao. RUA 6 DE AGOSTO S/N 
-Cidade ...... HERVAL DO OESTE 

CREHC I 104-1 I 
CEDEiiTE 

CREA-SC CNPJ 82.511.643/9991-64 
liOSSO liUHERO I liUHERO DO DOCUHEiiTO 

99773383931386999Q1 3931386-9 
(-) VALOR DOCUHEiiTO ~(-) DEDUÇOES 

31,59 J 
SACADO 

EDUARDO ROSARIO HOHHERDING 

I 
ESPECIE DOC. I DATA DO DOCUHEiiTO 

DUPLICATA 39/12/2919 r+> ACRESCIHOS 

Recibo do Sacado 
VEiiCIHEiiTO 

99/91/2911 
AúEiiCIAtCOD , CEDE li TE 

2481 I 951159-5 
VALOR COBRADO 

Arlete A. dos Santos-Tabeliã Sub 
s ~revente Notarial 

screvente Notarial 
caliza1;ão = R$ 3,20 

... - ·1 
("1'') 

f f) 
.. , . ...;: 



Laudo de Vistoria Técnica 

Renovação de Outorga 

Serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Médias e Tropicais 120m 

( X ) Ondas Médias ( ) Ondas Tropicais 

1- Identificação 

1.1- Nome/Razão Social: RADIO LIDER DO VALE L TOA 

1.2- Indicativo de chamada: ZY J798 1-2- Horário de funcionamento: 05:00 HRS AS 24:00 HRS 

2- Localização da estação transmissora 

2.1- Endereço: RUA 06 DE AGOSTO S/N"- BAIRRO SAO JORGE 

Cidade: HERVAL D'OESTE UF: se 
CEP: 89 .610-000 Telefone: (49)3527-9000 

) 2.2- Coordenadas Geográficas 

Latitude: S2r10'22 ,4" 

Longitude: W051 °29'08 ,7" 

2.3- Transmissor Principal 

2.3.1- Fabricante: CONTINENTAL ELECTRONICS CORPORATION CHILE 

2.3.2 -Modelo: K5-A3 PLUS (NUMERO DE SERIE L.6110) 

2.3.3- Homologação/Certificação: 0294-03-1131 

2.3.4- Potência de Operação(kW): 3,0 I 0,25 Potência medida(kW): 2,96 kW I 0,27 kW 

2.3.5- Freqüência(PBOM/OM)[kHz]: 1470 Freqüência medida(kHz) : 1.469.999,5 Hz 

2.3 .5- Tolerância de freqüência da portadora- OM (±10Hz): 0,5 Hz 

2.3 .6- Tolerância de freqüência da portadora- OT (±10Hz)[ OT 120m]: (NAO SE APLICA A EMISSORA) 

2.3.7- Cristal e unidade osciladora blindada: (X) Sim ( ) Não 

2.3.8- Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência : (X) Sim ( ) Não 

2.3.9- Amperímetro de placa ou coletor (estágio final de RF): ( X ) O perante ( ) Com defeito ( )inoperante 

2.3. 1 0- Voltímetro de placa ou coletor (estágio final de RF) : ( X ) Operante ( ) Com defeito ( )inoperante 

2.4- Sistema de Proteção e Segurança 

2.4.1- Ajuste externo dos circuitos com tensão maior que 350 Volts (X) Sim ( ) Não 

2.4.2- Dispositivo de descarga do banco de capacitores: (X) Sim ( ) Não 

2.4.3- Dispositivo de proteção (desligamento) em portas e tampas onde (X) Sim ( ) Não 

exista tensão maior que 350 Volts: 

2.4.4- Transmissor encerrado em gabinete metálico e estruturas metálicas (X) Sim ( ) Não 

aterradas: 

2.5- Transmissor Auxiliar 

2.5.1- Fabricante: IVAPE I NO. DE VALVULAS ELETRONICAS PECUNHA L TOA 

2.5.2 - Modelo: TLP-3/1 (NUMERO DE SERIE 015) 

2.5.3- Homologação/Certificação: 78/2696 (Na página da ANATEL consta a certificação deste como 269678XXX0022) 

2.5.4- Potência de Operação(kW): 1 ,O I 0,25 kW Potência medida(kW): 0,94 kW I 0,26 kW 

2.5.5- Freqüência(PBOM/OM)[kHz]: 1470 Freqüência medida(kHz) : 1.470.002,4 Hz 

2.5.5- Tolerância de freqüência da portadora- OM (±10Hz): 2,4 Hz 

2.5.6- Tolerância de freqüência da portadora- OT (±10Hz)[ OT 120m]: (NÃO SE APLICA A EMISSORA) 

2.5 .7- Cristal e unidade osciladora blindada: (X) Sim ( ) Não 

FVT-RO - OM/OT 

-e .R.v<.. 



2.5.8- Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência: (X) Sim ( ) Não 

2.5.9- Amperímetro de placa ou coletor (estágio final de RF): ( X ) O perante ( ) Com defeito ( )inoperante 

2.5 .1 0- Voltímetro de placa ou coletor (estágio final de RF): ( X ) Operante ( ) Com defeito ( )inoperante 

2.6- Sistema de Proteção e Segurança 

2.6 .1- Ajuste externo dos circuitos com tensão maior que 350 Volts: (X) Sim ( ) Não 

2.6.2- Dispositivo de descarga do banco de capacitares: (X) Sim ( ) Não 

2.6.3- Dispositivo de proteção (desligamento) em portas e tampas onde (X) Sim ( ) Não 

exista tensão maior que 350 Volts: 

2.6.4- Transmissor encerrado em gabinete metálico e estruturas metálicas (X) Sim ( ) Não 

aterradas: 

2.7- Equipamentos Compulsórios: 

2.7.1- Amperímetro na base da Torre: ( X ) Operante ( ) Com defeito ( )inoperante 

2.7.2- Amperímetro na entrada de RF no divisor de potência (di retivo) ( ) Operante ( ) Com defeito ( )inoperante 

2.7.3- Limitador ( X ) Operante ( ) Com defeito ( )inoperante 

2.7.4- Monitor de modulação: ( X ) Operante ( ) Com defeito ( )inoperante 

2.7.5- Medidor de fase (em sistemas diretivos) : ( ) Operante ( ) Com defeito ( )inoperante 

2.7.6- Monitor de audição: ( X ) Operante ( ) Com defeito ( )inoperante 

2.7.7- Carga artificial de RF(somente para potências acima de 10 kW) ( ) Sim ( ) Não 

2.8- Sistema Irradiante 

2.8.1- Onidirecional 

2.8.1.1- Altura(m): 55 

2.8.1 .2-Cerca de proteção em torno da antena: (X) Bom estado ( ) Mal estado ( ) Inexistente 

2.8.1.3- Aviso pictórico (perigo de morte) afixado à base da antena (X) Sim ( ) Não 

2.8.2- Diretivo (NAO SE APLICA A EMISSORA- SISTEMA IRRADIANTE OMINIDIRECIONAL) 

2.8 .2.1-- Altura de cada elemento [m] : 

2.8.2 .2- Separação entre elementos [m]: 

2.8.2.3- Cerca de proteção em torno da antena: ( ) Bom estado ( ) Mal estado ( ) Inexistente 

2.8.2.4- Aviso pictórico (perigo de morte) afixado à base da antena ( ) Sim ( ) Não 

3.Estúdios 

3.1- Estúdio Principal: 

3.1.1- Endereço: RUA SANTOS DUMONT 204-2° PISO 

3.2- Estúdio Auxiliar: (NAO EXISTE ESTUDIO AUXILIAR) 

3.2.1- Endereço: 

4. Ocorrência de Harmônicos e Espúrios de Radiofreqüência 

4.1- Transmissor Principal: 3kW I 0,25kW Atenuação medida em (dB) 

2° Harmônico 84,8 dB I 74,7 dB 

3° Harmônico 78,3 dB I 68 ,9 dB 

Espúrios 78,3 dB I 71 ,O dB 

4.2- Transmissor Auxiliar: 1kW I 0,25kW Atenuação medida em (dB) 

2° Harmônico 73 ,9 dB I 72,7 dB 

3° Harmônico 77,7 dB I 79,1 dB 

Espúrios 73,0 dB I 72 ,0 dB 

FVT-RO - OMIOT 



5. Informações Adicionais 

Os avisos pictórios de perigo de morte se encontram fixados nas laterais da cerca de proteção da torre, sendo em um total de 

quatro avisos, um em cada lateral da referida cerca de proteção. 

6. Identificação dos instrumentos e aparelhos utilizados 

-Frequêncimetro Tektronix modelo CDC250 no de série CDC-250TW50089 

-GPS marca Garmin modelo GPSMAP 60C no de série 37959046 

-Medidor de Intensidade de Campo marca Potomac modelo FIM-41 no de série 1321 

7. Responsável pela Vistoria Técnica 

Nome: EDUARDO ROSARIO HOMMERDING 

Formação : ENGENHEIRO ELETRICISTA- ENFASE EM ELETRONICA 

CREA: 077338-6 

Local: JOAÇABA/SC 

Data: 30 I 12 I 2010 

Assinatura : -~~ (Z.. ~~ 

Representante legal da Entidade: 

Nome: 

IVANO~NATO 
A 

Assinatura: \:: ~--z:..<' ~ff 
T/; A. 

FVT-RO - OMIOT 



~~.~.~.~:!~ ~ e .Agronorria de Santa Cata rina 

Autenticidade 

A. R. T. Anotação de Responsabilidade Técnica .AR T autenticada eletronicamente via 
CREAr.C.T 

- Contratado 
ENGENHEIRO ELETR ICISTA 
EDUARDO ROSARIO HOHHERDING 
RUA PARÁ 97 

077338-6 

JOACABA 
se APTO 303 S. TEREZA 

Fone: 4935221445 
eduardorh@jov.com.br 

- Contratante 
RÁDIO LIDER DO VALE 
RUA SANTOS DUMONT 204 -
CENTRO 
89610- 000 

- Resumo do Contrato 

89600- 000 
Fax: 737.462.589- 87 

LTDA 
2 PISO 

HERVAL DO OESTE 
(49)3527 9000 

Empresa Executora: 

Fone: Fax: 
Normal 

83513010000158 

se 

Laudo de Vistoria Técn ica para fins de Renovação de Outorga nas instal ações do Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Amplitude Modulada. 

Início em :30/12/2010 Términ o em :30/12/2010 Honorários: R$1. ooo,oo Valo r Obra/Serviço: R$1. ooo,oo 
- Jdentificação da O braiServiço 
RADIO LIDER DO VALE LTDA 
RUA 6 DE AGOSTO S/N 
SÃO JORGE 
89610- 000 

- Assinaturas 

HERVAL DO OES:TE 

30/12/20 10 

HERVAL DO OESTE 
(49 )3527 9000 

EDUARDO ROSARIO HO""ERDING 

737.462.58g- 87 

83513010000158 

se 

RÁDIO LIDER DO VALE LTOA 

835130 10000158 

Est e documento an ota perante o CR EA-SC , para efe~os legais:, o co ntrato escr~o ou v erbal realizado entre as partes (Lei 8.498177) 

Reservado ao Responsável Técnico 
ART: 3931383-4 

-Participação Técnica -------------- - .A.tividades ------------------
I nd i V i dua 1 Objetos CI as s i fi cação 

-Entidade de Classe--------------
Nenhuma 

- Regularização-----------------

-Descrição Complementar 

24 15 B010g 
Quantidade 

3,00 
Unidade 

41 

Este documento só terá fé Pública se estiver devidamente cadastrado e quitado junto ao CREA-SC. Para aferir vwwv.crea-sc .org .br 
Este docunento foi autenticado eletronicanente, estando suJeito a verificações 
conforne resolução 1825/89 CONFEA e denais legislações apl1cáveis. 

As assinaturas devem ser a próprio punho, originais e preferencialmente com caneta azul. 

https://www.crea-sc.org.br/creanet/sartweb/imp_art.php?art= l090475 30112/201 o 



Boleto 

r· . 
\}~~~lho ~glonal de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia de Santa Catarina 

Clique aqui para imprimir o boleto 

Descrição de Débitos: 
-Profissional EDUARDO ROSARIO HOMMERDING 
- Nro. ART .... 3931383-4 
- Proprietario RADIO LIDER DO V ALE L TDA 
- Localizacao. RUA 6 DE AGOSTO S/N 
- Cidade ...... HERVAL DO OESTE 

CREHC I 104-1 I 
CEDENTE 

CREA-SC CNPJ 82.511.643/0001-64 

Recibo do Sacado 
VENCIMENTO 

09/01/2011 
NOSSO NuMERO 1 NUMERO DO DOCUMENTO 

90773383931383000Q8 3931383-4 I ESPECIE DOC. I DATA DO DOCUMENTO 

DUPLICATA 30/12/2010 
AúENCIAtCOD . CEDENTE 

2481 I 051159-5 
(:) VALOR DOCUMENTO r ) DEDUÇOES 

31,50 
SACADO 

EDUARDO ROSARIO HOHHERDING 

/ 
/ 

/ 

I(+) ACRESCIMOS VALOR COBRADO 

AUTENTICAÇ~O MECANICA 

Arlete A.dos Santos-Tabeliã Sub 
· S ·~revente Notarial 

screvente Notarial 
liza1;ão = R$ 3,20 

Y./ 

...... .:; 
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SRD- SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO- [SIS versão 2.2.1] 

~ Ministério das Comunicações 

ANATEL 

Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - OM 
UF: se 

Entidade 

RADIO LIDER DO VALE LTDA 

Município: Herval d'Oeste 

Município 

Herval d'Oeste 

Usuário: anatel\augusto.mc- AUGUSTO CESAR DA COSTA BARROS 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

~o.") Tela Inicial j ;§j . Imprimir 11 fjJ Exportar Excel 

http://sistemasnet/srd/Relatorios/Outorga/Tela.asp 

Data Outorga Validade 

15/01/1989 15/01/1999 

Data: 08/02/2011 Hora: 11:40:16 

Página: [1) [Ir] [Reg] 

8/2/2011 



Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel 
~~~-

' comu"~, .' 1 d 2 
o,~ 4Ç'!gma e . " ~ 

ANA TEL 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS 
PELA ANATEL 

Nome: 

CNPJ: 

RADIO LIDER DO VALE LTDA 

83.513.010/0001-58 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela 
Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que 
vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, 
por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 14:17:22 do dia 10/02/2011 (hora e data de Brasília). 

Válida até 12/03/2011. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp 10/2/2011 
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ANATEL ,l \!;'êJI< /.1 J\(rc.·lon.J! 

rle ldecomuwc<~çôcs 

Dados da consulta ~~~ Consulta 

Consulta Sócios e Diretores 
Critérios selecionados 

Sigla Uf : 'SC' 
Serviço : '205' 
Nome da Entidade: RADIO LIDER DO VALE LTDA 

Serviço Canal UF Município 

205 se Herval 
d'Oeste 

Registro 1 até 12 de 12 registros 

Nome 
Entidade 

RADIO LIDER 
DO VALE LTDA 

Nome 
Fantasia 

... '"'") Voltar I ~ Imprimir I ~ Exportar Excel 

Logradouro Telefone CNPJ 

RUA SANTOS 
DUMONT 35512422 83513010000158 

http:/ /sisternasnet/siacco/ _Novo_ Siacco/Relatorios/ConsultaSocioDiretor/tela.asp 

Sócio 
& Nome 

Diretor 

s ADEMIO HOFFELDER 

s DARCI MENDES 

s FLAVIO BRANDAUSE 

S&D 
IVAN ORESTE 

BONATO 

s MINTON LASKE 

MONTANES 
s PARTICI PACOES 

LTDA. 

s NELSON PEDRINI 

s NILSO RAMELLA 

S&D 
RODRIGO UNEU 

BONATO 

s SAUL BRANDALISE 
JUNIOR 

s SEZEFREDO EDGAR 
SILVA 

s TAHm LOCACOES 
LTDA 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

8/2/2011 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

t>e~ ·'C 
õíf ,i~~ Página 1 de 2 
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·~ ~ FLS 0011001 

ANA TEL ·~ '?t') 

DESCRIÇÃO DO SISTEMA 
Nome/Razão Social: RADIO LI DER DO VALE LTDA CNPJ: 83.513.010/0001-58 

Nome Fantasia: RADIO NOVA LIDER Fistel: 14008006680 

Serviço: Radiodifusão Sonora em Onda Média UF: se 
Localidade: HERVAL D'OESTE Classe: B 

Freqüência: 1470kHz Potência Diurna : 3 kWI Potência Noturna: 0,25 kW 

Num. Estação: 323055435 Indicativo: ZY J798 I Telefone (Sede): 35512422 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DE OPERAÇÃO DA ESTAÇÃO 

1 -LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA 

Logradouro: RUA 06 DE AGOSTO Número: S/N Bairro: SÃO JORGE 

Localidade: HERVAL D'OESTE UF: se 
Latitude: 27° 10' 22" 00" S Longitude: 51° 29' 11" 00" W Cota da Base da Torre: 661 metros 

2- EQUIPAMENTOS DA ESTAÇÃO 

2.1 -TRANSMISSOR PRINCIPAL 

Fabricante: Continental Lensa S/A 

Modelo: K5-A3 Plus 

Potência Operação: 3 kW 

Código homologação: 0294031131 

3 - SISTEMA IRRADIANTE 

Tipo: Onidirecionai/Onidirecional 

Altura da Torre: 55 metros 

Número de Torres: 1 

Número de Radiais : 120 

Comprimento dos Radiais (m): 51 

Espaçamento entre Radiais (graus) : 3 

Altura Torre (m) : 55 

4 - CARGA TOPO 

Figura Geométrica: 

Dimensões: **** 

Altura(m): •••• 

5 -LINHA DE TRANSMISSÃO 

Fabricante: KMP- PIRELLI 

Modelo: HF 7/8 

Comprimento: 60 m 

lmpedância: 50 Ohms 

Atenuação: 0,16 dB/100m 

6- OBSERVAÇÕES: 

2.2 -TRANSMISSOR AUXILIAR 1 2.3 -TRANSMISSOR AUXILIAR 2 

Fabricante: IVAPE IND DE VALVULAS ELETR. Fabricante: 
PECUNHA L TOA 

Modelo: TLP-3-1 

Potência Operação: 1 kW 

Código homologação: 269678XXX0022 

Modelo: ••• 

Potência Operação: ••• 

Código homologação: 

7- LOCALIZAÇÃO DOS ESTÚDIOS 

7.1 -ESTÚDIO PRINCIPAL 

Logradouro: RUA SANTOS DUMONT 

Número: 204 

Bairro: CENTRO 

Localidade/UF: Herval d'Oeste/SC 

8 - HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

r Dia Inicio Dia Fim 

I Domingo Sábado 
Hora Início 

I 00:00 

7.2 -ESTÚDIO AUXILIAR 

Logradouro: *** 

Número: *** 

Bairro: *** 

Localidade/UF: *** 

Hora Fim 

I 24:00 

http://sistemasnet/SRD/EmissaoDoc/DescricaoSistema/OM/Tela.asp 

I 

8/2/2011 
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Consulta para uso exclusivo da ANATEL. 

Tela Inicial I 

http://sistemasnet/SRD/EmissaoDoc/DescricaoSistema/OM/Tela.asp 

'f!t Loca'~~ Emissão: 
• Curitiba/PR 

Data da Emissão: 
08/02/2011 11:42:11 

8/2/2011 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.1] 

Min istério das Comunicações 

ANATEL -'\.!f{'Jt( 1,; ,'\.-• .rcion.xl 
BOA TARDE 

AUGUSTO CESAR DA COSTA BARROS 

Consulta Geral - OM 

Identificação do Canal PB 
UF: se 

Município: Herval d'Oeste 

Freqüência: 1470kHz 

Classe: B 

Dados da Entidade 

rle I clt.JC:fNnr.u-n'r...:c~çt"Ji!s 

Entidade: RADIO LIDER DO VALE LTDA 

Nome Fantasia: RADIO NOVA LIDER 

No Estação: 323055435 

Primeiro 
Licenciamento: 

B Dados do Plano Básico 

Ocupante do Canal 
Entidade: RADIO LIDER DO VALE LTDA 

Fase: 3 - Licenciada 

Coordenadas Geográficas do Município 
Município: Herval d'Oeste/SC 

Distrito: 

Sub Distrito: 

Local Especifico: 

Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 14008006680 

Sistemas 
Interati.vos 

CNPJ: 83.513.010/0001-58 

Situação: Entidade não possui débitos 

Último 
Licenciamento: 

N° Fistel: 14008006680 

Latitude: 1275114000 I Longitude: 151W293992 Raio: ._12_1 ____ ___. 

Coordenadas Geográficas 

Latitude: ~ o 4 [I§] · 4 (gJ .. 4 @QJ ~ Sul · 4 

Longitude: 0 o 4 [32] · 4 ~ .. 4 @QJ ~ 

Local Específico: '-------------------' (opcional) 

Dados Técnicos do Canal 

Freqüência: 1470 ~ KHz Classe: B · 4 ECmin = 295 mV/m 

Potência Diurna: t.::.I3 ___ _JI KW Potência Noturna: ._lo-'--,2_5 __ _.1 KW Campo Caract. 1313 14 mV/m 
(EC): '-· ----'· 

Sistema Irradiante 

Possui diretivos?: Não · ~ Alt. da Torre: ~ 

Histórico I Observações 
,----------------------------, 
SG27/88,SNC72/90 ;RESOLUCAO ANATEL 117/99;ATO NO 65.079, DE 
21/05/2007, PUBLICADO NO DOU. DE 23/05/2007. 

Histórico: 

Máximo: 250 Digitados: 103 

ObseNação:l ~O~N~I/~O-NI~~--------------------~~ 
Máximo: 250 Digitados: 7 

B Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp 10/2/201 1 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.1] 

CNPJ: I8351301oooo 158 I ~ 

Razão Social: RADIO LIDER DO VALE LTDA 

I Pesquisar 

Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Endereço Sede 
País: Brasil 

Cep: 89610000 

Número: 204 

Município: Herval d'Oeste 

Telefone: 49 35512422 

Endereço de Correspondência 
País: Brasi l 

Cep: 89610000 

Número: 204 

Município: Herval d'Oeste 

Logradouro: RUA SANTOS DUMONT 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Distrito: SubDistrito: 

Fax: 49 35512422 

Logradouro: RUA SANTOS DUMONT 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Distrito: SubDistrito: 

Telefone: ~ 135512422 Fax: ~ 135512422 E-mail: lconta bil idade@radiocatarinense 

Nome Fantasia 

Nome Fantasia 

IRADIO NOVA LIDER 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: '-I4_49_3 _ _ __J 

SCRAD Técnico: '--14_4_92 ___ _; 

Data Lim~te 117/ 06/2005 
Instalaçao: '--· --'-----'---__J 

Fistel: 114008006680 

El Documentos Emitidos 
Atualização de Documentos 

Data Public!'ç~o 11510111989 Contrato/ Convemo: '--· --'-----'---__J 

Número do Processo: O 
'-----------~ 

N°Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão 

182642 I ~ Decreto MC 

11339 I ~ Portaria MC 

197699 I ~ Decreto PR 

1145 I ~ Decreto Legislativo ~ CN 

1118 I ~ Portaria ~ MC 

14858 I ~ ATO ~ MC 

144403 I ~ ATO ~ ER 

1434 I ~ Portaria ~ SSCE 

El Característica da Estação Instalada 

» Endereços 

El Estação Transmissora 

Endereço 
País: Brasil 

Cep: 89610000 

4 114/11/1978 1 ~ 116/11/1978 1 

4 l2o;o8;1979 1 ~ 124/08/1979 1 

127/04/1989 1 ~ 128/04/1989 1 

• 111/06/1991 1 ~ 112/06/1991 1 

4 116/08/1991 1 ~ 128/08/1991 1 

4 127/09/1999 1 ~ 127/09/1999 1 

• l2o;o5;2oo4 1 ~ 117 ;o5;2oo4 1 

• lo6;1o;2o1o 1 ~ 113;1o;2o1o 1 

Logradouro: RUA 06 DE AGOSTO 

http :/I sistemasnet/ srd/Consultas/ConsultaGeral!Tela.asp 

Outorga 4 

Autoriza a I nstalação da 
Estação e a Utilização dos 
Equipamentos 

Renovação ~ 

Renovação ~ 

Autoriza a Alteração de 
Características Técnicas da ~ 
Estação 

Autoriza a Alteração de 
Características Técnicas da ~ 
Estação 

Autoriza a Alteração de 
Características Técnicas da ~ 
Estação 

Enquadramento Plano 
~ 

Básico 

UF: se 

UF: se 

Natureza 

Jur. 4 

Téc. 4 

Jur. 4 

Jur. • 
Téc. 4 

Téc. • 
Téc. • 
Téc. • 

10/2/2011 
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Número: S/N 

Município: Herval d'Oeste 

Complemento: 
Distrito: 

Bairro: SÃO JORGE 

SubDistrito: 

Coordenadas Geográficas do Município 

Muni_cípio: 1275 114000 I 
Latitude: c::. ~=-=-c..:....:.-=---'· 

Coordenadas Geográficas Estação 

Latitude: 1275102200 

Distância ao .---------., 
Centro do 12. 539719081 Km 

Município: 

Longitude: ls1 W293992 

Longitude: ls1W29 1100 

Azimute: ~(Azimute da estação transmissora em relação ao centro da localidade.) 

Informações da Estação 

Cota Base Torre: 166 1 I m 

Coordenadas Geográficas (PB) 

Latitude: 1275101200 

B Estúdio Principal 
País: Brasil 

Cep: 89610000 

Número: 204 

Município: Herval d'Oeste 

[±) Estúdio Auxiliar 

» Estação Principal 

B Antena Principal 

Longitude: ls1W290500 

Logradouro: RUA SANTOS DUMONT 

Complemento: 
Distrito: 

Bairro: CENTRO 

Sub Distrito: 

Raio: c::l2..::.1 ____ ____, 

UF: se 

Tipo de Sistema: Onidirecionai/Onidlrecional Altura da Torre: ._ls_s __ _JI metros 

Obs. da Antena: '-----------------------------------' 
»Sistema de Terra 

Número de Torres: D 
Compriment~ ~e lsl I m 

Rad1a1s: '-'-· ----'· 

Campos Característicos (mV/m) 

EC Mínimo: 295 

»Carga Topo 

Figura geométrica: '----------' 

B Transmissor Principal 

Númer~ ~e 1120 Rad1a1s: '--· ----' 

Espaçamento 13 1 graus 
entre Radiais: L__ _ __,_ 

EC Proposto: lc::.3.=.:13=---__, 

Dimensões: 
'---------' 

. Código 10294031131 tZJ Ex.: (Produto)(Ano)(Solicitante)(Fabricante) Equipamento: '--· ______ ___J 

Potência: 13 I kW 4 

Fabricante: Continental Lensa S/A 

Modelo: K5-A3 Plus · 

Validade: 
Potência w 

Equipamento: 

OBS.: Para consultar produtos, Clique Aqui. 

B Linha Transmissão 

Fabricante: KMP - PIRELLI o ~ 

Modelo: ._IH_F_7.:..../8 ______________ __,1 4 

Comprimento: 

http: //sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp 

Condutividade: ..._13 __ ---' 

EC PB: 313 

Altura: ._I __ __, 

I mpedância: ._ls_o __ ___JI ohms 

Atenuação: 

10/2/2011 
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l6o I m 

» Estação Auxiliar 

G Transmissor Auxiliar 

. Código I269678XXX0022 
Equipamento: c=. ~:..;....::.:...::...::..:..:....:.==..._.....J 

:/i Ex. : (Produto )(Ano) (Solicitante) (Fabricante) 

Potência: c=ll ___ ---'1 kW 

Fabricante: IVAPE IND DE VALVULAS ELETR. PECUNHA LTDA 

Modelo: TLP-3-1 · 

Validade: 30/12/1984 

Potência 
1000 w Equipamento: 

OBS.: Para consultar produtos, Clique Aqui. 

[±] Transmissor Auxiliar 2 

» Número do Processo e Observações Gerais 

[±]Num. Processo/Observações 

» Responsável Técnico 

[±] Responsável Técnico 

G Dados do licenciamento 

Dados da Estação 

Entidade: RADIO LIDER DO VALE LTDA- CNPJ/CPF(83.513.010/0001-58) 

Município/UF: HERVAL D'OESTE/SC 

Indicativo: ZYJ798 

Características de Operação 

Frequência: 1470 · 4 MHz 

Dia Início 

Domingo • 
~<""l Tela Inicial I ~ Imprimir 

Dia Fim 

Sábado · 4 

http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp 

Hora Início 

00:00 . ~ 

Situação: Entidade não possui débitos 

Freq. PB: 1470 

Classe PB: B 

Hora Fim 

24:00 . ~ 

X 

:X 

10/2/2011 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES .•;;!P':;..1_7j d' 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ~ R~~ ~ 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔN~ ·' -~~ 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ENGENHARIA DE OUTORGAS ~~ ~I() " 

INFORMAÇÃO N.0 044/2011 

Processo: 537 40.002017/1999 (53000.045417 /2008 - apensado) 
Interessado: RÁDIO LIDER DO V ALE LTDA. 
Assunto: Renovação de Outorga- OM 

Localidade: Herval d'Oeste- SC 

1. Pelo presente processo de renovação de outorga, requerida pela RÁDIO LÍDER 
DO V ALE LTDA, concessionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média, na 
cidade de Herval d'Oeste/ SC, utilizando a frequência de 1.470 kHz ( um mil quatrocentos e 
setenta), classe B, aduzimos o que segue: 

a) Em 10/10/2008, foi aberto o referido processo, de Renovação de Outorga solicitado 
pela entidade, para o período de 10/01/2009 a 10/01/2019. 

b) A entidade apresentou em fls. 03/26 os Laudos de ensaio dos transmissores 
utilizados pela entidade para a execução do Serviço concedido e as declarações exigíveis. 
Estando os Laudos de Ensaio em conformidade com a norma técnica vigente do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Onda Média e as características técnicas dos transmissores aptos para a 
execução do Serviço concedido 

c) Em fls. 112/113, foi encaminhado para a entidade Ofício de exigência n° 
5241/2010/COREV/DEOC/SCE-MC, datado de 16 de dezembro de 2010, com exigências 
apresentadas: Laudo de Ensaio do novo transmissor utilizado pela entidade; tendo em vista a 
entidade não ter apresentado Laudo de Vistoria da Estação por alegar pendência de análise de 
processo de alteração técnica e como o mesmo já havia sido analisado foi requerido à entidade a 
apresentação do Laudo de Vistoria Técnica .. 

d) Em 14/01/2011 a entidade em resposta ao Ofício retro-citado, cumpriu as exigências 
elencadas no referido Oficio e apresentou Laudo de Ensaio do Transmissor Principal atualmente 
utilizado pela entidade, acompanhado da ART- Anotação de Responsabilidade Téncia 
devidamente quitada e declarações, assim como, apresentou Laudo de Vistoria Técnica de sua 
Estação, acompanhada da ART- Anotação de Responsabilidade Técnica, declaração do 
Profissional Habilitado e do Representante Legal da entidade. Estado os referidos Laudos em 
conformidade com a norma técnica vigente para o Serviço executado pela entidade. fls.114/131. 

accb/CGEO/DEOS/SC 
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romLf'";-,.., ...._, , te, 

. (~;-;.I:L .. f_!f;;_f.'{!-ontinuação da Informação n.0 044/2011 

~ IJ!IIJ cn 

~,,;~?J 
e) Não constam pendências em nome da entidade, relativa às receitas 
administradas pela Anatel até a presente data. 

f) O contrato/convênio da entidade foi publicado em 25/0111985 

2. Diante do exposto, entendemos que a pretensão da entidade de sua renovação de 
outorga, no tocante a Engenharia, o Laudos de Ensaio de seus transmissores utilizados e o 
Laudo de Vistoria Técnica de sua estação, estão em conformidade com a Norma Técnica e que a 
Entidade atende aos requisitos técnicos mínimos previsto na legislação em vigor e está apta 
tecnicamente para dar prosseguimento ao processo de Renovação de Outorga. 

3. Por fim, opinamos pelo encaminhamento da presente à Coordenação de Renovação 
e Revisão de Outorga- COREV para continuidade do processo de Renovação de Outorga. 

Em 10 de fevereiro de 2011. 

AUGUSTO C 

De acordo. Encaminhe-se este processo para a Coordenação de Renovação e Revisão de Outorga
COREV para continuidade do processo de Renovação de Outorga. 

Em, I O de fevereiro de 2011. 

Cooc!~!~~~~!ocg" 

accb/CGEO/DEOC/SC 



Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel Page 1 of 1 

ANA TEL 
Agência N<~cionat de Teleconnmicações 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 
CNPJ: 

RADIO LIDER DO VALE LTDA 

83.513.010/0001-58 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 16:35:14 do dia 18/05/2011 (hora e data de Brasília). 

Válida até 17/06/2011. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp 18/5/2011 



de 19 7 8 

Outoraa concess~o ~ Rádio Lider do Vale 
Ltda:Jpara estabelecer uma estaç~o de ra 
diodifus~o sonora ·em qnda m~dia de ~mbit3 
regional/ na cidade de Herval D 'Oeste, ,. E~ 
tado de Santa Catarina. 

/ 

o Presidente da 
... 

República, 
/ 

usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item III~ 

binado com o artigo 89/ i tem "'xv, letra 11 a 11 ,/da. Consti tuiçã.o, 

com 

e 

tendo em vista o que consta elo Processo HC n9 10.205/77 ··(Edital nÇ· 

111 171) 
I ... , • I 

,/. 

DECRETA 
/ 

Art. 19 - Fica outorgada concessao a Rádio 
/ 

Lider do Vale Ltda., nos termos do artigo 28 ~o Regulamento dos 

Serviços de Radibdifus~o, apr_ovado pelo Decreto n9 52.795 ;· de 31 

de outubro de 1963;para estabelecer, sem direito de exclusividad~ 

uma estação Ô('?. racUodi fusão sonm~a ··em onda mé,~:ia .·de â.mb.i.. to r~g:i._r.> 
- -------- -

i'!a.l,"''"na. c:.i..uct.ü~ C.e n:e.r:vctl u~oescc.e, Estaão <le Sani::.a Cm:a:cina. · 
-~ 

. Parágrafo Gnico - C contrato 

desta concessao obedecerá ~s cláusulas baixadas com o presente e 

deverfi ser assinado dentro de 60 ·1sessenta) dias, a contar da p~ 
blicaç~o deste decreto no Diãrio Oficial da Uni~o, sob penn de se 

tornar nulo, de pleno direito, o ato de outorga. 

Art. 29 - Este decreto entrarã em vigor na 

data de sua publicaç~o, revogadas as dispcsiç6cs em contrãr!o . 

... ~ . 
.óL ele>_,_ _.L .Lu. \ •J.i.' , , ..~..-1 · C::, l'lOVeniblv de 19 7 8 ; 

da lndepend~ncia e 90Q da RopGblica. 

. · I 
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ll214 SEÇÃO DIÁRIO OFICIAL QUARTA-FEIRA, 12 JUN 1991 

DECRCTO LEG!S!.,i\TIVO 
U9 140 I DE 1991 

Aprova o ato que out:orga p~rai !:O!Jâo h RÁDIO 
HODELO LTOA. para oxplorar serviço de 
radiodlfu~lio !lonora, rio. cidndo de Moclclo, 
.Estado do Santa C3ti'lrina. 

Art. 1• - t aprovedo o ato a quet se refere n Portar 1 a n r 112, 
da 9 do rurço do. 1990, do Kint!\tro do Estl'ldo da:> Cc:õ~unic'ac;ões, quc:t l"'U· 
torga peÇ"Diss~o il AADIO MODELO LTOh. para explorar, pelo prazo de- d"z 
anoG, 5tl!ll dirl!ito de exclusividade, serviço do rndiodi!usão sonorll. co 
onda r:tádin, na cidade de Modelo, Esti'ldn de Snntll Cntô\rf na. 

Art. 2' - Este Decreto LcCJislntivo entra 0111 vitJor na datn dC! 
eua publicação. 

SENADO FED&R.I\L, EM 11 DE JUNUO DE 1991 

SENA®R MAURO DENEVIDES 
Prcs!dcnto 

Faço sabor que o CotiGRESSO NACIONAL ilprovou, noo tarra.os do 
art. 49, inci:!lo XII, da constituiçilo, o eu, MA.URO DEUF:VlDES, Presidente 
do sonado Federal, promulgo o ser;JUinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N9 141, DE 1991 

Aprova o i\to quo outorl)a pormiusdo A RhDIO 
VlZINIIMlÇA FM LTDA. par~ cxplornr serviço 
do radiodit'Ucâo sonon, na cidi'ldo de Dois 
Vidnhos, Est11do do Parl!l~i\. 

Art . ·1' - t aprovado o ato a que so rofcrc li Portaria n• 116, 
de 9 de 11arço do 1990 , do Hiniçtro de Estado dau Comunicnçóos, quo 
outorgc ·pera:issdo à RÁDIO VIZINHAliÇA FH LTDA. po.ra explorar, pelo pruo 
de de: anoS~ soa direito de exclusividade, serviço de r adiodituslJo 
•onera ea · treqü6ncia m_odulada, na cidade de Doi!:: Vizinhos, Es1;:ado do 
Param\. 

Art . 2• -'Esta Decreto Legislativo entra em vigot' na data dn 
aua ~;~ublicaçAo. 

SENADO FEDERll.L, EK 11 08 JUSHO DE 199l. 

~ENt\DOR HAURO DENEVIDES 
Presidente 

MINISTJ'.:RIO DA JUSTIÇA 

Imprensa·Nacional 
SIG - Qu1dr.ali, LoiA: ~- 1060-1 ·- Or•sflio..'nf 
Teltfonos: IPt\UX 10611 :12J.5666J Telex: 10611 135G UIMN Ult 
.F'nx: (OGI J :!25·:?0·11ô 
CGC/Pilf: Dro9<14i4/00lú·l!! 

ENIO TAVARES DA ROS,\ 
Oirelor·Oeral 

NELSON JORGE MONA lAR 
Chefe dt DivisAo de Jornais Oficiais 

DrARIO Ol'ICIAL- Seçdo I 
Or"jo dcstintdo·i f!Ublicta ~'do de alôs- n'brmatlvol 

JOHGE J,UJZ AI.ENCAR GUERRA 
Editor 

Publl~~: os oriRinals dtvem ser l'ntrt'lt\le!l ns Sc-cl.o de SeiL'(lO ~ lltF:iltrO de Mnt~riu. M11.· 
t~ri11 entr~e" ató b 16 hortts ser6o dlvulJ:Jdas n1 tdlç~o do dha im!tillttn l t.>elun~atOl'l c.h•vrrl.n 
ser reitas por escrito b. Divido du Jornais Oflc!ols até o Quanto dln. ll.tllaiJÓll' sul pubhCIIÇdn 

Aulnaturu: ns uulm.&turas valem 1 partir do IUI dr~ivuçan u nao tncluem ~~~ •upll'muntolo, ttuc 
potlems~rndquiridos SUJIOradantente, 

DilirioOfic111 lll.:irio d" Ju~ttca 

Pieços S«!o I Sl'('âD JJ St~~o I $«do li 

ASSIN.\TURA i'Ril!ESTRAL: Cr$ 1.656,00 Cr; ·141 ,00 Cri 1.653,00 Crl 1.~9.00 

PORTE: Cri 11.8U,OO Cr$ á.80S,OO Cr$ 2Ll!-f,OO CrJ 11.814,00 

lnformatOes: St!tdO de Dtvulp:açl.o da lmprenu Nac:ionol (OICO~I·SEUI\'1 
'J'eMo:'le: IOúll :121·5SGG n. 30~. 300, :ll!ti ou 32-'1. 
llorárlo: 8:00 is t::30h c 1:1:30 AS J7:00h. 

Faço sabct que o COIICHESf.O I{ACIONJI. L aprovou, nos t.on:tos do 
art. 110, ~ncisp XII, drl Constituição, e eu, MAURO BENEVIDES, Pre!Jtdcnte 
do Sen~do Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISL..\TIVO 
N9 H2, DE 1991 

Aprova a ato que outorgo concc::oaão à S/A. 
CORREIO BRAZlL[EUSE parn c:.cpJornr ce.rviço 
do rlldiodifusão de sons c lm~tqcms, na 
cid.lda de Goiãnia, Estt~do de Goiás • 

Art. P - E aprovado o ato a que so re!ero o Decre.to n • 
!1'8.9~8, do. 15 do !avereiro de 1090, que outorga copces~u'io à S/A CORREIO 
RR.\ZILIEUSl:: para explorar , pelo prazo de quin..:c anos, sem direito de 
e>Cclusividede, serviço de radiodi!usJ.o de sons e il:lõ'lgens, na cidade do 
GoU.nia, Estado do Goi Ó!:: , • 

Art. 2• - Ecto Decroto t.cq\clatbo entra 01:1 vigor na d8ta de 
sua publicação . 

SENADO FI:DI:RAL, EH ll DE JUNHO DE 1991 

SENJ\DOR !'L\URO BENEVIDES 
Prcsidento 

f<~ço st~ber que o CONGResso NACIO~IAL Dprovou, nos termos do 
art. 49 , lncJ.so X li, tJa Consti t ulçllo, e eu, MAURO BENEVIDES, Presidente 
do senado r~derDl, promulgo a seguinte . 

DECRETO L&GISLI\l'IVO 
N9 143 1 DE 1991 

Aprova o ato que rc.novD, de acordo coo o § 
30 do art. :n da Lel n!ô! 4.117, de 27 de 

~~os~ de ~~~~br~or d~ez ,;~~~, : .P~~;~rss~~ 
outorgada à REDE GAI.JCHA - ZERO HORA DE 
COMUNICAÇOES LTOA . através da Portaria nlõl 
1 . 151, de 6 de outubro de 1976, pa-t"a 
explorar no cid;;fde de Bro.sílio, Distrito 
f'ederal,serviço de radiodifus::lo sonora 
freqüência modulada. 

Art. lq - ~ aprovado o á to Que• r enoVa_, de a cordo com o § 30 
do ort. 33 do Lei na 4 .117, de 'Z7 de agosto de 1962, por dez '!nos, a 
partir de lS de outubro de 19S6, 01 permlss:lo outorgada à REDE GAUCHA 
ZERO HORA DE COHUNICAÇOES LTOA. através do Portaria no 1.151, de G de 
outubro de 1976, para explorar, na cidade de Dros!.lh - Distrito' 
Federal, serviço de radiodifus:l.o sonora em freqüênciD modulada, o que 
se refere a Portar1o nG 2, de 2 de janeiro de 1990, do Ministro de 
Estado dos ComunicaçOes. 

Art. 2v - Este Decreto Legislati vo entra em vigor no. data de 
suo publicaçao. 

SENADO FE'DERM., EH 11 DE JUNHO DE 1991 

SENADOR HJ\URO BENÊVIOES 
Presidente 

Faço saber qUe o CONGRESSO NP.CIONAL aprovou, nos termos do 
art. 49, inciso XII , da Constltulç:lo, e eu, MAURO BENEVIDES, Presidente 
do Senado Federal , promulgo o seguinte 

DÊCRETO LEGISLATIVO 
N~ l -H I D& 1:991 

Aprovo os ntQs que outorgam permlss:lo à 
S!GMf\ AAOIOOIF'US~D LTDA. e à BRASÍLIA 

~~Mu~~~~I:~1 ~~~:~ P:~~o~~~lo~:re~i-d~~!v i~~ 
Brasl11a, Distrito Federal. 

Art. lQ -'São aprovados os. atos constantes das Portarills nlls 
270, de 28 de dezembro de 1989, e 16, de 24 de janeiro de 1990,. do 
Hl:nlstro de Estado das Comunicnções, que outorgam permissno à SIGMA 
RADIOOIFUSli.O LTDA, e à BRI\SÍL!A COHUNJCAÇAO LTDA. pora explorarem, pelo 
prâzo de dez: Dnos, sem direito de exclusividade, serviço de 

.rad1odifusDo sonora ea freqü ência modulada, na cidade de Brasília, 
Dis trito f'ederal. 

Art. 2V - Este Decreto Leglslatlvo entra em vigor nD dat.a de 
sua publlcaçao. 

SENADO FEDERAL, EM 11 DE JUNHO. DE 199l 

SEtli\DOR Ml\URO BENEVIDES 
Presidente 

faço saber que o CONGRESSO NP:CJONAL aprovou, nos termos 
do art. 1,9, inciso XI I, da Cons tituiçAo. e eu. HAURO BENEVIDES, 
Presidente do Senado federal. pro~:~ulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLI\.TtVO 
N9 145, .Dr: l9H 

Aprovo o nto que renova, a partir de 15 

gc R~~~g1[fo~= ~~8~ÁL~ E~g~~s~:~ .. o~;~f~~~~ 
serviço de radiodifus:lo sonora, nD cidade 
de Herval 0 1 0este, Estado de Santa 
Catarina, 

·, 
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Arl. 12 - ~ aprovado o ato a que se refere o Decreto no 
97.699, de 27 de abril de 1989, que renova por dez anos a conccssfto 
oulorça~a ~ RADlO LiDER DO VALE LTOA. pora explorar serviço de 
radlodirustio sonora em onda média, na cidade de He:tval O'Oestc, Estado 
de Santa Catarina. 

Art. 20 - Este Decreto Legislativo entra eo vigor na 
data de sua publlcaçilo. 

SENADO FEDERAL, EH 11 DE' JUNIIO DE 1991 

SENADOR ioií\URO DENEVIDES 
Presidente 

Faço saber que o CONC::RESSO UACIONI'I.L aprovou, nos termos 
do art. 4!), inciso XII, da Constituição, c cu, l-tl\URO BENEVIDES, 
Presidente 'do ScnildO Fedcrlll , promulgo o seguinte 

DECRETO t.EGISIJ\TIVO 
:-19 H6, DE 1991 

1\ptOV<l o iltO que outor9n pcrm.io&5o À FUtlO~ÇAO 
CUL'rUML RIOCRNmENSE pato'l e:<plOr.:lr Serviço 
de radiodifusão sonora, no cidade do V.1caria, 
~stndo do Rio Grande do Sul. 

1\rt, 19 - ~ nprovado o a to n quo se refere a Port~rh: n9 
108, de 9 de mnrço de 1990 1 do Hinistro de Estndo di19 Comunicaçoos, quo 
outorg4 permissão .) FUNP1\Ç1\0 CULTURJ\L RIOGRI\NOENSE para explorar • oc l o 

~~~~~di~~nã~cz so~~~~ 1 c~em fr~~~ê~~~a d~odui~â!~si ~!da~~cÍndc s~~v~~~a r i~~ 
Estado do Rio ~~~~d;9d~ ~~~~ Decreto Leg!Sltltivo entra em vigor na data 
do sun pubU.caçõo. 

Sl!Nl\00 FEDERAL, EH ll DE JUNIIO DE 1991 

SENl\DOR MAURO BENEVIDES 
Presidente 

raça saber que 6 CONGRESSO UAClOtML aprovou, nos termos do 
art. 49, inciso XII, da Constituiç:lo, e eu, HAURO BENEVIDES , Presiden t e 
do Senado federal, pr omulgo o seguint e 

DECRE"l'O LEGISLI\TIVO 
. H9 .. 1~7 , . DE· 1991 

Al=!rova o ato que outor go perrlli ss:ro à 
R~DIO ft-1 CORUHBA. LTOA . para explorar, pelo 
prazo de dez anos, sei'Q direito de 
exclusJ.vidode, serviço de rndiod!fus~o 
sonora em rreqüêncio modulõ)da, na cidade 
de Pires do Rl o, Estado de Cohs . 

de 23 de Ar~~v!~eir! ~~r~;;g~ ~u=t~u~o~~= ~:r;!~:~~ à ~~M~r~~ g~RU~~A 
LTDA. por a explorar, pelo prazo de dez anos , sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodJ.fusllo sonora em rreqüência cnodulada, 
na cidade de Pirês do Rio~ .Es tado de ColdS . 

Art. 20 .:. Este Qccreto Legislativo entra em vigor no da to de 
suo publlcaç:ro, 

SENADO FEOERI\L, EM ll DE JlnHIO DE 1991 

SENADOR MAÕRO DENEVIDES 
Presidente 

. Faço saber que o CONGRESSO NACIOtlAL aprovou, noo termos do 
art •. 49, i.nciao XII, da Constituição, c cu, MAURO BENEVIDES, Prcsiç:cnte 
do senado Feder al , promulgo o seguinte 

DECR.ÊTO LEGISLl\TIVO 
N9 148 , DE 1991 
• Aprova o ato quo outorga conce~Gão à M oto 

DAS TRtS FROHTEIRJ\S LTDA. para explorar 
s Crviço de rlldiodi.tusAo sonora, na cidade 
de Campo!: Sales , Estado do ceará. 

Art. 1•· - t aprovado o ato a quo. se retere o Docrcto n• 
9!'LOB2, de a de l':lllrço de 1990, quo outorga concessllo b. RÁDIO DAS TRtS 
FROllTEIRAS LTDl\. par a explorar, pelo prazo de dez a nos, aer.a diroi~o de 
oxclucividad'b , serviço de radiodifusão sonora em onda módia, na cJ.dnde 
de Ca.t~pos Sales, Estado do Cc!lr á . 

Art. 2• - Este Decreto Legisliltivo entra em vigor na data do. 
sua publicação. 

SENADO PEDEML, EM ll DE JUNI/0 DE 1991 

SENADOR MJ\URO DENEVIDES 
Prcsidonto 

Façl') saber que o CONGRESSO NI\CIONAL apro vou , nos termos do 
art. lll9, inciso XII, da Const!tuiçllo, e eu, MAURO BENEVIDES, Presidente 
do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECR.E~TO LEGISLI\TIVO 
N9 l.49, DE 199~ 

Aprova o ato que outorg3 pera1.ss::lo à 
SOCIEOAOE RADIO Ft-1 Pt DE CEORO LTOA. para 

explorar 1 pelo prazo de dez anos, se~ 
dJ r e .l t-.o de oxcl us.!.vidade 1 ser v iço de 
radiodi rude sanou em rrequêncla 
~adulada, na cidade de Coxlm 1 Estado do 
,.la to Grosso do Sul . 

1\rt. 1'' - ~ aprovado o oto que outorga permJ.ss{lo à SOCIEDADE 
AA.OIO f"M Pl! DE CEDRO LTDA. para explorar, pelo pra:to de dez anos, se~ 
direito de exclusividade, serviço de radiodlrus:lo sonora em freqüência 
moduloda, na cidade de Coxi~ , Estado do H ato Grosso do Sul, a que se 
rerere ll Portaria nv 41, de 20 de fevereiro de 1990 1 do Ministro de 
Estado das Comunicações. 

Art. 211 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publ!caçao. 

SENJ\DO FEDERAL, EH 11 DE J UNHO DE 19!)1 

SEtll\OOR HAURO BENEVIDES 
Presidente 

Faço saber que o CONGRESSO Nli.CinNI\L aprovou , nos termos 
do art. 49 , inciso xu; · do. ConstituiçSo, e eu, K/I.URO BENEVIDES , 
Presidente do SenD.do Federal, promulqo o scqu!nte 

. DECRETO LEGISLATIVO !,Yl 
'tl9 150, DE 1991 

Aprova o ato que: ou torga permissãç à RADIO FH 
PRINCESJ\ LTOA . pau CXI?lorar 1 pelo pra;to de 
dez anos, som diraito da oxclus~vidado, 
s erviço de rndiodilusiio sonora em frcqaêncill 
rn.oclulada , na cidade de Itabo.J.ana , EStildO do 
serqipc. 

Art. 19 - E: aprovado o ·ato quo outorga. permi ssão à ·R.Mro 
F!t PRINCESA LTDA. para oxplorar, pelo pro:o de de: anos, som direito do 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freql1ência rnodulttda, 
na cidnde de Ito.bai ana, Estado de Ser<Jipe, a que ~e refere a Port.,ria 
n9 25, de 19 de fevereiro de 1990, do llinistro da Estol.do das 
comunicações. · 

_ 1\rt . 29 - Este Dec reto Legi slativo entra em vigor na datil 
de !lUa publica ção . 

SENADO FEDERl\L, b! 11 DE" JUNHO .DE ,.l9!)1 

SEtlt\DOR tUI.URO DEt~EVIDES 
Pre!lisJente 

Fnço Gabar que o CONGRESSO NACIONhL aprovou, nos termos 
do art. 49·, inciso XII, da Const.ituiç5.o, e .. cu, MAURO BENEVIDES, 
Presidente do Scn<:1do Federal , promulgo o !loguinte 

DECRE'TO LEGISLATIVO\ 
U9 151 , DE 1~91 

Aprova o ato que renova por de::: anos, a 
po.rtir de 12 de novembro de 1989, a concessão 
da Moro tiUHAITI\ LTDl\. outorgado. atravêa do 
Decreto n9 84 . 02G, -de 25 de· setembro de• ·1979, 
para e xplorar nA cidade .de Campo ~lour5.o, 
Esto.do do Paraná, si:im di_reito do 
exclusividade, :::erviço de rad1Q!:1ifusão sonora 
em OJ1dil média. · · 

. Art . 19 - t ap:t;ovado o ato q uo- renov~ ppr da:: · .anos, a. 
partir de 12 de r;~ovcmbro de 1989 , a concessão da RA:DIO HUHI\ITA: LTOA . 
outorgada atrolvé:; do Decreto n9 84.026 1 de 25 de se tembro de 1979 , para 
explorar na cidade de Campo Mourão, Estndo do Parnnã, •Sem direito de 
e xc lusividade 1 serviço de radiodifu!:ÃO sonora ern onda média, a. que s'o 
refere o Decreto n9 99·. 049, do 7 de março de 1990 . 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entra Cf!l viqor na dl!.ta 
de sua puplicaçSo. 

SENADO FEDERAL, EM 11 DE JUNHO DE 1991 

SENADOR HAURO BENEVIDES 
Presidente . 

Faço saber que o CO~~CRESSO NACIONAL aprovou, nos termos do 
art. ~~~..J inciso Xl,l, da Constltuiç:lio, e eu, HAURO BENEVIDES, Presidente 
do Scnóldo f"ederol, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLJ\TIVO 
N9 152 DE 1991 

Aprova o oto que renova.; a partir d_e 19 de 
:::etembro de 1988, a concess:ro à RBC - REDE 
BAHI/\NA DE COHUNICAÇAO L TOA. para ·explorar 
serv.iço de r odibd1 fus:Io sonora 1 na cidade 
de Feira de Sontano, Estado do 'Bahia. 

. Art. lP - ~ aprovado o a t o o que se rer.efe o oecr:~to. n11 
98,432, de 23 de nove~:~obro de 1989, que renovo, por dez anos a conc~sstlo 
outorgada à RBC - REDE BAHIANA oe· COMUNtCAÇAO LTOA . paro explorar, sem 
dJrelto de exclusividade, serviço de radiodlrus:ro sonora, ·no clda.de áe 
Feira de Santana, Es tado da Bahia . 

Art . 2g - Este Decreto LegJslotivo entra em vi gor na da t a de 
SUO publicnç:l~ . SENADO FEDERAL, EM 11 DE XUNHO DE 1991 

SENI\OOR MAURO BENEVIDES 
Presidente 

-, 
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Renova a concessão outorgada à RÁDIO LIDER DO VALE LTDA., para expl~ 
rar serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de Herval 
D' Oeste, Estado de Santa Catarina. 

O Presidente da República, 
usando das atribuições que lhe confere o artigo 84, item IV, da Con~ 
tituição, e nos termos do artigo 69, item I, do Decreto n9 88.066, de 
26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo MC 
n9 29106.000663/88 , decreta: 

Art . 19 - Fica, de acordo com o artigo 33, § 39, da Lei n9 
4.117, de 27 de agosto de 1962, renovada por lO (dez) anos, a partir 
de 15 de janeiro de 1989, a concessão da RÂDIO LIDER DO VALE LTDA., 
outorgada através do Decreto n9 82.642, de 14 de novembro de 1978, p~ 
ra explorar, na cidade de Herval D'Oeste, Estado de Santa Catarina, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda 
média. 

Parágrafo Único - A execução do serviço de radiodifusão, 
cuja outorga é renovada eor este Decreto, reger-se-á pelo CÓdigo Bra 
sileiro de Telecomunicaçoes, leis subseqüentes e seus regulamentos e-; 
CUmUlati Vamen te 1 pelaS CláUSUlaS aprOVadaS a través dO Decreto n9 88.066 1 

de 26 de janeiro de 1983, às quais a entidade aderiu previamente. 

Art. 29 - A ~ ooncessão ora renovada somente produzirá efei 
7 tos legais após deliberação do Congresso Nacional na forma do par~ 

grafo terceiro, do artigo 223, da Constituição. 

- Art. 39 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publ~ 
caçao. 

Brasília-DF, 
e 1019 da RepGblica. 

de 

/ 
I 

/ ' 
/ 

.. / .... / 

- · · I 

. ... ........... 

de 1989; 1689 da Independência 
i 

i 
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E. M. N9 175 /88-GM 11. o 7. 88 

Excelentíssimo Senhor Presidente da RepÚblica, 

A RÁDIO LIDER DO VALE LTDA., concessionária do 
serviço de radiodifusã~ora em onda média, na cidade de 
Herval D'Oeste, Estado de Santa Catarina, -solicitou autoriza 
ção para ef~tivar \!ransfe~ência indiretat da sua concessão, me 
diante cessao da ma-ioria das- c o t:as ·-represen ta ti v as do capi taT 
social para novo grupo, que passará a deter o mando da sacie 
dade, bem corno para adaptar o seu capital social ao" novo siste 
ma monetário brasileiro. Em conseqüência, o quadro social fi 
cará assim constituído: 

C O T I S T A S COTAS VALOR CZ$ 

IVAN ORESTES BONATO 8.398 8.398,00 
DOMINGOS BARCELLA 353 353,00 
EVANDID SAN'IOS MAGAlHÃES DE FREITAS 177 177,00 
UDILIO ANTONIO CÓPPI 177 177,00 
NILSO RAMELLA 72 72,00 
IVO TREVISJI...N 72 72,00 
JOÃOZINHO DAL SASSO 60 60,00 
ROMANO MASSIGNAN 48 48,00 
TELISMAR GEWEHR 48 48,00 
DARCY MENDES 36 36,00 
NELSON PEDRINI 36 36,00 
RUDDY JOS~ NODARI 36 36,00 
SEZEFREDO EDGAR SILVA 36 36,00 



ADEMIO HOFFELDER 
MILTON LASKE 
JOÃO CELSO• BORDINI 
IRINEU BONFLE:U.dER 

T O T A L = 
"· 

24 
24 
16 
16 

9.62 9 

• 2 

24,00 
24,00 
16,00 
16,00 

9.629,00 

2. Pleiteou, ainda, autorização para alterar seu 
quadro diretivo que ficará assim composto: 

Diretor IRINEU BONFLEUHER 
Diretor : JOÃO CELSO BORDIN 

3. Cumpre ressaltar que referidos pedidos foram de 
vidamente instruídos com a documentação exigida, demonstrando 
possuir o novo grupo as qualificações estabelecidas no Regula 
mento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto. n9 
52.795, de 31 de outubro de 1963. Todos os Órgãos competentes 
deste Ministério opinaram sem oposição ao pedido. I 

I 
4. De conformidade com o que determina o artigo 96, 
item 3, letra "a 11

, do aludido Regulamento, a t~ransferência in 
direta da concessão não poderá ser efetivada sem a prévia- autÕ -1 
rização do Presidente da República. - __ j 

5. Nestas condiçÕes 1 tenho a honra de submeter o -·~ 

~ 

assunto à elevada consideração de Vossa Excelência, na forma l 
do artigo 19 do Decreto n9 70.568, de 18 de maio de 1972. 

Renovo a Vossa Excelência meus protestos do mais 
profundo respeito. 
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EM n-2 236 /MC 

Brasília, 31 de dezembro de 1999. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência o incluso Processo Administrativo nº 
53820.000745/95, relativo à transferência indireta da outorga da Ráaió Líder do Vale Uda., 
concessionária de serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de Herval D'Oeste, 
Estado de Santa Catarina, mediante Decreto nº 82.642, de 14 de novembro de 1978, concessão 
essa renovada, por dez anos, a partir de 15 de janeiro de 1989, pelo Decreto nº 97.699, de 27 de 
abril de 1989, referendado pelo Congresso Nacional conforme Decreto Legislativo nº 145, de 11 de 
junho de 1991. 

2. No exame do processo realizado pelos órgãos técnicos deste Ministério, foi constatado 
que, mediante autorização expedida pelo Delegado do Ministério das Comunicações no Estado de 
Santa Catarina, autoridade que não detém competência legal para autorizar a matéria, a entidade 
efetivou a transferência da maioria das cotas que compõem o seu capital social para um novo grupo 
de sócios, que assumiu o mando societário, caracterizando a transferência indireta da outorga. 

3. Não podendo a concessionária ser prejudicada em razão de erro da Administração, e 
para que se possa regularizar a vida societária da entidade perante o Poder Concedente, é 
necessário que seja convalidado o ato que autorizou a transferência indireta da outorga, constante da 
alteração contratual registrada na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina. 

4. Em decorrência da transferência de cotas efetuada, os quadros societário e diretivo da 
concessionária ficaram constituídos da seguinte forma: 

COTISTAS COTAS VALOR (R$) 

. f ' l 
Rodrigo Linneu Bonato _../. 25.517 25.517,00 
Flávio Brandalise ~_,-- 12.238 12.238,00 
Saul Brandalise Júnior......- 12.238 12.238,0.0 
Ivan Oreste Bonato . . :. __ . ~ C' ~ .' - /, ... , 1 1,00 
Nilso Ramella , ' 1 1,00 
Darcy Laske . ,,. ; >:.' 1 1,00 
Nelson Pedrini / 1 ),00 
Sezefredo Edgar Silva .......--· 1 100 

·. J -· 

Ademio Hoffe!der> 1 -100 •· . .• J .. 

Milton Laske .-- · 1 1',00 

Total · 50.000 so·; ooo;oo;-

~-· ·~.: .;· 

~· .. _ . .:: .. ,:;.,,,;,~.ll}~~~'lF .. , 



FI. 2 da EM nº 2 3 6 /MC, de 3 JJ 12/1999. 

Gerentes: Rodrigo Linneu Bonato 
Ivan Oreste Bonato 

., 
.. -·-

5. Cumpre ressaltar que o pedido está instruído de acordo com a legislação aplicável, 
preenchendo os cessionários as qualificações legais exigidas para a continuidade da exploração do 
'serviço, e. que a aposição do despacho de convalidação de Vossa Excelência na presente Exposição 
de Motivos, resultará na regularização da vida societária da entidade. 

6. Nessa conformidade, e tendo em vista o disposto no art. 96, item 3, alínea "a", do citado 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, que atribui ao Presidente da República a decisão final 
sobre pedido de transferência indireta de concessão, submeto o assunto -à· consideração de Vossa 
Excelência. 

Respeitosamente, 

~·- .. '.:__ ,_ ..... ··-

1 
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DESPACHO DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Exposição de Motivos nQ 236, de 31.12.99. 

Processo nQ 53820.000745/95-61. Convalido o ato da transferência indireta da concessão outorgada à 
Rádio Líder do Vale Ltda., objeto da Portaria nQ 108, de 20 de agosto de 1997, da Delegacia do Ministério 
das Comunicações no Estado de Santa Catarina. Em 18 I .1 /2000. 
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CASTRO, BARROS, SOBRAL, VIDIGAL, GOMES 

ADVOGADOS 

Carta n° 04/03- 3427.002 

Ilmo. Sr. Secretário de Serviços de Rádio e Difusão 

Dr. Antônio Tardelli 

Ministério das Comunicações 

Esplanada dos Ministérios 

Bloco R, 7° andar 
Brasília- Distrito Federal · 

Ref.: Averbação de Penhora 

Ilustríssimo Senhor: 

. , .. -- ,~ ..... . 
:· ~ :.: ... . -· · . . . 

8 R.ü.8 f L Ljj ... DF 

~·R .. Lffü[:[H__!:} - t:.th~l1:L 

Na qualidade de advogados de Belgische Maatschappij Voor 

Intemacionale Investering NV, informamos que tramita perante a 24a Vara dvel do 

Foro Central de São Paulo .:.. Capital, ação de Execução de Título Extrajudicial que 

nosso cliente move em face de Flávio Brandalise, Marli Leonor Nodari 

Brandalise, Saul Brandalise Junior, Irmgard Siedschlag Brandalise e Videria 

Etnpreendimentos Ltda, tendo sido penhoradas: 

a) 
r·.Y ,,· 

CLj~L)-· / 

todas as quotas sociais pertencentes a Marli Leonor N. Brandalise da empresa 

Cacimba Comunicações Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 83.215.384/0001-

97, com sede na rua Carlos Joffre do Amaral, -67 - Lages - Santa Catarina, 

registrada na Junta Comercial do referido Estado, sob o n° 4220021182-4; 

b) todas as quotas sociais pertencentes a Saul Brandalise Júnior e Flávio Brandalise, na 

empresa Rádio Líder do Vale Ltda., rnscnta no CNPJ/MF sob o 

nOS3.513.010/0001-58, com sede na rua Santos Dumont, 193- Centro- Município 

de Herval D'Oeste, Santa Catarina, registrada na Junta Comercial do referido 

Estado sob o n° 4220042708-8; 
. A-\b F:lusersiiGT\Cartas-PPCicartaBMI_averbaçao.doc 

SÃO PAULO: RUA DO ROCIO, 291/11° ANDAR - 04552-000 - SP - BRASIL - TEL.: {55-11) 3040-0908 - FAX: {55-11) 3040-0938 

RIO DE JANEIRO: Praia de Botafogo, 228115' Andar - 22359-900 - RJ - Brasil - Tel.: (55-21) 2553·1855 - Fax: {55-21) . 2552-1796 
~To ALEGRE: Avenida Carlos Gomes, 111/Grupo 601 - 90480-003 - RS - Brasil - Tel.: {55-51) 3328-7309 - Fax: (55-51) 3328-7309 

·<A.: SCN Quadra 4, Bloco B, Grupo 404-A - Centro Empresarial Varig. - 70714-900 - DF - Brasil - Tel.: {55-61) 326-0300 - Fax: {55-61 ) 328-6653 
. Heron Castilho - Rua Braamcamp, 40 - 8' E - 1269-013 - Lisboa - Portugal - Tel.: {351- 21) 387-5702 - Fax: (351- 21) 387-5743 

.•GTON: 801 Pennsylvania Ave, N.W. - Market Square - Washington - DC - 20004 - USA - Tel.: {1-202) 638--7071 - Fax: {1-202) 638-7072 
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CASTRO, BARROS, SOBRAL, VIDIGAL, GOMES 

ADVOGADOS 

Assim vimos requerer se digne V. Sa proceder, nos respectivos registros 

desse Ministério das . Comunicações, a averbação das penhoras_ acima referidas, 

constantes dos au~os de penhora anexos, a fim de obstar eventual transferência ou 

alienação, pelos executados, das quotas penhoradas. 

Atenciosamente, 

Priscilla Pereira de Carvalho 

OAB/SP111.264 

F:\users\IGT\Cartas·PPC\cartaBMI_averbação.doc 

o . 

2 



.. 
/ 

/· -"" : 
/ 

/ 

~ 
:'~>:) 

1::"1 
i. \< .. l -: 

.... ...s.. .. .. / 

PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento particular de mandato, BELGISCHE MAATSCHAPPIJ VOOR 
lNTERNATIONALE lNvESTERING f BELGIAN CORPORATION FOR lNTERNATIONAL 
lNVESTMENT ("BMI"), com sede à Avenue Tervurenlaan, 168, Box 9, Bruxelas, Bélgica, 
neste ato representada por Philippe Wilmes, Presidente, solteiro domiciliado Place ·E. 
Dubois, 12, 1390 Grez Doiceau- Belgium, carteira de identidade n°161 002 1984 76 e 
Hugo Bosmans, Administrador, casado, domiciliado Leeuwerikenlaan 8, 1780 Wemmel 
- Belgium, carteira de identidade n° 121 0026691 94 nomeia e constitui seus bastantes 
procuradores podendo agir em conjunto ou isoladamente, os advogados Sergio Soares 
Sobral Filho, casado, OAB/SP n° 59.976 e CPF/MP no 007.262.268-74; Geraldo Facó 
Vidigal, casado, OAB/SP no 56.627 e CPF/MP n° 006.272.888-12; Geraldo de Camargo 
Vidigal, casado, OAB/SP 5.251 e CPF/MP no 007.375188-04, Miriam Krongold 
Schmidt, casada, OAB/SP no 130.052 e CPF/MF n° 149.340.298/69; Marcelo Freitas · 
Pereira, solteiro, OAB/SP 127.546 e CPF /MF n°. 150.920.93 8-70; Priscilla Pereira de 
Carvalho, casada, OAB/SP no 111.264 e CPF/MP no 135.569.228-86; Alexandre Kruel 
Jobim, casado, OAB/DF n° 14.482 e CPF/MP n° 484.304.201-34; Debora Visconte, 
solteira, OAB/SP n° 159.202 e CPF/MP n° 104.506.948-52; Vanessa Minekava, solteira, 
OAB/SP 158.119 e CPFIMF n° 98.859.318-13; Eleonora Coelho Pitombo, casada, 
OAB/SP 146.710 e CPFIMF n° 162.191.948-02; Erika J. L. Nakagawa, solteira, OAB/SP 
n° 172.570 e ,ÇPFIMF n° 288.335.578-98:; Sandra Santana Meneses, solteira, OAB/SP 
175.518 e CPFIMF n° 261.644.998-60; Ma.r:cela Mastrocola Veloce, solteira, OAB/SP 
192.145 e CPFIMF n° 286.560.468; e os estagiários Luiz Roberto Silveira de Odivellas, 
solteiro, OAB/SP 99.152-E e CPF/MP n° 275.~50.318-69; Ana Sylvia de Faria Almeida 
Prado, solteira, OAB/SP 98:411-E e CPF/MP no 293.766.808-98; todos brasileiros, com 
escritório nesta cidàde de São Paulo, Capital, na Rua do Rocio n° 291, 10° andar, CEP 
04552-000, telefone 3040-0908·, para o fim de representarem o Outorgante perante o ·foro 
em geral, com os poderes da cláusula "ad judicia", perante qualquer Juízo e Tribunal, 
podendo transigir; desistir, fazer acordos, receber e dar quitação e substabelecer. O presente 
mandato é conferido para o fim especial de representar a outorgante na Ação de Execução 
que mOve em face de Flávio Brandalise Junior e Outros, em trâmite perante a 24a Vara 
Cível do Foro Central da Comarca de São Paulo, sob n° 98.920843-9. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2002 
· .. ,. 

BMI BelgÚm Corporation for International Investment 
·· .. . 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 

AUTO DE PENHORA E DEPOSITO 

AutosNo 0.39 . 02014080/9 
Autor- L:Z~GISC!·LE ;.:Ai1.TSCII1\.EFIJ ··v-c~OR II-~T~~~:U·Ii1.TIOfL:\.LB IlTVESTERifTG 
Réu - ?r:J\H.LI lEONOP.. H . :J?~b,.lillALISE E/OU'.LHO · 

Aos 05 dias do mês de novembro do ano de dois mil e dois, nesta 
cidade de Lages, estado de Santa Catarina, e em cumprimento ao mandado, expedido pelo 
:MM:. Juiz de Direito da Vara Cível, e extraído dOs autos supra mencionados, diligenciei 

· narua ,, _, -~lo ~ .Tn-"'r~ ,~ 0 · -<"'1~<>1 6'7 ,eláprocediaPENHORA,embensdo 
va..1. ...... ;::, V"v..L c; l,...t. t·~l.J.J.c.;;....L.c:;;. 1 1 

executado,Sr. :;_;::..4-R.L I l"2GTW}1 l\ODARI :SP .... ANDA.LIJE , a saber: 

Feita a penhora acima descrito, de acordo com as normas legais, depositamos 
em mãos e poder do Sr. 02Ia :PJ.·J~~iÇA. P.SP.EIR.<1. JLm ioRna forma e sob as penas da 
lei, do que para constar lavrei o presente auto, que após lido e achado vai devidamente 
assinado por este Oficial de Justiça e pelo depositário responsavel. 

//-
__.. ----- n,:,vem.bro de 2002 

~zequiel es. 

_ ~ • q r ... ,. . .. ~r:: ! TDA. 
'CACI~.18 .<-\ ·, ... '::..:" - ~ -

........................ -----= . 
. ,. . .,.,··-oepos!táfío Responsável. 

Oficial de Justiça mat. 11 O 1. 

SIPG /1438 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 

AUTO DE PENHORA E DEPOSITO 
Processo n. o 

03 7. 02.004854-4 
Execução por Título 

Extrajudicial 

Credor(s): 

Escrivão 
Pedro Humenhuk Filho 

Oficial de Justiça 
Luiz Antônio F. Dos Santos 

Belgische Maatschappij Voor Internationale Investering N.V 

Deveàor(es) 
• Flávio Brandalise e Outro 

• 

Valor 

Lugar da Penhora 
Herval n·oeste/SC 

Depositário 
Lademir Colombo - Gerente e :responsável pela Rário Lider do Vale Ltda 

Em 06 de novembro de 2.002 para garantia do 
prinCipal, juros, custas e honorários advocatícios, procedi a penhora 
sobre os bens a seguir descritos: 

.Penhora de todas as quotas sociais pertencentes a Saul 
Brandalise Júnior e Flávio Brandalise, na empresa Rádio do Vale 
Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob o n.0 83.513.010./0001-58, com 
sede na Rua Santos Dumont, n.0 193, centro, município de Herval 
n·oeste/SC, registrada na Junta Comercial do Estado de Santa 
Catarina sob o n. o 4220042708-8, no valor estimado de R$ 
2.444,00. (Dois mil quatrocentos e quarenta e quatro reais). 

Em seguida, deposite· s constritados em mãos de 
- l.ademir Colontx:> , dando-Ih ·- cia ~u como fiel depositário não 
poderá dele dispor sem pré au · çã~este juízo, sob as penas da 
lei. Para constar, lavrei o sent , ue vai assinado por mim e 
pelo depositário. • 

... J :..u< 
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53000.026228/1 o I ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA RÁDIO LIDER F I RADCOM I CHIAPETTA I RS I PARA ANÁLISE I ANATEL I MULTA I 
nr-n1 .,....,'"'A a •nn1 11 A n" 

53000.056949/07 I RÁDIO L( DER DO VALE L TDA I FM I TAUBATÉ I SP I ARQUIVO SETORIAL I SERDO I ADVERT~NCIA I 

53000.054040/06 I RÁDIO LI DER DO VALE L TDA I FM I TAUBATÉ I SP I ARQUIVO SETORIAL I SERDO I I 

:::-;1 ~ 11 Coordenção de Controle De Processo de Infração - COCPA/DEAA/SCE/MC 18/5/201116:39:34 



-
,'l~ ~~~~~:-' - ~ ~ =L•tll}~ l~: ~ .: I f' ) ' 1l 1• ·: ~- ':z .. 1, •. 1 :- • ' ., 11 ,· :' 

53000.007427/06 RÁDIO LIDER DE ITAPIPOCA LTlilA FM lliAPIPOCA CE ARQUIVO SETORIAL I SERDO 

53000.021297/07 RÁDIO LIDERSOM FM LTDA FM ORLÂNDIA SP ARQUIVO SETORIAL I SERDO ARQUIVAMENTO 

Coordenção de Controle De Processo de Infração - COCPA/DEAA/SCE/MC 18/5/2011 16:39:57 



53000.077329/06 I RADIO LI DER 130 VALE L TDA FM I TAUBATE I SP I ARQUIVO SETORIAL ISERDO 

Coordenção de Controle De Processo de Infração - COCPA/DEAA/SCE/MC 18/5/201116:40:24 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔ 
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 

COORDENAÇÃO DE RENO V AÇÃO E REVISÃO DE OUTORGAS 

tQ~ ATESTADO DE VERIFICAÇÃO DE PENDÊCIAS DE INFRAÇÕES 

Ref.: Processo no: 53000.045417/2008, 
apensado ao 
53740.002017/1999 

Brasília, 18/05/2011 

( X ) Renovação de Outorga Tempestiva 

Assunto: Verificação de processos de apuração de infrações 
Interessada: Rádio Líder do Vale LTDA 
Serviço: Radiodifusão Sonora em OM 
Localidade: Herval d'Oeste- SC 

Nesta data, pelo banco de dados disponibilizado, por arquivo eletrônico, pela 
Coordenação de Controle de Processos de Apuração de Infração, do Departamento de 
Acompanhamento e Avaliação de Outorgas, desta Secretaria, constatou-se: 

~NÃO HAVER nenhum processo(s) de apuração de infração instaurado contra 
a entidade no período, inexistindo, por conseguinte, óbice ao prosseguimento do feito. 

Conferido. 

CL~ 
ANDERSON 

r 

r 0L~ 
ALVARO AU STO DE SOUZA NETO 

Analista Técni o-Administrativo Coordenador de Re ov · ção e Revisão de Outorga 
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Ministério dàs Comunicações 

F\!fém:la· Nacional 

de · e lec:omrmlcaç{}.es ANA TEL 
~ Ne n u Princip al "' 

v Tela Inicial llca Resultado da Consulta 

Plano Básico - OM 

Herval d'Oeste/SC 

Entidade Freq.(kHz) 

1470 RADIO LIDER DO VALE LTDA 

Usuário:- Data: 18/05/2011 Hora: 16:52:17 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

http:/ I sistemas.anatel. gov. br/SRD/TelaListagem.asp 

Sistema~ 
Interativos 

SRD »» Consultas »» Técnicos »» Plano Básico I menu ajuda 

Localidade Fase 

3 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

18/5/2011 
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ô,.fj c 
~· 

~~~~~~--~=~~~=~~~G~) .... 
-'\;!fêm:la· l\''a.ciorraf 

de TeJec:omrmlc~çôes 

e Menu Prjncipãl ""' SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário I menu ajuda 

f!F Dados da consulta III:Q. Consulta 

Perfil das Empresas - RADIO LI DER DO VALE L TOA 
CNPJ: 83513010000158 

Presidente: 
Endereço: RUA SANTOS DUMONT - CENTRO 

E-mail: contabilidade@radiocatarinense.com.br 

Capital Social: 25.000,00 

Reserva de Capital: 
Total: 25.000,00 

Quadro Societário 

CNPl/ CPF 

002.259.329-20 

003.165.479-72 

004.680.889-20 

004.887.639-91 

03.046.577/0001-22 

054.357.579-91 

103.658.269-87 

103.728.069-53 

105.676.749-91 

560.863.349-00 

573.571.028-15 

80.440.787/0001-41 

Conselho 

Diretoria 

CNPl/ CPF 

003.165.479-72 

560.863.349-00 

Registro 1 até 2 de 2 registros 

NOME 

NELSON PEDRINI 

IVAN ORESTE BONATO 

DARCI MENDES 

FLAVIO BRANDAUSE 

MONTANES PARTICIPACOES LTDA. 

NILSO RAMELLA 

SEZEFREDO EDGAR SILVA 

ADEMIO HOFFELDER 

MINTON LASKE 

RODRIGO UNEU BONATO 

SAUL BRANDAUSE JUNIOR 

TAHm LOCACOES LTDA 

NOME 

IVAN ORESTE BONATO 

RODRIGO LINEU BONATO 

.._'J Voltar I flí Imprimir j ~ Exportar Excel 

fwr~o: 1 o( to( Znce 

jl!IJ'ii'QA ~ I -'-1 ( IJI /111 

Qtd. Cotas VIr. Cotas 

Cargo 

GERENTE 

GERENTE 

1 1,00 

6 6,00 

1 1,00 

1.222 1.222,00 

250 250,00 

1 1,00 

1 1,00 

1 1,00 

1 1,00 

22.044 22.044,00 

1.222 1.222,00 

250 250,00 

INDICAÇÃO 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

) ( oc,/2-eh 

( !../ tz./ 2olO 

http:/ /sistemas.anatel.gov. br/siacco/ _Novo_ Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.a... 12/5/2011 

I 
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o 

ANATEL r\l{ênd.:r Na.clona! 

de Telecomunicaçôes 

e f-1enu Pr:incipal • SRD j menu ajuda 

Consulta Geral - OM 

Identificação do Canal PB 

UF: se 
Município: Herval d'Oeste 

Freqüência: 1470kHz 

Classe: B 

Dados da Entidade 

Entidade: RADIO LIDER DO VALE LTDA 

Nome Fantasia: RADIO NOVA LIDER 

N° Estação: 323055435 

Primeiro 
Licenciamento: 

[±] Dados do Plano Básico 

El Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: 183513010000158 I ~ 

Razão Social: RADIO LIDER DO VALE LTDA 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 14008006680 

CNPJ: 83.513.010/0001-58 

Situação: Entidade não possui débitos 

Último 
Licenciamento: 

Pesquisar 

Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Endereço Sede 
País: Brasil 

Cep: 89610000 

Número: 204 

Município: Herval d'Oeste 

Telefone: 49 35512422 

Endereço de Correspondência 
País: Brasil 

Cep: 89610000 

Número: 204 

Município: Herval d'Oeste 

Logradouro: RUA SANTOS DUMONT 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Distrito: SubDistrito: 

Fax: 49 35512422 

Logradouro: RUA SANTOS DUMONT 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Distrito: SubDistrito: 

UF: se 

UF: se 

Telefone: EJ 135512422 Fax: EJ 135512422 E-mail: lcontabilidade@radiocatarinense 

Nome Fantasia 

Nome Fantasia 

IRADIO NOVA LIDER 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: '-'14-'-49:...:3;___ _ ___J 

SCRAD Técnico: I'-'4-'-49:...:2::._ _ ___J 

Data Lim~te 117/06/2005 
Instalaçao: c:: . ..:..c..::....::.!..=.:::....::..:____J 

Fistel: 114008006680 

El Documentos Emitidos 

Atualização de Documentos 

Data PubliC_?Ç~O 11510111989 Contrato/Convenlo: ..... --'-~--~ 

Número do Processo: O • 
'----------~ 

N° Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão 

182642 I ~ Decreto • MC · 4 114/11/ 1978 I~ 116/11/ 1978 I Outorga 4 

http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp 

Natureza 

Jur. · 4 

12/5/2011 
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Autoriza a 

[ Portaria 
Instalação da 

11339 14 4 MC • 12o;o8;1979 1 ~ 124/08/1979 1 Estação e a ~ Téc. • ' Utilização dos 
Equipamentos 

197699 I ~ Decreto 
------

4 PR • 127/04/1989 14 128/04/1989 1 Renovação 4 Jur. 4 

1145 14 · Decreto Legislativo 4 CN 4 111/06/1991 14 112/06/1991 1 Renovação 4 Jur. 4 

Autoriza a 

' 
Alteração de 

1118 I ~ I Portaria 4 MC • 116/08/1991 14 128/08/1991 1 Características i Téc. • I 
Técnicas da 
Estação 

Autoriza a 
Alteração de 

14858 14 ATO 4 MC • 127/09/1999 1 4 127/09/1999 1 Características 4 Téc. • 
Técnicas da 
Estação 

Autoriza a 
Alteração de 

144403 14 i ATO 4 ER 4 120/05/2004 14 117 ;o5;2oo4 1 Características 4 Téc. 4 
Técnicas da 
Estação 

1434 14 l Portaria 4 SSCE • 106/10/2010 14 113;1o;2o1o 1 
Enquadramento 

4 Téc. • Plano Básico 

[±] Característica da Estação Instalada 

El Dados do Licenciamento 

Dados da Estação 
Entidade: RADIO LIDER DO VALE LTDA- CNPJ/CPF(83.513.010/0001-58) 

Município/UF: HERVAL D'OESTE/SC 

Situação: Entidade não possui débitos 

Freq. PB: 1470 

Indicativo: ZYJ798 

Características de Operação 

Frequência: 1470 · 4 MHz 

Dia Início 

Domingo 

lo(') Tela Inicial I -ªi Imprimir 

Dia fim 

Sábado 

Hora Início 

00:00 . 4 

http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp 

Classe PB: B 

Hora Fim X 

24:00 . 4 X 

12/5/2011 



, 
" 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 
COORDENAÇÃO DE RENO V AÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA 

Nota Técnica no <j~ ~ /2011/COREV/CGLO/DEOC/SCE-MC 

ASSUNTO: Renovação de Outorga Tempestiva. 

REFERÊNCIA: Processo(s) n°(s) 53000.045417/2008, apensado ao 53740.002017/1999; 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Pelo presente Processo, a Rádio Líder do Vale LTDA solicita renovação da 
outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em OM, para a localidade de Herval d'Oeste-SC, 
relativa ao período de 15/01/2009 a 15/01/2019. 

2. Complementam os dados da outorga: 

a) Ato da outorga: Decreto n° 82.642, publicado em 16/11/1978 (folha 144). 
b) Ato (s) da última renovação da outorga: Decreto Legislativo n° 145, publicado 
em 12/06/1991, e o Decreto n° 97.699, publicado em 28/04/1989 (145-147). 
c) Data do último vencimento da outorga: 15/01/2009. 
d) Data do protocolo/pedido: 10/10/2008 

3. Visando o prosseguimento dos autos, conferimos, nesta data, a documentação a ele 
apresentada, objetivando a sua completa instrução, em atendimento às normas vigentes sobre o 
assunto: 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS JUNTADA 
l-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações. 02 

2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da 
concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido de 03 

renovação seja atendido (art. 3°, § 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983). 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 95-100 

4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 25; 89-94 

5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es). 
05-23; 115-124 

ANZAD/COREV /CGLO 



6.1 -Anotação de Responsabilidade Técnica- ART, do laudo de ensaio, quitada. 

6.2 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de vistoria, 
quitada 
7 - Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo 
com as normas técnicas vigentes; 

- Informação da CGEO entendendo que os Laudos de Ensaio de seus 
transmissores utilizados e o Laudo de Vistoria Técnica de sua estação, estão em 
conformidade com a Norma Técnica e que a entidade atende os requisitos técnicos 
mínimos previstos na legislação em vigor e está apta tecnicamente para dar 
prosseguimento ao processo de Renovação de Outorga; 

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF. 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS. 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal. 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda M unicipal da sede da entidade. 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais- RAIS. 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em 
exercício. 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, § 4°, da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria. 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 
5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação. 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, II, da Constituição Federal. 

ANZAD/53000.045417 / 2008/COREV /CGLO 

24; 125-126 

130-131 

127-129; 141-
142 

informação da 
CGEO 

entendendo 
conformidade 

143 

26 

28 

27 

31 

30 

29 

32-41 

42-62 

63 

64-67 

68 

' . 
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20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 69 

conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF. 

21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 

70-73 direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os 
respectivos documentos de comprovação. 

INFO~ÇÕESINTERNAS 

22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços 
de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de processos de 

154-157 apuração de infração instaurados em desfavor da entidade interessada, relativos 
a infrações cometidas durante o período de vigência da outorga e, em caso 
positivo, se configuram ou não impedimento ao deferimento do pleito referente à 
renovação. 
23- Foi(ram) verificada(s) transferência(s) direta/indireta da interessada, no 
período de vigência da Outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado(s) 

148-150 - cópia(s) juntada na(s) folha(s) indicada(s): 
Exposição de Motivos n° 175/1988, de 11/07/1988 
Exposição de Motivos n° 236/MC, publicada em 19/01/2000 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997. Anterior a 

1989 
25- Número de Emissoras do Serviço na Localidade (em caso de TV, geradoras 
e retransmissoras): anexo extrato do SRD. 158 

26- Nacionalidade dos sócios/acionistas: 

Nome Nacionalidade 
Nelson Pedrini brasileira 

Ivan Oreste Bonato brasileira 
Darci Mendes brasileira 

Flavio Brandalise brasileira 
Montanes Participações LTDA pessoa jurídica 

Nilso Ramella brasileira 
Sezefredo Edgar Silva b.-asileira 

Ademio Hoffelder brasileira 
Minton Laske b•·asileira 

Rodrigo Lineu Bonato brasileira 
Saul Bradalise Júnior brasileira 

Tahiti Locações LTDA pessoa jurídica 

27- a) Nacionalidade do(s) responsável( eis) pela gestão das atividades: 

I Nome I Carf(o I Nacionalidade 
I Gilberto Theodoro da Silva I I brasileira 
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27- b) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela área editorial: 

li Nome I C a r}! o I Nacionalidade I 
li Mauro Roberto Valmórbida I I brasileira I 

27- c) Nacionalidade do(s) responsável( eis) pela direção da programação: 

I Nome I Cargo I Nacionalidade I 
I Gilberto Theodoro da Silva I I brasileira I 

* Os documentos foram apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 

4. Após a citada conferência verificamos que não há pendência de apresentação de 
documentos, de acordo com o que consta da listagem acima. 

5. Consta nos assentamentos cadastrais o documento sob protocolo no 
53000.001613/2003, informando que houve penhora de quotas sociais (fl. 151-153) . Foi 
verificado, também, que há processo referente à 13a alteração contratual, alterando a 
composição societária, de acordo com pesquisa feita no Sistema CPROD, assim 
discriminado: processo n° 53000.016517/2007. 

ANÁLISE 

6. As leis, regulamentos e normas que regem as renovações de outorgas dos serviços de 
radiodifusão, integralmente obedecidos pelos documentos apresentados aos autos, que vieram a 
promover a sua completa instrução, são discriminados a seguir: Lei n° 5.785/72; Dec. n° 
88.066/83; Ato Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e 
Informática da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei no 
8.036/90 (FGTS); e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das 
Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada 
por uma série de oficios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

CONCLUSÃO 

7. Diante do exposto, após a constatação acima assinalada opinamos pela renovação 
da outorga e encaminhamento do processo ao senhor Ministro de Estado das Comunicações, 
para prosseguimento, tendo em vista que a interessada apresentou aos autos toda a 
documentação instrutória exigida pelas normas que regem a matéria, de acordo com a 
indicação das folhas acima descritas. 
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À consideração superior. 

Brasília/DF, 1910512011 Conferido: 

c~w~ , Lv~Jt: 
And 1r on Zanati Dultra 

cnko-Administrati v o 

DE ACORDO. À apreciação do (a) Senhor (a) Diretor (a) do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. Em __4_ I _k_ I J!Jll . 

VÂ 
Regime Legal de Outorgas 

DE ACORDO. À apreciação do (a) Senhor (a) Secretário (a) de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. Em o2 ( I 06 I o2._() f f 

DERMEV 

DE ACORDO. À Consultoria Jurídica, 

ANZAD/53000.045417 /2008/COREV /CGLO 

E 1\LBUQUERQUE NETO 
e iços de Comunicação Eletrônica 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

PARECER Nº 0782/2011/AAA/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO nº 53740.002017/1999 e 53000.045417/2008 
INTERESSADO: Rádio Líder do Vale Ltda . 
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora. 

Senhor Consultor jurídico, 

I - Renovação da outorga deferida à RÁDIO lÍDER 
DO VALE LTDA. para exploração de serviço de 
radiodifusão sonora, em ondas médias, no 
Município de Herval D'Oeste, Estado de Santa 
Catarina. 
11 Possibilidade prevista no art. 223 da 
Constituição da República e na Lei nº 5.785/72, 
regulamentada pelo Decreto nº 88. 066/83 . 
11! - Processo devidamente instruído com a 
documentação necessária ao deferimento do 
pleito . Competência do Presidente da Repúbli ca, 
conforme art. 34, § 1º. da Lei 4 .117/62. 

Trata-se de processo administrativo de interesse da entidade RÁDIO lÍDER DO 
VALE LTDA., referente à renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão 
sonora, em ondas médias, no Município de Herval D'Oeste, Estado de Santa Catarina, 
relativa ao decênio 2009 a 2019. 

I- RELATÓRIO 

2. A outorga do serv iço foi deferida pelo Decreto nº 82 .642, de 14 de novembro 
de 1978, renovada pelo Decreto nº 97 .699, de 27 de abril de 1989, publicado no Diário 
Oficial da União do dia 28 de abril de 1989, referendado pelo Decreto Legislativo nº 145, de 
1991, publicado no Diário Oficial da União do dia 12 de junho de 1991.. 

3. De acordo com o art. 123, inciso I. do Regimento Interno do Ministéri o das 
Comunicações, aprovado pela Portaria nº 401, de 22 de agosto de 2006, o processo fo i 
submetido à análise técnica da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, que 
opinou pelo deferimento do pedido, tendo em v ista todos os pressupostos necessários ao 
deferimento _do pedido, conforme Informação nº 991/2011/COREV/CGLO/DEOC/SCE-MC. 

11 - RENOVAÇÃO DA OUTORGA 

4. A Constitu ição Federal estabelece, em seu artigo 223, a possibilidad de 
renovação das outorgas concedidas pe lo Poder Público àqueles que exploram serviç s de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por sua vez, a Lei nº 5 .785/72 determina 
renovação da concessão ou permissão está subordinada ao interesse naciona l e à 
adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão. A interessada deve compro ar 
cumprimento das exigências legais e regulamentares, assim como a observânci da 
finalidades educativas e culturais do serviço . A norma encontra-se regulamentad 
Decreto nº 88 .066/83 . 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R"- sala 920- CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conju r@mc.gov.br 
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5 . A renovação da outorga consiste em direito conferido àqueles que exploram o 
serviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse 
nacional. As permissões e concessões para exploração de serviço de radiodifusão sonora 
poderão ser renovadas por períodos sucessivos de dez anos e as concessões referentes ao 
serviço de radiodi fusão de sons e imagens por períodos sucessivos de quinze anos (Decreto 
nº 88.066/83, art. 2º). Não há limitação quanto ao número de períodos renovados. 

6. Ao Pres idente da Repúbl ica compete outorgar concessão ou autorização para 
os serviços de radiod ifusão de sons e imagens, serviços de rad iod ifusão sonora regional e 
nacional. bem como suas renovações. Quando se tratar de outorgas de permissão relativas 
à execução do serviço de radiodifusão sonora local e respectivas renovações, a atribuição 
compete ao Ministro de Estado das Comunicações, nos termos dos artigos 33, § 5º, e 34, 
§1º, da Lei 4 .117/62 e art. 6º do Decreto nº 88.066/83, que regulamenta a Lei nº 5.785/72. 

7 . Feitos estes esclarec imentos, passamos ao exame do ped ido. 

ii l- ANALISE DO PEDIDO 

8. O processo referente ao decênio de 1999/2009 encontra-se apensado ao novo : J 
pedido de renovação de outorga referente ao decênio 2009/2019. Em relação ao pedido de 
renovação cujo período venceu sem manifestação final do Poder Público, houve perda do 
objeto, nos termos do art. 9º do Decreto nº 88 .066/83. Nesta hipótese, considera-se que o 
serviço foi mantido em funcionamento em caráter precário. Esse fato não impede a 
renovação do novo período pleiteado 

9. O requerimento formu iado foi apresentado tempestivamente, nos termos do 
art. 3º do Decreto nº 88.066/83 . 

10. A Nota Técnica emit ida pela Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
opina pela renovação da outorga e encaminhamento do processo ao Senhor Ministro de 
Estado, tendo em v ista que a interessada apresentou aos autos toda a documentação 
instrutória exigida pelas normas que regem a matéria (fls . 161/163). 

11. De acordo com as certidões fisca is apresentadas durante a instrução 
processual, a entidade demonstrou situação regular. No que tange ao cometimento de 
irregularidades no curso da prestação do serviço, o documento acostado à fi. 157, 
demonstra que não existe processo de apuração de infração em face da entidade até o 
presente momento. 

12. Em atendimento ao disposto nos artigos. 220 a 223 da Constituição da 
República, a entidade interessada apresentou as seguintes declarações: 

• declaração da entidade de radiodifusão de que cumpre as normas atinentes à 
propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e 
terapias, fi . 63; 

• declaração da entidade de radiodifusão atestando sobre o cumpriment 
segu intes percentuais em sua programação : 25% de tempo reservado à propa 
comercial, 5% do tempo ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obri 
de transmitir 5 horas semanais de programas educacionais, fls. 64/67; 

• declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento da finalidade constitu 
de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo 
produção independente em relação ao conteúdo ve iculado, fi. 68; 

• declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento aos valores éticos e s ' 
da pessoa e da família em re lação ao conteúdo veiculado, f i. 69. 
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13. Por f im, cumpre informar: 

• Número de emissoras do serviço na localidade - extrato da Agência Nacional de 
Telecomun icações- ANATEL à fi. 158; 

• Nacionalidade das pessoas proprietárias da entidade de radiodifusão- Nelson Pedrin i, 
Ivan Oreste Bonato, Darci Mendes, Flávio Brandalise, Montanes Participações ltda., 
Nilso Ramella, Sezefredo Edgar Silva, Ademio Hoffelder, Minton Laske, Rodri go Lineu 
Bonato, Saul Bradali se Júnior e Tahiti Locações Ltda ., (fls . 42/62) tod os brasileiros 
natos, também conforme a pasta cadastral deste Ministério; 

• Nacionalidade das pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela 
responsabilidade editorial, bem como pela direção da programação - são 
respectivamente os responsáveis os Srs. Gi lberto Theodoro da Silva e Mauro Roberto 
Valmórbida: (fls. 70/72) . 

14. Portanto, restam atendidos todos os requisitos legais necessá ri os à renovação 
da outorga concedida à entidade interessada . 

IV - CONCLUSÃO 

15 . Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocac ia-Geral 
da União, não vislumbra qualquer óbice juríd ico ao deferimento do ped ido, ao te mpo em que 
requer o encaminhamento dos autos à Secretaria de Comunicação Eletrônica . 

16. Oportuno ressaltar que a outorga deve rá ser renovada a partir de 15 de 
janeiro de 2009 e o ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, conforme disposto no art . 223, § 3º, da Constituição da Republica, 

À consideração superior, 

Brasília , 14 de julho de 2011. 

/"7~~~
AARAGÃO 

a União 
Coordenador-Geral de Assunt icos de Comunicação El etrôn ica. 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

DESPACHO Nº 1231/2011/RZL/CGE/CONJUR-MC-AGU 
PROCESSO Nº 53740.00 2017/1999 e 53000 .045417/2 0 08 
INTERESSADO: Rád io Líder do Vale Ltda . 
ASSUNTO: Renovação de outorga para explorar serv iço de radiodifusão sonora. 

Aprovo o PARECER Nº 0782/2011/AANCGCE/CONJUR-MC/AGU, do Coordenador-Geral de 
Assuntos jurídicos de Comunicação Elet rônica- Daniel Pereira de Franco. 

Encaminhem-se os autos à Secreta ria de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 
prosseguimento . 

Brasília,-i1 de .Ji/~&? de 2011 . 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R"- sala 920- CEP 70.044-900- Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax : (61) 3311-6602 Email : conjur@mc. gov.br 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Te!.: (61) 311-6242 - 321-7484- Fax: (61) 311-6583 

Oficio nº 54 120111GM-MC 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 42 andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Brasília, 15 de setembro de 2011. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n2 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00665 2011 
- 53000.04541712008 I 53740.00201711999 

MC 00666 2011 
- 53000.00724312010 

MC 00667 20 11 
- 53000.02167212008 2 volumes 

MC 00668 2011 
- 53000.00289912004 

MC 00669 2011 
- 53000.02584012007 I 53700.00075211997 

MC 00670 2011 
- 53000.03969012007 

MC 00671 2011 
- 53000.01013911996 3 volumes 

MC 00672 2011 
- 53670.00206912002 2 volumes 

MC 00673 2011 
- 53000.03751412008 

MC 00674 2011 
- 53000.03875112007 

Atenciosamente, 

CfJk4L 
OFATOSNORMATI VOSIO 

PEDRO DE ALCÂNTARA DUTRA 
Coordenador-Geral 
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Ilustríssimo Senhor Delegado Regional do Ministério das Comunicações 

RÁDIO LÍDER DO V ALE LTDA., C.G.C. n.0 83 .513.010/0001-
58, tendo em vista o disposto no Artigo 3° do Decreto n.0 88 .066, de 26 de 
janeiro de 1983, requer a Vossa Senhoria se digne apreciar e submeter à decisão 
da autoridade competente o presente pedido de renovação da concessão que lhe 
foi outorgada para explorar o serviço de radiodifusão sonora em ondas médias 
local, na cidade de Herval D' Oeste, Estado de Santa Catarina. 

Para tanto, anexa os documentos a que se refere o mencionado 
Decreto. 

Outrossim, declara conhecer as cláusulas que passarão a regular 
suas relações com o Poder Concedente no novo período de exploração do 
serviço, caso o pedido de renovação seja atendido; e declara, por este 
instrumento, aderir às referidas cláusulas, achando-as conforme seus interesses. 

Herval D'Oeste, 12 de janeiro de 1999 

JOÃO &s BORDIN 
Procurador 

Rádio LÍder do Vale Ltda 

Rua Santos Dunont, 193 

CP . 91 - CEP 89610 - Herval D' Oeste 

Fone :(0495)22-1579/ 1781 - Tlx :492691 

Fax :(0495)22-1625 
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M I NISTÉRIO DO TRABAL HO 
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(<llf OU C~RIMiJO rMROIIt~"-~iC - ~, CG C :J•) 

83513010/0001 .. r: o_ ,;O 

RADIO LIDER DO VALE LTD'~ 

oU A SANi OS DU!.,;Ç•N T 19::! 

CENTRO C EP 69610 

L HE~V"L o·o~:sn - se 
DADOS DA ENTIDADE SI NDI CAL 

, ~) RESERV~GO 

®CPF OU CGC DO ESTABELECI MENTO 

~ 8 3513010/0001-58 
.J 

I®NOME DA ENTIDADE 

Sindicato das :&npreaas de Radiodifusão e televisão do Est. de se 
0CODI GO DA ENTIDADE SINDICAL 

ooo.ooo.o1329-3 
® ENDEREÇO ( rua, avenida , praca, etc. ,. ) 

Ruaa J~ "" lmo Coelho 
@BAIRRO ou DISTRITO 

o entro 
@NOME/RAZÃO SOCIAL/DENOMINAÇÃO SOCIAL 

Rldio L!der do Vale Ltda 
" > @ENDEREÇOlrua, aveni da , praca, etc .. ) 

Ruaa Santos Dumont O· 
N 

@CEP. I@MUNICIPIO{CI D~DE ) 

89 61.()-º0Q I - ü. D1 Oeste 

@COMPLEMENTO landar, sala , etc ... ) 

I@C EP 

i 88010.030 
®MUNICIPIO (CIDADE) 

Florl.anÓpolia 
I@ SIGLA UF 

1 so 
DADOS DO CONTRIBUINTE 

®CODIGO DO ESTABELECIMENTO 

I@NOMERO 

- I 193 
@DATA IN I CIO ATIVIDADE 

03.11.77 
@BAIRRO ou DISTRITO 

centro 
I@ S"IG L A UF 

1 se 

l 

@ATIVIDADE DO CONTRI~INTE 

~ Radiodi:tu.sao 
(27)COD. ATIVID. I@ SUB- CODIGO AT IVID . I@COD IGO 

'--9 221-5 I I 
CB O @TIPO DE ESTAB ELECIMENTO 

rnUNICO rnPRINCIPAL rnFILIAL rnOUTROS 

IPN' ESTABELECIUEN10S 
J~]/lA EMPRESA 

u 
o 
z 
•n 

"' > 

DADOS DE REFERENCIA DA CONTRIBUIÇÃO 

® I xloll ESTABELECIMENTO 
EMPREGADOR 

~AUTÔNOMO/ 
I LIBERAL 'O"V OU~ EMPREGADOS 

~CAP I TAL SOCIAL @N! C€ EMPREGADOS 

50.000,00 9 QUE CONTRIBUEM 
\ EMPRESA PIIRA ESTA 

o f r-.IT IDAOE SINDICAL 

•<t 0 @ TOTAL DA 6 @TOTA L DA 
<.>-

"'"' EM PRE SA REM UN ERAÇAO 
0: •0 
wz 

@oESTE 
®TOTAL DE a. O B EMPREGADOS DO o '-' w ESTABE LECIMENTO ESTABELECIMENTO ® CAPITAL ATRI BU/ 00 ®N~ DE NÃO A ESTE 7 

ESTABELECIMENTO CONTRIBUINTES 

®VALOR BASE DE 
3 CÁ LCU LO DA 50.000100 CONTRIBUIÇÃO 

@ Joagaba(so) 30 de janeiro 1.9 
LOCAL @oATA 

r,P,AFICA MUlO LTDA · RUA ABOUÇ.\0 20'J CAI.~ 0 11MS - SP C{; C .:ó •ea 581/eoül-50 ~·~'-: , Có<i. IO.ZVB 

DADOS DA CONTRIBUIÇÃO DV 

f42\ VALOR DA 
Dv '.;::;:J CO NTRIBUI ÇÃO 144.40 8 

8 ~MULTA 6 

5 @ JUR OS DE MORA 9 

3 @ CORREÇAO MONETÁR IA 3 

2 @TOTAL A RECOLHE R 144,40 5 

@AUTENTICA ÇAO M ECÃNICA 

98 
CEF20041830JAN9813ó710 13300 i44,40R0159 

~~ ~ 
c.rl 
<( 
Q 

1-
z 
UJ 
1-
;:j 

~ 
(J 
<ll 

~ 
o. 
<'J 

o 
.:-! 
~ 
§ 
~ 

< 

o. 
o .... 
c;! 

E 
:::; 

.... 
" .) 
(.'1 = <\'; ,_ ,, E c;· ·-,,_ 
o o () (; 
C- ~·· ,_. : .. ;2 

~_.. c.~-~:-".(1~~~.,. ·-~•,....,; ... ~~=art..~ 

OU!JOJO:) Oili O~: - '</d 't/::~·o;- ; 

ID!JO~o :\i a~uaAe.!:)S3 § 
!.ue ng ·8 :Z!n·1 E 
o~n~! i~·qns 9!i~qo; 

so;uos ror:: ·\-; e~e!Jv 

SOiUOS· Cop S:! f~Qi J 

SO l.SHOlid ,-c OiJ j:íO 

SVlON 30 C.l'i'NO!l3tiV l ol 



w ... z 
5 
"' ã: ... z 
o 
o 

< > 
"" 

.... 
< u 
õ 
z 
Cii 
w 
c 
;§ 
;::: 
z w 
< 
> 

... 
r~ CPF OU CARIMBO PAORO' "J DO ,CG~ ~? E_!HABELECIMENJO f ®RESERVADO 

------.. 
I 

MINISTÉRIO DO TRABALHO 835130\0/ OGOl ~58 
GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONT RIBUIÇÃO SINDICAL - GRCS 

RAO ià !.los;;:-; t) ~:) V,\!::: LTDA 9 
20.0408.000.007 5 

,c .~ §Al"4r 6$. D~.f:,\é~r-(r '- -

CE.NTifO· -· Có>' 89ó io 

.J ~351301oíOõõ1-5a CAIXA ECON0MICA FEDERAL L ~.YAL- !YGtSTE- - $C: 

PAGÁVEL EM QUALQUER AG~NCIA DA CAIXA 
0 CATA LIMITE DE PAGAMENTO 1®;;;7 

OU NA REDE BANCÁRIA AUTORIZADA. 31/01197 
DADOS DA ENTIDADE SINDICAL 

® NOME DA ENTIDADE 0 CÓDIGO DA ENTIDADE SINDICAL 

I 

SINDICATO DAS EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO E TELEVISÃO DO ESTADO DE SC 000.000.01329·3 
® ENDEREÇO (RUA. AVENIDA, ?RAÇA, ETC.) ® NÚMERO @ COMPLEMENTO (ANDAR, SALA, ETC.) @ CC";C DA ENTIDADE 

Rua Jerônimo Coelho, 280 • Edif. Sudameris · Salas 302/303 75.304.725/0001-72 
@ BAIA AO OU DISTRITO @ CEP J ® " UNICÍPIO (CIDADE) .. 

I @·~~F Centro 88010-030 Florianópolis 
DADOS DO CONTRIBUINTE 

@ R:di~socud;çÃd~IALVaJ.e Ltda 
@ CÓDIGO DO ESTABELECIMENTO 

@ ;ts;;-t~; ET~;-t;\9"3E"ENTO (ANDAR, SALA. ETC.) 
@ DATA INiCK> ATIVIDADE 

03/ll/TI lf9 CEP >q@ "'UNICiPIO (CIDADE) 

6lOOO Herval D' Oeste centro 
J@ BAIRRO OU DISTRITO l@sl<t· 

I@ Bád!Odifúàão 1~;21~ 
@ SUB.CÓDIGO ATJVIO. 1@ CÓDIGOCBO I® TIPO DE ESTABELECI ... ENTO I@) N' EST.<BELECIMENTOS 

DA EMPRESA 

~ ÚNICO C§! PRINCIPAL~ A:IAL rn OUTROS 

DADOS DE REFER~NCIA DA CONTRIBUIÇÃO DADOS DA CONTRIBUIÇÃO DV 

@ ~ ESTABELECIMENTO rn AUTÓNOI.Kl/ r- OU rn E"PREGADOS 
r- @ ;:;~~OT~ I~~IÇÁO 

EUPREGADOA 02 LIBERAL 89,-05 8 
DV DV 

@ CAPITAL SOCIAL @ ,.,. DE EMPREGADOS QUE @ t..IULTA 
DA EMPRESA CONTRIBUEM PARA ESTA 

50.000,00 • ENTIDADE SINDICAL • 6 

@TOTAL DA @ ~~~~N~~AÇAO @ JUROS DE MORA 
o< EMPRESA 

6 5 • "<\1 : 
"'" <-o 
lljz 

@ ~~~.r:ELECIMENTO @ ~~~~E~;DOS DO 
@ CORREÇÁO MONETÃfliA ._o 

olrl • ESTABELECIMENTO 3 3 

@ CAPITAL ATAIBUIDO 
@ ~o:~~INTES @ TOTAL A RECOLHER A ESTE 

-~~\ ESTABELECIMENTO 7 2 I 5 

: 
® VALOR BASE DE @ AUTENTICAÇÃO MECÁNICA c: ~bJ .. 

CÁLCULO DA ~q 1\J.J CONTRIBUIÇÃO 50.000,00 3 

@ LOCAL @DATA 

1l\\l\q'1 Joaçaba(SC) 3l de janeiro 10 91 ~roqD.. . 
OBSERVAÇÃO' SE AUTÓNOtJO / LIBERAL PREENÓHER, NO QUÊ SE REFERE A -oADOS DE REFER~NCIA DA CONTRIBUIÇÃO", 

APENAS O CAMPO 37, QUE NESTE CASO EQUIVALE AO MAIOR VALOR DE AEFER~NCIA V IGENTE. 

PAGÁVEL E"' QUALQUER AG~NCIA DA CAIXA ECONÓ ... ICA FEDERAL 
OU NA REDE BANCÁRIA AUTORIZADA. 
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~ r GJ CPF OU CARIMBO PAOA~- ~DO DO CGC DO ESTABELECIMENTO I 0 RESERVA DO 

' '.~ I N ISTÉRIO DO TRABALHO 83513010/0001 - 58 
GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUI ÇÃO SINDICAL- GRCS 

9 RA DIO LIDE R D O V A L.: LT DA 

20.0408.000.007 5 RICA S,\N1 OS DU::.o; : ~ l )'J 

CENHO - CG> 096 ~0 
® CPF OU CGC DO ESTABELECIMENTO 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL L HE.RYt\L D·OE:.STE. - se .J 83513010/0001-58 
PAGÁVEL EM QUALQUER AGÊNCIA DA CAIXA 

0 DATA LIMI TE DE PAGAMENTO 

1®;;;6 OU NA REDE BANCÁRIA AUTORIZADA. 31/01/96 
DADOS DA ENTIDADE SINDICAL 

® NOME DA ENTIDADE 0 CÓDIGO DA ENTIDADE SINDICAL 

SINDICATO .DAS EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO E TELEVISÃO DO ESTADO DE SC 000.000.01329·3 

~ 
C:NDEREÇO (RUA, AVENI DA, PRAÇA, ETC.) ® NÚMERO @ COMPLEMENTO (ANDAR, SALA, ETC.) @ C<;C DA ENTIDADE 

Rua Jerônimo Coelho, 280 · Edif. Sudameris · Salas 302/303 75.304.725/0001-72 . 
@ BAIRRO OU DISTRITO ...- @-e'EI' . \ ® "'UNICiPIO (CIDADE) I ®·~~· Centro f ~ - -;(;ut~'6!~3·0 Florianópolis 

\ "".'1_ A l o/ D.rin&!'-'·•"' NTRIBL fTE •• _ ·-~ 
@ NOME 1 RAZÃO SOCIAL I DENOMINAÇÃO SOCIAL 

,te.:?~~- J Oi" - @ CÓDIGO 00 ESTABELECI,_.ENTO 

Rádio L! der do Vale Ltda 
@ ENDEREÇO lRUA. AVENIDA, P~ÇA, ETC.) @ NÚMERO @,' CO~PLEUENTO (ANDAR, ! ilA.ETC.) 

::;;;...~ r @ DATA IN iCIO ATIVIDADE 

Rua:: santos ntmont.193 03.11.77 
@ CEP . ~ooJ~ "'UNICiPIO (CIDADE) 

D' 
,- I@ BA I~;;t;; l@sc"' 8961! ·o Herva1 Oeste -

@ ATIVIDADE DO CONTRIBUINTE 

1~;:~· 
@ SUB·CÓDIGO ATJVIO. I@ CÓDIGO CBO I@ TIPO DE ESTABELECIMENTO I@) N• ESTABELECI .. ENTOS 

• · , DA EMPRESA 

Radiodifusão ~ ÚNICO[]§] PRINCIPAL~ FILIAL~ OUTROS 

DADOS DE REFERENCIA DA CONTRIBUIÇÃO DADOS DA CONTRIBUIÇÃO DV 

@ [iEJ ESTABELECIMENTO rn AUTÓNO>Kl/ - OU rn E .. PAEGAOOS 
- @ ~~~OT~~~ IÇAO 

E'-tPAEGADOR 02 LIBERAL 8,'88 8 
DV DV 

@ CAPITAL. SOCIAL @ ~~~~~~~~~~~~SE~~! @ MULTA 
DA EMPRESA • 139.69 

9 ENTIDADE SINDICAL • 
I @) ~~~~LE~1 @ ~~~N~~AÇÁO @ JUROS DE MORA 

. -
• 5 ' 

~õ 
ffi:Z 

@ ~~~;:ELECIP\4 E NTO @ ~~~LE~;.OOS DO @ CORREÇÃO MONET ÃRIA o.8 
Ow 3 8 ESTABELECIMENTO 3 

@ CAPITAL ATAI BUiDO 
@ ~O~~~!~INTES @ TOTAL A RECOLHER A ESTE 

8,88 5 
ESTABELECIMENTO 7 2 

® VALOR BASE DE 
CÁLCULO DA 

@ AUTENTICAÇÃO MECÀNICA 

CONmiBUIÇÁO 139.69 
3 

@LOCAL @DATA 

Joaçaba( SC) 31 de 
janeiro ,. 96 

OBSERVAÇÃO' SE AUTÓNOMO I LIBERAL PREENCHER. NO QUE SE REFERE A ·oADOS DE AEFEA~NCIA DA CONTRIBUIÇÁQ•, 
AP ENAS O CAMPO 37 , QUE NESTE CASO EQUIVALE AO MAIOR \lALOA DE REFERêNCIA VI OENTEÇEFf 

PAGÁVEL EM QUALQUER AGêNCIA DA CAIXA ECONÓMICA FEDER AL 
OU NA REDE BANCÁRIA AUTORIZADA. 

004i831JAN96010710 0i7A0 8, 88~:0í.62 
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, 
R'.:P~l~nHI I nnru _to 

,.4. 
MINISTÉRIO DO TRABALHO E 

I""<Wboo€· ,.., ,..v._,.v.,..~ J v I · 111[\,IIIY" OO 

., 
:·~ DA PREVIDÊNCIA SOCIAL ~f\DIO LIDE R DO VA LE LTDA ' 9 ~,: ,I 

1 ~~~ ;.,-;. ,, GU IA DE RECOUUMENTO DA CONTRIDUIÇÀO 
.... -:. ( .. SINDICAL - GRCS 

l U"- S"-NlOS DUMONT 193 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 20.0408.000.0075 CENTRO - CEP 89610 3j~l~Olõ70001~ 8 

PAGÁVEL EM QUALQUER AGÊNt!. 
HERVAL O' OESTE se fti!õ:tí19~5 .t"i'~·~~5 DA CAIXA ECONÔMICA FEDERA · - • 

DADOS DA ENTIDADE SINDICAl 

l • lotO'o'l 0.0. (NIC&.Of 1· CÕDIGO o.-, INTOACf u.otC:Al 

S INDICATO DAS .EMPRESAS DE RADIODIFUSlO E TELEVISlO ESTADO DE SC COO . OOO . Ol:J29-3 

I · ( HOI"'!OO u ... .o~ "'~" "'<I f • ........ 1110 lf· COMI'\IMlN10 1• - ....._, •oc .l 11 · CGC DA INTC,o.Of: 

Rua Jeronimo Coelho, 280 Edif{cio Sudame ris Salas 302/303 75.304725/0001-72 
IJ- I.II""'.O..,Dt$Tit!TO 

"~;100301'~7a~':·;~Ópol is l "s~·~ Centro 
DADOS DO CONTRIBUINTE 

l l • loiOMi t iUl.I.OIU(:IoOl /01:-AÇ.I.OSOC: ...... , ,. CCX.00DOUT.t.KtlC-JUO 

·Rádio L! der do Vale Ltda 
.... ~f"- ~ .. ~·· ·~:-.. l;'~~t~l93 ll· OATII .,.lcloATN'I)A.O( 

03.ll.7'J 
n - m · - - - -,dà()->ao""r- ·-- ----·- - -- - ---- r·-----.. ··-- -- - --- Jsõ~ 8~610 Herval D'Oesta centro 

~ ~,--~ 1- ·-" ....... ,_.,. ' [ ,_ .. """"'"""'~ 
H · 'IfãCH'õãitusão J"-, .... _ 1"-~.,._ .. _ o.er. r.......:u. 54.11 ~ÍMICO rn,_~A\ rnU.Io\\ rnOUTIIOtõ 

DADOS DE REFER~NCIA DA CONTRIBUtÇÃO t.. \.l DADOS DA CONTRIBUIÇÃO o v 
U • 

~l...,.GAOOt: w r-
U · VAIOIIDA 

~{SIAI'IU~.NTO [E]·"' ........ , r- C~T-..ç,lr,o • (-C.ADOfl l.:IIIAl' DV ~ DV :- r ··· .. 
l!l.t"' t 

lJ·CA,.lAl $0CLAl )·- Nl O( (-..(GAOOI OU( ._ v\\ 4) ....... , ... 

\ __ ,,) -..J ._f".:..,) 
OA[MI'fl($.11 

139,99 
COI'\IT-.olM I'.U ... UTA ' 9 lloiTOACI J..acAl • i // 9f ~UTP'o (// 

Jl• 101•1 OA 11 · TOTAl OA "\ u -A.IM)l;OlM(IIIIA 

J ·-~ • M -IUIÇÁO 
5 TVI.& ~j 

<! l'S • OU11 -14· 101 ... 1 O( K-COMt:ÇÁO~TAI ... 

~ "' 5" UH•It t\C-•HU • :~~~~=:o 3 
" ! 

M-t.O.I''ITAtAT~ 41 · Nl I)(N.lO ... . TOTAl.. A MCOI.HEII 
AUTI CONT-...TU 

2 1'-l - 5 fiTA.UCNlNTO 7 ..... , .... 
l 1• VAIOII I• $( O( 

l.39,169 
tt • AUTU•TitAÇ,Ir,Q lolltlOW:A 

C.ltCU.OO.t. 
3 CONI-.çJ.O 

'"'jôaqaba 
1t- CAIA 

.. 95 3l. "jaaeiro 
SE AUT~-IIAI. f'M[NCH(II HO 0UE • MHIIIl A "04001 OI Mfll'll.- DA CONt_.çAcr. 
·~HAS O CAM'O Jl OU( Nt:ITt CASO (QUY'illlf AO ..... ~ VAUl'l DI( MflfltHOA \'l(ii(NTI 

C:EFZOOi 1831JAH95 ·1037 ·10 ·1·1Z38 6,0.R8Z-19 



;.r.·~ f '"' ~ ' "'~" ,_ .. ·~· "; 00 ES I AUEtECII.IftiT O 0 AE<iERVADO 
~~ .~, ' ., ; ... ~ { :-, MINISTÉRIO DO TRABALHO 

l~ :_ ~~ 

83513010/0001 - 58 :~~'i' GUIA DE RECOLHIMENTO r:JA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL- GRCS 

I'IADIO LIDE R DO VALE LTDA 
20040800000?5 ' 

RUA SANl O S ut: ,-,· o:-~ ·~- 11>'3 GS35r3õiõ7ooo1-58 J CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
PAGAVEL EM QUALQUER AG~NCIA DA CAIXA Lr-

CENTRO . --· 8>'6"10 

HER VA L ..J 0 DATA LIMITE DE PAGAMENTO jG:J.XERC D'OE:S TE se 31.01.94 ,994 OU NA RE DE BANCÁRIA AUTORIZADA. 

DADOS DA ENTIDADE SINDIC AL 

0 NOME DA ENTIDADE 0 CÓOtGO DA ENTIDADE SINDICAL 

' , 00000001 :J29-3 
I .-nà.. Empresas R adio e Tel eu i são Estado de se 
!(!) ENDEREÇO(rua , a .... nidll . praça, ele. ) cv NÚMERO Ci_V COMPLEMENTO{anoar , sala , etc. ) @ CGC DA ENTIDADE 

A u. Osmar Cunha 15 B A gn7n 202 
@ BAIRRO ou DlSmiTO 

\@?/8ol590o \9 MUNFPÕLI s FSIGLASC 

DADOS DO CONTRIBUINTE 

® '"'RldiõL<UOLid;;o·ao Vale Ltda 
@ CÓDIGO 00 ESTABELECIMENTO 

__ .. 
' 

® ENO&i''"!âri'~o@ ~ERO ~ C-u;-l"§j"d"·'"lo ot<l -
@ DATA INiciO ATIVIDADE 

:® CS'9610000 I@ MLW1r~1 D10este F BAIRRO~u~"tro ' ; Fsõ"' 
j@ ATIRãaiõcil"fusão ~c.f;n l@ SUB-CÓOIGOATIVIO. j® CÓDIGO CBO j® ~E ESTABELECIMENTO rv~ ESTABELECIMENTOS 

01 Úf'liCO rnPAINCPAlc=§Fi.JALrn OUTAOS DA EMPREs_.' 

DADOS DE REFERÉNCIA DA CONTRIBUIÇÃO DADOS DA CONTRIBUIÇÃO o v 

@ rn ESTABELECIMENTO rn AUTÓOOMOI ,----
OU rn EMP "EGAOOS 

,--- @ VALOADA • 

3.073,32 CONTRIBUIÇAO 
8 EMPRE GADOR LIBERAL DV DV 

@ CAPITAL SOCIAL 

.384.165, )4 
~ t.f/ DE EMPREGADOS OUE ~ MLK..TA 0-' I=MPAESA CON1RIBUEMPARA ESTA 8 • • 9 ENTIJAOE SINDICAL 

r-- e JUROS DE MORA ~ TOTAL DA @ TOTAlDA 
EMPRESA 5 REMUNERAÇÃO 5 9 o< 

·< g 
t> ~ 

~~ 
@DESTE @ TOTAL DE 

J ~ CORREÇÃO MONETÁRIA ~§ ESTABElECIMENTO 
-~ 

EMPREGAOOS DO 3 
ESTABELECIMEUTO 

@ CAPITAL ATfUBUfDO @ N9 QENÃO I~ TOTAL A RECOLHER 3.073,32 A ESTE 7 CONTRIBUINTES 2 5 ESTABgiMENTO 
@ VALOR BASE DE 

.384.165,34 
® AUTENTICAÇÃO MECÁNK:A 

CÁLClA.ODA 
3 CONTRIBUIÇÃO 059902 ... _ .... ~ ........ \ .. j,OT3,32 380i9 

@ LcdlV~~QIIQ\ .... V/ ~looATA .J - 't 
010 2Jivt94 

de 199 t;i.:[?l!.O 9 () 
- : . 

OBSE~VAÇÃO: SE AUTÓN0t.101LIBERAL PREENCHER, No QUE SE REFERE A "DADOS DE AEFEA~NCIA DA CONTRIBUIÇÃO" , 
AP ENAS 0 CAMP037, QUE NESTE CASO EQUIVALE AO MAIOR VALOR DE REFER t::NCIA VIGENTE . 

PAGÁVEL EM OUALOUER AG~NCIA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
OU NA REDE BANCÁRiA AUTORIZADA. 
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<:-:~ tDCPr U CnRIMOO PADRONIZnOO DO CGC DO ESTABEL El NTO 0 RESERVADO 

- MIN ISTÉRIO DO TR ABALH O 
•. 81513010/0001- 58 

' GUI/1 DE REWLHIMENTO DA CONH'IBUIÇlíu S!NC.,e._..,·.L- GR~.S 

MD!O LIDE R DO VALE !..TOA 

tUA SANlOS OUMO:-(r l.a (31CPF OU CGC DO ESTABE LECIMENTO 

CE.NTlO - CE~ 89610 ~83513010/0001-58 
L HERVAl o·QtSTE - se .J ~DATA LIM ITE DE PAGAMENTO I®EXERC 

30.04.98 98 ./ 

- DADOS DA ENTIDADE SINDICAL 

l ·oM E DA ENTIDADE 

Sindicato :&~.pregados em l'mpresas de Radiodifusão e Televisão Est se Ci)<:_ODIGO DA ENTIDADE SINDICAL 

009.019.13018-3 

®ENDEREÇO( rua, avenida . praca , etc .. ) I®NOMERO @COMPLEMENTO {andar, sala, et c . .. ) ®CGC 011 ENTI DADE 

@BAIRRO ao DISTRIT O 
I@CE P 

@MUNICIP IO (CIDADE) I@ SIGLA 
UF 

DADOS DO CONTRIBUINTE 

~ZÃO ~ALIDENOMINAÇÃO SOCIAL 

o der do Vale Ltda 
®CODIGO DO ESTABELECIMENTO 

®Büa~ÇO (se.n;;a~roDJ-1; I@Núi903 
@COMPLEfAENTO(andar, solo . etc .• ) @DATA INICIO ATIVIDADE 

centro 

@89610000 

I@MUNICIPIO (CIDADE) 

Herval. D' Oeste 
@BAIRRO ou DISTRITO 

centro 
I@ SIGLAsC 

@ATIVIDADE DO CONTR~ INTE I~ 221:; I@ SUB-CODIGO A TI VI D · I@) CODIGO 
ceo @TI PO DE ESTABELECIMENTO I@~! ESTABELfCIIAEN10S 

rnouTROS 

31 011 EMPRESA 

Bad:lodi:tusao ~úNICO rnPRINCIPAL rnFIL/AL 

DADOS DE REFERÊNCIA DA CONTRIBU IÇÃO DADOS DA CONTRIBUIÇÃO DV 

® ~ESTABELECIMENTO 
EMPREGI\DOR 

~AUTÔNOMO/ 
1 LIBERAL 0v OU ~ EM PR EGADOS ov 

®VALOR DA 
CONTRIBUIÇÃO 128.78 

8 

@CAPITAL SOCIAL @N! ~EMPREGADOS 
8 ~MULTA 9 QUE CONTRIBUEM 

12 6 DA EMPRESA PII.RA ESTA 
ENTIDADE SINDICAL 

r 
®TOTAL DA @TOTAL DA @JUROS 6 3.863.56 5 DE t40RA 9 

..... ~ EMPRESA REMUN ERACAO 
"'•O 

@ CORREÇAD MONETÁRIA 
wz 

@oESTE 
®TOTAL DE a. O 8 EMPREGADOS DO 12 3 3 o<> 

"" ESTABELECIMENTO ESTABELECIMENTO 
@CAPITAL ATRIBUI DO 

®Nç DE NÃO 2 @TOTA L A A ESTE 7 - R E CO LHER 1.28,78 5 
ESTABELECI MENTO CONT RIBUI NTE S 

®VALOR BA SE DE @ AUTENTI CAÇAO MECÂNICA 
CALCULO DA 3 
CONTRIBUIÇÃO 

~ c~oac;aoa\;:)UJ 30d abri1 1.9 98 

@LOCAL @ DATA e 

128,78 36520 012672 OBSERVACÃO' SE AUTÔNOMO/LIBERAL PREENCHER, NO OUE SE RE FERE A "DADOS e!L~VE~~N~:Ff:zaNCIA ~90 115 300498 
CONTRJBUICAO", APEN AS O CAMPO 5Y, QUE NEST E CASO EQUIVALE AO MA I OR 
VIG ENTE . 

GRAFICA MUTO LTDA · RUA ABOUÇAO 209 · CAMPINAS · SP · CGC 45 988 581/0001·50 
.. 

q~'-· Cód. 10.208 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E 
1-.rU CARIMBO PADRONIZADO ) C 00 EST ABELECIMENT O -=, 2- RESERVADO ( -

DA PREVID~NCIA SOCIAL 8 3 5 r~ ~q • -. / ,_, !1" ., ::~ ~ r ~j ~~~ / ~d .. l l ' ·-
''\J ":..) ~l ·lj i -..1 ~. : ~J J - ". J 9 ~1; GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO M DIO r . ···, -· L!G f'P. ....... \/.- . -- ~ c. ; o A 

SINDICAL - GRCS 

ECONÔMICA FEDERAL 
0000244-02467 

CAIXA ~ U I-. SA !'\ 1 ()~ r;,;: : l · CPF OU CGC 00 ESTABELECIMENTO 

PAGÁVEL EM QUALQUER AGÊNCIA CENTRO - l _: ! " 83513010/0001-58 
DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL L I-IERVAL o· o~s TE ...J 4- DATA LIMITE DE PA GAMENTO 

, • • EX9C!:l ~-c: 30o04.97 
DADOS DA ENTIDADE SINDICAL 

6- NOME DA ENTIDADE 7- CÓD+GO O.t. ENTIDADE SINDICAL 

SIN EMPREG EMPRESAS RADIODIFUSAO TELEVISAO EST se 009.019.13018-3 , 

r-
8- EÇO tru•. hrCI'\odl , pr• ç•. e tc 1 9- NÚMERO 10- COMPLEMENTO lo~f\d tr Ul1 . ttc 1 11- CGC DA ENTIDADE 

~ 2- BAIRRO ou [)(STfliTO 13- CEfl' ~· rfl:_ql(ofoéiP16 <CK>AOE! 11 5- SIGlA Uf 

DADOS DO CONTRIBUINTE 
16- NOME/RAZÃO SOCIAL/ DENOMW<o!AÇÃO SOCIAL 17- CÓDIGO 00 ESTABELECIMENTO 

Rádio Lfder do Vale Ltda 
; 

18- ENOE:Rf.ÇO (ru• . • .,en.cll , pu ç.a. etc 1 19- NÚMERO 20- COMPLEMENT O (andu tala. etc 1 21- DATA INICIO ATMOAOE 

Rual Santos Dumont,l93 
' 

22- CEP . ~~l- MUNo<: i PIO !COAOEo 

8961 Herval n• oestà 
I"' BAIRRO ~ OlSTRITO 

~ - - centro l"sõUF 
26- ATMOAOE DO CON TRt8UINTE 

l "9c~n-5 
I 21- SUO-CÓO<GO A TNICI 129- CÓO<GO CBO I lO- T~O DE ESTABELECIMENTO ' I l i- N• ESTABELECIMENTOS 

Badioditusão 
DA EMPRESA 

z::::BÚNICO [E PRINCIPAL [B FiliAl~ OUTROS 

DADOS DE REFER~NCIA DA CONTRIBUIÇÃO 

32-
~EMPREGADOS 

<42- VALOR DA 

rnESTABELECIMEOTO [EAUTÓNOMO' - - CONTRt8UIÇÁO 

EMPREGADOR liBERAL DV ou DV 

33 - CAP1T A l SOCIAL 31- Nt DE EMPREGADOS QUE 
DA EMPRESA 

9 
COHTRtBUt:M PARA ESTA 
ENTIDADE SINCMCAL 

r-
- TOTAL DA 31- TOTAL DA 

EMPRESA 
8 

REMLIHERAÇÀO 

o• .. ( ~ 
"'~ <·O 

~8 35- DESTE 40- TOTAL DE 

o~ ESTABELECIMENTO 
8 

EMPREGADOS DO 
ESTABELECIMENTO 

36- CAPITAL A TRIBUÍDO 4 1- Nt DE NÀO 
A ESTE 

7 
CC»>! TitiBUINTES 

ESTABELECIMENTO 

37- VALOR BA SE DE 
CÁLCU.O DA 
CONTRtBUIÇÁO 3 

47- LOCAL 41- DATA 

Joaçabafsc) 30 .. abril 

OBSERVAÇ ÃO SE AUTÓNOMO/ LIBERAL PREENCHER. NO QU( SE REfUtE .A "' DADOS DE REFERtNCIA DA CONTRIBUIÇ.i.O·" 
APEN AS 0 CAMPO" 37 . QUE NESTE CASO EQUIVAlE AO MAIOR VALOR OE REFEfttNCIA ~NTE 

PAGÁVEl EM QUALQUER AG[NCIA DA CAIX A ECONÓMICA FEDERAL 

43- MUI. TA 

l.5 8 

44- JUROS DE MORA 

4 • .382.50 5 

45- CORREÇÃO MONETÁRIA 

~6 
3 

46 - TOTAL A RECOLHER 

01 2 

49- A~TENTICAÇÀO MECÂNICA 

1997 
e F20041830ABR9705! 710 ,, 

~ifj/-,:=i/-, 

DADOS DA CONTRIBUIÇÃO DV 

146,08 8 

6 

9 

3 

146,.08 5 

' -

; :!,(. ;).,-.... -, .. -. ..; :".:: 



- ( -MINISTÉRIO DO TRABALHO E 
IIOU CARIMBO PADRONIZADO C DO ESTABELECIMENTO .., 2- RESERVA DO 

DA PREVID~NCIA SOCIAL 83513010/0001- 58 9 ,J/ GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO RADIO LIDE R DO VALE LTDA 

SINDICAL - GRCS 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
0000239-02467 

R:J A s;.r..: l os D~ ! : ... ·,c-:-J T 1 9~ 3- CPf OU CGC DO ESTABELE CIMENTO 

PAGÁVEL EM QUALQUER AGÊNCIA 
C[I•HRO - G P 89610 8 3513010/0001-58 

DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL L HfRV ... L D·O~STE - se _J -4- DATA LIMITE DE PAGAMENTO 

li'99c6 30.04.96 
--. 
-- DADOS DA ENTIDADE SINDICAL 

6- NOME DA ENTIDADE 7- CÓDIGO OA ENTIDADE SINDICAL 

SIN EMPREG EMPRESAS RADIODIFUSAO TELEVISAO EST se 009.019.13018-3 

-
8- ENOERÊi;O (ru• . hC!Ou:l• Pf"S• · ct~ I 9 - NÚMERO 10- COMPLEMENTO l <~ndn ui• . ttC 1 : 11 - CGC DA ENTIOAOf 

12- BAIRRO ou DtSTRITO. 13- CEP .. U- MUNiciPIO (CtOADEI I''' SIGLA Uf .'. 

DADOS DO CONTRIBUINTE 

16- NOME/RAZÃO SOCIALJOfNOMINAÇÀO SOCIAL = 17- CÓDIGO DO ESTABELECIMENTO 

Hád1o L:Íder do Vale Ltda -· 
1 -""''~a.nn 

18- ENDEREÇO (ru•. •venid•. puç•. etc 1 19- NÚMERO 20- COMPlEMEN TO Und•t . ut• etc I .... -- 21- DATA INiCIO A TMOAOE 

Rua: Santos Dwnont,193 .. ~~l;i.J '~-·-- ·-
,_S~6iooo~- MUN·;:~ ··- ,._ AIRRO ou DISTRITO 

r-;;~ 
D' Oeste o entro 

26- ATMOADE DO CONTRIBUINTE I 27- cóo AT~ ,._SUA- ---'1 29- CÓDIGO CBO I, .. T~O DE ES TABELEC<ME NTO ; I 31- "'ESTABELECIMENTOS 

' - l 
DA EMPRESA 

Radiodifusão 54ozr - I ~ ÜNICO [E PRINCIPAl rn FILIAL rn OUTROS 

DADOS DE REFER~NCIA DA CONTRIBUIÇÃO 
32-

~EMI'REGAOOS [E ESTABELECIMENTO [BAUTÓNOMO' -
EMPREGADOR LIBERAL DV ou 

33- CAPITAl SOCIAL 31- Nt DE EMPREGADOS QUE 
DA EMPRESA 

9 
CONTRIBUEM PARA ESTA 
ENTIOAOE SINOH:AL 

--- , , . TOTAL OA Jt- TOTAL DA 
EMPRE SA 

6 
REMUNERAÇÀO 

o< 
oc(2 

"'~ < ·O 
~z 

35- OES TE 40- TOTAL DE 

*§ ESTABELECIMt:NTO 
8 

EMPREGADOS DO 
ESTABELECIMENTO 

36- CAPITAL A TRIBUiOO 41- Nt DE NÀO 
A ESTE 

7 
CONTflti8UINTES 

ESTABELECIMENTO 

17- VALOR 8AS( OE 
CÁLCUlO DA 

3 CONTRIBUÇÃO 

47- LOCAL (~ . 41- DATA 

Jo~~aba{SC) ,30 •. abril 
o 

-.. 
OBSERVAÇÃO SE AUTÔNOMO/ LIBERAL f'REENCHER. NO OUE SE REfERE A DADOS DE REFERtNCIA DA CON TRIButÇÁO" . 

APENAS 0 CAMPO 37. QU[ NESTE CASO EQUIVALE AO MAIOR VAlOR DE REFERtNCIA VIGENTE 

PAGÃVH EM QUALQUER AGÉNCIA DA CAII(A ECONÓMICA f EDERAL 

" 

DADOS DA CONTRIBUIÇÃO DV 

H - VALOR DA 

r- CONTRIBUIÇÃO 
8 

DV 88,41 
43-MUlTA 

11 8 6 

.$4- JUROS DE MORA 

2.652,30 5 9 

.:1~- CORREÇÃO MONETÁRIA 

12 3 3 

46- TOT AL A RECOLHER 

Ol. 2 88.41 5 

_.,_ AUTENTICAÇÃO MECÁNICA 

96 
~ F20041830ABR961467i0 C' 11..~87 88,41R0i64 
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- -
~F OU CARIMBO PADRONIZt I)Q CGC DO ESTABELE~NTO ®RESERVADO 

- MINIST~RIO DO TRABALHO 

GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRISUIÇÃO SINDICAL - G R C S- 83513010/ 0001 - 58 
RADIO LIDE R DO VALE LTDA 

RUA SANlOS DUMONT 193 (~fPF OU CGC DO ESTA~./cECIMENTO ,
5

, 
83513010 0001- 8 

CENTRO - C fP 89610 G)DATA LIMITE DE PAGAMENTO ~~9X9R5 l HERVAL D·O~STE - se ...J 28.04.95 
DADOS DA ENTIDADE SINDICAL 

@NOMf DA fNTIDAO€ 

em Empresas Radiodifusão Televisão 
G)cóOIGO DA ENTIDADE SINDICAL 

Stnd.Empregados de e Est se 009.019.13018- ~ 
®ENDEREÇO (RUA, AYutOA, Í>RACA ETC ... ) 

Rua: Deodoro 
'®NÚMERO 

22 
@COMPLEMENTO (ANDM,U.LA, ETC ... l 

4sa andar 
@CGC DA ENTIDADE 

@BAIRRO OU DISTRITO 

centro 
@CEP 

88000-ooo 
@.MUNICfPIO (CIDAD;) . 

Florianopolis 
I@SIGLA UF se .. 

DADOS DO CONTRIBUINTE 

@NOME/RAZÃO SOCIALIDENOM!NACÃO SOCIAL '"' @cóDIGO DO ESTABELECIMENTO 

Rldin LÍder do Vale Ltda .í\ 
@E~DERECO(RuA,-AYliiiDA,I'IIACA ETC ... ) J ~ I@ NÚMERO ®COMPLEMENTO (AND .. ,SALA, ETC l ®DATA INiCIO ATIVIDADE 

Rua: Santos Dumont 193 
@CEP 

89610-QOO 
l@ MUNICIPIO (CIDADE) 

Herval D'Oeste ~\ 
@BAIRRO OU DISTRITO 

centro 
j@SIGLA UF se 

@ATIVIDADE DO CONnll841f'TE 

Radiodi:tusao I~CÓD.ATIVID'\I@SUB-CÓD. AliVIO. 

420;..3 
I@ CÓDIGO CBO j@TIPO DO ESTABELECIMENTO j@N'ESTABEL. DA 

, EMPRESA 
~UNICO rnPRINCIPAL C§FIUAL rnouTROS 

DADOS DE REFERf:NCIA DA CONTRIBUIÇÃO DADOS DA CONTRIBUIÇÃO DV 

® ~ ESlliBELEClMENTO 
EMPREGADOR 

~AUTÕNOMJ/ 
LIBERAL 'oV ou I xlo3 1EMPREGADOS ov 

~~ALORIJA _ 
CONTRIBUIÇAO 97,57 8 

@ CAPITAL SOCIAL 
DA EMPRESA - 9 @ ,.,-DE EMPREGADOS OU E 

~TRteUEM PARA ESTA 

EKTIOAOE stNOICAL 16 8 ~MULTA 6 

o <r @TOTAL DA r · l~l<....JIOA00 @ TO l DA , ~~zo @3l JUROS DE MORA O<( (.) 6 ••ACA&U .927.10 5 9 <> :i EMPRESA - /1/1 9 RE~U oly:'\ 
~~~ @ DESTE l ··~ C!.2 ·' ~ S @ TOTALOE """""'"'" 'l_ 3 @CORREÇÃO MONETÁRIA ~8 

LECIMEHTO 16 3 
OUJ n.Ja. DO EST. 

ESTABELECIMENTO .... ;,· 
~CAPITAL ATRI B . ' H @ ..., / 

l@TOTAL A RECOLHER A ESTE 7 "'OE 00 2 97,57 5 
STABELECIMENTO COHTRIB~ES 

@ VA.LOR BASE DE @AUTENTICAÇÃO MECÃNICA 
CALCUi..O DA 3 

' CONTRIBUICÀO --

~L~~çaba 'se~ ~de abril de~995 
MTA 

~090 729 280495 97,57 38613 117200 



..... 
MINIS , E RIO DO TRABALHO G)cPF Jc~zôDfoloo~-, .IMENTc;"l ®RESERVADO 

GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDI CAL - G R C S- -58 
IIADfO LIDE R DO VALE LTOA 

au,.o. SANlOS DUMONT 19'3 ~C1~ CGC DO ES~itECIMEN:~ 

L 
CENTRO - C E~ 89610 3 13010 0001- ;>8 

HERVAl D·ots TE _ se _J 
0 DATA LIMITE DE PAGAMENTO IC§?gxg4 

14.04.94 

DADOS DA ENTIDADE SINDICAL 

@NON!: DA ENTIDAD€ 0CÓDIGO DA ENTIDADE SINDICAL 

Sind. dos emnrep:adoa em l!lnnresaa de Radiodifusão e Te1evi são Est se 009.019.013018-3 

®ENDEREÇO (RUA, AVIKIOA, PRAC:A ETC ... ) 

Ruas Doeodoro ,22 4 andar 

!®NÚMERO @COMPLEMENTO (ANDM,IALA.ITC ... l @CGC DA ENTIDADE 

@BAIRRO OU DISTRITO 

centro l&âsooo-ooo @MUNICÍPIO {CIDADE), , 

Floriano~tolis 
j@SIGLA UF 

se 
DADOS DO CONTRIBUINTE 

@NOME/RAZÃO SOCIAL/DENOM!NACÃO SOCIAL 

Rld1o Llder do Vale Ltda 
@CÓDIGO DO ESTABELECIMENTO 

@ENDEREC0(RUA.AVIIIDA,PRAÇA ETC ... ) 
I@NÚMÍD3 

@COMPLEMENTO {ANDAR ,SALA. ETC .. ) ® DATA INICIO ATIVIDADE 

. Rua: Santos Dumont 

ê<gg610000 
j@ MUNICIPIO (CIDADE ) 

Herva l D'Oeste 
@BAIRRO OU DISTRITO 

centro 
j@SIGLA UF so 

®:fiãdi Dam!BIJIJITE 
O Bf}.O 

JÇCÓD.ATIVID j@SUB-CÓD. ATIVID. 

4.12 

I@ cóDIGO CBO I@ TIPO DO ESTABELECIMENTO J®N'ESTABEL. DA 
. EMPRESA 

~UNICO C§PRINCIPAL rnFIUAL rnoUTROS 

DADOS DE REFER~NCIA DA CONTRIBUIÇAO DADOS DA CONTRIBUIÇÃO DV 

® [E ESlABELEClMENTO [BAUTÔNOM> I 
OU ~EMPREGADOS 

@~ALOR lJA _ 

73.601,59 EMPREGADOR LIBERAL 
r-- r-- CONTRIBUIÇAO 8 
DV DV 

@ CAPITAL SOCIAL @ N• DE EMPREGADOS OOE 

9 CONTRtBUEM PARA ESTA 
DA EMPRESA ENTIDADE ~DICAL 15 

8 @MULTA 6 

o« §TOTAL DA @ TOTAL OA 

67,89 
@ JUROS DE MORA .... t) 6 URVs 5 9 

o~ EMPRESA RE ioiUNERAtiD 

~ ~~ @ OESTE 8 
@ fOfAL DE EMPRt:GADOS @ CORREÇÃO MONETÁRIA :tg 

15 
3 3 o.., 

ESTABEL ECIMENTO 
DO ESTAEIELECINEKTO 

~CAPITAL ATRI 8 . 7@ .. DE KÀO @TOTAL A RECOLHER A ESTE 00 2 
73.601,59 

5 
STABELECIMENTO CONTRIBUINTES 

® VALOR BASE DE @AUTENTICAÇÃO MECÃNICA 
CÁLCULO DA 3 
COHTRtBUICio L 

@ Joªçaba(SQ l l~de abril de,l..994 
LOCAL Df<TA 

[fm090 539 140494 73.601,59 38618 041801 

""'"""",;~:=~ •• ~·."::mY;oc J 
I á\:t·~l · !;",., .::;;1 . 
O~t'H ' ... , .. ,.... I ~1.~.\-"': 

t~!U ... ,'"' , · ~~ · ~ t-":' 4-~i.!V" 
{ ~':. , \ . ,;'.:,. 
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j';!),t~HC <: ,< ' · \J Q I)U O 3 

'S ~!ON ;;!{] ·u.i VN(.W; ~!I VJ 

D 



XI.4.2- LAUDO DE ENSAIO 

XI.4.2.1- Interessado: 

a) Nome: RÁDIO LÍDER DO V ALE LTDA. / 
b) Endereço completo: Rua Santos Dumont, n.0 193, Herval D'Oeste/SC / 
c) Nome e local da emissora a que se destina o transmissor: RÁDIO LIDER DO 

V ALE LTDA., Herval D'Oeste/SC. 

XI.4 .2.2- Vistoria: 

a) Motivo: Renovação de Outorga I 
b) Endereço completo onde foi realizada: Rua 06 de Agosto - Bairro São Jorge, 

Herval D 'Oeste/SC. 
c) Data em que foi realizada: 14/12/1998 a 16/12/1998 

XI.4 .2.3- Fabricante: 

a) Nome: IV APE- Indústria de Válvulas Eletrônicas PECUNHA Ltda. 
b) Endereço: São Paulo/SP 

XI.4.2.4- Medições: 

XI.4.2.4.1 -Potências: 

a) Diurna: 1 Kw / 

a.1) Método direto: 

-Leitura do wattímetro: 980 watts 

Corrente de RF na saída do transmissor: I = 4, 4 5 A 
Impedância na saída do transmissor: R= 50 Ohm 
- Potência de saída: P = R.I2 = 990 watts 

Corrente de RF na base da torre= I= 3,8 A 
Impedância da base da torre: Z = 76 + J80 Ohm 
- Potência de saída: P = R. f = 1097 watts 



a.2) Método indireto: 

Tensão de placa do estágio final de RF: Ep = 6600 V 
Tensão de catodo do estágio fmal de RF: Ec = 4150 V 
Corrente de placa do estágio final de RF: Ip = 590 mA 
Eficiência: Ef = 70% 

P = (Ep-Ec ).Ip.Ef p = 6600- 4150 . 0,590 . 0,7 

b) Noturna: 250 Watts / 

b .1) Método direto: 

-Leitura do wattímetro: 250 watts 

Corrente de RF na saída do transmissor: I = 2,3 A 
Impedância na saída do transmissor: R = 50 Ohm 

- Potência de saída: P = R.I2 = 264 watts 

Corrente de RF na base da torre: I= 1,9 A 
Impedância da base da torre: Z = 76 + J80 Ohm 

- Potência de saída: P =R. I2 = 27 4 watts 

b.2) Método indireto: 

Tensão de placa do estágio final de RF: Ep = 3900 V 
Tensão de catodo do estágio fmal de RF: Ec = 2700 V 
Corrente de placa do estágio final de RF: Ip = 320 mA 
Eficiência: Ef = 70o/o 

P = 1011,85 Watts 

P = (Ep-Ec).Ip.Ef P = 3900- 2700. 0,32 . 0,7 P = 268,8 

XI.4.2.4.2- Frequência: 1470Khz / 

a) Medida: 1470.000,2 KHz 
b) Variação máxima durante 60 minutos de funcionamento: 1,3 Hz 

2 
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XI.4.2.4.3 - Distorção harmônica a 25o/o, 50%, 85% e acnna de 85% de 
modulação, para cada uma das potências nominais, com frequências de 
modulação de 50, 100,400, 1000, 5000 e 7500Hz. 

- Potência diurna: I 

" FREQUENCIA 25% 50% 85% 100% 
50Hz 1,45% 1,20% 2,05% 2,8% 
100Hz 1,5% 1,15% 2,1% 2,45% 
400Hz 1,6% 1,15% 2,2% 2,4% 
1000Hz 1,65% 1,2% 2,45% 2,3% 
5000Hz 1,4% 1,1% 3% 2,2% 
7500Hz 1,35% 1% 2,2% 2,9% 

- Potência noturna: 
/ 

" FREQUENCIA 25% 50% 85% 100% 
50Hz 1,45% 1,0% 3,0% 2,95% 
100Hz 1,6% 0,9% 2,75% 2,45% 
400Hz 1,7% 1,05o/o 2,8% 2,7% 
1000Hz 1,65% 1,1 o/o 2,85% 2.8% 
5000Hz 1,6% 1,25% 2,9% 2,8% 
7500Hz 1,5% 1,1% 3,0% 3,2% 

XI.4.2.4.4 - Resposta de audiofrequência, em relação a uma frequência de 
modulação de 1000 Hz, para cada uma das potências nominais, na faixa de 
frequências de 50 a 7500Hz, com 25%, 50% e 85% de modulação. 

- Potência Diurna:_./ 

FREQUENCIA 25% 
50Hz -0 6 dB 

' 
100Hz -0,35 dB 
400Hz OdB 
1000Hz OdB 
5000Hz -0 8 dB 

' 
7500Hz -1 7 dB 

' 

50% 
-0 6 dB 

' 
-0 3 dB 

' 
OdB 
OdB 

-0,75 dB 
-1 6 dB 

' 

85% 
-0,65 dB 
-0 4 dB 

' 
-0 1 dB 

' 
OdB 

-0 9 dB 
' 

-1 8 dB 
' 

3 
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- Potência Noturna: / 

" FREQUENCIA 25% 50% 85% 
50Hz -0 6 dB 

' 
-0 6 dB 

' 
-0 6 dB 

' 
100Hz -0 3 dB 

' 
-0 4 dB 

' 
-0 4 dB 

' 
400Hz -0 1 dB 

' 
OdB -0 1 dB 

' 
1000Hz OdB OdB OdB 
5000Hz -0 5 dB 

' 
-0 6 dB 

' 
-0 6 dB 

' 
7500Hz -14 dB 

' 
-14 dB 

' 
-14 dB 

' 

XI.4.2.4.5 - Características de regulação da amplitude da portadora, para cada 
uma das potências nominais, quando modulado por 1 000 Hz a 100% de 
modulação. 

- Potência diurna: 2% 
- Potência noturna: 4 o/o 

XI.4.2.4.6 - Nível de nlÍdo da portadora, em relação a 100% de modulação com 
400Hz. 

- Potência diurna 49 dB 
- Potência noturna 48 dB 

XI.4.2.4.7- Atenuação de harmônicos e espúrios em relação à fundamental. 

- Espúrios: Superiores a 68 dB 
- 2° harmônico: 63,1 dB 
- 3° harmônico: 78,3 dB 

XI.4.2.4.8 - Nível de entrada de áudio, na frequência de 1000 Hz, 
correspondente a 100% de modulação. 

- + 12 dBm 

4 

Engenhelr de Telecomunicacões 
REA 15.474 



- Potência diurna: 

MODULAÇÃO " POTENCIA (V A) 
0% 2420 

100% 2860 

- Potência noturna: 

MODULAÇÃO POTÊNCIA (V A) 
0% 1285 

100% 1400 

XI.4.2.5- Observações visuais: 

XI.4.2.5.1- Placa de Identificação: / 

a) Nome do fabricante: IV APE- Indústria de Válvulas Eletrônicas PECUNHA 
Ltda. / 

b) Modelo: TLP3/l "' 
c) N.0 de Série: 015 / 
d) Potência(s) nominal(is) de saída: 1000/250 watts f" 
e) Código de homologação ou registro no DENTEL: 78/2696 
t) Ano de fabricação: 1979 / 

XI.4.2.5.2 - Medidores do Estágio Final de RF (Indicar fabricante e escala): / 

a) de corrente contínua de placa: 
- Fabricante: Kioritzu 
- Escala: de O a 1 A 

b) de tensão de placa: 
- Fabricante: IV APE 
- Escala: O a 10 KV 
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c) nível de modulação: 
- Fabricante: IV APE 
- Escala: O a 500 mA 

XI.4.2.5.3- Existência de conector de RF: / 

a) para ligação de monitor de modulação: 
- SIM, tipo BNC. 

b) para medição de frequência: 
- SIM, tipo BNC. 

XI.4.2 .5.4- Tipo e quantidade de válvula(s) ou semicondutor(es) utilizado(s) no 
estágio final de RF: 
- 02 (duas) válvulas tipo 8357 (833-A) em paralelo / 

XI.4.2.5.5 - Quantidade de estágios separadores entre a unidade osciladora e o 
estágio final de RF: / 
- 04 estágios separadores, sendo 03 transistorizados e 01 com válvula 813. 

XI.4 .2.5.6- Dispositivos de segurança do pessoal: / 

a) de descarga dos capacitares depois de desligada a alta tensão (descrição 
smnária): 

- Sim, resistores de drenagem. 

b) existência de gabinete( s) metálico( s) encerrando o transmissor, com todas as 
partes expostas ao contato dos operadores, interligadas e conectadas à massa: 

- Sim / 
c) existência de interruptores de segurança: 
- Sim 

/ 

d) possibilidade de serem feitos, externamente, os ajustes dos circuitos com 
tensões superiores a 350 volts, com todas as portas ou tampas fechadas: 

- Sim 
/ 

6 

--·-·······i.:úíz Ró- A··o-o_s .. Riiis····---·---, .. 
Engenheiro e Telecomunicacões 

CREA 15.674 



XI.4.2.5.7- Existência de dispositivos de proteção do transmissor: r--

a) contra sobrecarga de corrente na fonte de alta tensão: 
- Sim 

b) contra sobretensão na fonte de alta tensão: 
- Sim 

( 

c) contra a falta de ventilação adequada, no caso de válvula( s) com resfriamento 
forçado: 

- As válvulas não são do tipo resfriamento forçado . <" 

d) aplicação sequencial correta das diferentes tensões de alimentação dos 
estágios (descrição sumária): 

- Sim, por intertravamento de contatares. 

e) contra falta de excitação conveniente no amplificador final de RF: 
- O transmissor dispõe de relé de proteção que só permite a aplicação da alta 
tensão após as válvulas fmais estarem convenientemente excitadas. 

XI.4.2.7 - Instrumentos de medição utilizados pelo vistoriador (indicar 
fabricante, modelo, n. 0 de série e prescisão das medidas): 

a) Wattímetro: BIRD, com pastilha de 1000 watts para faixa de ondas médias; 
b) Frequêncimetro: Marca Entelbra Mod. ETB 1005 número de série B N 26 
c) Gerador de áudio: Marca Potomac Mod. AG-51 número de série 2333 
d) Medidor de distorção: Marca Potomac Mod. AA-51 número de série 2319 
e) Monitor de modulação: Marca Scala Mod. M-1 número de série 500 
f) Ponte de Impedância: Marca Delta Mod. OIB-3 número de série 552 
g) Amperímetro tipo alicate:Marca Engro Mod.AOV-300 número de série 06314 
h) Osciloscópio: Marca Minipa Mod. MO 1250S número de série 000000477 
i) Multímetro: Marca Protek Mod. 506 
j) Med. de Intensidade de Campo: Marca Potomac Mod. FIM 41 no 1321 
k) Carga Fantasma: Marca Dieletric Mod. 5800 número de série 0209881 
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XI.4 .2.8- Declaração do Profissional: 

Declaro serem ~ rdadeiras todas as informações constantes deste laudo, obtidas 
mediante ensai por mim realizado, pessoalmente, no transmissor a que se refere. 
O presente 1 do consta de 09 folhas, todas numeradas e rubricadas com a 
rubrica ....... . ~ .... ..... de que faço uso. 

XI.4.2.9- Parecer Conclusivo: 

Certifico que o transmissor de ondas médias, a que se refere este Laudo de 
Ensaio, na data em que foi realizado, atendia a todas as normas técnicas vigentes 
e a ele aplicáveis. 
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XI.4.2.10- Declaração do interessado: 

Na qualidade de representante legal da RÁDIO LIDER DO V ALE L TDA. 
Declaro que o Sr. LUIZ ROSA DOS REIS esteve no endereço abaixo, nos dias 
14 a 16 de dezembro de 1998 ensaiando o transmissor de ondas médias, 
fabricado por IV APE - Indústria de Válvulas Eletrônicas PECUNHA Ltda., 
modelo TLP 3/1, série n. 0 015, com potências nominais de 1,0/0,25 KW. 

Local de ensaio: Rua 06 de agosto, bairro São Jorge, Herval D'Oeste/SC. 

Herval D'Oeste/SC, 12 de janeiro de 1999 

Rádio LÍder do Va le Ltda 

Rua Santos Dunont, 193 

CP. 91 - CEP 89610 - Herval D'Oeste 

Fone:(0495)22-1579/1781 - Tlx:492691 

Fax:(0495)22-1625 



o 
c 
~ 

!Z o o 

w 
...... 

...... 

o 
I< 
o. 
a: 
o 
(/) 

~ ;;: ;; : 

l'l: tados, 166 

iLl•ll!fe re Internacional 

13 EMPRESACONTRATADA 

F- ~o Yl+"H!ii Ir TPA 
~~~R .~~,tn10p ~~rM.h)NT, 193 

08 MUNICfPIO 

Florianópolis 

20 MUNICIPIO 

HERVAL D'OESTE 

01 

ART N2 152Q128 

0J.54 7 4 00 

09 CEP 10 UF 11 TELEFONE 

88053-466 
14 REGISTRO 

17 CPFOUCGC 

0835130100001-58 

21 CEP 22 UF 23 TELEFONE 

em on-

w 
c m 

25 P ~ f Rf y>~ , ERVIÇO 

INICIO: F1M12 / o 2 I 9 9 

, .~€JX>t~'Eit'0DO VALE L'TDA 

- R -~ND~6fO~ ~ ~· .JSTO S/N 

26 VALOR DA OBRA/SERVIÇO 27 VALOR DOS HONORÁRIOS 

0,00 

0835130100001-58 

. SA!()M roRGE 32 MUNICIPIO 33 CEP 34 UF 35 TELEFONE 

..J HERVAL D'OESTE 
8961o-ooo se o4 9 -~· · 1i..1:,5 79 

Nll 
> OB. E ·o eLAS-•• OIV QUANTIDADE 

(/) 2 ZJ> XX B0109 1 z -L 1, 00 o xxxxx c. ., 37 xxxxxxxxxx 
XX XXX xxxxxxxxxx 38 xxxxx ~;A; x.xxxxxxxxx o o 39 

~ > 
xxx.xx xxxxx.xxxxx 40 o 1-
XX XXX XXXY...XXXXXX c 41 

< C( xx.xxx xxxxxxx.1és.c > 42 xxxxx a: XXXXXXX]Qg( w 43 .xxxxx (/) xxxxxxxxxx w 44 
a: 

46 DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR DA OBRA OU SERVIÇO 

""' 
CC 

: HERVAL D'OESTE 12/01/99 
~ Local e Data 
c Este documento anota perante o C R E A/ S C, para 

[ 

51

zr~~i2 ' 
5 1 SENGE/.SC 
" 

UNID. 

45 

45 PARnCIPAÇÃO T~CNICA 

3 ~: ~~~nsável ! : ~t~al 

4 

Do Profissional (nome e registro no CREA-SC): 

CONFERIDO 
A presente conferência não 
bento novas verJfi c<'.l~·õ~'!cto aART 46 nPODEART 

1 • SubstitulçAo de Pro[ISSionaJ 
2 - ComplementeçAo ! : ~=':IçAo de AAT Nl! 

Do Profissional (nome e registro no CREA·SC): 11 JAI. 1999 

47 REGULARIZAÇÃO 

No caso de regularização 

50 Contralante 

etc. 

ou verbal realizado entre as partes (Lei 6.496177) 

ESOI!'UÇÃO 3{J7/86 • CONFEA - ART. 3• • Nenhuma Obra ou serviQ) 
poderá ter in'<CIO sem a competente Anotação de Responsabólldade Técnica 

Art. 9" - A falia de ART sujeitará o profissional ou a empnesa contratada a 
multa prevista na alínea •a• do art. 73 da Lei 5194/86. 

55 NOME PROFISSIONAL 

SERVIÇOPÚBLICOFEDERAL LUIZ ROSA DOS REIS 
CREA-SC 015474 -7 
ART N2 15 2 o 112 8') 12 8 - 5 56 AUTENTICAÇÃO MECANICA 

ll 57 VALOR TAXA A PAGAR 

14,66 365004 05294 

T END. 
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~ .I\'IINISTÉRIO DAS COI\1UNICAÇÕES LAlJUO UE VISTOIHA TÉCNICA EM EMISSOHA 

~ DE ltAUIODIFlJSÀO EM ONDAS MÉUIAS :;cJ.f2i(.J?.L/ll 
LAtJIJO N" 

MOTIVO DESPECIAL OucENCIAMENTO I\71RENOVAÇÃO DENOUIID~BbM. -~ 
DA W / ' ;,;r ,.-u 'r'\ 

VISTORIA DAL TERJ\ÇÃO TÉCNICA C! PERIÓDICA DRADIOINlERFERÉNCIA DROTIN~~'\\. ~~---K'I 
,\> ..l/ ·" 

IJESCJUÇÀU H I 
~~ 

ENQU~IHtAMI~NTO HtGIJ~A-
(AR liGO/li EM) IUZAR 

1 - IUI~NTIFICAÇÀO 

nsn ~~ontc/ Razão Soci:tl : 

-~ D 1 o l, DlS i?.. Do t/IJ l t- lTJJ /-J 
1.2 - Nome Fantasia : art. 2H, Item I O llldln~ 

IJ- Ci(bdc:: JJ E JZ.I)IJ { i) I O tS Tt: UF: S C IX 
!L--''1----1 

CEI' : Fone : d L( <(,s:f'-( ( Kfl Fax : 

~~(Íicati'o de C~a•na-~~<22 v j _ _]-4.?___..2.,L_ _____ -,----r.K~==:~=====n=•-1._2_R_,_it_cr_n_I_2---,J~~~~~~::~J-r._n~c-J_i~~_~~_·;-_- , 
f .5- f !or:irio de hillcimmínclltn: lliinit:tdoi_){ S ;o0-2-':;:.;C)cJ~ IX N IIJ/87 HSH 

f .imitado( ) I><:: ff s VJII.r.. 

----------------------------------------.----1~-f--f----------f----------~-----
I.G- LicciiFt de hmt:innarncnto ju11lo no Fquipmllculn ( (!) '-/[lo/q f l IX VIII.J 45 115 dia~ 

2- fí:s-fÃ-~:ÃO-:I"HANSIVIISSOH.A 
·--·-----,---,---,---~--~---~-~-----------------------r-.--,----------r--------~--------
FIIdctcço do lr:tllstni ssor e Sistema lrwJialrtc: N 03/H7 nsn 
/\utor imdo (;1-\ L To s d) o (YJ O f- 1G O F 11\14 L j) A [X VIJ.2.1 .J(i 

l< : F Lo rz 1 l-J fJ o po L 1 s 1'---'\l---1 

l"oortlt.:nadas (jcogrúlicas: Z J 0 j O I 12 ílsj 6J0 2 Cf' ·0511 ÚJ r:V(~.._· · "i--------~6-, '-1-lS-H-------t------t 

Vt.:rilicndo: 

.. .. . 

l"oordcrwdas Ueogr:í~icus : 2(- () f tJ 
1 f r~~ I s ( () 2 9') o 9 l~ 

----------------'----------'------------------L--'--L--~----~-'---------'--------1 

2.1 -SISTEMA IIWAIHANTE 
-· -

lipt> do ~ i slcma Ir rmlia11le: L'UOI\1/PAL CONSTATAIJO NIIJ/IH HSH 

2. L I - Onidir·cciunal 

i:)<j IIIIHIUJIIIIII simples -t6 

I ) IIIOIIOJIIIfll tJohnlllll 
----- ----

2. f . I f - /\ltur:r da ·1 onc ob,O"ctros Jlldl os :x Vll . l.l.2 ~6 

------
2.1.1.2- <)nantidadc de l~adiai s 120 pPt:dv 'bía:PG 1--

Vll.l.l.3 ~(j (i0 di~~ - -----
2.1.1 .. 1 - Cornprimcnto dos Rmliais 6 f ouclros li melros :-I- Vli.I. I.J ~6 60 dia~ 

2.1.1.'1 -St.:pamçilo dos Isolador es dos Fslais inetros metros VII. I. I. 7 311 din~ 

---------------
1'/\1~/\ M< >N< )('()).() I>Oillt/\()0: l)i spcnsar dcllagmdor de centelha na bnse da torTc c dispositivo de cldricidmlc csl:íticn c11!rc linhu c 

torre c vcriliwr os itens 2. 1.1 .5 :\ 2.1 .1.9. - ------------------- -------,,----------..-------r--r--r----------.---------- --------
2.1 .1.5- (}11anf.de Cahos(Fold\\ires) na lone .f(, Jll tlin~ 
·-·------,------.,--------------l-------ll- ---------1-- --t------- 1-------- -----
2. l . l .!i - f{nios dos Cabos 4(i Jll dln~ 
- -------- ------------------ --------1----------11- -1----------t--------- -----
2. f . 1.7 - ,..._l:rl.dos Cnhos (Cohre//\1/(inh·nnii'.) 4(, Jf) dia, 
·--------------------------- ----------1---------1-- --1-----------·t-------- --------
2. 1 I .R- ( icnnr. Cuhos n:r Tone (V cri/Fuce) 46 Jf) din, 
----------------~~----,---f----------l---------l--4--,l--------l-----·-------l--~ --
2.1. f'> - formato ., onc (Trinng./l)undrmla) 46 30 din, 

LEGENDA: R- Regufm f- Irregular 

I ,. 

DnFI -001 LV 



/ <isO - -
2.1.2 - Uirctinnnl N113/R7 HSH /t ~C)~~,· 

- - I"-"- í,_ \ 

2.1.2.1 - Allttrll das Toncs metros metros VIU.1.2 4(, l<t 

~ - ··--- -- ----- ----· - f--
\6 

' 
2.1.2.2 - Scpmaçilo l·:nln: as To11cs metros melros Vll. l.l.8 \~ 19 

2.1.2 . .1 - AzinlUic dos l'lanos das Torres "NV ''NV 4(, 

- ---- - -
2.1.2.'1 - lklaç:lo de I· ases "Elétricos "Elé tricos Vll. l.2.4 ·I fi 

2.1.2_5- Rcla\fio das Conentes das Torres ( 12/11 ) ( 12/11 ) Vll. l.2.3 4(, 

-----
2.1.2.!•- l)uantidadc de !{adiais (por torre) Vll.l.l.3 4(, (,fi diu~ 

2.1.2. 7 - Con1p1 imento dos !{adiais mel r os melros Vli.I.I.J 4(, fill dia~ 
-. r--

2. 1.2.R- Sep;m1ção dos Isoladores dos Estais metros melros VJI.I.I.7 311 din, 

·--
2.1.2.9- AmpciÍmello RF na Entrada da Linha de Transmissfio A x IX.I.fi 311 clia~ 

2.1.2.10 - A111pelimclro de I{F na llase da(s) Toire(s) A lX IX.I.r. 311 din~ 
-

2. 1.2.11 - l'ciC:I 1'10tdora da(s) IJasc(s ) da(s) Tonc(s) {. M r (í -Pf.!> ~ K VII. J.I.r.-n 115 lli:t .~ 
. f-)1 t l--1 A 

IX 
---

2.1.2.12- Aviso de l'crigo de Vida na(s) llase(s) da(s) ·1o1re(s) vn u .r.-h 05 dia~ 
----

2.1.2. 1.1-l.>ellaJ.!JUdor de Cenlclhns 11:1(s ) llase(s),da( s) Tmre(s) 

~ 
Vll.l.l.r.-c 15 dl:n 

2.1.2.1 '' - Di!;Jxlsitivo de I lcsemga de Elcll icidmle Fst:ilica entre L.inlta(s) e Torres VII.J.I .r.-d 15 dia, 

-------- ----
2.1.2. t5 - Comlul\>l(es ) Exll:mo(s) da(s) I.inha(s) de ll allslnissilo l.igudo(s ) it Terra 

( I-- Vll.l.2.1 I S 1li;,~ 

- ---
2.1.2. t(i- l.i11ha(s) de Transmiss;io Alx:rta(s) em l'osll:açiio de AI! um ?. 2,5 111 VIl. 1.2.1 15 dill~ 
- ---·- ---------- -·- - . 
2.1.2.17 - l.inlw de Tnms111issíio w111 Centdlladores rws Fxlre111idades . IY Vll. l.2.1 15 dln, 

2.1.2.1 H- Tranfilllllador de lmlx:düncin D( Vll. l.2.2 15 dia, 

2.2- li:(}UIPi\1\lf:NTOS 

2.2.1 - Transmissm· Principal i\lJTOitiZAJJO CONSTATAUO N OJ/87 nsn 
2.2.1.1 ·· htl>l icante l l/.4 ee rx IXA 4(, 115 din, 

·------ -
2.2. t .2 - Modelo rJ-P3-1 ~ IX.4 41í 05 dlll~ 
-- ---·-- ---- - - - ---- - - -----
2.2.1 . .l - Celtil ic:tç:1o 011-g?l~ 2J./lZL1Y? X IX.2 c IX. ·t 4(, ll'l dln • 
- - ----· - ---
2.2.1.·1- l'otêm:ius No111inais: (KW) 1Ji111nn tio IX.J . I-a 41í 

Nn1t11 na o,2S" rx --
lnihitlm· tk Pnfência (Se fnr o casn) 1--

IX.4 -- -

X 2.2.1.5- Medidor de Tensilo de !'laca 011 Colelor no l'.shigio 
----

l·inal de HF 6 IX.J . I-h Jfl dia~ 
-----
2.2.1.(, - Medidor (es ) p:un J>elt:llllillar a Co11 cnle de l 'laca oll 

~ 

Coletor 110 l'.s tf1gio Finnl de RF pelo M.;todo I >i1elo ou ., 

I Indireto X IX.J.I-h 311 dlll1 
- ·-- - -- -
2.2.1.7 - Medidor de Nlvcl Je Modulaçilo (XJr ludicaçiio Hdativa .. .. 

·- - ---~--·-· ----·-·-
ou Ahsolnta IX IX.J. I-h Jtl di:H 

-- ---
2.2. 1.X- To111mln de HF para Monitor de Mod11laçfto IX' IX.3.1-I 311 din, 

2.2. I.IJ - lonrada de I{F p:u a Mcdiçiio Je Frcqiil:ncia IX IX.J. I-1 Jtl dia .~ 

---- - -
2.2.1 . lO - l'll>leçno Contra htlllt de Venlilaçiio em 

- ---- -----
·1 rnnsmissores com l{csfii:uncnto Fm çndo 1--- IX.J. I-11 r.n dln~ 

---·-
22. 1. li - l'laqucla de ldcutilicaçflo i IX.3.1-~ 15 dln, 

MEDIIMS 
-- -- < f ~ 

~~~1-l:nciaJ l(}O kllr. .f~lll. ~9 L 4(, 
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,2.2.1.12- Tolerlincin ue FIL"'Illêm:ia da I'Oit:HIOIII (± lO 117.) ·-g (117) lXI 111.2 ~~~ ,j i;~--- , 

DO · ----- --22. 1. 1.1 - < Jc01 rêncins de l.l:muônicos c I ·:spiuios (dll) ,_ 111.2 I: h h ·_r''\ -------
22.1. 1·1- Nível uc M1xlulação: MEIJIDAS \~ ·~~ . '. ·~ /.1 ~ il 
Snpcrior 11 125% (l'icos p,,silil'os) c IOO'J.'<, (Picos Ncg.alinJs) - ?o - (%) I~ 111.2 -~ UI ~Jin~ 

In !C r i11r 11 R5% Picos l'osilinlS 
·> ·:.:-: . 

2.2.2.15 - l'olência da l'ort:rdora: 
... 

·'· 

Superior n lll% da Norninal ~Mb~walls) I VJJI.4. I 

lnlt:riPr :r I 'i% da Norninnl I X JIJ dia .~ 

2.2.1. lú - l'ossihilidadc de lü:Juçiio da l'otênciu p/Scrviço Noturno(Sc Aplic.-lYcl) X VJII.4.2 

2.2.1 .17 - JJispositivo Contrn Sohrecm gn na Fnntc de Alta Ten~io IX IX.3.1-m 311 di:l~ 
·-----· 
7.2 1. I R - Rcsislor cs/IJisposili \'Os'tlc IJcscat g.a rr:r Fonte tlc Alta Tcn~lo rx IX.3.1-n 15 dln~ 

2.2.1.1 ')- lntciTIIplores erll l'orlas c Tampas onJc F.xist:nu Tensões ~.150 Volts X IX.J.I-q 115 dln~ 

2.2.1.21!- tiahinclc com us l'arlcs Exposta ao Operauor lntctlig.mlas 11 Terra X IX.3.1-p n:; dia~ 
------

2.2.1.21 - A.iustc b:lnno dos Circuitos comTeusiics > 1'i!l Volts X IX.3. 1- r Jll din' 

2.2.2- Tr:IIJ .~missor Auxiliar· AlJTOHIZAJ)O CONSTATJ\IJO NOJ/IJ7 HSH 

2.2.2 .1 -Fabricante IXA ..f(, 115 din~ 
-·- - ·-----

2.2.2.2- Modelo IX.2 ..f(, 115 dilr ~ 
- - ------- , ___ ____ --·----

2.2.2.1- Ccrtilicaç~o lX.2 c IX.-t ..f(, 11~ 1iiln 
- - -

2.2 2.4 - Potências Nolllinais (kW) !Jiurna IX.J. 1-n -!(, 

Nolurna 
---- ------ --------- ----
2.2.2.5- Medidor de I ens:lo de l'law ou Coldor no Esl:igio 

Final de RF IX.J. 1-h 311 tfi:l~ 
---·-----···- ·----- ---------- --·------- . -
2.2.2 .(i - Medidor (cs) para l>cterrninur n Corrente de l'lnca ou 

---
Coletor no Est:í[!iO Final de RF IX.3.1-h 311 di:r~ 

---
2.2.2. 7 - Medidnr dC' Nhcl uc Mmlulaçiio por lmlic:rçilo Rclntiva 

- - ---------
011 1\h!:oltrtn IX.J. 1-h Jn .u"' 

·--- ---- -
2.2.2.!1 - Ton11rda uc RF par:r Monitor de lvlodulu~,=iio IX.J.J-1 líO din1 
-·--- - !----·--· --- --- ---- -
2 2 2. 1.1 - Tomada de ru: para Mcdiçiio de Fr cq!ll:ncia ' IX.J.t -1 líll dl!u 

-- -
2.2.2. 10 - l'rotcçfio Conlr:rl·nlla de Venlilaç!lo c111 

·- - - --- ------·--
Tr :msmissores com lksli iarncnto huçndo ------ 1 (jiJ dia~ 

- ·------
2.2.2.11 - l' laqtrcta de ldcntilicuçiio 

IX.J. 1-n 

líll dln1 IX.J . I-1 
------------ -.. 

1\1 f.IJIL>AS 
... -

hcqill:nci:r : 1-;117. 

I 
-Hí 

- - f-- ---
2.2.2. 12 - ·1 olcrfiucia de Frcqllência da l'orlaunra (± 10 117.) ( 117. ) IJU ~~~ dhu 

:U. I. 1.1 - Nln:l de Modtrlnçilo: 
------ ~------ ----

Superior u 12 5% (l'icos l'osilims) c 100% (l'icos Negativos) (%) 111.2 15 din~ 

lnlt:r ior a R5% Picos l'ositims 

2.2.2. 1 ·1 - l'oll:ncia Ja l'orladonr lnl\:r ior u 15'% da Nominal 
f- ----
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lnlt:rior a 15'% dn Nominal 

2.2.2.15- Ocorr ências de llmnrfmicos c 1:.spirrios 111.2 
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- ---------------------:-:--- - --,--:--,------------.-- r- ·r--·- ---- --- --- --- -- -- -----
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------------------------------------,--~~------------l-r--l------------l-~~~~~~----
2.2.2.1 R- lksi stmcs/Disposilims de l>cscarl!-a na hmtc de Alia Tensfio IX.J.I-n (-~ .,..;2' .-- '1 5 dia~ 

I - - - - ---- - - -------- ------ - - - - --- ---- ---'---------- : V'\ / (7i , - r - ·.:.._ • "7 -;--
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~il~// 
----------------------------~~-----------,--r-r----------r -----~~~~.------------
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2. 2.2.21 -Ajuste Exlemo dos Circuitos com Tensões> .150 Volls IX .J. 1-r 311 di:u 

2.2.3- Outros EIJUipamcnlos de liso Compulsúrio 

2.2.3.1 - l.ilnitador de Modulaçílo I ) Inexistente 
-----------------------------------~-----------.-~--,-------- .-------,------ - --X IX. I.2 ( ) Inoperante ( 
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---- --- -------
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- ---------------------- X- I X. J.J c3. 2 
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-------------+~ 

311 dias 

--------1------
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3- INSTALAÇÕES 

-~ . 1- Conlr ok Rernolo e Tclernell ia 1-f-- VJII.7 (.() dins 
l--~~~~---~-------~~-,--~-------------+-1~-·-------l---------------

:l .2- Via de Tclcconlllllic:rçõcs entre Fstildio l'riucipal c Estação Transmissora IX VII.J Port .2(.1')(, 311 clins 
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I .if!:Hios no l'oço Tcrm v 11.2.5. 1 115 !I in, 
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----------------------------------------------------------------------------------------------
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Descrição 

1 - Identificação 

1.1 - Nome I Razão Social: 

Ministério das Comunicações 
Delegacia do Estado de Santa Catarina 

Anexo ao Laudo de Vistoria OM N.0 io//9.9 

R I Enquadramento 
Artigo/Item 

~!:UI!· 11!15!BÍ 

Autorizado: QJi.bí O Lt"J)~Q .btJ 114LE. LTb A )< N 03/87 

Verifi_c;§_do: :a:lli lmiil!li Xl.1.3.1 .1.1 

2 - Procurador ()() Gerente ( ) 

2.1- Nome: - 1"1.-~ 

~zado: 

~~~ RSD 

- -
Pra. para 
Regularizar 

10 dias 

Art. 28 - item 9 

,_c_~_n:_:rt~--ta_~--. ~-i-R_f:_L_.iJ_I 12--~-~~-AJ_D_C._:O_,_lJ!)--A/1.-,-~-~~)---l~=rt: -----t--3_0 _dia_s-i 

13.1 - Nome (s) 

Autorizado: 30 dias 

r -J'AJJ <Y fCL~ -rc::- S:- Bo tJ A 10 
R.,v]) P-ÍG:.O Lí'f.JrJ t=u .RtJAJ JtTb 

. -- RSD 
Art. 28 - item 8 

Constatado: X 

4 - Quadro Social 

4.1 - Nome (s) I Cota (s) 

~ado: ~~~ 

I~ 

Constatado: 

~--~----~------------~~~ 
Local: l-/-E/2..'\.1 A- L ~b ). IJ EL..f'{Ç Data:OL/ /tJ~ ?fl 1 

Rep~errtante da Entidade: L P.-1:> [E' /VI Í f< F L!J t<.Í/J A) o Ct>Lo MA () Cargo: tJ!Z..dt . 
Identidade: I/ R.- 8 SR 9 6 R AssinatJra: ~ ~~ '.W (//f 

'I 
A~t:lnt: de Fiscalização P~vlfó 1/o~olb Credencial/ Ot1 RI?- ( 
~inatura: --~ 1 
/"~ 11 

Agente de Fiscalizaç~ n:éNf~ í Q_A'.O {:;;. -r::"o JV1 B:-S. Crt:dt:llcial O ( f:._s -~ 
, 

., ' Assinatura: ~ j Y"-( ~vn-j' 

v 



No __ lj . din do mês de fVl.{J-f2__L{l . do nno de J'Jj.J_. em vistorin realiz:tda n::Js instalações da Ó() Conce~~lor1nl'la, 
( ) Permissionária, ( ) Autori7:luln, abaixo identifica dá, situada na cidade de _ Ht=l? v /+1_ _ ~-'O t=S:;TC_ _ __ .. __ , 
Estndo _.s_c,._ , eu (nós), a seguir identificado(s), Agettle(s) de Fiscalização da A~ência N ricional de Telecomunicações -
ANATEL, snbmetidn a regime mtt:írquico especial, cont sede e foro em 13rasllia - DF, situada à Quadra G, 131oco "11" - 2" 
andar, do Setor de Autarquia~ ~ui - SAS, CEP 703 lJ-900; constatei( amos) a existência das irregularidades apontadas no 
Laudo de Vistoria n." _/o//, 9__f __ _ _______ , expedido tlo dia de h~je, que integra o presente instntmento, como anexo, 
no qual se acham indicados os dispositivos infringidos, da~ normas aplicáveis: 

No"n: OA f:!'lTIDAOt VtSTORIAt)A! ,... ~ 

_gl&.J.b l L IOJ _ !LJ1 LDJE: IRL .. J~_lQL_bLlA:Jl. JE 1. _I L.l.rht> i/LI _ J ! J _I ___ !_ ___ _ 
__ L __ J _J.J 1_ _ _1 _ ! _I _I __ I .J ·J ____ I_l_LJ .. I. I_ I ! ... 1 .. 1 .. 1. 1 .J .. J J ... L .. _I. __ 
Ttro Ot: ~[R\1("0: r r-

.R-LAI])JÍ lolDic.lF_Il/W:_IAdQJ __ lS lo 1/-.!J_??JR.:-l/TJ IE."IMI _IC?IMI .I _ L.J. J . 
tOCALDt lmrALAÇ~O: ) 

RI IS.l!tl0.l11o_Ls I _. Lb IYJ/11Lt? __ ~lLL_L{I9 13_1:-Jl/le !R-1'-!IIt:ll. L. 1.1Jo.L 
~~ l"l.lt: l I i __ ! I _ I _L __ L j _J_l __ L ___ L J _ I I I .J _I i I L J 

.. .. 1 . . _ l _____ j_ __ j __ _ _ 
F.MJtnt.c;o no rnornrr:1An10: 

__ L _ _l ___ ! __ L_ L_l __ ! __ I ____ L . .J __ L __ L __ LL_L __ L_J ___ L __ I .. J __ _I __ J .. I __ L .I _ .. I _I ___ L __ 
nt.sroNsAvr.r. rtt.A r ... ~ rAçAn: 

~IJJ-1.))_ 1 ~ltv1 _ í IR I .I F I L lo I&.Jí .. J&L~l.o_ L I_~_ lo LLI_ ?J V'Vllg I c::> I . I . ! . I .. _L L 
Conforme o estabelecido no § l" do art. 81, do Regimento In temo da ANA TEL, aprovado pela Resolução n." 00 l/97 e, com 
a competência a mim (nós) atribulda pelo referido Regimento, serve o presente para atender ao disposto no Inciso 11 do artigo 
supra citado, notificando a entidade vistoriada para no ptnzo de 05 (cinco) dias, contado do recebimento deste, sob pena de 
revelia, oferecer sua defesa e indicar as provas que pretende produzir, conforme determina o art. G6, da Lei n" 4.1 I 7, de 
27/02/62, Código 13rasileiro de Telecornutúcações, coll1 redação dada pelo Decreto-Lei n" 2JG, de 28102/67. A defesa ~verá 
ser dirigida ao Ministério das Comt!)ticações, ,situado a ____ {C_.__.S_A:Z-..1>/:tt\J_/t/L .. MA- R-1Al. tfi), ~q~ _ 
_ e~!YT/?!2.-:-. Fl.D.R.t A~Q.i)a__L,[S ________ __ ___ _ . __ que procederá o devido encaminhamento. 
Para constar, às __ -( !(• .f O ___ horas, lav/ei(amos) o presente TERMO, em duas vias de igual teor, que vão assinadas por 
mim (nós), pelo representante do interessado e testemllllh<l(s), ficando uma das vias em poder do mesmo. 

_ _ _ li~LoJBJe?. . L~JJ;>_j_l__j_J _. t __ t _I __ L __ I .. __ L. J J J _ _ I .J . ...J ___ _ 
CRWWCJAI, N.": OCJ: 

J _I ___ L I __ L .. L .J .. 

... 1 .. .. L .. l . J. _L_ 

Certifico, nos lermos do inciso VII, "In fine", do art. 82, do Regimento Interno da ANATEL, aprovado pela Resolução 
n." 001/97, que o representante da entidade/interessado lldttiâ Identificado, recusou-se a assinar o presente Auto de Infração. 
Acrmtnr. rrsCAur.Aç!tlo' 

1
_ • :; ' j ~1·f ·; .

1 
I I I __ _L __ L .. J. _ __ I __ J .. J .... I J __ _L ___ L __ j_ _ .. _ _ l__j _____ _L ____ ... J .. ____ _ . I _ L 1 J. .. L.J. .. 

AS!INAll!llA: CRtbi:NctALN.": 

• I, • .' 
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Ilustríssimo Senhor(a) 
Delegado(a) Regional do Ministério das Comunicações 
Florianópolis/SC 

RÁDIO LÍDER DO V ALE L TDA., pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CGC/MF sob n° 83.513.010/0001-58, estabelecida nesta cidade de Herval 
D'Oeste, Estado de Santa Catarina, concessionária do serviço de radiodifusão sonora 
em ondas médias, exercendo o direito previsto no Artigo 66 do Código Brasileiro de 
Telecomtmicações, instituído pela Lei 4117, de 27 de agosto de 1962, vem mui 
respeitosamente apresentar suas razões de defesa relativa ao tenno de notificação 
lavrado por equipe dessa Regibnal, na data de 04 de março de 1999. 

I- Sub-item 2.1.2.11 - A cerca protetora da base da torre foi consertada na data 
de 05 de março de 1999; 

li - Sub-item 2.2.1.3 - A equipe de fiscalização dessa regional notifica estar o 
código de homologação do equipamento transmissor em desacordo com o aprovado, 
tendo sido constatado 2692178 quando o aprovado foi 0278/79. 

O código de homologação do referido equipamento é na verdade 2696178, 
divergindo portanto do constatado pela equipe de fiscalização; esse código foi 
informado por esta entidade, a essa regional, pelo menos 2 (duas) vezes, a primeira 
por ocasião do laudo de ensaio desse transmissor, apresentado para fins de renovação 
de outorga, em 23/08/88 e novamente através de outro laudo de ensaio apresentado em 
13/01/99, para a mesma fmalidade. 

A divergência entre o aprovado e o mencionado no laudo de 1988, seria 
constatada quando da análise do mesmo, fazendo com que esse Ministério 
questionasse qual seria o código correto, regularizando assim esse problema e fazendo 
com que na emissão da licença de fimcionamento decorrente da renovação de outorga 
aprovada em 12/06/91, se fizesse constar o novo código de homologação. 

III - Sub-item 2.2.2.15 - Quando da realização do laudo de ensaiO do 
equipamento transmissor, constatou-se que as válvulas do estágio de saída 
encontravam-se operando com características abaixo do nonnaL 

Diante disso fizemos contato com fornecedores, sendo infonnado que o prazo 
de entrega seria de pelo menos 60 (sessenta) dias, o que nos fez usar um jogo de 
válvulas que estavam melhores que as existentes no transmissor, mas já utilizadas. 

Rádio LÍder do Va l e Lt da 

Rua Santos Dunon t , 1 93 

CP, 91 - CEP 89610 - He rvaJ D' Oeste . 

Fone : (0495)22-1579/1781 - Tlx:492691 

Fax:(0495)22-1625 
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Na data de ontem fizemos novo contato com o fornecedor, recebendo a 
infonnação de que as válvulas já estão em seu poder e que serão despachadas ainda 
essa semana. 

Portanto, dentro do prazo concedido faremos a troca das válvulas, retomando 
assim à operação com a potência nominal aprovada. 

IV- Sub-item 3.2- No que se refere à via de telecomunicação entre o estúdio 
principal e a estação transmissora cumpre-me informar que a TELESC realizou uma 
mudança nas linhas telefônicas nas vizinhanças desta emissora, nos causando tun 

transtorno, pois as ligações provenientes do estúdio da emissora, com destino à 
estação transmissora, eram destinadas a outro tenninal telefônico. 

Visando a solução desse problema, já contatamos com os responsáveis na 
TELESC, onde obtivemos a certeza de imediata solução. 

V - Sub-item 4.1.5 - Os noticiosos passaram a ser imediatamente rubricados, 
após a constatação do fato pelos agentes fiscalizadores. 

Finalmente, no que se refere à gerência não autorizada, cumpre-me informar que 
o Sr. Lademir Floriano Colombo é um dos procuradores desta entidade, perante o 
Ministério das Comtmicações, não exercendo poderes de gerência e administração, 
sendo que a sua procuração foi submetida à aprovação desse Ministério em 05 de 
janeiro de 1999. 

Ante o exposto e uma vez que as infrações cometidas não causaram prejuízos a 
outros serviços de telecomtmicações, regularmente autorizados, e uma vez que as 
correções foram e/ou serão efetivadas dentro do prazo concedido, solicito a 
desconsideração da notificação apresentada e caso tenha sido aberto processo de 
apuração de infração, o seu arquivamento. 

Nestes tennos, 

Pede deferimento. 

Herval D' Oeste, 09 de março de 1999 

Rá dio LÍde r do Va le Ltda 

Rua Sm tos 0\JTlOn t , 193 

CP. 91 - CEr 89610 - He rvaJ D' cieste 

Fone:(0495 )22-1579/ 1781 - Tl x :492691 

Fax : (0495 )22- 1625 



~ANATEL 
Ag.mcia Nacional de Telecomunicações 

Ofício n.0 845 I 2000. 3.1 UOCO I ANATEL- SC 

Senhor Diretor, 

Em relação ao pedido de renovação de outorga desta entidade, o processo foi 
analisado e constatou-se que: 

• Não recebemos qualquer informação sobre as correções tomadas referentes 
às irregularidades constatadas no laudo de vistoria n° SC/01/61/1999, 
realizada em 04/03/1999. 

Será facultado um prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento 
deste para o cumprimento da exigência, devendo o mesmo ser enviado para Rua 
Saldanha Marinho, 205 - Centro - Florianópolis - CEP:8801 0-450. A não 
manifestação no prazo fará com que o pedido de renovação da outorga da entidade 
fique sobrestado. 

Ao 

Florianópolis ,24 de julho de 2000. 

ESTEVÃO HOBOLD 
GERENTE EM SANTA CATARINA 

Sr. DIRETOR DA RÁDIO LÍDER DO VALE LTDA. 
Rua Santos Dumont, 193 
89610-000- Herval D'Oeste- SC 

<jj /( 
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·- r Rede Barriga Verde 

Herval D'Oeste 30 de Agosto de 2000. 

Referência Ofício 845/2000 
U.O 3.1 Anatel- SC 

Prezado Senhor 

-

Relativamente ao oficio da referência informo que esta entidade 
corrigiu as irregularidades apontadas por equipe de fiscalização deste orgão, 
dentro do prazo concedido. 

Através de nossa correspondência datada de 09 de Março de 1999 
protocolada nesse orgão em 10 de Março de 1999 sob o no 000283, cuja 
cópia encaminho em anexo, cumprindo a formalidade legal de dar 
cünhecimento a cerca de suas correções. Assim sendo solicitamos a 
continuação da tramitação do processo de renovação de outorga desta 
entidade. 

Atenciosamente, 

i&t 
João Carlos Bordin 

Ilustríssimo Sr. 
Estevão Hobold 
Gerente da U.O 3.1 da Anatel 
Florianópolis - Santa Catarina 

Procurador 

'--------------------~~~~~--~~~~--~---------------------J 
Rádio Lider do Vale Ltda. d z::...s.,1f:A-.SDV 
R. a Santos Dumoat, 193 • Fones (049) 554.1579 I 534 1781 fL.o '-'v 

Tei./Fax (049) 554-1817 1 /C, 
19610-DOO • HERVAL o• OESTE Saata Catarina 

~ 
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Ilustríssimo Senhor(a) 
Delegado( a) Regional do Ministério das Comunicações 
Florianópolis/Se 

RÁDIO LÍDER DO V ALE L TDA., pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CGC/MF sob n° 83.513.010/0001-58, estabelecida nesta cidade de Herval 
D' Oeste, Estado de Santa Catarina, concessionária do serviço de radiodifusão sonora 
em ondas médias, exercendo o direito previsto no Artigo 66 do Código Brasileiro de 
Telecomunicações, instituído pela Lei 4117, de 27 de agosto de 1962, vem mui 
respeitosamente apresentar suas razões de defesa relativa ao termo de notificação 
lavrado por equipe dessa Regional, na data de 04 de março de 1999. 

A I- Sub-item 2.1.2.11 -A cerca protetora da base da torre foi consertada na data 
de 05 de março de 1999; 

li - Sub-item 2.2.1.3 - A equipe de fiscalização dessa regional notifica estar o 
código de homologação do equipamento transmissor em desacordo com o aprovado, 
tendo sido constatado 2692/78 quando o aprovado foi 0278/79. 

O código de homologação do referido equipamento é na verdade 2696/78, 
divergindo portanto do constatado pela equipe de fiscalização; esse código foi 
informado por esta entidade, a essa regional, pelo menos 2 (duas) vezes, a primeira 
por ocasião do laudo de ensaio desse transmissor, apresentado para fins de renovação 
de outorga, em 23/08/88 e novamente através de outro laudo de ensaio apresentado em 
13/01/99, para a mesma finalidade. 

A divergência entre o aprovado e o mencionado no laudo de 1988, seria 
constatada quando da análise do mesmo, fazendo com que esse Ministério 
questionasse qual seria o código correto, regularizando assim esse problema e fazendo 
com que na emissão da licença de funcionamento decorrente da renovação de outorga 
aprovada em 12/06/91, se fizesse constar o novo código de homologação. 

III - Sub-item 2.2.2.15 - Quando da realização do laudo de ensaio do 
equipamento transmissor, constatou-se que as válvulas do estágio de saída 
encontravam-se operando com características abaixo do normal. 

Diante disso fizemos contato com fornecedores, sendo informado que o prazo 
de entrega seria de pelo menos 60 (sessenta) dias, o que nos fez usar um jogo de 
válvulas que estavam melhores que as existentes no transmissor, mas já utilizadas. · 

Rádio LÍder do Vale Ltda 

Rua Santos Dunont, 193 

CP. 91 - CEP 89610 - Herval D' Oeste 

Fone : (0495)22-1579/1781 - Tlx:492691 

Fax:(0495)22-1625 
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Na data de ontem fizemos novo contato com o fornecedor, recebendo a 
informação de que as válvulas já estão em seu poder e que serão despachadas ainda 
essa semana. 

Portanto, dentro do prazo concedido faremos a troca das válvulas, retomando 
assim à operação com a potência nominal aprovada. 

IV- Sub-item 3.2- No que se refere à via de telecomunicação entre o estúdio 
principal e a estação transmissora cumpre-me informar que a TELESC realizou uma 
mudança nas linhas telefônicas nas vizinhanças desta emissora, nos causando um 
transtorno, pois as ligações provenientes do estúdio da emissora, com destino à 
estação transmissora, eram destinadas a outro terminal telefônico. 

Visando a solução desse problema, já contatamos com os responsáveis na 
TELESC, onde obtivemos a certeza de imediata solução. 

V - Sub-item 4.1.5 - Os noticiosos passaram a ser imediatamente rubricados, 
após a constatação do fato pelos agentes fiscalizadores. 

Finalmente, no que se refere à gerência não autorizada, cumpre-me informar que 
o Sr. Lademir Floriano Colombo é um dos procuradores desta entidade, perante o 
:tvfinistério das Comunicações, não exercendo poderes de gerência e administração, 
sendo que a sua procuração foi submetida à aprovação desse Ministério em O 5 de 
janeiro de 1999. 

Ante o exposto e uma vez que as infrações cometidas não causaram prejuízos a 
outros serviços de telecomunicações, regularmente autorizados, e uma vez que as 
correções foram e/ou serão efetivadas dentro do prazo concedido, solicito a 
desconsideração da notificação apresentada e caso tenha sido aberto processo de 
apuração de infração, o seu arquivamento. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Herval D' Oeste, 09 de março de 1999 

Rádio LÍder do Vale Ltda 

Rua Santos Dunont, 193 

CP. 91 - CEP 89610- Herval D'Oeste 

Fone:(0495)22-1579/1781 - Tlx:492691 

Fax: (0495)22-1625 



ENTIDADE: 
SERVIÇO: 
PROCESSO : 
ASSUNTO: 

RÁDIO LÍDER DO VALE L TOA 
RADIODIFUSÃO SONORA EM OM. 
53740002017199 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

INFORMAÇÃO N.0 181 I 2000 I 3.1 UOCO 

A entidade executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em OM, na 
cidade de HERVAL D'OESTE I SC, protocolou em 13101199, pedido de renovação de 
outorga, apresentando laudo de vistoria. 

Em 04103199, a entidade foi vistoriada, onde forma encontradas 
irregularidades conforme laudo de vistoria n° SCI01161199. 

Conforme acordo, encaminho processo para providências devidas. 

Florianópolis, 26 de outubro de 2000. 

ESTEVÃO HOBOLD 
Gerente da U0-3.1 ] 

De Ordem 



Ofício n° 1399/2002/U0031 F - ANATEL/SC 

Florianópolis, 16 de maio de 2002. 

Prezada Delegada 

Encaminhamos em anexo laudo das emissoras de Radiodifusão abaixo 
relacionadas para serem anexados aos Processos de Renovação de Outorga que se 
encontram nessa delegacia: 

o Rádio Difusora de Xanxere Ltda- OM; 
o Rádio Líder do Vale Ltda- OM; 
o Rádio Aliança Ltda- OM; 
o Rádio Clube São Domingos Ltda- OM; 

Atenciosamente, 

. ./ 

<-- -
A 
O~ Tereza Fialkoski Dequeche 
Delegada do Ministro das Comunicações 
Rua Vicente Machado, 720 - Batel 
CEP 80420-011 - Curitiba/PR 
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ANA TEL 

AUTO DE INFRAÇÃO 

SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

::·:·e.:;;u~~;:: :.J~ê.S.~ ... :s;;·····:.v.;;;:,.~:·: .. :.:·LT..E./1 ... ........ .. : 
. ~()C:<:I.I. ~~.i!l.~t<liêlç_?(). . .. . . ........ .. ...... .. .. .......... ..... .... ....... .. ..... ...... ..... ............. ... ... ....... .... .. . ..... ... .. .................... . ......................................................... . 

[~~~~~~~~~J~"~~4~to~i.~i~.~~ti~a~~~~::~::~iü~i J 

:. LftJ?ç:~.kR,. . .. t:l!2&Cfit.!o. . rnh,JJ..~-~.!2 ... ·.···· ... ... , 

Conforme estabelece o inciso IX do Art. 19 c/c Parágrafo único, do artigo 211, da Lei n.0 9.472/97, e com a competência 
a mim(nós) atribuída pelo Regimento lnteno, da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel, Autarquia Federal, 
com Sede e Foro em Brasília-DF, situada à Quadra 06, Bloco "H", Edifício Ministro Sérgio Motta, Setor de Autarquias Sul 
- SAUS, CEP 70070-940, aprovado pela Resolução n. 0 270, de 19/07/2001, serve o presente como notificação a 
entidade vistoriada para, no prazo de 05 (cinco) dias, contado do recebimento deste, oferecer suas razões de defesa e 
indicar as provas que pretende produzir, sob pena de revelia, em atendimento ao Art. 66 da da Lei n.0 4.117, de 
27/02/62- Código Brasileiro de Telecomunicações- com redação dada pelo Decreto- Lei n.0 236, de 28/02/67. A defesa 
deverá ser dirigida a Agência Nacional de Telecomunicações- Anatel, no seguinte endereço: 

·..... ........... . ........................... ... ......... .......... ..... ··· ···· ············ .·.·.·.···-·.·-·.·.·.·-:· ····· ·· ··· ····································· ·· ············· ······ ·· ···············································:: 

Neste ato, fica consignado o prazo máximo de L .. . ~ .. Ó ... ..... . i dia (as) para que a entidade regularize a(s) infrações 

apontadas neste instrumento, sob pena de, em não o fazendo, tenha o serviço interrompido mediante a !aeração dos 
equipamentos, bem como poderá ter sua pena agravada por reincidência específica nos termos do artigo 61, alínea "c", 
daLei4.117 dada Decreton.0 236/67. 

Ass. 

. ... ................. ~!:J.~.J1.t.a .. ~.~ .. F..I~.C.~.~~~~9.~c:> .... .............. . 
jNome 

..... .......... ....... :: ·---·························· ···································::······-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·.·.·.·.·.·.·.r··········· ··········· ······ ···· 
Credencial No 

Ass. Ass. 

Testemunha Testemunha 
;Nome 

···················:: 
:Nome 

:-.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.· 
Identidade :Identidade 

::.;.;.:.:-:-:-:.:-:-:-:-:.;.:.;.:.;.;.;.:.:.;.:.;.;.;.;.;.;.;.;.;.;.:.;;.;.;.:.;.;.;.;.;.;.;.;.;.;.;.;.;.;.:.;;.;.:,.:: ... ::.:.;.;.;.;.;.;.;.;.;.;.;.;.;.;.;.;.;.;.;.;.;.;.;.;.;.;.;.;.;.;.;.;.;.;.;.;.;.;.;.;.;.;.;.;.;.;.;.;.;.;.;.;.;:· 
~ Endereço ResldenclaJ 

:·M:;;;'i~i~f~'/ól~';;;t·~·'·'·'·'·'·'·'·'·'·'·'·'·'·'·'·'·'·'·'·'·'·' ,.,.,.,.,.,.,.,.,.,.,.,.,.,.,.,_,_,_,_,_,_,_,_,_,_,_,_,_,_,_,_,_,_,_,_,_,_,_,_,_,_,_,_,_,,, · · · · · ":"IJF'.,.,_,_,_,_,_,_,_,_,_,_, · · 

•······ ·········································· ············· ·············· .............. J r;;;;~·=,===:···~j 
Ass. '(--=----,----IR-...,..-.,;-,.,...,---,---,...-..,...-=--::----::---

Certifico(amos) que o Representante da Entidade no ato da Fiscalização, em presença da(s) Testemunha(s), acim 
identificada(s). recusou-se a assinar o presente Auto de lnfracão. 

Agente de Fiscalização Agente de Fiscalização 



~~ ~~--------------~, ....... -.... r~~ ...... ~!~9 ..... ~~-........... ~, h1 
;,:;: l!f ANEXO AO AUTO DE INFRAÇÃO l()o0lffe?#.~l[fj 

ANAfEi SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO fl{;/f/~z:···f'ji.j//J 
IRREGULARIDADE ENQUADRAMENTO/SANe AO 

~ .) 

Ass. 

(r~·o 
Ass. --r~ 

Testemunha 
(Acima Identificado) 

Ass. 

Ass. -----:---:---:-.....,.,..--..,.,.-.,,-----
Agente de Fiscalização 

(Acima Identificado) 

(\ A Ass. 
~-----~T~es~te_m_u~nh_a ____ __ 

~ (Acimaldentificado) 

Representan\Vfa Entidade no ato da Fiscalização 
(Acima Identificado) 
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AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES- ANATEL 

LAUDO DE VISTORIA TECNICA EM EMISSORA DE 
RADIODIFUSÃO EM ONDAS MÉDIAS E 

TROPICAIS 120 METROS 

OM 

D Rotina 
D Reclamação de Radiointerferência 
D Licenciamento inicial 

Modalidade de Serviço 

Motivo da Vistoria 

1.3- Horário de funcionamento : Ilimitado .. :?.:.tfl.J?...C?!.. 
O limitado: De às h 

1.4- Licença ou cópia autenticada na sala dos transmissores 

LAUDON.0 

D OT (120 metros) 

D Licenciamento por alteração técnica 
!:J. Especial 
~Renovação 

Item 8.3.1.1 "a" ROMOT c/c R Art. 62 DL 236/67 

R 
R 

Art. 47 Dec. 52795/63 c/c 
Art. 62 DL 236/67 

Art. 46 Dec. 52.795/63 c/c 
Art. 62 DL 236/67 

Item 8.3 .1.2.1 "a" ROMOT c/c 
Art. 62 DL 236/67 

Item 8.3 .1.2.1 "b" ROMOT c/c 
Art. 62 DL 236/67 

2.3.1.3- Modelo 

2.3.1.4- Homologação 

2.3.1.5 -Potência de Operação[kW] 

Art. 46 Dec. 52.795/63 c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 

Item 8.4.7.1 ROMOT c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 
Item 6.2 ROMOT c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 

Item 8.4.7.1 "e" ROMOT c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 

RFGFRIRFFC/SRF/ANATEULAUDO/FORM.029 LEGENDA: PBOMOT :Plano Básico de Ondas Médias e Ondas 
Tropicais 

ROMOT: Regulamento Técnico para a Prestação 
do Serviço de Radiodifusão Sonora 
em OM e OT (120m) 

DL: Decreto-Lei 
Situação: R- Regular I - Irregular 

NV- Não Verificado 
NA - Não se Aplica 

4• revisão em 05/04/02 

1/4 



2.3.1.6- Cristal e unidade osciladora blindada Item 3.24 PMC 805/74 c/c 
Art. 62 DL 236/67 

2. 3 .1. 7 - Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência Item 6.3.1 alinea "d" ROMOT 
Art. 62 DL 236/67 

2.3.1.8- Freqüência (PBOMOT) [kHz] 

2.3.1.9-

2.3.2.4- Homologação 

2.3.2.5- Potência de Operação [kW] 

Item 8.4.7.2.5 ROMOT c/c 
Art. 62 DL 236/67 

Item 3.2.3 ROMOT c/c 
Art. 62 DL 236/67 

Art. 46 Dec. 52.795/63 c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 

Item 8.4.7.1 ROMOT c/c 
Art. 62 DL 236/67 

Item 6.2 ROMOT ele 
Art. 63 "e" DL 236/67 

Item 8.4.7.1 "e" ROMOT c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 

2.3.2.6- Cristal e unidade osciladora blindada 
Item 3.24 PMC 805174 c/c 

Art. 62 DL 236/67 

2.3.2.7 - Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência 
Item 6.3.1 alinea "d" ROMOT ele 

Art. 62 DL 236/67 

2.3.2.8- Freqüência (PBOMOT) [kHz] 

2.4.2.1 -Altura de cada elemento [m] 

2.4.2.2- Separação entre elementos [m] 

2.4.2. 

RFGFRJRFFC/SRF/ANATEULAUDO/FORM.029 

Item 8.4.7.2.5 ROMOT ele 
Art. 61 DL 236/67 

Item 3.2.3 ROMOT c/c 
Art. 62 DL 236/67 

Item 6.1 ROMOT ele 
Art. 62 Dec. 236/67 

Art. 46 Dec. 52795/63 c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 

Item 8.4.10.1 "b" ROMOT ele 
Art. 63 "e" DL 236/67 

Item 8.4.10.1 ROMOT ele 
Art. 63 "e" DL 236/67 

Item 8.4.10.2 " b" ROMOT ele 
Art. 63 "e" DL 236/67 

Item 8.4.10.2 ROMOT ele 
Art. 63 "e" DL 236/67 

Item 8.4.10.2 "d" ROMOT c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 

LEGENDA: PBOMOT :Plano Básico de Ondas Médias e Ondas 
Tropicais 

2/4 

ROMOT: Regulamento Técnico para a Prestação 
do Serviço de Radiodifusão Sonora 
em OM e OT (120 m) 

DL: Decreto-Lei 
Situação: R- Regular I - Irregular 

NV - Não Verificado 
NA - Não se Aplica 

4" revisão em 05/04/02 



2.5.2- Dispositivo de descarga do banco de capacitares 

2.5.3- Dispositivo de proteção em portas e tampas onde exista tensão 
maior 350 Volts 

2.5.4- Transmissor encerrado em gabinete metálico e estruturas metálicas 
aterradas 

2.5.5- Cerca de proteção em tomo da antena 

2.5.6- Aviso pictórico afixado à base da antena 

r 

R 

Item 8.4.10.1 ROMOT c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 

Item 6.3.1 "e" ROMOT c/c 
Art. 63 "d" DL 236/67 

Item 6.3.1 "h" ROMOT c/c 
Art. 63 "d" DL 236/67 

Item 6.3.1 "1" ROMOT c/c 
Art. 63 "d" DL 236/67 

Item 6.3.1 "j" ROMOT c/c 
Art. 63 "d" DL 236/67 
Item 4.1.4 ROMOT c/c 
Art. 63 "d" DL 236/67 

Item 8.3.1.2.2 ROMOT c/c 
Art. 61 DL 236/67 

Art. 6 PMC 26/96 c/c 
Art. 61 DL 236/67 

Item 8.3 .1.2.2 ROMOT c/c 
Art. 61 DL 236/67 

5.3- Impedimento ou dificultação à ação do Agente de Fiscalização Item 17 Art. 28 Dec 52.795/63 c/c 
Art. 62 DL 236/67 

5.4 - Não cumprir em prazo estipulado, exigências feitas pela ANATEL 

RFGFRJRFFC/SRF/ANATEULAUDO/FORM.029 LEGENDA: PBOMOT :Plano Básico de Ondas Médias e Ondas 
Tropicais 

ROMOT: Regulamento Técnico para a Prestação 
do Serviço de Radiodifusão Sonora 
em OM e OT (120m) 

DL: Decreto-Lei 
Situação: R- Regular I - Irregular 

NV- Não Verificado 

Art. 62 DL 236/67 

NA - Não se Aplica 
41 revisão em 05/04/02 

3/4 



()b~.: CoioC'.ilt, e~tic:rec1rnen1.os HdJ.ciünai:; n.eces:~úri nunca ncre~centar nolzls de contedw. o La:~dc:. 

LOCAL: 1-±~R.JA-L ))' OS.T€ 
INÍCIO DA VISTORIA: dO ~DO h DATA: JfJ_ I o/; 12.tJOZ TÉRMINO DA 

REPRESENTANTE DA ENTIDADE: L!+.DEM rrz FLDRiAJ.Jo eol.&vz& 
IDENTIDADE: 

FORMAÇÃO: 'EAJ 6:-eJ...l ffG/' R...o 

ASSINATURA : ~ ~ 
AGENTE DE FISCALIZAÇÃO:~-=---------

CREDENCIAL No : 

CREAN": 

ASSINATURA: 

NO:tvfE: 

FORMAÇÃO: 

ASSINATURA: CREDENCIAL W : 

RFGFRJRFFC/SRF/ANATEULAUDO/FORM.029 LEGENDA : PBOMOT :Plano Básico de Ondas Médias e Ondas 
Tropicais 

ROMOT: Regulamento Técnico para a Prestação 
do Serviço de Radiodifusão Sonora 
em OM e OT (120m) 

DL: Decreto-Lei 
Situação: R- Regular I - Irregular 

NV - Não Verificado 
NA- Não se Aplica 

4" revisão em 05/04/02 
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AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
I 

ANATEL 

LAUDO DE A V ALIAÇÃO DE PARÂMETROS TÉCNICOS LAUDO N.0 

RADIODIFUSÃO SONORA EM ÜNDA MÉDIAITROPICAL (120m) 0009 ASC20020048 

~0:FIV01 D ROTINA D DENÚNCIA 
DA ' 

ÃVAI!:IAÇÃO D RECLAMAÇÃO DE RADIOINTERFER~NCIA 0 OUTROS (RENOVAÇÃO) 

1 - JIDEWfiFJCA~Q:· li 
-.. ; .., ,., 

" •• w '·"' ·' ' .r. ' 
1.1 - NOME/ RAzÃO SOCIAL 
RADIO LIDE R DO VALE L TOA 

1.2 -DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

1.3 -ENDEREÇO DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA 
ALTOS DO MORRO, FINAL DA RUA FLORIANOPOLIS 

1.4 -CIDADE I UF HERVAL D'OESTE se 
1.5 -INDICATIVO DE CHAMADA 

11.6 
- CóDIGO DO SERVIÇO 

r·7 
- DESIGNAÇÃO DA EMISSÃO 

ZXJ 798 205 10KOA3EGN 

) 1.8- FREQÜ~NC IA CONSIGNADA 1.9 - POT~NCIA NOMINAL 1,10 - HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO : (X ) ILIMITADO 1, 11 - COORDENADAS GEOGRÁFICAS 
(kHz) (kW) DIURNA/NOTURNA 

( ) LIMITADO: de __ : __ às __ : __ horas LAT. : 27 S 10 12 
1.470 1,0/0,25 

de --·--às --·-- horas LONG.: 51 w 29 05 

2 !~lVlONITOMçÃ~ ·" 
,. '"- " 

2.1 -ESTAÇÃO DE 2.2 - DATA 2.3- HORÁRIO LOCAL 2.4- MUNICIPIO/BAIRRO 2.5- COORDENADAS GEOGRÁFICAS 
MONITORAGEM 

de 15:20 horas 27 s 10 24 09/05/2002 HERVAL D'OESTE LAT.: 

UMR2-105 às 16:45 horas LONG.: 51 W 29 40 

·3 · A - ~~&~7e A ~.~ ;;.; 
'I! JÇ_Q~TATAD9. . . ·~' 

j, ~ITUAÇÃO 
ENQ!YADRAMENTG 

.~ _:':"···~:i.{~I!JI~~Aq ID .. • .,·AR~~E~R@S RESÇlL -11&!99 i 
Diurno (dB J.!V/m) I Noturno (dB J.!V/m) ·l; ... 

3.1 -INTENSIDADE DE CAMPO 
' . 

~ 

109,00 I NV .,_ ~'~" 

3.2 - FREOÜtNCIA DA PORTADORA -TOLERÂNCIA ± 10 Hz -1 ,82 R Item 3.2.3 

3.3 - NIVEL DE MODULACÃO: ( ) PICOS POSITIVOS ( ) PICOS NEGATIVOS . '. .\'' 
"' 1;,.'· 4fi' ur~=-~ 

,.. 
-"""''·''"""'""'~ 

~ 

- NÃO SUPERIOR A 125 %P/ PICOS POSITIVOS E 100 % P/ PICOS NEGATIVOS NV 
Item 3.2.2 

- NÃO INFERIOR A 85 % P/ PICOS POSITIVOS NV 

2• Harmônico I 3• Harmônico I Espúrios 
I 3.4- HARMÓNICOS E ESPÚRIOS (dB) 61,50 I NC I 51,29 Item 3.2.5 

3.5 - lARGURA DE FAIXA NV 
-~ 

3.6- RELAÇÃO SiNALiRUIDO (dB) NV 
., :- :·, Ir ... ··.••'" 

3.7- REDUÇÃO DE POT~NCIA PARA OM (quando aplicável) (dB) 
Previsto 1 Medido 

NV Item 5.4.2 
I 

4- OBSERVAÇÕES 
MEDIDAS VALIDADAS COM ANALISADOR DE ESPECTRO MARCA ADVANTEST, MODELO U3641, N° DE SÉRIE 83140091, PATRIMÓNIO W 013620,CERTIFICADO DE CALIBRAÇÃO N" 
SES1476A. 

ESPÚRIOS: 

FREQ (MHz) INTENSIDADE ( DBuVIM) ATENUAÇÃO (DB) 
1,541 57,71 51 ,29 

LOCAL DATA 

Florianópolis/Se 15/05/02 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO CREDENCIAL ENGENHEIRO RESPONSÁVEL CREDENCIAL 

~~O<quoim Fid•lgo I F«dodoo HübonO< Ncto 0359-0/0081-3 André Cerqueira Fidalgo 0359-0 

CREA CREA 

LEG ~NDA: R- REGULAR I -IRREGULAR NV- NÃO VERIFICADO FISCALIZAÇÃO INDIRETA 
NA - NÃO SE APLICA NC- NÃO CONSTATADO Versão 1310812001 
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- /.::·.ii!iiii; AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES- ANATEL 
ANA'ff"l 

LAUDO DE VISTORIA TECNICA EM EJ\1ISSORA DE 
RADIODIFUSÃO EM ONDAS MÉDIAS E 

TROPICAIS 

@'oM 

O Rotina 
O Reclamação de Radiointerferência 
O Licenciamento inicial 

120 :METROS 

Modalidade de Serviço 

Motivo da Vistoria 

1.3- Horário de funcionamento : Ilimitado . ~1J.r.f?9.! .. 
O limitado: De às h 

1.4- Licença ou cópia autenticada na sala dos transmissores 

LAUDON.0 

(1{){_7Sc... :i..wç22 00 ~'9-

D OT (120 metros) 

O Licenciamento por alteração técnica 
!:J. Especial 
J2lt' Renovação 

R 

Item 8.3.1.1 "a" ROMOT c/c 
Art. 62 DL 236/67 

Art. 47 Dec. 52795/63 c/c 
Art. 62 DL 236/67 

Art. 46 Dec. 52.795/63 c/c 
Art. 62 DL 236/67 

Item 8.3 .1.2.1 "a" ROMOT c/c 
Art. 62 DL 236/67 

2.3.1.3- Modelo 

2.3.1 .4- Homologação 

2.3.1.5 -Potência de Operação[kW] 

Item 8.3.1.2.1 "b" ROMOT c/c 
Art. 62 DL 236/67 

Art. 46 Dec. 52.795/63 c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 

Item 8.4.7.1 ROMOT c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 
Item 6.2 ROMOT c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 

Item 8.4.7.1 "e" ROMOT c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 

RFGFRJRFFC/SRF/ANATEULAUDO/FORM.029 LEGENDA: PBOMOT :Plano Básico de Ondas Médias e Ondas 
Tropicais 

1/4 

ROMOT: Regulamento Técnico para a Prestação 
do Serviço de Radiodifusão Sonora 
em OM e OT (120 m) 

DL: Decreto-Lei 
Situação: R- Regular I -Irregular 

NV- Não Verificado 
NA - Não se Aplica 

4• revisão em 05/04/02· 



2.3.1.6- Cristal e unidade osciladora blindada 

2.3.1.7- Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência 

2.3.1.8- Freqüência (PBOMOT) [kHz] 

2.3.1.9-

2.3.2.4- Homologação 

2.3.2.5- Potência de Operação [kW] 

Art. 46 Dec. 52.795/63 c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 

Item 8.4.7.1 ROMOT c/c 
Art. 62 DL 236/67 

Item 6.2 ROMOT c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 

Item 8.4.7.1 "e" ROMOT c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 

2.3.2.6- Cristal e unidade osciladora blindada 
Item 3 805n 4 

Art. 236/67 

2.3.2.7- Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência 
Item 6.3.1 alínea "d" ROMOT c/c 

Art. 62 DL 236/67 

RFGFRJRFFC/SRF/ ANATEULAUDO/FORM.029 

Item 8.4.7.2.5 ROMOT c/c 
Art. 61 DL 236/67 

Item 3.2.3 ROMOT c/c 
Art. 62 DL 236/67 

Item 6.1 ROMOT c/c 
Art. 62 Dec. 236/67 

Art. 46 Dec. 52795/63 c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 

Item 8.4.10.1 "b" ROMOT c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 

Item 8.4.10.1 ROMOT c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 

Item 8.4. 10.2 "b" ROMOT c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 

Item 8.4.10.2 "c" ROMOT c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 

Item 8.4. 10.2 "d" ROMOT c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 

LEGENDA : PBOMOT :Plano Básico de Ondas Médias e Ondas 
Tropicais 

2/4 

ROMOT: Regulamento Técnico para a Prestação 
do Serviço de Radiodifusão Sonora 
em OM e OT (120m) 

DL: Decreto-Lei 
Situação: R- Regular I - Ir reg ui ar 

NV- Não Verificado 
NA- Não se Aplica 

4• revisão em 05/04/02 



2.5.2- Dispositivo de descarga do banco de capacitares 

2.5.3- Dispositivo de proteção em portas e tampas onde exista tensão 
maior 350 Volts 

2.5.4- Transmissor encerrado em gabinete metálico e estruturas metálicas 
aterradas 

2.5 .5- Cerca de proteção em torno da antena 

2. 5. 6 - A viso pictórico afixado à base da antena 

) 

.,:·.·.· . . :.: .. :::.:::::::; .. . · 

5.1 -Existência de interferência prejudicial 

R 

Item 8.4.10.1 ROMOT c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 

Item 6.3.1 "e" ROMOT c/c 
Art. 63 "d" DL 236/67 

Item 8.3.1.2.2 ROMOT c/c 
Art. 61 DL 236/67 

Art. 6° PMC 26/96 c/c 
Art. 61 DL 236/67 

Item 8.3 .1.2.2 ROMOT c/c 
Art. 61 DL 236/67 

Art. 48 Dec. 52.795/63 c/c 
Art. 62 DL 236/67 

5.3- Impedimento ou dificultação à ação do Agente de Fiscalização Item 17 Art. 28 Dec 52.795/63 c/c 
Art. 62 DL 236/67 

5.4 - Não cumprir em prazo estipulado, exigências feitas pela ANATEL 

RFGFRJRFFC/SRF/ANATEULAUDO/FORM.029 LEGENDA: PBOMOT :Plano Básico de Ondas Médias e Ondas 
Tropicais 

ROMOT: Regulamento Técnico para a Prestação 
do Serviço de Radiodifusão Sonora 
em OM e OT (120 m) 

DL: Decreto-Lei 
Situação: R- Regular I -Irregular 

NV- Não Verificado 

Art. 62 DL 236/67 

NA- Não se Aplica 
4• revisão em 05/04/02 

3/4 



LOCAL: f-± f:" R. v A-L }) ' Q S. TE 
INÍCIO DA VISTORIA: jQ ~DO h DATA: JiJ_ I~ I ltJO z TÉRMINO DA VIS 

REPRESENTANTE DA ENTIDADE: L AVéM r F(. FLD Ri Mo Qyl.tJNI ($o 

IDENTID_A.DE: 

FORMAÇÃO: E;...) Ge;íJ H-G/" R..D 

ASSINATURA: ~ 
AGENTE DE FISCALIZAÇÃO:~..........,~--------

CREDENCIAL W : 

ASSINATURA: 

NO:N.ffi: 

FORMAÇÃO: 

ASSINATURA: CREDENCIAL No : 

RFGFRJRFFC/SRF/ANATEULAUDO/FORM.029 LEGENDA: PBOMOT :Plano Básico de Ondas Médias e Ondas 
Tropicais 

ROMOT: Regulamento Técnico para a Prestação 
do Serviço de Radiodifusão Sonora 
em OM e OT (120m) 

DL: Decreto-Lei 
Situação: R- Regular I -Irregular 

NV- Não Verificado 
NA - Não se Aplica 

4" revisão em 05/04/02 

4/4 
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ANA TEL 

AUTO DE INFRAÇÃO 

SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Conforme estabelece o inciso IX do Art. 19 c/c Parágrafo único, do artigo 211 , da Lei n.0 9.472/97, e com a competência 
a mim(nós) atribufda pelo Regimento lnteno, da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel, Autarquia Federal, 
com Sede e Foro em Brasília-DF, situada à Quadra 06, Bloco "H", Edifício Ministro Sérgio Motta, Setor de Autarquias Sul 
- SAUS, CEP 70070-940, aprovado pela Resolução n° 270, de 19/07/2001, serve o presente como notificação a 
entidade vistoriada para, no prazo de 05 (cinco) dias, contado do recebimento deste, oferecer suas razões de defesa e 
indicar as provas que pretende produzir, sob pena de revelia, em atendimento ao Art. 66 da da Lei n.0 4.117, de 
27/02/62- Código Brasileiro de Telecomunicações- com redação dada pelo Decreto - Lei n. 0 236, de 28/02/67. A defesa 
deverá ser dirigida a Agência Nacional de Telecomunicações- Anatel, no seguinte endereço: 

- N~~t~ - ~1~ .-fi~-~-~-~~~i~-~~d·~- -~ - ~~~~--~-~~~~--d·~ ·· · ·r-:.·.·.·.~·_-_;·:·:·:·:·::·.·:·.]···· ··di~--(~~)· ··~~;~--~~-~ --~ - ~~ti·d~-d~ -~-~~-~i~-~~~~ -~-(~)-·i~t~~-~6-~~-··· · l 
apontadas neste instrumento, sob pena de, em não o fazendo, tenha o serviço interrompido mediante a !aeração dos 
equipamentos, bem como poderá ter sua pena agravada por reincidência específica nos termos do artigo 61 , alínea "c", 
da Lei 4.117 dada o Decreto n. o 236/67. 

Ass . 

.. .... .... .. .... .. ...... ........... ~~~.ll.t~--~-~--~-i-~.C.~-~!~~9.~?. ................................. . 
:Nome 

: ...•.•......... ............ .............................. ... .... ~.-.-..... -.-.-.-.-.-.-.·-·-·-·-·-·-·-··r··· ·· ··· ········ ··· ·-- -·- -··- -·- -:: 

Credencial NoL. .............. ...l 
Ass. Ass. 

Testemunha Testemunha 
~Nome 

=ldenddade 

... .... .... .. ............................... .. ........... ..... .......................... .. } 

Certifico(amos) que o Representante da Entidade no ato da Fiscalização, em presença da(s) Testemunha(s) , acima 
identificada(s). recusou-se a assinar o presente Auto de Infração. 

Agente de Fiscalização Agente de Fiscalização 



~-'''}/b.~--------~~~) 
_,. ANEXO AO AUTO DE INFRAÇÃO f(i:;0~~~;;.'?~~fiii..ifi:J f/ 

ANA! EL SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO !JoJYff;,zl···f'/ijt:f .. J 
IRREGULARIDADE ENQUADRAMENTO/SANc;AO 

Ass. ~~ Ass. 

( 
Ass. 7 

~~o 
~) 

Testemunha 
(Acima Identificado) 

Ass. 

------~A-ge-n~te~d~e=Fi-sc~al=iz~aç~ão ______ _ 

(Acima Identificado) 

(\ 1\ Ass. 
~---------~T~es~te_m_u~nh~a----------

~.{). (Acimaldentificado) 

Representan~a Entidade no ato .da Fiscalização 
(Acima Identificado) 
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AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
1 fV 

ANATEL 

LAUDO DE A V ALIAÇÃO DE PARÂMETROS TÉCNICOS LAUDO N.0 

RADIODIFUSÃO S ONORA EM ÜNDA MÉDIAffROPICAL (120m) 0009ASC20020048 

M OTIVO D ROTINA D DENÚNCIA 
DA D RECLAMAÇÃO DE RADIOINTERFERENCIA [g]OuTROS(RENOVAÇÃO) A VALIAÇÃO 

1 - IDENTIFICAÇÃO 
1.1 - NOME/ RAzÃO SOCIAL 
RADIO LIDE R DO VALE L TOA 

1.2 -DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

1.3 - ENDEREÇO DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA 
ALTOS DO MORRO, FINAL DA RUA FLORIANOPOLIS 

1.4 -CIDADE I UF HERVAL D'OESTE se 
1.5 -INDICATIVO DE CHAMADA ,1 .6 - CODIGO DO SERVIÇO 11.7 - DESIGNAÇÃO DA EMISSÃO 

ZYJ 798 205 10KOA3EGN 

1.8 - FREQÜÍ:NCIA CONSIGNADA 1.9- POTÍ:NCIA NOMINAL 1.10 - HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO : ( X ) ILIMITADO 1.11 - COORDENADAS GEOGRÁFICAS 
(kHz) (kW) DIURNA/NOTURNA 

( ) LIMITADO: de _ _ : __ às _ _ : __ horas LAT.: 2781012 
1.470 1,0/0,25 

de --·-- às - - ·-- horas LONG.: 51 w 29 05 

2 - M ONITORAÇÃO 

2.1 -ESTAÇÃO DE 2.2- DATA 2.3- HORÁRIO LOCAL 2.4 - MUNICIPIO/BAIRRO 2.5 - COORDENADAS GEOGRÁFICAS 
MONITORAGEM 

de 15:20 horas LAT.: 27 s 10 24 09/05/2002 HERVAL D'OESTE 
UMR2-105 às 16:45 horas LONG. : 51 W 29 40 

3- A VA LIAÇÃO DE PARÂMETROS CONSTATADO SITUAÇÃO 
ENQUADRAMENTO 

RESOL. 116/99 

3.1 -INTENSI DADE DE CAMPO 
Diurno (dB 11VIm) I Noturno (dB llV/m) 

109,00 I NV 

3.2 - FREQÜtNCIA DA PORTADORA - TOLERÂNCIA ± 10 Hz -1 ,82 R Item 3.2.3 
3.3 NíVEL DE MODULACÃO: ( ) PICOS POSITIVOS ( ) PICOS NEGATIVOS 

- NÃO SUPERIOR A 125 %P/ PICOS POSITIVOS E 1 ÜÜ %P/ PICOS NEGATIVOS NV 
Item 3.2.2 

- NÃO INFERIOR A 85 % P/ PICOS POSITIVOS NV 

) 
3.4 - HARMÓNICOS E ESPÚRIOS (dB) 

2• Harmônico 1 3° Harmônico I Espúrios 
R Item 3.2.5 61,50 I NC I 51 ,29 

3.5 - lARGURA DE FAIXA NV 
3.6 - RELAÇÃO SINALIRUIDO (dB) NV 

3.7- REDUÇÃO DE POTtNCIA PARA OM (quando aplicável) (dB) 
Previsto I Medido 

NV Item 5.4.2 
I 

4 - O BSERVA ÇÕES 
MEDIDAS VALIDADAS COM ANALISADOR DE ESPECTRO MARCA ADVANTEST, MODELO U3641 , N° DE SÉRIE 83140091, PATRIM0NI0 N" 01 3620,CERTIFICADO DE CALIBRAÇÃO N° 
SES1476A. 

ESPÚRIOS: 

FREQ (MHZ) INTENSIDADE ( DBuVIM) ATENUAÇÃO (DB) 
1,541 57,71 51 ,29 

LOCAL DATA 
Florianópolis/Se 15/05/02 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO CREDENCIAL ENGENHEIRO~~ESPONSÁVEL CREDENCIAL 
André Cerque ira Fidalgo I Frederico Hübener Neto 0359-0/0081-3 André Cer ueira Fidalgo 0359-0 

CREA ·- ~C /} CREA·· 5C 
605'1,-8 C.05?6-~ 

LEGENDA: R - REGULAR 1- IRREGULAR NV- NÃO VERIFICADO I FISCALIZAÇÃO INDIRETA 
NA - NÃO SE APLICA NC- NÃO CONSTATADO Versão 1310812001 



Ilustríssimo Senhor(a) 
ENG0 ESTEVÃO HOBOLD 
DO. Gerente da U.O. 3.1 da ANATEL 
Florianópolis/Se 

RÁDIO LÍDER DO VALE L TOA. , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CGC/MF sob n. 83.513.010/0001-58, estabelecida nesta cidade de Herval D'Oeste, Estado 
de Santa Catarina, concessionária do serviço de radiodifusão sonora em ondas médias, 
exercendo o direito previsto no Artigo 66 do Código Brasileiro de Telecomunicações, 
instituído pela Lei 4117, de 27 de agosto de 1962, vem mui respeitosamente apresentar 
suas razões de defesa relativa ao termo de notificação lavrado por equipe dessa Regional, 
na data de 1 O de maio de 2002, que diz respeito ao serviço principal executado por esta 
entidade: 

I - Potência de operação noturna; 
Desconhecemos o motivo pelo quc;ll· a mesma se encontrava acima da potência 

nominal aprovada. Informamos que . d~ .· if.flediato restabelece.mos a potência nominal 
aprovada e desconhecemos os motivàs que levaram a esse problema, mas faremos uma 
análise mais detalhada nos circuitos para descobrirmos a causa. No entanto, gostaríamos 
de deixar claro que não foi intencional, haja vista que o problema ocorreu somente na 
potência noturna da emissora e que esse acréscimo de potência não acarretaria ganho 
substancial à nossa cobertura. 

11- lnterlock: 
Informamos que a sua operação normal foi restabelecida, e que o seu travamento 

deveu-se a uma manutenção ocorrida no transmissor em dias anteriores à fiscalização 
desse órgão. Recomendamos ao nosso corpo técnico que isso não mais ocorra. 

111- Cerca protetora da base da torre danificada: 
Informamos que restabelecemos a cerca protetora e a sua danificação deveu-se a 

uma ação de vândalos. Essa entidade tomou cuidados superiores aos recomendados pela 
legislação vigente aplicável ao serviço de ondas médias, como cercar todas as dimensões 
do terreno com alambrados de altura elevada, colocar várias informações alertando para o 
perigo de vida ao longo do terreno, contratação de vig ilância eletrônica através de alarmes 
de segurança, contra a penetração de elementos dentro do terreno da emissora. Nossos 
técnicos tem ido diariamente às instalações de nosso parque de transmissões, uma vez que 
o mesmo tem passado por modernizações. Os mesmos estiveram dois dias antes da data 
da vistoria e as instalações estavam normais. 

Essas ações inibiram durante muito tempo o acesso de pessoas estranhas às nossas 
instalações. Temos essa tese reforçada pelo fato de que temos encontrado muitas pedras 
atiradas à distância contra as nossas instalações e roubos de luminárias que eram comuns, 
deixaram de existir. aB 

ANA :--:g -J :1•"• "' 'I p,~OTOCOLO 

SA L ··'~ :AP n.. 9(})G3:f43 
o t ,. ~k .,. .. j_~s ... ;_Q0_ 

Rádio Líder do Vale Ltda. 
Rua Santos Dumont, 193- Centro 
89.610-000 - Herval d'Oeste - SC 

Fone/Fax: (49) 554.1817 



< ' 

Essa nova ocorrência nos preocupa. Fizemos e continuaremos fazendo todo o 
possível para garantir a segurança de nossas instalações e a proteção à vida de pessoas, 
mesmo que deliberadamente invadam o terreno de nossa emissora . Estamos estudando a 
possibilidade de instalarmos muros altos em toda a extensão de nosso terreno. 

Ante o exposto e uma vez que as infrações cometidas não foram causadas de forma 
deliberada, por esta entidade, não causaram preJUizos a outros serviços de 
telecomunicações, regularmente autorizados, e uma vez que as correções foram corrigidas 
dentro do prazo concedido por esse órgão, solicito a reconsideração da notificação 
apresentada e caso tenha sido aberto processo de apuração de infração, o seu 
arquivamento. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Herval D'Oeste, 14 de maio de 2002'. : > 

JOÃO CARLOS BORDIN 

Rádio Líder do Vale L.tda. 
Rua Santos Dumont, 193- Centro 
89.610-000 - Herval d'Oeste - SC 

Fone/Fax: (49) 554.1817 

}. · 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO DE ÁUDIO 

COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DA REGIÃO SUL 

PROCESSO: N~ 53740.002017/1999 

Encaminhe-se o presente Processo à Coordenação-Geral de Outorga de 
Serviços de Radiodifusão de Áudio e Imagens para fins de análise técnica. 

Brasília, 25 de abril de 2003. 

egião Sul 
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ANATEL 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa 

DESCRIÇÃO DO SISTEMA 
Razão social 

FLS: 00 I ' {10] 

C.G.C. 

RADIO LIDER DO VALE LTDA S3.5l3.0 10/0001-5H 
Serviço canal Faixa/Freqüência f 

RADIODIFUSAO SONORA EM ONDA MEDI A **** 1470,0 ~Hz I 
t----.-L=-oc:-:a'"ll""da:-:d.-:e------ ------------------------t-----;;u;;:-F---1---- Jiõ-FiStêi - -! 

HERVAL D OESTE SC 140.080 .iJ60-80 I 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DE OPERAÇÃO DACS> IES'i'AÇÃOCÕES> 
1- LOCALIZACAO DA ESTACAO TRANSMISSORA : 

LOGRADOURO 
MUNICIPIO 
LATITUDE 
LONGITUDE 
COTA BASE TORRE(m) 

2- EQUIPAMENTOS: 
TRANSMISSOR PRINCIPAL 
MODELO 
POTENCIA DE OPERACAO(KHJ 
CO DIGO 
TRANSMISSOR AUXILIAR 1 
MODELO 
POTENCIA DE OPERACAO(KHJ 
CODIGO 
TRANSMISSOR AUXILIAR 2 
MODELO 
POTENCIA DE OPERACAO(KW) 
CO DIGO 

3 - SISTEMA IRRADIANTE: 

ALTOS DO MORRO, FINAL DA RUA FLORIANOPOLIS 
HERVAL DOESTE I SC LOCALIDADE .: 
27S1012 
5H12905 

IVAPE IND DE VALVULAS ELETR. PECUNHA LTD 
TLP-J-1 

1,000 
2696/78- XXX0022 

BANDEIRANTES ELETRONICA LTDA 
TRD- 1000A 

1,000 
0198 /85- XXXOJ92 

~·:*~·--

TIPO ONI/ONI 
NUMERO DE TORRES 
ALTURA TORRE(m) 55 ,00 
NUMERO DE RADIAIS 120 
COMPRIMENTO DOS RADIAIS(m) 51,00 
ESPACAMENTO ENTRE RADIAIS(graus) 3,00 

4- CARGA TOPO 
FIGURA GEOMETRICA ,·,*·-·, 
DIMENSOES ,·"·"·' 
ALTURA(m) .,,,.,._., 

5 - LINHA DE TRANSMISSAO: 
FABRICANTE ''"'"'**·>;,;,-:.-
MODELO ,,,,,.,,,,,,,._.,.,,. 
COMPRIMENTO(m) ·H--:, 

ATENUACAO(db/ 100m) *·k·:, 
IMPEDANCIA(obms) ,·,·k·:, 

6- LOCALIZACAO DOS ESTUDIOS: 
ESTUDIO PRINCIPAL RUA SANTOS DUMONT 193 
MUNICIPIO HERVAL DOESTE UF: SC LOCALIDADE . : 
ESTUDIO AUXILIAR 
MUNICIPIO 

.- 7 - OUTROS: 
POTENCIA DIURNA PBOM(k\n 
POTENCIA NOTURNA PBOM(kH) 
ALTURA MAXIMA SISTEMA IRR. (m) 

1,00 
0, 25 

55,00 

************************************** 

Observações 

RELATORIO DE DESCRICAO DE SISTEMA PARA USO INTERNO - EMITIDO POR..( AN142006 l 
Data de emissão 

04/11/2003 US O EXCL USIV O DA ANAI EL 

I 
; 

.I 

.I 
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ílANATEL 
Agencia Nacional de Telecomuniações 

Referência: processo no 53740002017/1999 

Entidade: RÁDIO LíDER DO VALE L TOA. 

Assunto: Renovação de Outorga (OM) 

Em atenção ao MM 227/2003/RFFCC, de 19 de agosto de 2003, 
constatou-se que as irregularidades citadas no laudo de vistoria no 
0017SC20020047, emitido em 10/05/2002, foram corrigidas, conforme consta no 
comunicado de 14/05/2002 (FI. 82 e 83). 

Assim sendo, encaminho o processo ao ER03, para providências 
devidas. 

Florianópolis, 04 de novembro de 2003. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ANEXO B, ALA OESTE- SALA 300 

CEP: 70.044-900- BRASÍLIA- DF 
TEL.: (61) 311-6453- FAX: 311-661 7 

Ofício nJ{ 6 0 9 120041 DOS/SSCE/MC 
Brasília,b 5 de t»1.AJ<,..o de 2004. 

Ao Senhor, 
Ivan Orestes Bonato 
Gerente da Rádio Líder do Vale LTDA. 
Rua Santos Dumont, n.0 193 
Caixa Postal: 91 Cep: 89610- Herval D'Oeste/SC 

Ref. Processo n2 53740.002017/99 

Prezado Senhor, 

Em atenção à solicitação constante do processo em referência, por meio 
do qual essa entidade solicita a renovação da outorga, cumpre-nos formular a seguinte 
exigência, com vistas à instrução do pedido: 

• 

• 

• 
• 

• 
• 

declaração da entidade de que não infringe as vedações do parágrafo 5° do artigo 
220 da Constituição Federal; / 
certidão de quitação ou prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviços- FGTS; ./ 
prova de regularidade com as Fazendas Munttipyl e Estadua( 
prova de regularidade com a Fazenda Fedéral; abrangendo certidão relativa a 
tributos, fornecida pela Receita Federal, e certidão quanto à divida ativa da União/ 
de competência da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional; 7'/ 
cópia da Relação Anual de Informações Sociais- RAIS; e / 
documentos atualizados revelando a composição acionária da emissora e eventuais 
alterações havidas em seu contráto social durante o pedido de vigência de outorga. 

Todos os documento acima citados deverão ser apresentados em original 
ou cópia autenticada. 

Fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento deste 
oficio, expedido com AR-Postal, par~ instrução do pedido com a documentação exigida, 
sendo que a falta de resposta poderá ser considerada como desinteresse no 
prosseguimento do processo. 

Atenciosamente, 

~ -·-CARLOS ALBERTO FREittE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

COSMS/YMY 



O OBJETO I DESTINAT "''l.FE=----------1 
NOME OU RAlÃO SOCt ._}o DESTINATÁRIO DO OBJETO I NOM OU RAISON SOCIALE DU DF.C:Tlt.JAn 

DESTINATÁ 

ENDEREÇ( 

CEPICODE F 

DECLARAÇÂÇ 

OF: 4609/04 GO 005/SSCE/MC 
AO SENHOR 
IV AMO RESTE BONATO 
GERENTE DA RÁDIO LÍDER DO VALE L TOA 
RUA SANTOS DUMONT,N.o 193 
CEP :89610-HERVAL D' OESTE/SC 
PRC. 53740.002017/1999 

O OBJETO FOI DEVIDAMENTE I L'ENVOI A ÉTt DÚMENT 

D ENTREGUE I REMIS D PAGO/PAYÉ 

ASSINAIURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE DU DESTINATAIRE 

11111111111111111111111111111111111111111111111111111111 1111 
75240203-0 * 7 5 2 4 o 2 o 3 - o * 

o 2 JUN. LUJ4 

114x 186 mm 

·.l 
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RÁDIO ÚCER DO VALE 

8R.ü.BfLJ.~. - DF 

Ao: 
25,{6/20}·: l Cr-;·'=6~·~a-:-ta-&t(i( '1::i~,~~:""'T'"""'--. 

Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B, Ala Oeste, Sala 300 
Brasília- DF 
CEP 70.044-900 

Ilustríssimo Sr. Diretor, 
Carlos Alberto Freire Resende 

Ref. Processo n° 53740.002017/99 

DO:DOS -i4 
Para: ( , ~()à 

I O Conhecimento 
Providências 

O Análise e Deliberaçao 
O Preparar Resposta 
O Preparar Informe 
O Responder ao Interessado 
O Falar-me 
O Arquive-se ~· 
Prazo: 1 . --r-1+---...!-

Carlos A~ Resende 
Dire - DOS/SSCE/MC 

Em atendimento ao vosso oficio nº 4609/2004/DOS/SSCE/MC, anexamos à presente 
a documentação solicitada: 

• Declaração da entidade de que não infringe as vedações do parágrafo 5° do 
artigo 220 da Constituição Federal; 

• Certidão de quitação ou prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviços- FGTS; 

• Prova de regularidade com as Fazendas Municipal e Estadual; 
• Prova de regularidade com a Fazenda Federal, abrangendo certidão relativa a 

tributos, fornecida pela Receita Federal, e certidão quanto à dívida ativa da 
União, de competência d~ Procuradoria Geral da Fazenda Nacional; 

• Cópia da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; e 
• Documentos atualizados revelando a composição acionária da emissora e 

eventuais alterações havidas em seu contrato social durante o pedido de 
vigência de outorga. 

Rldlo Uder do Vale Ltda. 
Rua Santos Dumont, 204 - Centro 
89.610-000 - Herval d'Oeste - SC 

Fone/Fax: (49) 554.1817 



DECLARAÇÃO 

O abaixo assinado, dirigente da RÁDIO LÍDER DO V ALE 
L TDA, executante do serviço de radiodifusão sonora em ondas médias, na 
localidade de Herval d'Oeste, Estado de Santa Catarina, declara que esta 
entidade, seus dirigentes e sócios cotistas não participam direta ou 
indiretamente de outra concessionária do serviço de radiodifusão sonora em 
ondas médias, nesta localidade de Herval D'Oeste, Estado de Santa Catarina, 
nem ultrapassam os limites estabelecidos pelo Artigo 12° do Decreto Lei 236, 
de 28 de fevereiro de 1967. 

Herval D'Oeste/SC, 18 de junho de 2004. 

IVAN ORESTE BONATO 
CPF N. 0 003.165.479-72 



Certldao Negativa de Debito 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

DADOS DO SUJEITO PASSIVO: 

CNPJ : 83 . 513 . 010 / 0001 - 58 
NOME : RADIO LIDER DO VALE LTDA 
ENDERECO: R SANTOS DUMONT 
BAIRRO OU DISTRITO: CENTRO 
MUNICIPIO: HERVAL D OESTE 
ESTADO: SC 
CEP : 89610 - 000 

FINALIDADE DA CERTIDÃO: 

193 

ragma 1 ae 1 

/V0 0]J802004-20022040 

QUAISQUER DAQUELAS PREVISTAS NAS LEI S 8 . 212 , DE 24 DE JULHO DE 1991, E 
ALTERACOES, EXCETO PARA: 

AVERBACAO DE CONSTRUCAO CIVIL EM IMOVEL ; 
REDUCAO DE CAPITAL SOCIAL E TRANSFERENCIA DE CONTROLE DE COTAS DE 
SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE LIMITADA; 
BAIXA DE FIRMA INDIVIDUAL , CISAO TOTAL OU PARCIAL, TRANSFORMACAO OU 
EXTINCAO DE ENTIDADE OU SOCIEDADE COMERCIAL OU CIVIL . 

E CERTIFICADO , NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI No 8 . 212 / 91 E ALTERACOES , QUE , PARA 
A FINALIDADE DISCRIMINADA, INEXISTE DEBITO IMPEDITIVO A EXPEDICAO DESTA 
CERT IDAO EM NOME DO SUJEITO PASS I VO ACIMA IDENTIFICADO , RESSALVADO AO INSS O 
DIREITO DE COBRAR QUALQUER IMPORTANCIA QUE VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA . 
VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

A ACEITACAO DA PRESENTE CERT IDAO ESTA COND I CIONADA A VERIFICACAO DE SUA 
VALIDADE NA INTERNET, NO ENDERECO www.previdenciasocial . gov.br, OU EM QUALQUER 
AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL OU UNIDADE AVANCADA DE ATENDIMENTO DA 
PREVIDENCIA SOCIAL. 

DEVERA SER OBSERVADA A FINALIDADE PARA A QUAL FOI EMITIDA . 
EMITIDA EM, 08 DE ABRIL DE 2004 . 
COM VALIDADE ATE 07 / 07 /2 004 . 
VALIDA POR 90 DIAS DA DATA DA SUA EMIS SAO . 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. A SEGURADORA DO TRABALHADOR BRASILEIRO. 

EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

http:/ /wwwO 1 O.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws _ mv2.asp?COMS _ BIN/SIW _Contexto... 08/04/2004 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 8351301010001-58 

Razão Social: RÁDIO LÍDER DO VALE LTDA. 

Endereço: RUA SANTOS DUMONT 193 I CENTRO I HERVAL D'OESTE I SC I 89610-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 
de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em 
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 03/06/2004 a 02/07/2004 

Certificação Número: 2004060309001722500065 

Informação obtida em 03/06/2004, às 08:55. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à verificação de 
( autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

https :/ /webp.caixa.gov. br/cidadao/Crf/Crf/F geCFSimprimirPapel.asp ?V ARPessoaMat... 03/06/2004 
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MUNICÍP·IO .DE HERVAL D ~ OESTE 
·- " O - - T o --r. O o-

CERTIDÃO NEGATIVA . 

N. 0 1847/2004 

CERTIFICAMOS QUE, revendo os Livros e Arquivos 

desta PREFEITURA, ficou constatado que RADIO LIDER 00 VALE L TOA, 

NADA DEVE aos Cofres Públicos Municipais. 

Fica, todavia, ressalvado o direito de a Fazenda Pública 

Municipal exigir a qualquer tempo os tributos e penalidades pecuniárias 

não lançadas até esta data. 

Esta Cmiidão Negativa tem validade por 60 (sessenta) dias 

contados da data de sua emissão, , conforme Decreto Municipal n. 0 

1351 /20"0 1 de 11 de maio de 2001. 

l 

Herval d'Oeste(SC), aos 2 de junho de 2004. 

·~títft._-
'()afcfir ii;'e~to :Matte·vi 

Ger&nte de Flscallzaçáo 
CPF 295 .332.609-04 

Rua Nereu Ramos, 389-89610-000 Herval d'Oeste SC 
FnnP A.Q <;<;A. nQ?? - F::>Y A.Q <;<;A. n1 ~?- Prltt r ::>r::lníri'l""nftlinP rnm hr 



C E R T I n A O O E O E B I T O S E S T A O U A I S 
NOME COMPLETO: RADIO LIDER DO VALE LTDA 
ENDERECO: SANTOS DUMONT, 193, 1 ANDAR, CENTR .RVAL D'OESTE 
NUMERO DO CGC/CPF: 83.513.010/0001 -58 INSCRICAO: 250.649.152- ATIVA 

TIDAO N.: 1160658-4 
USEFI: 007 

PAGINA: 001 

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO NO REQUERIMENTO PROTOCOLADO NESTE ORGAO E, RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA ESTA
DUAL DE INSCREVER E COBRAR AS DIVIDAS QUE VENHAM A SER APURADAS, CERTIFICO, PARA FINS DE DIREITO QUE, MANDANDO REVER 
OS REGISTROS DE CREDITOS TRIBUTARIOS DA FAZENDA ESTADUAL, EM NOME DO CONTRIBUINTE ACIMA IDENTIFICADO, VERIFICOU-SE A 
INEXISTENCIA DE QUALQUER DEBITO. 

PARA CONSTAR, FOI EXTRAIDA ESTA CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS ESTADUAIS, QUE VAI POR MIM ASSINADA. 

JOACABA EM, 08 DE JANEIRO DE 2004. 

111. · 1 a 
~~- e Tri tos Estaduais 
~atrí la , 84.955-7 

ESTA CERTIDAO VALERA POR 180 (CENTO E OITENTA) DIAS, ARTIGO 210 DO RNGDT/SC. 
Cll(r::"ir:'lDlitbQIUER RASURA TORNARA NULO ESTE DOCUMENTO. 

DE SANTA 
· Secreta no de Eslodo do Fazendo 
o o 
o ~ 
~ O B JAN. Z004 )> 
cn ;;v 
w z 

usrn 071-JOAÇN3A )> 

ANA LOCtA GRISNER DA SILVA 
Molr!cul 200468-2 



Certidão Negativa ragma 1 ut: 1 

Mintrtério da Fazendà I Destaques do governo 

• Receita Federal 
Clique aqui para ~·oltar à Pági na Inicial. 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal 

Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais 

Nome: RADIO LIDER DO VALE L TOA 
CNPJ: 83.513.010/0001-58 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade 
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, até esta 
data, pendências em seu nome, relativas aos tributos e contribuições federais 
administrados pela Secretaria da Receita Federal. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta 
Secretaria da Receita Federal, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de 
débitos inscritos em Divida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional. 

Certidão expedida com base na IN/SRF nº- 93, de 23 de novembro de 2001. 

Emitida às 09:06:31 do dia 11/02/2004 (hora e data de Brasília). 
Válida até 11/08/2004. 

Código de controle da certidão: 404S.DAF1.FE9C.178E 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal na Internet, no endereço http://www.receita.fazenda.gov.br. 

A certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange exclusivamente o 
estabelecimento identificado no CNPJ. 

Certidão expedida gratuitamente. 

Aprovado pela IN/SRF nQ 93, de 23/11/2001 . 

Nova Consulta -= Preparar página 
para impre ssão 

http ://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/Certlnter/Resultado.as ... 11/2/2004 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

· PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

CERTIDÃO QUANTO À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

NEGATIVA 

CNPJ 
83.513.010/0001-58 

Nome Completo 

RADIO LIDER DO VALE LTDA 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser 
apuradas, certifica-se, para os fins de direito, que, analisados os registros da Dívida Ativa da 
União, verificou-se a NÃO EXISTÊNCIA de INSCRIÇÕES em nome do contribuinte 
acima identificado. E, para constar, foi extraída, por intermédio da Internet (rede mundial 
de computadores), esta certidão NEGATIVA. 

ASPECTOS JURÍDICOS DE VALIDADE 

Esta certidão é fornecida gratuitamente tendo validade por 30 dias (Portaria PG FN n2 22, 
de 19 de janeiro de 2001), não prevalecendo sobre certidões emitidas posteriormente. 

Decreto-lei n2 147, de 03 de fevereiro de 1967: "Art. 62. E m todos os casos em que a lei 
exigir a apresentação de provas de quitação de tributos federais, incluir-se-á, 
obrigatoriamente, dentre aquelas, a certidão negativa de inscrição de dívida ativa da União, 
fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional competente." 

ASPECTOS TÉCNICOS DE VALIDADE 

Emissão às 13:54:09 do dia 31 / 05/ 2004 

Código de Controle da Certidão: DFA3.6B5E.CC68.9A29 

Tanto a veracidade da informação quanto a manutenção da condição de não devedor 
poderá ser verificada na seguinte página na Internet: http:/ /www.pgfn.fazenda.gov.br 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda INVALIDARÁ este documento. 

http:/ /www. pgfn.fazenda. gov. br/ serpro/ certidao/ certidao .asp 31 /05/2004 



MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 

Relação Anual de Informações Sociais- RAIS 

Protocolo de Transmissão de Arquivo 

Ano-base 2003 

CREA: 590500641123 

Quantidade de estabelecimentos 4 

Quantidade de vincules . ....... .. . . . . 114 

Identificação do primeiro estabelecimento do arquivo: 

CNPJ/CEI : 79.845.830/0001-70 

Razão Social: TELEVISAO JOACABA L TOA 

Atenção: Os Recibos de Entrega das declarações foram gravados em seu disquete, 

para imprimir é necessário a utilização do Programa Emissor de Recibo. 

CNPJ/CEI Razão Social 

79.845.830/0001-70 TELEVISAO JOACABA LTDA 

w• 
83. 513.010/0001-58 RADIO LIDER DO VALE LTDA 

83. 688. 457/0001-68 RADIO TRANSOESTE LTDA 

84.587.302/0001-06 RADIO SOCIEDADE CATARINENSE LTDA 

Arquivo recebido via Internet 

em 18/02/2004 às 15:28 
0950513422 

BF7F.AEAC.1 EBA.7AB4.C1CF.451A.CAC3.078A 

Qtde Vinculas 

56 

18 

16 

24 

Data Encerramento 
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r~~DIO LIDER DO VALE Lii1ITADA 

. 
CON'rHATO SOCIAL 

SERGIO EUZEBIO NOGAH.A ______ , 

.. 

Brasileiro, casado, do com6rcio, residente e domic1 
liado na cidade de ·Joaçaba, Estado de Santa Catarina 
à Av. Rio Branc~ nQ 553, portador da CGdula de Iden 
tid.o.do RG nQ 56 298, expedida pelo .Instituto do Ide.u . 

~ . " tificaçao Hedico Legal do Estado de Santa ' Catarina, 
e do c.r.c. nQ 103 704 639-00; 

· .... 

Brasileiro, casado, advogado, residente e domicilil.l, 
do na cidade de Joaçaba, Estado de Santa Catarina, à 
Rua Felipe Schimidt nQ 476, portador da CÓdula de I 

dentidade RG nQ_ 1 611, expedida pela Ordem ·dos .A.dvo 
gados do Brasil, Secção d~ Santa Catarina, e 
c.r.c_ nº "065 778 069-34; 

do 

IVA?>J 0::\ESTE BONATO, 

~-/;; 
(~~·=~- --=-------

~ --::- ___ .. _. ·-- -· . .. 

Brasileiro, casado, . industrial, residente e domicilj. 
ado na cidade de Joaçaba, Estado de Santa Catarina,à 

. t:.:v.-~ XV de l~overnbro nQ 1 021, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 283 111, expedida pela Secretaria 
de SeGurança PÚblica do Estado do .Paraná,e do C.I.C. 
nº 003 165 479-72; neste ato representado por seu 
bastante procurador Sr. JOIO CELSO BORDIN, brasi1e1 
ro, casado, do com~rcio, resid.e domic. na cidade de 
Joa.ça"tn1, Est.de Santa Catarina, ~ A;:v~ 'X.V de Novembro 
nQ 1 019, portador da Céd.de Idc~tidade nQ ~6 287, e 

do C. I. C .. nQ 003 150 289-0l·l·j 

segue: 



22 OFÍCIO DE NOTAS E PROTESTOS DE TÍTULOS DE JOAÇABA 
AV. XV DE NOVEMBRO, 338 / FUNDOS • CE!' 89.600-000 • FONE/FAX: (49) 522.1081 

CLÓVIS DOS SANTOS - TABELIÃO 

Te;NtiÇ,t\ÇÀO ·•. • · · ' 
Certifico que a presente fotocóp ~~P.mduÇ~o 'fiel do documento original que me • 
foi apresentado e do · fé. , - ·~ 

Joaçaba )~ d ·unflo de 2004 
Em Test0 "' ·, · : da verdade 

) Clovis dos Sa tos - Tabeliã.Q - - )!Mêle A dos Santos -Tabeliã Subst 
'lni7 (.;uct'3\lrt ttc:otti J::c-rro"\D· o: t \ ~in\to:::tl rlnc C:antnc r=crro\tD:;;;'~ 
i i....•.i!i.. •-H~oj._ILJ.:H U l,.io..Hoi'Li.i- 1-V'-•ii.J.Y f..•l V '1J :' UIIIY Yl \oll,i..J ""YIUV,J - L.-,.H.,IYY 1.11~!@ 

v 
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Ri\DIO I,IDER DO V:U,E T.,IHITADf..~ 

. CONTRATO SOCIAL Fl. 02 

NILSO TLUiELLA, 

IVO 

.. 

Brasileiro, casado, contador, residente e domicili_u 
do ~a cidade de Herval d'Oeste, Estado de Santa Cat~ 
rina, à Rua Vitor Polati nº 26, portador da Cédula 
de Identidade RG nU . 253 324, expedida pelo Instituto 
do Idontificaçio M~dico Legal do Estado de Santa Ca 
tarina, e do C.I.C. nQ 054 357 579-9~ 

TREVISAN, 

Brasileiro, casado, comerciante, residente e dooici 
liado na cidade de Joaçaba~ Estado de Santa Catarina 

à Rua Salgado Filho nº 166, portador da Cédula de l 
dentidado RG nº 2 057 507, expedida pelo Instituto 
Felix Pacheco, do Es~ado da Guanabara, e do C.I.C. 
nº 003 150 019-68; , 

JOXOZil'HIO DAL SASSO, 

Brasileiro, casado, advogado e do comércio-, reside.n 
te e domiciliado na cidade de IIerval D'Oeste, Estado 
de Santa Catarina, à Travessa do Hospital nº 32, po~ 

tador da C6dula de Identidade RG nº 76 980, expedida 
pelo Instituto de Identificaç~o Médico Legal do Est~ 

do lde Santa Catarina, e .do C.IaC. nº 003 144 719-87; 

TELIS: .. rAR GmistiR, 

Brasileiro, casado, indust~ial, residente e dooicil1 
ado na cidade de Joaçaba, Estado de Santa Catarina, 

à Rua Duque de Caxias s/nº, portador da C~dula de . 1 
dentidade RG nQ 107 636, expedida pelo Instituto de 
Identificaçio Médico Legal do Estado de Santa Catari 

na, e do C.I.C. nQ 133 249 509-53; 

S8{3Ue: 
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2° OFÍCIO DE NOTAS E PROTESTOS DE TÍTULOS DE JOAÇABA ' 1 \0~ 
AV. XV.DE NOVEMBRO, 338/lõUNDOS • ÇEP 89.600·000 • FONE/FAX: (49) 522.1081 . ·. ]{ 

CLÓVIS DOS SANTOS • TABELIÃO ,'l· 

. ' A4~EI'ITI.cAÇ.Á.O 
Certifico que a presente fotocó~- ·.é reP.rp dül;~o fiel do dl}cumento original que me 
foi apresentado e dou fé. ' . , 

Joaçab (S };"3 · ·unho de 2004 
Em T QS\0 • • da \1 QrdadQ 

) Clovis dos San os . Tabãl1ãj C' ) ~!ne A. dos Santos -Tabeliil Subst 
' I ni7 ~Jicf-:t\1 n s:i~tcotti J::cr-rcM o t fy' ~in'w' ~~ rtnc C::Qntnc f=crroH o~;;·~ , "'"""'"""O" ~, J ... ,. .. """ "......... - """'"'"'AJJ[@ 



.. . , 

:S. • .\DIO LIDK1 DO VALE LDUTADA 

COHTH.A.TO SOCIAL Fl. 03 

Brasileiro, casado, industrial, residente e domicil1 
ado na cidade de Joaçaba, Estudo de Santa Catarina, 
à Rua Francisco Lindner nQ 27~, portador da Cédula 
de Identidade ~G nQ · 62 547, expedida pelo Instituto 
de Identificação HÓdico Legal do Estado de Santa C.a 
tarina, e do C.I.C. nQ 003 161 729-81; neste ato r~ 

presentado por seu bastante procurador, Sr:JOSE FR.A)f 

CIO, brasileiro, casado, advogado, co~ escritÓrio à 
Rua Sete de Setembro nQ 107, em Joaçaba - se, port~ 

· dor da Carteira de identidade nQ 1 760, expedida p~ 

la Ordem dos Advogados do Brasil, secção de Santa C~ 
t~rina, e do c.r.c. nQ 071 855 029-34; 

DOMINGOS DARCELLA, 

.. Brasileiro, casado, ,comerciante, residente Ék do~ic.J. 

liado na cidade de Jpaçaba, Estado de Santa :Gatarina 
à Rua Caetano Natal Branco s/nQ, portador da Céd.ula 
de Identidade RG n2 229 359, expedida pela Secrêtã 
ria de ·segurança e Informação do :Estado de Santa . C-ª' 
turina, e do c.r.c. nQ 003 150 959-20; 

Br~sileiro, casado, bancário, residente e domicili~ 

do na cidade de Joaçaba, Estado de Santa Catarina, à 
Rua Joaquim Torres Guerrino nº 529, portador da Céd~ 
la de Identidade RG nº 69 150, expedida pela Secret~ 
ria de Segurança e InformaçÕes do Estado de Santa C~ 
tarina, e do C.I.C. nº 004 680 8?9-20; 

secuo: 
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COIJTflATO SOCIAL Fl. olt 

N3LSON. PEDRINI, 

.. 

Br~sileiro, casado, Deputado Estadual, residente e 
domiciliado na .cidade de Florianópolis, .Estado d.e San 
ta Catarina, à Rua Rubens de Arruda R .. amos nº 302, ap. 
902, portad'or da Cédula de Identidãde RG. nº 87 286, ., 
expedida pelo Instituto de Identificaç5o M~dico LQ 

gal do Estado de Santa Catarina, e do C.I.C. nº. . . . 
002 259 329-20; neste ato representado por seu ba~ 

tanta procurador, Sr. IVO TREVISAN, brasileiro, cas~ 

do, comerciante, residente e doi!liciliado na cid.<Xe de 
JoQçaba, Estado de Santa Catarina, à Rua SalGado F1 
lhe nQ l66, portador da Cédula de Identidade RG nº. 
2 057 507-GB, ~ do c.r.c. nº 003 150 019-68; 

R UDDY J"OSI~ IJO DA .. 'ti , 

Drasilciro, casado, funcion~rio p~blico, residente e 
domiciliado na cidade de Herval D'Qeste, Estado de 
Santa Catarina, à Rua Santa Catarina nQ 58, portador 
da C~dula de Identidade RG nº 459 052, expedida pela 
Secretaria de Segurança e Informaç6es do Est~do de 
S~nta Catarina, e do c.r~c. nº 076 058 209-25; 

S3ZE?REOO EDGAR SILVA, 

Brasileiro, casado, cooerciante, residente e domici 
liado na cidade de Herval D'Oeste, Estado de Sant2.. 
Catarina, à Rua Santos ~wnont nº 667, portador da Ci 
dula de Identidade RG nQ 103 5ó_3 ·, expedida pela S.Q 
cretaria de Segurança e Informações do Estado de s~n 
ta Catarina, e do C.I.C; nQ 103 658 269-87; 

segue: 
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CLÓVIS DOS SANTOS - TABELIÃO ' 
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R:~DIO LID&q DO VAJ_,E LHHTADA 

·, 
CONTRATO SOCIAL Fl. 05 

E·vAt{Dll.O SAl\TOS HAGALHKES DE FH:SITAS, 

Brasileiro, cas.ado·, funcionário pÚblico .federal, rQ 
sidente e domiciliado na cidade de Joaçaba,Estado de 
Santa Catarina, à Rua Almirante Ba~roso nº 335, poL 
tador da Cédula de Identidade RG nQ 228 1io, expedi 
da pela Secretaria de Segurança e Informações do E~ 

tado de Santa Catarina, e do c.r.'c. nº 105761699-00; 

UDILO ANTONIO COPPI, 

.. 
Brasileiro, casado, industrial, residênte e dornicil1 
ado na cidade do Joaçaba, Estado de S2nta Catarina, 
à Rua 13 de i·hio nQ 24, portador d::t Céd;tüa de Identi, 
dade RG nº 107 891, expedida pela Secretaria de Segu 

rança e Informações; do Estado. de Santa Catarina, e 
dO C.I.C. nQ 003 157 709-10;. ' ' 

R~LIO V~RIO SURDI, 
.l 

'Srasileiro, casado, comerciante, residente e do:nici 
liado na cidade de Herval D10este, .Estado de Santa 
Catarina, à Hua José Bonifácio s/nº, portador da Cé 
dula de Identidade RG nQ 88 264, expedida pelo Insti 

. tuto de Identificaçio Médico Le&al do Estado de San 
. ta Catarina, e do C.I.C. nQ 105 727 169-15; 

SO[;UO; 
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CONTF..ATO SOC"IAL Fl. 06 

ADE>·íiO HOF'F E:LDER, 

Brasileiro, casado, ·do comércio, residente e dornici 
liado na cidade de Joaçaba, Estado de Santa Catarin~ 
à Rua Rui Barbosa s/nQ, Distrito de .Lú.zerna, port2. 
dor da Cédula do Identidade RG nº 227 448, ' expedida 
pela Secretaria de Segurança e Informações do Estado 
de Santa Catarina, e do C.I.C. 'nº 103 728 069-53; 

HILTON IJASKE, 

Brasileiro, casado, advogado, residente e domiciliâ 
do na cidade d~ Joaçaba, Estado de Santa; Catarina; à 
Ru.::t Tiradentes nº 420, portador da Cédula de · Identi · 
dade RG nQ ·2ó0 ó37, expedida pelo Instituto de Iden 
tificaçio do Estado .do Rio Grande do Sul,e do C.I.C. 
nº 105 676 749 -91t ;'' 

r 

1 
C O N S T I T ti E M, 

entre si e na melhor forma de direito, Soci2 
dado Comercial por quotas de res ponsabili~ 

de limitada, cujos neg6cios e condições 
serão regidos pelas Cláusulas, a saber: 

segue; 
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CONTRATO SOCIAL Fl. 07 

CLÁUSULA PRIHEI? .. A 

A Sociedade terá COI:lO denominação social: 11 RÁDIO LJD::;:::t ro 
V!\l,E LEUT .. \D;\ 11 , e a sua finalidade é a e:JGploração .e G:i:ecy 
ção dos Serviços de Radiodifusão Sonora em gerai, quer de 
OHD.;.S NÉDIAS - AN, _FREDUf';l'lCIA. l·fODULADA - Fi1, OHDt,. TRO?I 

C:\L- OT, SOTiS E 1!-'Lll..GEl-JS- TEl,EVISí\0, é outros, mediante ' 
a concessao prévia do Hinistério das Comunicações, na fo.r, 
~a da Lei e da Legislação vigentes. 

CL1\USULA SEGUITDA 

O:; objetivos e:q)res·sos da Sociedade se identi.ficarJ co~1 o . 
que dispÕe o Artigo 3Q (terceiro), do Decreto ·nQ '52 795, 
de 31 de . Outubro de 1 963, que instituiu o P.egulamento 
dos·Serviços do Radiodifusão (U.S.R.), consacrando,cm ní 
veJ. de r:tioridQde~ os nrogr~1mas de natur Pza EDUCATIVAl IN 

J?O:IYA 1'IVA, R!~CrtEAHTE o AO VIVO, paralc::..at1cnte com as 
a ti vid:1des de PUBLICIDADE COJ.!EHCIAL co::npa ti vois con o 

veículo,, par:1 a suportu,ção dos encargos da empresa e sua 
. ! 

melhor dimGnsão tócnica e artística. 

CL:~USDLA TEl:1CEIR.:\ 

A sede e foro da Sociedade tem como endereço a cidade de 
DI C~S'r.T,' 

·-'- · ~..J, Estado 
... 

de Santa Catarina, a Rua Kereu Ra 

sct;uo: 
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R.J\DIO LIDER DO VALE LD.:ITADA 

COHTHATO SOCIAL Fl. 08 

CL.~USULA. ·QUARTA 

A SociedadG é consti tuida para vigorar por. PRA í:O IHDETER 

VIl'-~AOO, e suas atividades terão inÍcio a partir da data 
• 

dG arquivamento do Contrato Social na Junta Co~ercial do 
Estado de Santa Ca~a~ina • . 

Quando e se necessária · a dissolução da Socied~ 
de, os dispositivos de Lei pertinentes, serão 
observados. 

. CL\USULA QUINTA 

.-· 
A SociedadG se . obriga a observar, com o rigor que se im 

põe, Decretos, Decretos - Leis, Leis, Regulamentos) Portâ 
rias, Normas e quaisquer outras docisões ou despachos E:mQ 

nados do Hinistério das ·comunicações e/ ou de seus ·· demais 
, - . . . ' orcaos competentes, vigentes ou a viglr, e referentes a 
Legislaç~o dos Serviços .de Radiodifusão Sonora em geral. 

CL1\USULA SEXTA 

A Sociedade se coopromete, por seus Dir~tores e S6cios, a 
não efetuar qualquer alteração. neste Contrato Social, sem 

que te~~a para isso sido prévia, plena 
, -rizada pelos orgaos competentes do 

Comunicações. 

e legalmente aut.Q 
11inistério das 

segue: 
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RÁDIO LlD:&.q DO VALE LHíiTADA 

Fl. 09 

CLl~USUI.A SÉ'l'IJ:JA 

A Sociedade se obriga ~ manter em seu quadro de ·funcioni. 
rios, wn número mi.nimo de 2/3 (dois terços) de br.n, 
sileiros natos. 

CLÁUSULA OITAVA 
. . 

A Sociedade não pode~a deter Concessões ou ·Permissões P2 

ru executar os Serviços de Radiodifusão · Sonora no Pais, 
além dos limites fixados pelo Artigo 12, do Decreto - Lei 
nQ 236, de 28 de Fevereiro de 1 967. 

~· 

§ PRHfSIRO 

Os S6cios-Quotisias nao poderão integrar · ~· quadro ·socii 
al de outra Concession~ria ou Permissionár{a:· executan 
te do mesmo tipo de Serv~ço de Radiodifusão Sonora na 
cidade em que pretendem instalar a nova emissora, nem. 
e~ out~as localidades do País; em excesso · aos limites 
fixados pelo Artigo l2, do Decreto - Lei nQ 236, de 28 
de Fevereiro de 1 967. 

l 
§ SEGUI.JDO 

Os Sócio~-Dirotores nomeados estão . impedidos de p<lrti 
cipar da Direç;o ou na qualidade do SÓcios-Quotistas 
de outra Concession5ria ou.Permission~ria executante 
do mesm~ tipo de Serviço de Radiodifusão Sonora na ci 
dade e~ que pretendem instalar a_ nova emissora, co~o 

não poderio gozar de. imunidade p2.rla.mentar, foro esp..e, 

cial, o ncr:1 mesmo intogru.l~ o quadro social de cc:prcsc.s 
executa~tes do mesmo serviço em outras localidades do 

" PaJ.s, e::1 excesso aos limites fixados pelo Arti&o 12, 

do Decreto-Lei nQ 236, de 28 do Fevereiro de 1 967. 
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IL!ÍDIO LIDl~1 DO VALE LD·:I'l'ADA 

CON'l'RATO SOCL\1 Fl. 10 

As quotas representativas do Capital Social, so.o inalieni 
vcis e inc~ucion~vois, direta · ou indiretamente, a eGtran 
geiros ou pessoas jurÍdicas, e sua totalidade pertencerá 

.sempre a brasileiros· natos. 

CLI~USULA. DÉCIHA 

O C:.lpital Social é de Cr$.555.000,?0 (Quinhentos e cin 
qt.:enta e cinco mil cruzeiros), representado por 555 (Qu,i 
nheritas e · cincluEmta e cinco) quotas, no valor nominal de · 
Cr$-.1. 000,00 (um mil cruzeiros) cada uma delas, subscritas 
pelos.sócios em moeda corrente nacional, da forma QUe se 
segue: 

SÚCIOS QUOTAS VALORES' 
;.:,. 

. <!> SEHGIO EUZEBIO NOGAR.A ••••••••••••••• . 100. Çr;;p.lOO.OOO,OO; 

JULIO CESAR ZA.GO SOB..'~UHHO •• .•••• ., ...... 100. Cr::>.lOO.OOO,OO; 

IVAH ORESTE BONATO .......... ., •••••••• 100. Cr r:~ .100. 000,00; 

HILSO .RtU·~ELLA .................... · ••• 30. Cr$. 30.000,00; 

IVO TREVISAN~···••••••••••••••·•·•· 30. 
JOÃOZINHO DAL SASSO ••••••••••••••••• 25. 
ROl·U1. NO r·V1.SSIG~JAN............................ 20. 

I . 
TELIS~lA...lt GE'.-!EHR ......... ~ ••• ~ •••• •.. 20. 
DOE IN GOS E..A ... TlCELLA. • • • • • • • • .. • .. • • • • • • • 2 O .. 

DlillCY l·I.K·JDES. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 1~. 

NELS cn PED~1IN I ........................ 4 • • • • • 15. 
RUDDY JOSÉ NOD.-\.RI. • • • .. .. • • • • • • • • • • • • • · 15. 
SEZEFREOO EDGAI\ SILVA................ 15. 
ETAlmRO SAI-r.l'OS :t·:AG.!',.LlL'tES DE . FREITAS., · 10. 
UDILO A~TONIO COPPI ••••••••••••••••• 10. 

E~ I O 1-:l'·l. . .HI O S UHDI •••••••••••• .-. • • • • • 10. 
AD.=::!<IO EOl:~,l~'21Dlli1 ••• .•.••••• ~ •.••• . • • • 10. 

l'~~ILTON Li''.Sl\.E....................... 10. 

Cr8i. 
Cr$. 
C r~~. 
C r~>. 
Cr$. 
C r S. 
C r :~ . 

c .... 
r -~· 

c .... r.;;. 
CrG. 
Cr .J . 
c , tl, 

r,,(. 

C r~~. 

c r:~. 

30.000,00; 
25.000,00; 
20.000,00; 
20.000,00; 
20.000,00; 
15.ooo,oo; 
15 .. 000,00; 
15.000,00; 
15.000,00; 
10.000,00; 
10.000,00; 

10.000, 00 ; 
10.000,00; 
10.00Cl 2 00j 

----------------~ 
'.f'l O T ~ I S r:5c' C •'' r~,...-5 000 Ür) L l!r.. • • • • • • • • • :.J J • I" .) . :.J) • ' \.... • 
------------------~---------------------------
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RÁDIO 11!)2_.-q DO VALE LHíiT.~DA 

C01JTRATO S.OCIAL Fl. 11 

CLÁUSULA DÉCHLA ( COlJT.) 

Do acorclo com o Artigo 2Q, 11 In Fine",do Doer§. 
to nº 3 708, de lO de Janeiro de · 1 919, cada 
quotista se responsabiliza pela totalidade do 

"' 
Capital Social. 

CLÁUSULA DÉC IHA - PRIJ.IEifu\ 

O ~pital Social. será inteeralizudo em moeda corrente 
c~onal, da forma que se segue: 

1. 

2. 

Cada sócio inteGrali~a, neste ato, lO% (dez porcento) 
das· quoti.lS por ele subscritas, perfazendo um total de 
C r~~. 55.500,00 ( cinquenta e cinco mil. e J.~uinhento:::: crJJ 
zeiros), en at~ndimento ao qué 'dispÕe a n:De!D,.Q.n"s t r ?..(; 3'o 

do R_SÇ_Q_rsos Fin:mceiros 11 , do Edital nº 74/7'7, do lü 

nistério dc..s Cot:lUnicé<.ç Õo s, publicado no Diário Cfic i. 
al da L!nião de 13.09.77, · bem _como .aos limites fixados 
pela Portaria nu 505-HC, de 19.06.75. 

Cada s6cio integralizar~ os restantes 90% ( noventa 
l)ot'cento) das quotas por ele subscritas, ou seja, a 
im:port~ncia de Cr~~.499.500,00 (quatrocentos e noventa 
e nove mil e quinhentos cruzeiros), .06 (seis) l!'.eses 
após a data de publ~caçQo _da outor&a no Diário Ofici 
al da Uniâ:o, pelo Hinistério das Comunicações, se o 
a to for deferido em noHw do. Sociedade. 

socuo: . 
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&}DTO LID::J:R DO VAI.,S L Tl:Irl'AD.t\.. 

COHTHATJ SOCTA.L. 

CLJ~USULA D~CH~ - SEGTHJlH 

As quotas sao individuais em relação à Sociedade quo, pa-
, 

r:a cada urna delas, so reconhece um proprietario. 
~ 

CLAUSUlA DltCHIA - TERCEIRA 

A Sociedade seri administrada pelos s6cios, no e~ercicio -
das funções a que ficam nomeados, a saber: 

SERGIO ETTZElHO NOG!1.RA 

. JULIO CESAR ZAGQ SOBRI)iliO, 

JOJ\OZHH!O DAIJ Si1_SSO 

: Diretor Gerente. 
Diretor Administrativo • 

: DIRETOR illtTISTICO; 

1. Caberá aos Diretores Gerente e Administrativo, todos os 
w• poderes da administração .legal e sua representação' . (;Q 

JUÍzo ou fora dele. 

2. Os doctmientos relativos às gest5es sociais e comerciais 
da empresa, l?varão sempre a assinatura conjunta dos 
-02- (dois) Diretores nomeados para os cargos de Ge~en
te e Adrnj.nistrati vo. 

3 • .lw Diretor Artístico caber3. o exercício das funções in_g_ 
rent~s ao cargo a que foi designado. 

4. Todos os Diretores nomeados, de acordo com a Lei, te 

rão direito a uma retirada mensal, a ·tÍtulo de "Pró-La-· 
bore'1

, a partir · da data de e~pedição da Licença de J:i'un
cionamento, pelo Ministerio das Comunicações. 

5. Ficam dispensados da prestação de caução, os Diretores-
nomeados .. 

secue -: 
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COlJTHA'l'O SOC.IAL Fl. 13 

' · 

CL.~USULA Df;CIHA - QUAriTA 

O uso da donominac:ão social nos termos da Cláusula Décima 
" ., ' I 

Terceira deste instrW1H:mto, é vedado em fianças, avais, 
J 

abonos e outros favores estranhos aos interesses da Soei~ 
dade, ficando os Diretores, pessoalmente responsáveis po 
los atos praticados •. 

. ' 

Para o exercício de gerentes, procuradores, locutores e 
encarro;ados das instalações t~cJticas, bem cooo responsi 
veis pel3..' orientacão intelectual ou administrativa. direta 

.) . .. . ~ ... . . ... 

ou indiretamente da ._Sociedade, somente serã~, _·· admitidos 
p • 

brasileiros natos. ;~ 

CL!~USULA m~CD'LA - SEXTA · 

1. As quotas sociais não poderão ser cedidas a terceiros 
estranhos a Sociedade, sem o consentimento ezpresso 

dos demais s6cios. Para esse fim, .o s6cio que prete2 
r . ' 

der -?C retirar de~rerá notificar ·p-or · escrito a Socied3. 
de, dJ.ndo-lhe. o prazo de 60 (sessenta) dias contados 
do recebimento da notificaç~o, para que a entida de, 

atrav~s de seus demais s6cios, exerç~ ou renuncie, em 
"' 

condi(~Õos do igualdade, ao direi to de prefer.:;ncia na 
aquisiç:lo de suas quotas. No caso -de cessão 7 . as qUQ 

t::.s serão distribu.idas oe1 proporção de iguQ..ldade as 

quotas dos s6cios reoanescentes. 

secue: 
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R.:~DIO lTDF.H. DO VALE LIIHTADA 

CO~·JTrt· ~OCIAL 

CL1~USU1.4. DÉCIHA - SEXTA 

(Cont.) 

Fica ajustado entre as partes 
... 

que ao sacio q_ue 

se -1-' revlra, cabo1~á recE;ber o valor das quotas 

into[;r<.:..liza.das e representativas do sou C;:::.pital, 

m~is os lucros apurados em 
aprovados pelos. ~6cios, e cujo 
to em 24 (vinte e quatro) 

Balanço 
pn.gamonto 

prestações 

previamente 
, 

sora foi 
mensais, 

ieuais e sucess~vas, sem juros • 

. -
§ ú H I C O 

A sa{da . do s6cio 
, 

ser a objeto, . na oport wüda.de, 

de a.ltcração do Contrato Social, a fim de ser 
submetida à · ·anuência prévia -cio-· l·!inistério das 

Co~unicaç5o~, o, posteriormente, sor arquivada 

na Junta Comercial do Estado d~ Santa Cato.rina. 

sq;uo: 
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R~DIO LIDQl DO VALE LIMITAD~ 

CONTHATO SOCIAL Fl. l) 

P falecimento ou interdiç~o de qualquer um dos sócios 
dissolverá necessariamente -a.Socicdade, :t:,icando herdeiros 
e sucessores ou o re:!.)resontante leGal nor:1eado, subroGados 
nos direitos e obri8ações do 11 de cujus 11 ou interdito, P.Q 
dendo nela fazerem-se· representar, enquanto indiviso o 
quinhão respectivo, por um dentre eles devidamente crede;-1 
ciado pelos demais. 

§ FIUI·íEIR.O 
--------~--

~[adiante consenso entre os sócios sup6rsti~es, os ~e~ . 
~ ~· 

doiros ou sucessores poder~o ingressar na : · Socied~de, 
c~so nao haji impeditivo legal quanto a sua ~apacidade 
j_ur:.Lc.lica e se obsm:ve. a anuência prévia · dos Órgãos CC.J. 

petentes do Hinistério das Comunicações; para q_ue -sua 
adt;üssão soja revestida de todos os efeitos leGais. 

§ SEGLJ1JDO ----------;l 

Se herdeiros ou sucessores nao desejarem co~tinuar 
Sociedade; seus haveres serão apurados em :Salanc::o l s 
vantado especialmente para e[!se fim, e serCLo p2.gos er:1 
24- (vinte e quatro) pr\3stações mensais, iguais e suce_1 

sivasl soD juros, a quem legalmente nomeado • 

. "' 
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TIJÍ.DIO LIDEH DO VALE LJl.liTADA 

Cot;TfU\.'1'0 SOCIAL li'l. 16 

CL~USULA D~CI~A - OITAVA 

A 31 de Dczcuún'o do _caclu. ano, levant::tr-so-;Í .u:-.'1 fula~ço G.Q. 

rn.l das ativid2..dcs da empresa. O Bc..lanço lcvo.rá. a accin.c,. 
tur2.. do todos os sócios e será acompaw~ado do ~:tr~to ca 
Conta do Lucros e P9rd~s. 

§ ÚlriCO ------- Se acusados· forem prejuízos, os mes::nos ser ao C.Q 

bertos através de nova integralização do Capj_ 

tal Social, em parte proporcional ao núr::cro de 

auotas de cada· sócio ~ ) sempre em · moeda corrente 

nacional. 

}l'ica eleito, desde já, com renúncia a qualquer outro, o 
foro da Sociedade, a cidn.do de Jo~cah~, Estado de Santa 
Catarina, lX.1ra solução de quaisquer dÚvidas quo evcntu2.1 
oonte venham a surgir entro as partes contratantes. 

§ mrrco 7odas as resoluções e deliberações da Socied~ 

do, poderio ser tomadas através de Asseobléio. 

reunida para esse f~m, coo a aprova·~::.o da c::ü2, 

ria representativa do Capital Social • 

sccuo: 
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R/~DIO LIDER DO VALE LI!üTADA 

(;(~ : .;?J.A1'0 SOCIAL 11'1. 17 

' ,· .. 

CL\USULA VIGf;SIHA · 

Os c::..sos omissos neste Contrato Social serão regidos F2 

los dispositivos dos Decretos nQs. 3 708, de 10 de Janci 

.ro de 1 9.19, e 4 726, de 13 de Julho ele 1 965, o.. cujo. 
fiel observância, co!:lo d:::.s demais Cláu~ulo..s deste CO!:l!Jr.Q 

~isso, se obrigam os Diretores e SÓcios. 

-oOo-

E POR ZSTA.RE~· l JUSTOS E CONTP.ATADOS, AS3IN1üí O 

PRBS10ITZ CO!JTRATO SOCIAL, EH 05 (CIXCO) VILS 

DE IGUAL 1'EOR E FOHH.!\., FAZENDO -0 PEit.AHTE AS 

' .. ... 

Outubrc _.G 1977. 

~ ll\,~~u 1 ~ LJ~ 
' ~ 

ORSSTE Büi~ATO 
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::>_fD IO LIDI-::1\ DO VALE LEilTllDA 
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RÁDIO LÍDER DO VALE LTDA. 
CGCIMF 83.513.010/0001-58 

QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

IVAN O RESTE BONATO, brasileiro, casado, industrial, CPF no 
003.165.479-72, CI n° 283.111 SSP/PR, residente e domiciliado na Av. 
Rubens de Arruda Ramos, 230 - Florianópolis - SC; FLÁVIO 
BRANDALISE, brasileiro, casado, industrial, CPF n° 004.887.639-91, CI n° 
2.334. 734 SSP/SP, residente e domiciliado na Rua Wilson Macedo, 77 -
Videira - SC e SAUL BRANDALISE JÚNIO~ brasileiro, casado, 
administrador de empresas, CPF no 573.571.028-15, CI no 849.419 SSP/SP, 
residente e domiciliado na Rua Wilson .N1acedo, s/n°, na cidade de Videira -
SC; sócios qu~ ~eprese~t~ 99,99o/o d~ capital social da s~cie~ade ·por quotas 
de responsabthdade lnmtad~ que gua sob a denommaçao · ·de RÁDIO 
LÍDER DO VALE LTDA., com sede na Rua Nereu Ramos, 265, na cidade 
de Herval d'Oeste - SC, com seu Contrato Social, devidamente arquivado na 
Junta Comercial do Estado de Santa Catarina sob no 42708177, em 
03/11/1977 e alterações posteriores na mesma repartição sob nt~s 42708.1.84 
em 20/03/84; 42708.2.84 em 24/04/84; 42708.1.88 em I0/08/88 · e 
422.004708.8 em 04/07/89, RESOLVE.NI, por este instrumento, proceder as 
seguintes alterações em seu Contrato Social: 

1 -ADEQUAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL 

O Capital Social é adequado ao padrão monetário em vigor, instituído pela 
Lei no 8.024, ,ijue substituiu o "Cruzado Novo" pelo "'Cruzeiro". 

' 2 -AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL 

O Capital Social é aumentado de Cr$ 47.610,00 para Cr$ 10.000.000,00, 
con1 a emissão de 9.952.390.000 nova'S quota'S, no valor de Cr$ 0,001 cad~ 

~ totalizando a quantia de Cr$ 9.952.390,00, sendo Cr$ 5.767.892,85 através 
~o~oração de Reservas de Capital e Cr$ 4.184.497,15 através de 

~ \~ 
1 
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adiantamento realizado pelos sócios abaixo nominados, em moeda corrente 
nacional, na seguinte proporção: 

O sócio Ivan Oreste Bonato, subscreve a quantidade de 2.135. 768.190 
quotas, totalizando a quantia de Cr$ 2.135. 768,19~ 

O sócio Flávio Brandalise, subscreve a quantidade de 1.024.364.490 quotas, 
totalizando a quantia de Cr$ 1.024.364,49; 

O sócio Saul Brandalise Júnior, subscreve a quantidade de 1.024.364.470 
quotas, totalizando a quantia de Cr$ 1.024.364,47. 

3 -ALTERAÇÃO DO VALOR DA QUOTA SOCIAL 

O valor unitário da quota social é alterado de Cr$ 0,001 para Cr$ 1,00. 

Em decorrência das alterações supra o «capuf' do artigo 4 do Contrato Social 
é alterado, passando a viger com a seguinte redação: 

CLÁ!JSULA QUARTA (caput) - O Capital Social é de Cr$ 10.000.000,00 
(dez milhões de cruzeiros), dividido em 10.000.000 (dez milhões) de quotas, 
no valor de Cr$ 1,00 (hum cruzeiro) cada uma, assim distribuídas entre os 
sócios quotistas: 

SÓCIO QUOTISTA 
IVAN ORESTE BONATO 

f 

FLAVIO BRANDALISE 
f 

SAUL BRAJ)IDALISE JUNIOR 
NILSO RAMELLA 
DARCY l'v1ENDES 
NELSON PEDRINI 
SEZEFREDO EDGAR SILVA 
ADEMIO HOFFELDER 
MILTON LASKE 
TOTAL 

N°DEQUOTAS 
5.103.982 
2.447.994 
2.447.994 

9 
5 
5 
5 
3 
3 

10.000.000 

2 
1 

VALOR EMCr$ 
5.103.982,00 tjl~ 

2.447.994,00 
2.447.994,00 

9~00 
5,00 
5,00 
5,00 
3,00 
3,00 

10.000.000,00 
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4 - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Permanece inalteradas as demais cláusulas que não colidirem com as 
disposições do presente instrumento. 

E, por assim estarem justos .e contratados, assinam o presente instrumento, 
juntamente com as testemunha5 abaixo, para que produza seus devidos e 
legais efeitos, obrigando-se todos a bem e fielmente cumpri-lo por si, seus 
herdeiros e ou sucessores. 

Joaçaba, 30 de setembro de 1991. 

Ivan Oreste Bonato 

~ ~ Sa Bran 1se J unwr 

11/R 939.345, residente e domiciliado 

Flávio Brandalise 

Iris to~fro, brasileiro, 
c ado, /contador, CPF no 
092.800.739-15 e CI no 
11/R 202.603, residente e do-

em Joaçaba. ""'t::=:7.~~~.,.;· miciliado em Joaçaba. 
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RAD I O L I DER DO '·..'ALE L TDA. 

CGC- MF 83 . ~13.010/0001 -!:•8 

SEXTA ALTERAÇ~O CONTRATUAL 

I VAN ORESTE BONATO , t:.;~ .. ,;:;~:;:.i I'f:::i. r .. u ~ c: ii:~!:::. r:idü ,, F:nq:::<r .. E:-!:=:.i\r ... :.\.c:', 
domiciliado na Av. Rubens de Arru~a Ramos, 1010, 12 
Florianópolis, Estado de Santa Catarina, portador da 
Identidade nQ 1.169.386-SSP-DF, in s crito no CIC 

,;:\ndi::!lr·, 

C::t?::,du 1 i:ii 

(H) ::::~ 11 J. ()~5., -~~~·}·(:?······/:·;?; ::::.<~')C :i c~ cpJ(·:·::~ f"t:·:·: .. r,::d' .. E·:,~:::.t:·:~.-r~ t·. i~"-í 1.:<\. :-C> ~: : :~~/. {c :irH::p~.\ 1:·:-: .. r ·rt.i:':\ E.. LHH ~::-t::<r .. 
cento e trés fra~bes), do capital social da sociedade por quotas 
de responsabilidade limitad a, que gira s ob a denominaç~o de RAD I O 
L I DER DO VALE LTDA -~ CC<iü ! ::.{·:·:~·:::!~:-" l' .. ic·:, r;:Uc':i NE'("EU PEiiHCI~::., :::;.::,';;:==.=,,, nr,-;, c.idi:'ildt:-:·:· 
de Herval d' Oeste, Estado de Santa Catarina, com seu Contrato 
Social, devidamente arquivado na Junta Comercial 
Santa Catarina sob o nQ 42708177, em 03.11.77, e altera4bes pos-· 
teriores na mesma repa r ti~~o sob nQS 427 08.1.84, em 20.03.84; 
42708.2.84, em 24.04.84; 42708.1.88 em 10.08.88; 4 22.0042708 . 8 em 
04.07.89 e 422.0042708-8 em 06.01. 9 2, RESOLVEM, por estE instru
mento, proceder as seguintes altera~bes em seu Contrato Social: 

1 - ALTERAÇ~O NO QUADRO DA ADM I N ISTRAÇ~O DA SOCIEDADE . 

Aceito os pedidos de desligamento dos Srs. IRINEU BONFLEUHER , 
JO~O CELSO BORDI N e JO~O CARLOS BORDI N, d<:, ,:;,drn:.i.n.:i.!==:.tJ·i::;(;;iê=ic• dE;, 
•;:. c~: :i.E•ci,::idE· ~~ i·?::' i·:2m !:'-·E· U ~''· 1 Ul~)i:iln?:• !::. ·fu :.i. E· 1 E· :i. to o ~3l'... I 'v1AN ORESTE BO
NATO~ antEriormente qualificado , que terà a designa~~o de GE
RENTE ~ o qual decla r a que n~o est a incurso em qualquer dos 
crimes p revistos em Lei~ ou nas res t r i ~bEs legais que possam 
impe di-lo de e~ercer atividades mercantis. 

Em consequência a Clàusula Sétima du Contrato SociaJ., passa a 
viger com a seguinte reda~~o: 

CLAUSULA .• •SETI MA - f.\ (';c\rn:.\.rL.\.!'-'·t.r .. ,·:,<;~?iD da ':::.c•c::.i.E':·dii:·;dE·:· c:c:•mpc·t.t·::· i:i1D :::;~···. 

IVAN ORESTE BONATO, que terà a designa4~o de GERENTE . 

2 DI SPOSI ÇôES FI NAIS. 

Permanecem inalteradas as demais cléusulas, que nào colidirem 
com as dispbsiçbes do prEsente instrumEnto. 

E, por ass1m estarem justo s e contratados , assinam o p resente 
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instrumento, juntamente com du~s testemunhss sb~i~o, 

produza seus devidos e legais efeitos, obrigan-se todos a 
fielmente cumpri-lo por si, seus herdeiros e / ou sucessores. 

l 

Herval d' Oeste, 3 1 de dezembro de 1991 

I VAN ORESTE BONATO 

ANA TTO ~ . b i'"·=~ !:i!- .1. 1 E:• :.i. (' ,,, ii 

. ; i:il .1. C< i.-· ;c ~b 1'"1 ti:; d C< 1··· E; , i'" (;;• ..... 

!ô' ·.dET1t.e E" dC:<ifl:.i.c::.i.1 '3f~;ci.;:-; i:-!'fi'l ,}Ci'i·;i;<ei 

::< "'' . ::;; c: C I :;;_• .. .l 4 .q • ::~' 0 5:: ~i c:: ,, C I C: n () 

. 7.,.,. 
MIGUEL A GELO FRA NZO! JUN IOR 

ADVOGADO - OAB/SC 7.313 

·} 

I 
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SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

RÁDIO LIDER DO V ALE LTDA. 

CGC-MF 83.513.010/0001-58 

IVAN O RESTE BONATO, brasifeiro, casado, empresário, residente e domiciliado 
na Av. Rubens de Arruda Ramos, 1010, 12 andar, em Florianópolis, Estado de Santa 
Catarina, portador da Cédula de Identidade nr. 1.169.386-SSP-SP inscrito CIC 
sob o nr. 003.165.479-72, sócio que representa 51,03% (cincoenta e um por cento e 
três frações), do capital social da sociedade por quotas de responsabilidade limitada 
que gira sob a denominação de RÁDIO LIDER DO VALE LTDA. com sede na 
Rua Nereu Ramos, 265, na cidade de Herval d'Oeste, Estado de Santa Catarina, com 
seu contrato social, devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado de Santa 
Catarina sob o nr. 42708177, em 03.11.77, e alterações posteriores na mesma 
repartição sob nrs. 42708.1.84, em 20.03.84; 
42708.2.84, em 24.04.84; 42708.1.88 em 04.07.89; 422.0042708.8 em 20.12.95 e 
422.0042708-8 em 21.05.96, RESOLVEM, por este instrumento, proceder as 
seguintes alterações em seu Contrato Social; 

1- ADEQUAÇÃO DO CONTRA TO SOCIAL AO NOVO PADRÃO 
MONETÁRIO BRASILEIRO 

Os sóci~s quotistas resolvem adequar a expressão monetária do Contrato Social, ao 
novo padrão monetário brasileiro em vigor, estabelecido pelas Leis 8.697, 8.880 e 
9.069 respectivamente de 27.08.93, 27.05.94 e 29.06:95, consequentemente 
eliminando-se o CRUZEIRO, CRUZEIRO REAL, que foram substituidos pelo 
REAL. 

2 AUMENTO DE CAPITAL COM RESERVAS. 

O Capital social é elevado de R$ 3,63, (três reais e sessenta e três centavos), para R$ 
50.000,00 (cincoenta mil reais), mediante a incorporação de reserva da Correção 
Monetária do Capital Realizado, no montante de R$ 49.966,37 (quarenta e nove mil, 
novecentos e sessenta e seis reais e trinta e sete centavos) com a emissão de novas 
quotas, distribuídas proporcionalmente entre os sócios quotistas de acordo com a 
quantidade de quotas possuídas, passando a cláusula quarta do contrato social, com 
a seguinte redação: 
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SÓCIOS QUOTISTAS · NR. DE QUOTAS VALOR EM R$ 

IVAN ORESTE BONATO 25.518 25.518,00 
FLÁVIO BRANDALISE 12.238 12.238,00 
SAUL BRANDALISE JUNIOR 12.238 12.238,00 
NILSO RAMELLA 1 1,00 
DARCYLASKE 1 1,00 
NELSON PEDRINI 1 1,00 
SEZEFREDO EDGAR SILVA 1 1 00 
ADEMIO HOFFELDER 1 1,00 
MIL TON-LASKE 1 1,00 

TOTAL 50.000 50.000,00 

Em decorrência das alterações supra a cláusula quarta do contrato social para a viger 
com a seguinte redação: 

CLÁUSULA QUARTA - O Capital Social é de R$ 50.000,00 (cincoenta mil 
reais), dividido em 50.000 (cincoenta mil quotas), no valor nominal de R$ 1,00 (hum 
real), cada uma, assim distribuídas entre os sócios quotistas: 

SÓCIO QUOTISTAS NR. DE QUOTAS VALOR EM R$ 
w• 

IVAN ORESTE BONATO 25.51.8 25.518,00 
FLÁVIO BRANDALISE 12.238 12.238,00 
SAUL BRANDALISE JUNIOR 12.238 12.238,00 
NILSO RAMELLA 1 1,00 
DARCYLASKE 1 1,00 
NELSON PEDRINI 1 1,00 
SEZEFREDO EDGAR SILVA 1 100 
ADEMIO HOFFELDER 1 1,00 
MILTON LASKE •' 1 1,00 

TOTAL 50.000 50.000,00 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas que não colidirem com as disposições 
do presente instrumento 

.:I 
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E por estarem assnn justos e contratados, assmam o presente instrumento, l ~. 
juntamente com duas testemunhas, em 5 (cinco) vias de igual teor e forma , · · -:C::! 
obrigando-se todos a bem e fielmente cumpri-lo, por sí, e por seus herdeiros e/ ou 
sucessores. (SC), 05 de agosto de 1996 

IVAN ORES TE BONATO 

TESTE 

IRIS AN:TO~ RO, brasileiro 
casado, contador, residente e domiciliado 
em Joaçaba, SC, CI 11/R 202.603, SSI-Se 
CIC no 092.800.739-15 

MIGUEL AN 

JAQ , brasileira, 
solteira, , ontador, residente e 
domiciliada em Joaçaba, se, ei n° 
2.144.308 SSP -se, erc n° 
789. 90.549-20 

ADVOGADO - OAB/SC 7.313 

•' 

. ··'* 

\. cJ• .,;.,I 
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RÁDIO LIDER DO VALE LTDA. 

CGC-MF 83.513.010/0001-58 

OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

IVAN ORESTE BONATO, brasileiro, casado, empresário, residente e 
. domiciliado na Av. Rubens de Arruda· Ramos, 1010, 12° andar, em 
Florianópolis; Estado de Santa Catarina, portador da Cédula de 
Identidade no 1.169.386-SSP-DF, inscrito no CIC sob o no 
003.165.479-72, sócio componente que representa 51,03% (cinco
enta e um por cento e três frações) , da sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada, que gira sob a denominação de RÁDIO 
LIDER DO VALE LTDA., com sede na Rua Nereu Ramos, 265, na cida
de de Herval d 11 Oeste Estado de Santa Catarina, com seu con
trato social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado 
de Santa Catarina sob o no 42708177, em 03.11.77 e alterações 
posteriores sob o no 42.708.1.84 em 20-03-84; 42.708.2~84 em 
24.04.84; 42.708.1.88 em 04.07.89; 422.0042708.8 em 20.12.95; 
422.0042708-8 em 21.05.96; e 422.0042708-8 em 12.09.96, RESOL
VEM, por este instrumento particular proceder as seguintes al
terações em seu contrato social: 

1) - DOAÇÃO DE QUOTAS. 

1.1 - De um lado IVAN ORESTE BONATO, anteriormente quali
ficado, aqui denominada DOADOR e de outro lado RO
DRIGO LINNEU BONATO, brasileiro, casado, empresário, 
residente e domiciliado na Av. XV de Novembro, 12, 
4° andar, em Joaçaba, Estado de Santa Catarina, por-

~· 
tador da Cédula de . Identidade RG no 467.952 da SSP
SC, inscrito no CIC sob o no 560.863.349-00; DONATÁ
RIO tem justo e acordado a presente doação nos ter-
mos e condições seguintes: · .j. 

1.2 - O DOADOR, na qualidade de legítimo proprietário de 
25.518 (vinte e cinco mil quinhentos e dezoito quo
tas), no valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada 
uma, da empresa RÁDIO LIDER DO VALE LTDA., neste 
ato, doa como doado tem a quantidade de 25.517 (vin
te e cinco mil quinhentos e dezessete quotas) ao DO
NJ}TÁRIO. 

t 

1.3 - O DONATÁRIO, declara expressamente aceita a presente 
doação, nos termos aqui consignados, nada tendo a 
reclamar em tempo algum. 

2) - ELEIÇÃO DE NOVO GERENTE 

Fica eleito para ocupar cargo de GERENTE, o sócio quotista 
RODRIGO LINNEU BONATO, anteriormente qualificado, o qual 
declara sob as penas da Lei, que não esta incurso em 
quaisquer dos crimes . evistos em Lei, ou nas restrições 
legais que poss m m~ -lo de exercer atividades mercan-
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tis. 

3} - ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

Face as estipulações supra mencionadas, às cláusulas 
quarta e sétima do Contrata Social, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

CLÁUSULA QUARTA- O Capital Social é de 50.000,00 (cin
qüenta mil reais), dividido em 50.000 (cinqüenta mil quo
tas) . no valo r nominal .de R$ 1, O O (hum real) , cada uma, as
sim distribuidas entre os sócios quotistas: 

SÓCIOS QUOTISTAS No DE QUOTAS VALOR EM R$ 

RODRIGO LINNEU BONATO 25.517 25.517,00 
FLÁVIO BRANDALISE 12.238 12.238,00 
SAUL BRANDALISE JUNIOR 12.238 12 ,238' 00 
IVAN ORESTE BONATO 1 1,00 
NILSON RAMELLA 1 1,00 
DARCY LASKE 1 1,00 
NELSON PEDRINI 1 1,00 
SEZEFREDO EDGAR SILVA 1 1,00 
ADEMIO HOFFELDER 1 1,00 
MILTON LASKE 1 1,00 

TOTAL 50.000 50.000,00 

CLÁUSULA SÉTIMA - A administração da sociedade, compete 
aos sócios quotistas IVAN ORESTE BONATO e RODRIGO LINNEU 
BONATO, que terão a designação de GERENTE. 

4} - D~~POSIÇÕES FINAIS 
c·· 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas, que não coli
direm com as disposições do presente ins'trumento ·. 

E por estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam 
juntamente com duas testemunhas o presente instrumento de igual 
teor e forma; obrigando-se todos a bem e fielmente cumpri-lo, 
por sí e por seus herdeiros e/ou sucessores. 

:ru:~~~or 
TESTEMUNHA ~ / 

~~ / .. 
IRIS ANTON:1EO RO, bras1le1 
ro, casado, é nico em conta
bilidade, esidente e domici
liado em Joaçaba SC,CI n°11/R 
202.603, ssr-sc, crc número, 
092.800.739-15. 

Joaçaba (SC), 07 de junho de 1997 

~ 
RODRIGO LINNEU BONATO 

JOÃO CARLOS BORDIN, brasilei 
ro, casado, engenheiro civil 
residente e domiciliado em 
Joaçaba SC, CI RG no 11/R 
38 .318 ssr-sc, crc número 

4.2 .679-87. 

Dt!\UOO~ f:! o ©~ t!\1!. 
Advogado· OASjSC '127/ 
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RADIO LIDER DO VALE LTGA 
CGC/MF 83.513.010/~GOl-5& 

NONA ALTERAÇ~O CONTRATUAL 

RODRIGO LINNEU BONATO brasileiro, casado, empresário, residente 
e domiciliado na rua Paulo Stuart Wrigt , No. 11 11°. Andar, em Joaçaba, 
Estado de Santa Catarina, portador da Cédula de Identidade RG n. 467.952 
da SSP ___:__ SC, inscrito no CIC sob o n. 560.863.699-68 e IVAN ORESTE 
BONATO, casado, empresário, residente e domiciliado na Av. Rubens de 
Arruda Ramos 1 O 1 O, Apartamento 1201, em Florianópolis, Estado de Santa 
Catarina, portador da Cédula de Identidade RG n. 1.169.386, da SSP- DF, 
inscrito no CIC sob n. 003.165.4 79-72, sócios componentes que 
representam 51,04 o/o ( Cinqüenta e hum por cento e quatro frações ), da 
sociedade por quotas de responsabilidade limitada , que gira sob a 
denominação de RADIO LIDER DO V ALE L TDA., pessoa jurídica de 
direito privado inscrita no CGC/MF sob o n. 83.513.010/0001-58, com sede 
na Santos Dumont, 193 na cidade de Herval D'Oeste, Estado de Santa 
Catarina, · com seu contrato social devidamente arquivado na Jrinta 
Comercial do Estado de Santa Catarina sob o n. 42708177 em 03-11-77 e 
demais alterações contratuais arquivadas na mesma Jtmta Comercial, 
RESOLVEM, por este instnunento particular proceder as seguintes 
alterações em seu contrato social: 

.. 
1 -ALTERAR O ENDEREÇO DA SEDE DA SOCIEDADE. 

. -
O novo endereço da sede da sociedade é na rua Santos Duinont, n. 193 na 
cidade de Herval D 'Oeste, no Estado de Santa Catarina. 

Em virtude da alteração supra, a Cláusula Terceira do Contrato Social passa 
a viger com a seguinte redação : 

, .. 
CLAUSULA' TERCEIRA - A Sede e Foro da Sociedade tem como 
endereço a Cidade de Herval D' Oeste, Estado de Santa Catarina, à Rua 
Santos Dumont n. 193. 

2 - AUMENTO DE CAPITAL SOCIAL, MEDIANTE A 
CAPITALIZAÇÃO DE RESERVAS DE CAPITAL. 

Tendo em vista a existência de saldo contábil de R$ 114.047,26 ( Cento e 
{;?f( quatorze mil, quarenta e sete reais e vinte e seis centavos ), na conta 

1:{)'/J "Reservas de Capital", resolvem os sócios quotistas aumentar o Capital 

lrfr 
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Em virtude da alteração supra , a Cláusula Quarta do Contrato Social passa 
a viger com a seguinte redação : 

CLÁUSULA QUARTA - O Capital Social é de R$ 100.000,00 (Cem mil 
reais) dividido em 100.000 (Cem mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 
( Hum real ), cada tuna, assim distribtúdas entre os sócios quotistas : 

SOCIOS QUOTISTAS No. DE QUOTAS VALOR EM REAIS 
Rodrigo Linneu Bonato 51.034 51.034,00 
Flávio Brandalise 24.476 24.476,00 
Saul Brandalise Júnior 24.476 24.476,00 
Ivan Oreste Bonato 2 2,00 
Nilson Ramella 2 2,00 
Darcy Laske 2 2,00 
Nelson Pedrini 2 2,00 
Sezefredo Edgar Silva 2 2,00 
Ademio Hoffelder 2 2,00 
Milton Laske z 2,00 

w• 

TOTAL 100.000 100.000,00 

3- COMPENSAÇÃO DE PREJUIZOS ACUMULADOS MEDIANTE 
REDUÇÃO DO CAPITAL SOCIAL . 

Tendo em vista a existência de saldo contábil de R$ 193.664,35 (Cento e 
Noventa e três mil, Seiscentos e Sessenta e Quatro Reais, Trinta e cinco 
centavos) na cqpta "Prejuízos Actunulados", resolvem os sócios quotistas 
reduzir o Capital Social, mediante a compensação de prejuízos fiscais no 
valor de R$ 95.000,00 (Noventa e cinco mil reais) com a conseqüente 
extinção de 95.000 (Noventa e cinco mil) quotas de capital, 
proporcionalmente às quotas possuídas pelos sócios quotistas, exceto com 
relação aos sócios quotistas que possuem apenas 2 ( duas ) quotas de 
capital, restando 1 (uma) quota de capital para cada sócio quotista, feito os 
devidos arredondamento em relação aos demais sócios quotistas. 

Em virtude da alteração supra a Cláusula Quarta do Contrato Social passa a 
viger com a seguinte redação : 
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CLÁUSULA QUARTA- O Capital Social t ce R5) 5.UuC,OO (Cinco mil 
reais), dividido em 5.000 (Cinco mil) quotas u.o valor nv1nilal de R$ 1,00 
( Hum real ), cada uma , assim distribtúqas entre os sócios quotistas : 

SOCIOS QUOTISTAS No. DE QUOTAS VALOR EM R$ 
Rodrigo Linneu Bonato 2.549 2.549,00 
Flávio Brandalise 1.222 1.222,00 
Saul Brandalise Júnior 1.222 1.222,00 
Ivan Oreste Bonato 1 1,00 
Nilson Ramella 1 1,00 
Darcy Laske 1 1,00 
Nelson Pedrini 1 1,00 
Sezefredo Edgar Silva 1 1,00 
Ademio Hoffelder 1 1,00 
Milton Laske 1 1,00 

TOTAL 5.000 5.000,00 

4 - AUMENTO DE CAPITAL, MEDIANTE A SUBSCRICÃO E 
INTEGRALIZAÇÃO A VISTA. 

Decidem os sócios quotistas aumentar o Capital Social de R$ 5.000,00 
(Cinco mil reais) para R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais), mediante a 
subscrict~o e integralização a vista em moeda corrente naç~6nal, de 
R$20.000,00 (Vinte mil reais) que são subscritos pelos sócios ql:iotistas a 
saber : a) Rodrigo Linneu Bonato subscreve e integraliza -19.995 
(Dezenove mil novecentos e noventa e cinco) quotas, totalizando R$ 
19.995,00 (Dezenove mil novecentos e noventa e cinco reais) b) Ivan 
Oreste Bonato subscreve e intregaliza 5 (Cinco) quotas, totalizando R$5,00 
(Cinco reais) . 1 

I 
I 

Em conseqüênci~ a Cláusula Quarta do contrato social passa a viger com a 
' seguinte redação : 

CLÁUSULA QUARTA- O Capital Social é de R$ 25.000,00 (Vinte e 
cinco mil reais), dividido em 25.000 (Vinte e cinco mil) quotas no valor 
nominal de R$ 1,00 (Hum real) cada uma, assim distribuídas entre os sócios 
quotistas: 

SOCIOS QUOTISTAS No. DE QUOTAS VALOR EM REAIS 

22.544 22.544,00 
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Flávio Brandalise 1.222 1.222,00 
Saul Brandalise Júnior l.k21 1.222,00 
Ivan Oreste Bonato 

,.. 
6,00 ") -

Nilson Ramella 1 1,00 
Darcy Laske 1 1,00 
Nelson Pedrini 1 1,00 
Sezefredo Edgar Silva 1 1,00 
Ademio Hoffelder 1 1,00 
Milton Laske 1 1,00 
TOTAL 25.000 25.000,00 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instnunento os 
sócios quotistas abaixo, detentores da maioria absoluta do capital social, 
jtmtamente com as testemunhas, para que produza seus devidos e legais 
efeitos, obrigando-se todos a bem e fielmente cumpri-lo, por s1, seus 
herdeiros e/ou sucessores . 

J oaçaba - se ' 18 de fevereiro de 1999 

RODRIGO LINNEU BONATO 

~?14~a 
IVAN ORESTE BONATO 

Testemunhas : 

~~~~~~~.ilva 
Brasileiro, casado, Técnico em 
Contabilidade, residente e 
domiciliado em Joaçaba- SC- RG 
939.345 SSP/SC 

\ 
I 

tunes de Souza 
cas do, contador, 

Resi domiciliado em J oaçaba 
- SC- RG 11/R 1.304.952 SSP/SC 

• 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
~ CERTIFI~O o REGISTRO EM: 2 6 I o 5 I 2 o o o 
~; SOB O NUMERO: 

. . . 00 o 56176 2 A\- \L ~~ .... ~ 
Protocolo: O O I O 5 61 7 6 - 2 

MAX JOSEF REUSS STRENZEL 

SECRETARIO GERAL 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, 
Bloco R, Anexo B, Ala Oeste, Sala 300 
Brasília - DF 
70.044-900 
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Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel Página 1 de 

A,NATEL 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS 
PELA ANATEL 

Nome: 
CNPJ: 

RADIO LIDE R DO VALE L TOA 

83.513.010/0001-58 

Certificamos que não constam, até esta data, pencências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer ávidas de responsabilidade 
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistêlcia de débitos inscritos em Dívida Ativa da Unão, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 11:01:02 do dia 18/11/2004 (hora e data de Brasília) . 

Válida até 18/12/2004. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no site da ANATEL, no enderecp 
htt~/www.anatel.gov.br/boleto. 

Certidão expedida gratuitamente. 
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RENOVAÇÃO DE OUTORGA ~·Fls. /.} I%,· 
LEGISLAÇÃO: ' Rubrica: • .~)) 
Constitu~ção Federa~ (a:t· 233); ~ódigo Brasileiro de Telecomunicações; Decreto-lei n° 236, de 28 .02.67; Regulamento~ Oó'~i[ (~rb0' 
dos Serviços de Rad10d1fusao; Le1 n° 5.785, de 23/06/72; Decreto 88.066, de 26/01183 . ~ · · 
PROCESSO No 53700.002017/1999 LOCALIDADE: Herval D'Oeste/SC 
INTERESSADA: RÁDIO LÍDER DO VALE LTDA. 
TIPO DE OUTORGA: (X ) CONCESSÃO ( ) PERMISSÃO ( ) AUTORIZAÇÃO 

Sim(k-) Não() 

Sim( ) Não() 

Analista: Regina Data: 19/1112004 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ANEXO B, ALA OESTE - SALA 300 

CEP: 70.044-900 - BRASÍLIA - DF 
TEL.: (61) 311-6453 - FAX: 311-6617 

Oficio nQ i 80 tg "8 120041 COSMS/CGSA/DOS 

Ao Senhor, 
Brasília,of de o\!.0~ de 2004. 

IVAN ORESTE BONATO 
Gerente da RÁDIO LÍDER DO V ALE LTDA. 
Rua Santos Dumont, n° 204, Centro 
CEP: 8961 0-000 Herval D'Oeste 

Ref Processo nQ 53740.002017/1999 

Prezado Senhor, 

Em atenção à solicitação constante do processo em referência, por meio do 
qual essa entidade solicita renovação de outorga, em onda média, no Município de Herval 
D'Oeste, Estado de Santa Catarina, cumpre-nos formular as seguintes exigências, com 
vistas à instrução do pedido: 

a) declaração da entidade que não infringe as vedações do § 5° do art. 220 da Constituição 
Federal; 

b) requerimento assinado pelo representante legal da entidade ou em se tratando de 
Procurador, este deverá ser devidamente aprovado pelo Ministério das Comunicações, 
conforme art. 28 do Decreto n° 52.795/63; 

To dos os documentos acima citados deverão ser apresentados em original ou 
cópia autenticada. 

Fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento deste 
oficio, expedido com AR-Postal, para instrução do pedido com a documentação exigida, 
sendo que a falta de resposta poderá ser considerada como desinteresse no prosseguimento 
do processo . 

COSM S/RMFS 

Aterre i o samente, 

SÉRGIO i.;UIZ ~ DINIZ 
Secretário de Serviccrs de Comunicacão Eletrônica 

. / ' ' . ·'><( Substituto 

\ 
/ 



DESTIN DO OBJETO I DESTINATAI.....,.R:-'-E __ 
NOME OU RAZÃO SOCIA .JESTINATÁRIO DO OBJETO I NOM OU RAISON SOCIAL E OU DESTINATAif 

I I I I I I 
OF: 18088/04/CGOS/DOS/SSCE/MC 
AO SeNHOR 

GERENTE DA RÁDIO LIDER DO V ALE L IDA 
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.1. "- '-'~ .1. _\.._U ~ 'l .l ""- " '- ' ..L" '-J...I ti'..J. "-,r...i'l..l , -'" .l.r'l I!' ......... .LJ.J.'I..I...I'-'-' 

rFD •RQf:-1 n-nnn 1-lFQ\/AI !)'()FC:::TF !C:::r --- ·----- --- ---------------~ --
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RÁDIO LÍDER DD VALE MlNi8TtRIO DAS COM!Jt·HCAÇ(~E& 
SR.i\!;;fLI.ú.- DF 

53000 00064 •1/2005-43 

Joaçaba SC, 27 de dezembro de 2004. SSR 

Ao: 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 

ü:!o/01 !'.2005-1 o :i 2 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B, Ala Oeste, Sala 3 00 
Brasília- DF 
CEP 70.044-900 

Ilustríssimo Sr. Secretário, 
Sérgio Luiz de Moraes Diniz 

Ref. Processo n° 53740.002017/99 

Em atendimento ao vosso oficio nº 18088/2004/COSMS/CGSA/DOS, anexamos à 
presente a documentação solicitada: 

• Declaração da entidade de que não infringe as vedações do parágrafo 5° do 
artigo 220 da Constituição Federal; 

• Cópia autenticada do requerimento assinado por procurador, protocolado pelo 
Ministério das Comunicações em 13/01/1999. 

• Nova declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de 
conhecimento e adesão às cláusulas que regulam os serviços de radiodifusão, 
nos termos da letra "a", § 1°, artigo 3° do Decreto 88.066, de 26 de janeiro de 
1983; 

Esperamos, com essa documentação atender às ex1gencias do Ministério das 
Comunicações e, assim, ver concluído o Processo de Renovação de Outorga da 
RÁDIO LÍDER DO V ALE L TDA. 

Rua nto , 
89.610- 00 - Herval d'Oeste- SC 

Fone/Fax: (49) 554.1817 



Data· 

DO:DOS'? <!': 
Para: ~:&~ 

! O Conhecimento 
~ovidêr;::;ias 
To A~áHse e Deliberação 

[] Preparar Resposta 
O Prf!par::r informe 
O F<~3pw:der ao Interessado I O F2i2r-rn•? 
D J\l<;diVe-se 
Prazo: ___ / __ / __ 

Carlos Alberto Freire Restmr:m 
1. D~~~~~:~~s~~-M_.c __ 

I 

\ 



AO 
Sr. EUNÍCIO OUVEIRA 
MINISTRO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASIUA-DF 

RÁDIO LÍDER DO VALE 

DECLARAÇÃO 

A RÁDIO ÚDER DO VALE LTDA., sediada à rua Santos Dumont, n° 
204, em Hervat d 'Oeste, Estado de Santa cata ri na, inscrita no CGC/MF sob o n° 
83.513.010/0001-58, permissionária do serviço de radiodifusão sonora em Frequência 
Modulada na mesma cidade, por seu Diretor ao fim assinado, DECLARA, para fins de prova junto 
a esse Ministério, que não infringe o disposto no parágrafo 5°, do artigo 220 da Constituição 
Federal. 

Herval d 'Oeste, 13 de dezembro de 2004 

Ivan Oreste Bonato 
CPF n° 003.165.479-72 
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Ilustríssimo Senhor Delegado Regional do Ministério das Comunicações 

RÁDIO LÍDER DO VALE LTDA. , C.G.C. n. 0 83 .513.010/0001-
58, tendo em vista o disposto no Artigo 3° do Decreto n. 0 88 .066, de 26 de 
janeiro de 1983, requer a Vossa Senhoria se digne apreciar e submeter à decisão 
da autoridade competente o presente pedido de renovação da concessão que lhe 
foi outorgada para explorar o serviço de radiodifusão sonora em ondas médias 
local, na cidade de Herval D' Oeste, Estado de Santa Catarina. 

Decreto. 
Para tanto, anexa os documentos a que se refere o mencionado 

l 
I 

Outrossim, declara c~nhecer as cláusulas que passarão a regular 
suas relações com o Poder Concedente no novo período de exploração do 
serviço, caso o pedido de renovação seja atendido; e declara, por este 
instrumento, aderir às referidas cláusulas, achando-as conforme seus interesses. 

Herval D'Oeste, 12 de janeiro de 1999 

Procurador 

Rá di o LÍde r do Va l e Lt d a 
I 

Rua yantos OLITIOnt, 193 

CP. 91 - CEP 89610 - f-lervaJ D' Oeste 

Fone:(0495)22-1579/1781 - Tlx:492691 

·~ 
w 
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AO 
Sr. EUNÍCIO OUVEIRA 
MINISTRO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASIUA-DF 

~ ; 

RACIO LIOER DO VALE 

DECLARAÇÃO 

RÁDIO LÍDER DO VALE LTDA., sediada à rua Santos Dumont, n° 
204, em Herval d'Oeste, Estado de Santa catarina, inscrita no CGC/MF sob o no 
83.513.010/0001-58, permissionária do serviço de radiodifusão sonora em Freqüência 
Modulada na mesma cidade, por seu Diretor ao fim assinado, DECLARA, para fins de prova junto 
a este Ministério das Comunicações, que tem conhecimento e adere às cláusulas baixadas pelo 
Decreto n° 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que deverão regular as relações das 
concessionárias e permissionárias com o Poder Concedente no novo período de exploração do 
serviço. 

Herval d'Oeste, 13 de dezembro de 2004 

Ivan Oreste Bonato 
CPF n° 003.165.479-72 
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Rádio Uder do Vale Ltda. 

Rua Santos Dumont, 204 - Centro 
89.610.000 - Herval d'Oeste- SC 

Fone/Fax: (49) 554.1817 
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MINIS'llÉRIQ; DAS COMlJNI.CAÇQBS: 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ANEXO B, ALA OESTE- SALA 300 

CEP: 70.044-900- BRASÍLIA- DF 
TEL.: (61) 311-6453- FAX: 311-6617 

Oficio n2 J. Lr I 9 /2006/ COSMS/CGLO/DEOC/SC 

Ao Senhor, 
IVAN ORESTE BONATO 
Gerente da RÁDIO LÍDER DO V ALE LTDA. 
Rua Santos Dumont, n° 204, Centro 
CEP: 89610-000 Herval D'Oeste 

Ref. Processo n2 53740.002017/1999 

Prezado Senhor, 

Brasília, ,{J.f de 1l..A. Y l h C; de 2006. 

Em atenção à solicitação constante do processo em referência, por meio do 
qual essa entidade solicita renovação de outorga, em onda média, no Município de Herval 
D' Oeste, Estado de Santa Catarina, cumpre-nos formular as seguintes exigências, com 
vistas à instrução do pedido: 

a) Requerimento assinado por um dos representantes da entidade, o Sr. IVAN O RESTE 
BONATO ou o Sr. RODRIGO LINNEU BONATO. Em se tratando de Procurador, 
como o Sr. JOÃO CARLOS BORDINI, este deverá ser devidamente aprovado pelo 
Ministério das Comunicações, conforme art. 28 do Decreto n° 52.795/63. Após 
verificado a Pasta Cadastral da entidade não foi encontrado nenhuma Portaria de 
aprovação com referencia ao mesmo, caso a entidade tenha a Portaria favor enviar cópia 
ao Ministério. 

O documento acima citado deverá ser apresentado em original ou cópia 
autenticada. 

Fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento deste 
oficio, expedido com AR-Postal, para instrução do pedido com a documentação exigida, 
sendo que a falta de resposta poderá ser considerada como desinteresse no prosseguimento 
do processo. 

Atenciosamente, 

COSMS/RMFS 

~---

ILSON L.B. FERREIRA 
Serviços de Comunicação Eletrônica 
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RÁDIO ÚCER CO VALE 

Herval d'Oeste SC, 30 de junho de 2006. 

Ao: 8R.U.8fLL:i. - DF 

Ministério das Comunicações 53000 062369/2006-76 
Secretaria de Serviços de Comuni~ação Eletrônica SEP~JJimLOG/CCH ... üG .. 'CGFJ..1~pot 
Departamento de Outorga de Serviços r··~,;yr(•nn;:; ... ;n·;:~ 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B, Ala Oeste, SaHr3nO' - -· -
Brasília - DF 
CEP 70.044-900 

Ilustríssimo Sr. Secretário, 
Joanilson L. B. Ferreira 

Ref. Processo n° 53740.002017/1999 

Em atendimento ao vosso oficio nº 1.419/2006/CGLO/DEOC/SC, anexamos à 
presente a documentação solicitada: 

• Novo requerimento assinado por representante da entidade, sr. Rodrigo Linneu 
Bonato. 

Esperamos que com essa documentação atenda às ex1gencias do Ministério das 
Comunicações e, assim, ver concluído o Processo de Renovação de Outorga da 
RÁDIO LÍDER DO V ALE LTDA. 

Rodrigo Linneu Bonato 
Administrador 

Rádio Uder do Vale Ltda. 
Rua Santos Dumont, 204 - Centro 
89.610-000 - Herval d'Oeste- SC 

Fone/Fax: (49) 554.1817 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES · -· -·- -~, 

SECRET ~~DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ·<· _ j 4~ '- _ 
i ' DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS , . - & A ~ -- = 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ~EXO B, ALA OESTE- SALA 30~ :.- , ~jl · 
CEP: 70.044-900- BRASILIA- DF ---;r, _ (p 

._. ·~'I .... ·r~ i-' 

TEL.: (61) _311-645_3- FAX: 311-6617 u ~ ':o 

Oficio ~ J -Lf I 9 /2006/ COSMS/CGLO/DEOC/SC 

Ao Senhor, 
IVAN ORESTE BONATO 
Gerente da RÁDIO LÍDER DO V ALE LTDA. 
Rua Santos Dumont, no 204, Centro 
CEP: 89610-000 Herval D'Oeste 

Ref. Processo~ 53740.002017/1999 

___ Erezado Senhor,__ ___ _ 

Brasflia, J 1./ de 1 Lcn h o de 2006. 

Em atenção à solicitação constante do processo em referência, por meio do 
qual essa entidade solicita renovação de outorga, em onda média, no Município de Herval 
D'Oeste, Estado de Santa Catarina, cumpre-nos formular as seguintes exigências, com 
vistas à instrução do pedido: 

a) Requerimento .assinado por um dos representantes da entidade, o Sr. IVAN O RESTE 
BONATO ou o Sr. RODRIGO LINNEU BONATO. Em se tratando de Procurador, 
como o Sr. JOÃO CARLOS BORDINI, este deverá ser devidamente aprovado pelo 
Ministério das Comunicações, conforme art. 28 do Decreto no 52.795/63. Após 
verificado a Pasta Cadastral da entidade não foi encontrado nenhuma Portaria de 
aprovação com referencia ao mesmo, caso a entidade tenha a Portaria favor enviar cópia 
ao Ministério. 

O documento acima citado deverá ser apresentado em original ou cópia 
autenticada. 

Fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento deste 
oficio, expedido com AR-Postal, para instrução do pedido com a documentação exigida, 
sendo que a falta de resposta poderá ser considerada como desinteresse no prosseguimento 
do processo. 

Atenciosamente, 

COSMS/RMFS 

- -----

SON L.B. FERREIRA 
.Seryiços de .ÇoJ,_D.upicação Eletrônica 



RÁCIO ÚCER CO VALE 

Ilustríssimo Senhor Delegado Regional do Ministério das Comunicações 

RÁDIO LÍDER DO VALE LTDA., CNPJ/MF 83.513.010/0001-58, 
tendo em vista o disposto no artigo 3° do Decreto no 88.066, de 26 de janeiro de 
1983, requer à Vossa Senhoria se digne apreciar e submeter à decisão da autoridade 
competente, o presente pedido de renovação da concessão, que lhe foi outorgada para 
explorar o serviço de radiodifusão sonora em ondas médias local, na cidade de Herval 
d'Oeste, Estado de Santa Catarina. 

Para tanto, anexa os documentos a que se refere o mencionado 
Decreto. 

Outrossim, declara conhecer as cláusulas que passarão a regular suas 
relações com o Poder Concedente no novo período de exploração do serviço, caso o 
pedido de renovação seja atendido; e declara, por este instrumento, aderir às referidas 
cláusulas, achando-as conforme seus interesses. 

Herval d 'Oeste 

Rodrigo Linneu Bonato 
Administrador 

Rádio Uder do Vale Ltda. 
Rua Santos Dumont, 204 - Centro 
89.610-000 - Herval d'Oeste- SC 

Fone/Fax: (49) 554.1817 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO REGIÕES SUL E CENTRO-OESTE 

INFORMAÇÃO ?51..(:1 

REFERÊNCIA 

INTERESSADA 

ASSUNTO 

EMENTA 

CONCLUSÃO 

2007/COSMS/CGLO/DEOC/SC 

Processo n.0 53740.002017/1999 

RÁDIO LÍDER DO V ALE LTDA. 

Renovação de Outorga 

Concessão para executar o Serviço de Radiodifusão 

Sonora em onda média, cujo prazo teve seu termo 

final em 15/0111999. 

Pedido Apr·esentado lntempestivamente. 

Regulares a situação técnica e a vida societária. 

À consideração da Conjur. 

1- Veio a exame desta Secretaria de Serviços de Radiodifusão, requerimento formulado 
pela RÁDIO LÍDER DO V ALE LTDA., executante do serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, com sede no Município de Herval D' Oeste, Estado de Santa Catarina, solicitando a 
renovação do prazo de vigência de sua concessão, cujo termo final ocorreu em 15/0111999. 

I-DOS FATOS 

2- Mediante o Decreto n° 82.642, de 14 de novembro de 1978, foi autorizada a 
outorgada da concessão à RÁDIO LÍDER DO V ALE LTDA., para executar o serviço de 
radiodifusão sonora em onda média. 

3- A última renovação da outorga daquele serviço, foi através do Decreto n° 97.699, de 
27 de abril de 1989, publicado no D.O.U de 28 de abril de 1989, referendado pelo Decreto 
Legislativo n° 145, de 1991, publicado no D.O.U de 12 de junho de 1991 - verbis - "Aprova o ato 
que renova, a partir de 15 de janeiro de 1989, a concessão outorgada à RADIO LÍDER DO 
V ALE LTDA., para explorar serviço de radiodifusão sonora, na cidade de Herval D'Oeste, 
Estado de Santa Catarina. 

4- A entidade ingressou com pedido de renovação de outorga, através do processo n° 
53740.002017/1999, por novo decênio, de 15 de janeiro de 1999 a 15 de janeiro de 2009. Encontra
se o processo devidamente instruído e protocolizado intempestivamente neste Ministério das 
Comunicações, no dia 25 de fevereiro de 1999. 
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ll-DOMÉRITO 

5- O Código Brasileiro de Telecomunicações, instituído pela Lei n. 0 4.117, de 27 de 
agosto de 1962, estabelece o prazo de 10 (dez) anos para o serviço de radiodifusão sonora, e 15 
(quinze) anos para o serviço de radiodifusão de sons e imagens, que poderão ser renovados por 
períodos sucessivos e iguais (art. 33, § 3°), períodos esses mantidos pela atual Constituição (art. 22, 
§5o). 

6- De acordo com o artigo 4°, da Lei n.0 5.785, de 23 de junho de 1972, as entidades 
que desejarem a renovação do prazo de sua outorga, deverão dirigir requerimento ao órgão 
competente, no período compreendido entre o 6° (sexto) e o 3° (terceiro) meses anteriores ao 
término do respectivo prazo. 

7- O prazo de vigência desta concessão teve seu termo final em 15 de janeiro de 1999, 
tendo em vista que o ato de outorga deferida à RÁDIO LÍDER DO V ALE LTDA., por 10 (dez) 
anos, deu-se por meio do Decreto acima citado. 

8- A requerente tem seus quadros, societário e diretivo em conformidade com a 1 a 

alteração contratual, de 18 de junho de 2004, com a seguinte composição: 

. QUADRO SOCIET Á~ IO . . . 

RODIDGOL~UBONNATO 

FLÁVIO BRANDALISE 
SAUL BRANDALISE JÚNIOR 
IVAN ORES TE BONATO 
NILSON RAMELLA 
DARCY :MENDES 
NELSON PEDRINI 
SEZEFREDO EDGAR SILVA 
ADEMIO HOFFELDER 
MILTON LASKE 
TOTAL 

22.544 
1.222 
1.222 

6 
1 
1 
1 
1 
1 
1 

25.000 

22.544,00 
1.222,00 
1.222,00 

6,00 
1,00 
1,00 
1,00 
1,00 
1,00 
1,00 

25.000,00 

. · · QUADRO DIRETIVO . . . : 

IVAN ORES TE BONATO 
RODruGO L~U BONATO 

ADMINISTRADOR 
ADMINISTRADOR 

9- A entidade está operando regularmente, dentro das características técnicas que lhe 
foram atribuídas, conforme indica a análise de engenharia, através do Laudo de Vistoria realizado 
pela Agência Nacional de Telecomunicações- ANATEL, às fls . 75-78. 

10- É regular a situação da concessionária/permissionária perante o Fundo de 
Fiscalização das Telecomunicações - FISTEL, consoante informação de fls. 149. Consultado o 
nosso cadastro, verificou-se que a entidade, seus sócios e dirigentes não ultrapassam os limites 
fixados pelo artigo 12 e seus parágrafos, do Decreto-lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967. 

11- Finalmente, observa-se que o prazo de vigência da outorga deverá ser renovado a 
partir de 15 de janeiro de 1999. 
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12- Diante do exposto, estando cumpridas as praxes processuais no que se refere à 
análise formal e documental da matéria, proponho o encaminhamento do processo à Consultoria 
Jurídica, para prosseguimento. 

E a informação. 

Brasília, ú1 de ~'1)-U de 2007 . 

•• REGINA MONICA DE FARIA SANTOS 
Advogada 

De acordo. À apreciação do Sr. Coordenador-Geral do Regime Legal de Outorgas. 

Brasília, ~~ de +-{O!Ll}tR. 2007. 

ÁLVAROAU 
Coordenador de Radiodi 

De acordo. À consideração do Sr. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

Brasília, ~e 

De acordo. À consideração da St'. Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, Ü ~ 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Encaminhem-se os presentes autos à Cp~s,:l:~~~~ ~urídica, para prosseguimento. 

Bmsília, 07 de~l{l de 2007. 

ZILDABEATRIZ .~d 
Secretária de Serv~ de Comunic/ção Eletrônica 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

NOTA/MC/CONJUR/RPF/N.0 1066-1.13/2007 

PROCESSO Nº: 53740.002017/99. 

EMENTA: Concessão para executar serviço de radiodifusão 
sonora em ondas médias. Pedido de renovação. A 
Requerente não apresentou toda a documentação exigida. 
Necessidade de complementação do feito. 

1- DO RELATÓRIO 

1. Veio a exame desta Consultoria Jurídica, requerimento formulado pela RÁDIO 
LÍDER DO VALE LTDA, com sede no Município de Herval o· Oeste, Estado de Santa 
Catarina, concessionária do serviço de radiodifusão sonora em ondas médias, solicitando 
renovação da concessão que lhe foi outorgada originariamente pelo Decreto n.0 82.642, de 
14 de novembro de 1978, publicado no Diário Oficial da União aos 14 de novembro daquele 
ano e renovada por intermédio do Decreto n.0 97.699, de 27 de abril de 1989, publicado no 
Diário Oficial da União aos 28 de abril do mesmo ano. 
D 
2. Devendo ser observado o prazo para o pleito renovatório entre o sexto e terceiro mês 
anterior ao termo final da respectiva outorga, a saber, no caso concreto a data de 15 de 
janeiro de 1999, constata-se a intempestividade do presente pleito renovatório, porquanto 
protocolado aos 12 de janeiro de 1999. 

3. Cumpre-nos informar que, de acordo com a Informação n.0 342/2007/COSMS/ 
CGLO/DEOC/SC (fls.149/151 ), em consulta aos registros da requerente junto a este 
Ministério, verificou-se que a mesma encontra-se em dia com suas obrigações perante o 
Fundo de Fiscalização das Telecomunicações- FISTEL (fi. 136), bem como operando de 
acordo com as especificações técnicas impostas. 

4. Restou asseverado ainda que, a requerente tem seus quadros societário e diretivo 
aprovados de acordo com a 1 oa alteração contratual , de 18 de junho de 2004, sendo que, a 
entidade, seus sócios e dirigentes não ultrapassam os limites fixados pelo artigo 12 e seus 
parágrafos, do Decreto-lei n. 0 236, de 28 de fevereiro de 1967. 

5 - Prestadas as informações I s autos a esta 
Consultoria Jurídica para análise. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R' -sala 920- CEP 70 . '14-900- Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 F x: (6 1) 311 -6602 Email: conjur@mc.gov.br 

---------------- ~--~ 



11 - DA ANÁLISE. 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTO RIA JURÍDICA 

6. Preliminarmente, no tocante a intempestividade do presente pleito renovatório, 
conforme entendimento pacificado por esta Consultoria, há de se conservar a possibilidade 
do presente requerimento de renovação de outorga, haja vista o interesse público na 
continuidade da prestação do serviço público, consoante se verifica da razões expendidas 
na Nota/MC/CONJURIOLRJ/N.0 171 O 1.13/2004, não se consubstanciando, 
intempestividade, de poucos meses, em fator impeditivo ao conhecimento e análise do 
presente pedido, o que passo a afastar, desde já. 

7. Compulsando os autos, verifica-se que a requerente não apresentou toda a 
documentação exigida pela legislação pertinente. Resta ausente, nesta sede, a 
comprovação inequívoca de atos impostergáveis que restaram omissos durante a instrução 
do presente feito, senão vejamos. 

8. Consoante s e v erifica em no ssos cadastros, a o ra p retendente à r enovação da 
outorga concedida, teve aprovada pretensão de transferência indireta, cujos respectivos 
atos autorizativos restaram veiculados por meio de emissão de Exposição de Motivos do 
Ministério das Comunicações, de n. 236, de 31 de dezembro de 1999, publicada aos 19 de 
janeiro do ano 2000 e devidamente aprovada pelo Exmo. Sr. Presidente da República em 
despacho publicado no Diário Oficial da União aos 19 de janeiro do ano 2000. 

9. O novo quadro diretivo restou aprovado na forma que passo a expor, asseverando, 
desde já, que cada cota atribuída aos respectivos sócios correspondem a seu valor em real, 
visto que cada uma restou valorada na proporção de 1 (uma) cota sendo igual a 1 (um) real. 

Cotistas e Capital Social: 

Rodrigo Linneu Bonato -
Flávio Brandalise -
Saul Brandalise Júnior
Ivan Oreste Bonato -
Nilso Ramel/a -
Darcy Laske -
Nelson Pedrini -
Sezefredo Edgar Silva -
Ademio Hoffelder-
Milton Laske -

Total de Cotas -

25.517 cotas. 
12.238 cotas. 
12.238 cotas. 
1 cota. 
1 cota. 
1 cota. 
1 cota. 
1 cota. 
1 cota. 
1 cota. 

50.000 cotas/reais. 

1 O. Sucede que a partir da 9a alteração contratual arquivada rante a Junta come cial 
com atribuição para tanto, pretendeu a ora requerente, promov r a redução de seu-tapital 
social, culminando ao fim, na diminuição de seu capit~.l ~iá( la metade, a sa~(o antigo 
capital social que era de R$ 50.000 (cinqüenta m~~~is), conforme apro Vc3do e supra 
demonstrado, restou modificado para $ 25.000 (vinte e cinco "I reais). 

2 
NOTA/MC/CONJURIRPF/Nº 1066- 1.13/2007 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTO RIA JURÍDICA 

11. Não havendo qualquer distinção entre valores, bem como no quadro diretivo das 
aludidas ga (nona) e 10a (décima) alterações contratuais, conforme verificado na prefalada 
Informação n.0 342/2007/COSMS/ CGLO/DEOC/SC (fls.149/151 ), dispenso-me, desde já, a 
apresentar, de forma repetida, o mesmo elenco, apresentando àquele que representa a 
composição social e realidade financeira da requerente, presentes nas referidas nonas e 
décima alterações contratuais, pois não revelaram distinção, senão vejamos. 

Cotistas e Capital Social: 

Rodrigo Linneu Bonato -
Flávio Brandalise -
Saul Brandalise Júnior
Ivan Oreste Bonato -
Nilso Ramella -
Darcy Laske -
Nelson Pedrini -
Sezefredo Edgar Silva -
Ademio Hoffelder-
Milton Laske -

Total de Cotas-

22.544 cotas. 
1.222 cotas. 
1.222 cotas. 
6 cota. 
1 cota. 
1 cota. 
1 cota. 
1 cota. 
1 cota. 
1 cota. 

25.000 cotas/reais. 

12. Ante ausência de regulamentação específica para a hipótese entelada, qual seja, a 
de atos praticados por sociedade limitada que escaparam à toda e qualquer casuística 
aplicada na legislação reitora da matéria relativa à radiodifusão, passemos a analisar e 
aplicar, deforma supletiva, o Código Civil, que passou a regulamentar as sociedades 
limitadas, e que formula algumas formalidades para a hipótese apresentada, e que passo a 
transcrever: 

Art. 1.082. - Pode a sociedade reduzir o capital, mediante a correspondente modificação do 
contrato: 

I- Depois de integralizado, se houver perdas irreparáveis; 

11- se excessivo em relação ao objeto da sociedade. 

Art. 1.083 - No caso do inciso I do artigo antecedente, a redução do capital será realizada com 
a diminuição proporcional do valor nominal das quotas, tornando-se efetiva a partir da 
averbação, no Registro Público de Empresas Mercantis, da ata da assembléia que a tenha 
aprovado. 

Art. 1.084. No caso do inciso 11 do art. 1.082, a redução do capital será fei~e do 
valor das quotas aos sócios, ou dispensando-se as prestações devidas, com di inuição 
proporcional, em ambos os casos, do valor nominal das quotas. 

NOTAIMC/CONJURIRPF/Nº 1066- 1.13/2007 
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§ 2° A redução somente se tornará eficaz se, no prazo estabelecido no parágrafo antecedente, 
não for impugnada, ou se provado o pagamento da dívida ou o depósito judicial do respectivo 
valor. 

§ 3° Satisfeitas as condições estabelecidas no parágrafo antecedente, proceder-se-á à 
averbação, no Registro Público de Empresas Mercantis, da ata que tenha aprovado a redução. 

13. Consoante se verifica da ga (nona) alteração contratual, em sua cláusula 4a (quarta) 
efetuada pela requerente, os motivos expendidos para justificar a redução de seu capital 
social seriam referentes à prejuízos fiscais . Desta feita, no caso concreto, a questão merece 
ser posta sob a égide do inciso I do artigo n. 1.082, quando remonta à hipótese de perdas 
irreparáveis à sociedade ora requerente. Quando quantificou seu prejuízo fiscal na monta de 
R$ 95.000 (noventa e cinco mil reais), ao sentir deste parecerista, a requerente se alocou no 
inciso ora apontado. 

14. O Código Civil, que no caso da requerente, por possuir número de sócio igual a 1 O 
(dez) sócios/cotistas, não torna obrigatória a realização de assembléia para deliberação 
acerca de eventual redução de capital social. A lei civil não exige, mas em momento algum 
veda que a referida seja convocada para este fim. 

15. No caso em comento, apenas relega à que o contrato social regulamente a forma 
como ocorrerá a indigitada redução de capital, podendo eleger tanto a assembléia geral 
quanto a reunião de sócios. Resta outorgada à autonomia da vontade da pessoa jurídica 
tal decisão. Mas no caso de restar omissa a escolha. no respectivo contrato social. aplicar
se-ão as regras disciplinadoras da assembléia geral conforme estatuído no artigo n. 1.072. 
no seu§ 6°, quando prescreve: 

Art. 1.072. As deliberações dos sócios, obedecido o disposto no art. 1.010, serão tomadas 
em reunião ou em assembléia, conforme previsto no contrato social, devendo ser convocadas 
pelos administradores nos casos previstos em lei ou no contrato. 

§ 12 A deliberação em assembléia será obrigatória se o número dos sócios for superior a dez. 

§ 2" Dispensam-se as formalidades de convocação previstas no § 32 do art. 1. 152, quando 
todos os sócios comparecerem ou se declararem, por escrito, cientes do local, data, hora e ordem do 
dia. 

§ 32 A reunião ou a assembléia tornam-se dispensáveis quando todos os sócios decidirem, por 
escrito, sobre a matéria que seria objeto delas. 

§ 42 No caso do inciso VIII do artigo antecedente, os administradores, se h 1:1~ 
autorização de titulares de mais da metade do capital social, podem requerer; oncordata prev nfiva. 

§ ff2 As deliberações tomadas de conformidade com a I 
ainda que ausentes ou dissidentes. 

§ ff' Aplica-se às reuniões dos sócios, nos casos ontssos no contrato, o disposto na 
presente Seção sobre a assembléia. 

NOTA/MC/CONJURJRPF/N2 1066- 1.13/2007 
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16. No caso o ora posto sob análise. restou ausente. compulsando o contrato social da 
requerente e suas subseqüentes alterações. a referida eleição da forma conforme se daria 
eventual redução de seu capital social, restando. outrossim. aplicáveis e exigíveis as 
formalidades destinadas às deliberações tomadas em sede de assembléia geral. 

17. Gize-se que além da redução na monta de 50% (cinquenta por cento) no capital 

social da requerente, consta auto de penhora em processo judicial cujo trâmite se verifica 

perante a comarca de Santa Catarina. de n. 037.02.004854-4. expedido em desfavor de dois 

sócios da requerente. cujas repercussões econômicas possíveis não podem passar ao 

largo da presente análise . Os referidos sócios e as quotas a serem penhoradas são 

os que seguem: 

Saul Brandalise Júnior - Titular de 1222 cotas/reais. 

Flávio Brandalise Titular de 1222 cotas/reais. 

18. Levando-se a efeito simples subtração da redução pretendida, com a exclusão das 
cotas dos sócios suso mencionados, teríamos, em verdade, não àquele capital social cuja 
pretensão de redução passara de R$ 50.000 (cinqüenta mil reais) para 25.0000 (vinte e 
cinco mil reais), e sim diminuição patrimonial ainda maior do que a inicialmente pretendida, e 
a cujo respeito os respectivos atos precisam ser saneados. 

19. Outrossim, desde a aprovação da 98 (nona) alteração contratual da ora requerente, 
que seu deu por intermédio da extinta Delegacia Regional do Ministério das Comunicações 
em Santa Catarina, por meio da portaria n. 0 108 de 20 de agosto de 1997, bem como 
acerca da notícia de penhora de quotas suso mencionada, restam ausentes, nesta seara, 
atos que, inviabilizam, neste momento, o regular prosseguimento do presente pleito 

U renovatório, devendo restar colacionado aos autos o que segue: 

_ prova da publicação da ata da assembléia que aprovou a redução do capital social, 
bem como que no período de 90 (noventa) dias após sua publicação, não restou impugnada 
por qualquer credor quirografário (art. 1.084 CC) 

acaso impugnada por eventual credor, a ata da assembléia referida, que junte a 
prova de sua quitação ou depósito judicial. 

-= satisfeitas as condições supras, deverá ser registrada na re.spect;ya Junta Comercial, 
a ata de assembléia com a aprovação da redução de cap!Ja , inclusiVf com as eventuais 
conseqüências de diminuição patrimonial em função da penhora de qu0tas pre aladas. 
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comprovação dos atos praticados sob o pálio da portaria n. 0 108, de 20 de agosto de 
1997, expedida pela extinta Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em Santa 
Catarina, que autorizou, sem as exegeses supra referidas, a 9a (nona) modificação 
contratual realizada pela requerente. 

A 1 o a alteração contratual devidamente averbada na junta comercial após as 
providências acima declinadas, na forma de fotocópia autenticada para que seja apreciada 
por esta Consultoria Jurídica e passe a fazer parte constante destes autos. 

Toda e qualquer modificação contratual acaso realizada e ausente nesta sede, na 
forma de fotocópia autenticada. 

20. Atendidas as exigências formuladas, retornem os autos a esta Consultoria Jurídica 
para nova análise. Quanto ao restante da documentação apresentada, infere-se que se 
encontram consoante a legislação reitera da matéria. 

111 - CONCLUSÃO 

21. Diante do exposto, faz-se necessário o retorno dos autos à Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, a fim de complementar a instrução, nos termos expostos. Registre
se que, quanto aos demais documentos, o processo encontra-se consoante à legislação de 
regência da matéria. 

À consideração superior. rasília- DF, 02 de outubro de 2007. 

Coordenador Jurídico e Radiodifusão Comercial e de Serviços Ancilares. 

Aprovo. E ncaminhe-se o p resente , rocess muni cação 
Eletrônica, conforme sugerido. 
Emo8 1Jj} J2oo1. 

6 
NOT A/MC/CONJURIRPF/ 
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SECRET.A~RIA DE SERVIÇOS DE COMUNICA(;:Ao ELETRÔNICA 

DEPARTAlVIENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ANEXO B, ALA OESTE - SALA 300 

CEP: 70.044-900 - BRASÍLIA - DF 
TEL.: (61) 311 -6453 - FAX: 311-6617 

Oficio n~ 4. K~3 /2007 /COSMS/DEOC/S C 

Ao Senhor, 
IVAN ORESTE BONATO 
Administrador RADIO LIDER DO V ALE L TDA. 
Rua Santos Dumont, no 204. 
CEP: 89610-000 Herval D' Oeste I SC 

Ref. Processo nQ 53740.002017/1999 

Prezado Senhor. 

Em atenção à solicitação constante do processo em referência, por meio do qual 
essa entidade solicita renovação de outorga, em onda médü1., no Município ele Herval D' Oeste, 
Estado de Santa Catarina, cumpre-nos formular as seguintes exigências, Conforme 
NOTA/MC/CONJUR/RPF/N° 1066- 1. 13/2007, cópia anexa, com vistas à instrução do pedido: 

a) Prova da publicação da ata da assembléia que aprovou a redução do capital social, bem 
como que no período de 90 (noventa) dias após a publicação, não restou impugnada por 
qualquer credor quirografário (art. 1.084 CC); 

b) Acaso impugnada por eventual credor, a ata da assembléia referida, que junte a prova de sua 
quitação ou depósito judicial; 

c) Satisfeitas as condições supras, deverá ser registrada na respectiva Junta Comercial, a ata de 
assembléia com a aprovação da redução de capital, inclusive com as eventuais 
conseqüências de diminuição patrimonial em função da penhora de quotas prefaladas; 

d) Certidão expedida pelo Poder Judiciário de Santa Catarina, acerca do processo de no 
037.02.004854-4, devidamente atualizada com os atos processuais decorrentes; 

e) Certidão simplificada expedida pela Junta Comercial demonstrando de forma inequívoca 
todas as alterações contratuais realizadas e atos eventualmente averbados; 

f) Comprovação dos atos praticados sob o pálio da Pmtaria n° 108, de 20 de agosto de 1997, 
expedida pela extinta Delegacia Regional elo Ministério elas Comunicações em Santa 
Catarina, que autorizou, sem as exegeses supra referidas, a 9a (nona) modificação contratual 
realizada pela requerente; 

g) A lO" aJteração contratual devidamente averbada na Junta Comercial após as providências 
acima declinadas, na fo rma de foto cópia autenticada para que seja apreciada por esta 
Consultoria Jurídica e passe a fazer parte constante destes autos; 

h) Toda e qualquer modificação contratual acaso realizada e ausente nesta sede, na forma de 
fotocópia autenticada. 

COSMSIR...lVIFS/30/11/2007 



Continuação do Oficio n~ 4ggj /2007 /COSMS/DEOC/SC 

Todos os documentos acima citados deverão ser apresentados em original ou 
cópia autenticada. 

Fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento deste oficio, 
expedido com AR-Postal, para instrução do pedido com a documentação exigida, sendo que a 
falta de resposta poderá ser considerada como desinteresse no prosseguimento do processo. 

Atenciosamente. 

COSMS/Rl'v!FS/30/ 11 2007 

(:[/(:-,! 
I I 
I i 

' \ , 

~ J ' .. ---., .; 

V ÂNE-"Á RABELO 
I 

Coordevadora- Geral 
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PROCESSO N2 : 53740.002017/99. 

EMENTA: Concessão para executar serviço de radiodh'usão 
sonora em ondas médias. Pedido de renovação. A 
Requerente não apresentou toda a documentação exigida. 
Necessidade de complementação do feito. 

I ·- DO RELATÓRIO 

1. Veio a exame desta Consultoria Jurídica, requerimento form ulado pela RÁDIO 
LÍDER DO VALE L TOA, com sede no Município de Herval O' Oeste, Estado de Santa 
Catarina, concessionária do serviço de radiodifusão sonora em ondas médias , solicitando 
renovação da concessão que lhe foi outorgada originariamente pelo Decreto n.0 82 .642, de 
14 de novembro de 1978, publicado no Diário Oficial da União aos 14 de novembro daquele 
ano e renovada por intermédio do Decreto n.0 97.699, de 27 de abril de 1989, publicado no 
Diário Oficia! da União aos 28 de abril do mesmo ano. 
D 
2. Devendo ser observado o prazo para o pleito renovatório entre o sexto e terceiro mês 
anterior ao termo final da respectiva outorga, a saber, no caso concreto a data de 15 de 
janeiro de 1999, constata-se a intempestividade do presente pleito renovatório, porquanto 
protocolado aos 12 de janeiro de 1999. 

3. Cumpre-nos informar que, de acordo com a Informação n.0 342/2007/COSMS/ 
CGLO/DEOC/SC (fls.149/151 ), em consulta aos registros da requerente junto a este 
Ministério, verificou-se que a mesma encontra-se em dia com suas obrigações perante o 
Fundo de Fiscalização das Telecomunicações - FISTEL (fi. 136), bem como operando de 
acordo com as especificações técnicas impostas. 

4. Restou asseverado ainda que, a requerente tem seus quadros societário e diretivo 
aprovados de acordo com a 1 oa alteração contratual, de 18 de junho de 2004, sendo que, a 
entidade, seus sócios e dirigentes não ultrapassam os limites fi xados pelo artigo 12 e seus 
parágrafos, do Decreto-lei n. 0 236 , de 28 de fevereiro de 1967. 

5 - Prestadas as informações consideradas pertin~ntes, vieram 'os autos a esta 
Consultoria Jurídica para análise. / ... · .· 

.... 

,/ / 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R'];- sala 920- CEP 7(}.044-900 - Brasília- DF 
Telefones: (61) 311 -6535/311 -6197 F~x: (61) 311 -6602 _, .. / Emai1: con jur@mc.gov.br 
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ii - DA ANÁLISE. 

6. Preliminarmente, no tocante a intempestividade do presente pleito renovarono, 
conforme entendimento pacificado por esta Consultoria , há de se conservar a possibilidade 
do presente requerimento de renovação de outorga, haja vista o interesse público na 
continuidade da prestação do serviço público, consoante se verif ica da razões expendidas 
na Nota/MC/CONJUR/OLRJ/N.0 171 O 1.13/2004, não se consubstanciando, 
intempestividade, de poucos meses, em fator impeditivo ao conhecimento e análise do 
presente pedido, o que passo a afastar, desde já. 

7. Compulsando os autos, verifica-se que a requerente não apresentou toda a 
documentação exigida pela legislação pertinente. Resta ausente, nesta sede, a 
comprovação inequívoca de atos impostergáveis que restaram omissos durante a instrução 
do presente feito, senão vejamos. 

8. Consoante s e verifica em no ssos cadastros, a o ra p retendente à renovação da 
outorga concedida, teve aprovada pretensão de transferência indireta, cujos respectivos 
atos autorizativos restaram veiculados por meio de emissão de Exposição de Motivos do 
Ministério das Comunicações, de n. 236, de 31 de dezembro de 1999, publicada aos 19 de 
janeiro do ano 2000 e devidamente aprovada pelo Exmo. Sr. Presidente da República em 
despacho publicado no Diário Oficial da União aos 19 de janeiro do ano 2000. 

9. O novo quadro diretivo restou aprovado na forma que passo a expor, asseverando, 
desde já, que cada cota atribuída aos respectivos sócios correspondem a seu valor em rea l, 
visto que cada uma restou valorada na proporção de 1 (uma) cota sendo igual a 1 (um) real. 

Cotistas e Capital Social: 

Rodrigo Linneu Bonato -
Flávio Brandalise -
Saul Brandalise Júnior
Ivan Oreste Bonato -
Nilso Ramel/a -
Darcy Laske -
Nelson Pedrini
Sezefredo Edgar Silva -
Ademio Hoffelder-
Milton Laske -

Total de Cotas -

25.517 cotas. 
12.238 cotas. 
12.238 cotas. 
1 cota. 
1 cota. 
1 cota. 
1 cota. 
1 cota. 
1 cota. 
'/ cota. 

50.000 cotas/reais. 

1 O. Sucede que a partir da 98 alteração contratual arquivada péra nte a Junta comercial 
com atribuição para tanto, pretendeu a ora requerente, promo~,é'r a redução de seu capita l 
social, culminando ao fim , na diminuição de seu capital s9.cial p,~la metade, a saber, o antigo 
capital social que era de R$ 50.000 (cinqüenta mi,l/ feais), t conforme aprqva'do e supra 

demonstrado, restou modificado para $ 25.000 (vinte\:::~_:>;::._. • v\ 2 

NOT AIM CICONJ UR/RPF IN' 1 066 • 1.13 I 2007 ~) 
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11. Não havendo qualquer distinção entre valores, bem como no quadro diretivo das 
aludidas ga (nona) e 'I 08 (décima) alterações contratuais, conforme verificado na prefalada 
Informação n.0 342/2007/COSMS/ CGLOIDEOC/SC (fls.1 49/151), dispenso-me, desde jé., a 
apresentar, de forma repetida, o mesmo elenco, apresentando àquele que representa a 
composição social e realidade financeira da requerente, presentes nas referidas nonas e 
décima alterações contratuais, pois não revelaram distinção, senão vejamos. 

Cotistas e Capital Social: 

Rodrigo Línneu Bonato -
Flávio Brandalise -
Sau/ Branda/ise Júnior 
Ivan Oreste Bonato -
Nilso Rame/la -
Darcy Laske -
Nelson Pedrini -
Sezefredo Edgar Silva 
Ademio 1-/offelder-
Milton Laske -

Total de Cotas -

22.544 cotas. 
1.222 cotas. 
1.222 cotas. 
6 cota. 
1 cota. 
1 cota. 
1 cota. 
1 cota. 
1 cota. 
1 cota. 

25.000 cotas/reais. 

12. Ante ausência de regulamentação específica para a hipótese entelada, qual seja, a 
de atos praticados por sociedade limitada que escaparam à toda e qualquer casuística 
aplicada na legislação reitora da matéria relativa à radiodifusão, passemos a analisar e 
aplicar, deforma supletiva, o Código Civil, que passou a regulamentar as sociedades 
limitadas, e que formula algumas formalidades para a hipótese apresentada, e que passo a 
transcrever: 

Art. 1.082. - Pode a sociedade reduzir o capital, mediante a correspondente modificação do 
contrato: 

1- Depois de integralizado, se houver perdas irreparáveis; 

11- se excessivo em relação ao objeto da sociedade. 

Art. 1.083- No caso do inciso I do artigo antecedente, a redução do capital será realizada com 
a diminuição proporcional do valor nominal das quotas, tornando-se efetiva a partir da 
averbação, no Registro Público de Empresas Mercantis, da ata da assembléia que a tenha 
aprovado. 

Art. 1. 084. No caso do inciso 11 do art. 1. 082, a redução do capital será fe [ta/réstítuindo-se P?He do 
valor das quotas aos sócios, ou dispensando-se as prestaçf)es aincj,a/ devidas, com diminuição 
proporcional, em ambos os casos, do valor nominal das quotas .. · ' / 

( // ~---· ,_ / _,........--' 
§ 1° No prazo de noventa dias, contado da data da pubtiêa'&ão_.da--ata--âa assembléia g~ 
aprovar a redução, o credor quirografário, por título líquido ahterior a essa data, poderá opor~ 
se ao deliberado. \ 

", ...... .,., 
~ ............... ·~ 

NOTA!MC/CONJUR/RPF/N.Q 1066-1.13/2007 
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§ 2° A redução somente se tornará eficaz se, no prazo estabelecido no paráçjrafo antecedente, 
não fçr impuç;nada, ou se erovado o pagamento da dfvjda ou o c!epósito judicial do respectivo 
valor. 

~ 3° Satisfeitas as condições estabelecidas no paráqrafo antecedente, proceder-se~á à 
averbação. no Registro Público de Empresas Mercantis, da ata que tenha aprovado a redução. 

13. Consoante se verif ica da ga (nona) alteração contratual, em sua cláusula 4a (quarta) 
efetuada pela requerente, os motivos expendidos para justificar a redução de seu capital 
social seriam referentes à prejuízos fiscais. Desta fei ta, no caso concreto, a questão merece 
ser posta sob a égide do inciso I do artigo n. 1.082, quando remonta à hipótese de perdas 
irreparáveis à sociedade ora requerente . Quando quantificou seu prejuízo fiscal na monta de 
R$ 95.000 (noventa e cinco mil reais) , ao sentir deste parecerista, a requerente se alocou no 
inciso ora apontado. 

14. O Código Civil, que no caso da requerente, por possuir número de sócio igual a 1 O 
(dez) sócios/cotistas, não torna obrigatória a real ização de assembléia para deliberação 
acerca de eventual redução de capital social. A lei civil não exige, mas em momento algum 
veda que a referida seja convocada para este fim. 

15. No caso em comento, apenas relega à que o contrato social regulamente a forma 
como ocorrerá a indigitada redução de capital, podendo eleger tanto a assembléia geral 
quanto a reunião de sócios. Resta outorgada à autonomia da vontade da pessoa jurídica 
tal decisão. Mas no caso de restar omissa a escolha, no respectivo contrato social, aplicar
se-ão as regras disciplinadoras da assembléia geral conforme estatuído no artigo n. 1.072, 
no seu § 6°, quando prescreve: 

Art. 1.072. As deliberações dos sócios, obedecido o disposto no art. 1.01 O, serão tomadas 
em reunião ou em assembléia, conforme previsto no contrato social, devendo ser convocadas 
pelos administradores nos casos previstos em lei ou no contrato. 

§ 1Q A deliberação em assembléia será obrigatória se o número dos sócios for superior a dez. 

§ 2Q Dispensam-se as formalidades de convocação previstas no § 3Q do art. 1.152, quando 
todos os sócios comparecerem ou se declararem, por escrito, cientes do local, data, hora e ordem do 
dia. 

§ 3Q A reunião ou a assembléia tornam-se dispensáveis quando todos os sócios decidirem, por 
escrito, sobre a matéria que seria objeto delas. 

§ 4Q No caso do inciso VIII do artigo antecedente, os administradore s, se houvé/~;~ência e co~ 
autorização de titulares de mais da metade do capital social, podem requerer concordata preventiva. 

§ & As deliberações tomadas de conformidade com a 17 t e o contrato vinct;)aml~dos os sócios, 
ainda que ausentes ou dissidentes. \ . ______ ,,., . 

..... ..._, ....... -.~ -~---·---· -

§ 6° Aplica-se às reuniões dos sócios, nos casos omissos no contra to, 
presente Seção sobre a assembléia. / 

NOTA/MC/CONJUR/RPF/N2 1066 -1 .13/ 2007 
l 
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16. No caso o ora posto sob análise, restou ausente, compulsando o contrato social da 
requerente e suas subseqüentes alterações, a referida eleição da forma conforme se daria 
eventual redução de seu capital social, restando, outrossim, aplicáveis e exiqíveis as 
formalidades destinadas às deliberações tomadas em sede de assembléia geral . 

17. G ize-se que além da redução na monta de 50% (cinquenta por cento) no capital 

socia l da requerente, consta auto de penhora em processo judicial cujo trâmite se verifica 

perante a comarca de Santa Catarina , de n. 037.02.004854-4, expedido em desfavor de dois 

sócios da requerente, cujas reoercussões econômicas possíveis não podem passar ao 

largo da [:!resente análise . Os referidos sócios e as quotas a serem penhoradas são 

os que seguem: 

Saul Brandalise Júnior - Titular de 1222 cotas/reais. 

Flávio Brandalise Titular de 1222 cotas/reais. 

18. Levando-se a efeito simples subtração da redução pretendida, com a exclusão das 
cotas dos sócios suso mencionados, teríamos, em verdade, não àquele capital social cuja 
pretensão de redução passara de R$ 50.000 (cinqüenta mil reais) para 25.0000 (vinte e 
cinco mil reais), e sim diminuição patrimonial ainda maior do que a inicialmente pretendida, e 
a cujo respeito os respectivos atos precisam ser saneados. 

19. Outrossim, desde a aprovação da ga (nona) alteração contratual da ora requerente, 
que seu deu por intermédio da extinta Delegacia Regional do Ministério das Comunicações 
em Santa Catarina, por meio da portaria n. 0 108 de 20 de agosto de 1997,c bem como 
acerca da notícia de penhora de quotas suso mencionada, restam ausentes, nesta seara, 
atos que, inviabilizam, neste momento, o regular prosseguimento do presente pleito 
renovatório, devendo restar colacionado aos autos o que segue: 

_ __ prova da publicação da ata da assembléia que aprovou a redução do capital social, 
bem como que no período de 90 (noventa) dias após sua publicação, não restou impugnada 
por qualquer credor quirografário (art. 1. 084 CC) 

acaso impugnada por eventual credor, a ata da assembléia referida, que j unte a 
prova de sua quitação ou depósito judicial. 

-~ satisfeitas as condições supras, deverá ser registrada na respectiva Junta Comercial, 
a · ata de assembléia com a aprovação da redução de capi.tal,' inclusivé com as eventuais 
conseqüências de diminuição patrimonial em função da penhora de qu,dtas prf?faladas. 

~-· 

. __. •.... -----· ) 

-.- _ _ certidão expedida pelo Poder Judiciário de Santa Catarina1 acérca do processq-'de n. 
037.02.004854-4, devidamente atualizada com os atos processp_~(s decorrentes. / __ / 

. / .'/ // 

certidão simplificada expedida pela Junta Çóinercfal demQJ;1sttã;do de forma 
inequívoca todas as alterações contratuais .reaiízadas e :at0s-lventriã!iTiente averbados. 

( / . l / 
\ / \ ,., ..... 
'- I .· , • 
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ADVO<CAClíA=GEY~L IPÃ Vl'tRÀG 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

comprovação dos atos praticados sob o pálio ela portaria n. o 108, ele 20 de agosto ele 
1997, expedida pela extinta Delegacia Regional elo Ministério das Comunicações em Santa 
Catarina, que autorizou , sem as exegeses supra referidas, a ga (nona) mod ificação 
contratua l real izada pela requerente. 

A 1 o a alteração contratual devidamente averbada na junta comercial após as 
providências acima declinadas, na forma de fotocópia autenticada para que seja apreciada 
por esta Consultoria Jurídica e passe a fazer parte constante destes autos. 

Toda e qualquer modificação contratual acaso realizada e ausente nesta sede, na 
forma de fotocópia autenticada. 

20. Atendidas as exigências formuladas, retornem os autos a esta Consultoria Jurídica 
para nova análise. Quanto ao restante da documentação é:Jpresentada, infere-se que se 
encontram consoante a legislação reitera da matéria. 

111 - CONCLUSÃO 

21. Diante do exposto, faz-se necessário o retorno dos autos à Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, a fim de complementar a instrução, nos termos expostos. Registre
se que, quanto aos demais documentos, o processo encontra-se consoante à legislação de 
regência da matéria. ,.--------. 

A consideração superior. / / ( ) ; rasilia- DF, 02 de outubro de 2007. 

I .- lirc~-Ji_ .. , .--. . L<~~- /~-·-!::~::!.::::::___ __ ---
\..Rõ- rigo Picanço Facêi--~ 

1 dvogado da União 

Coordenador Jurídico de Radiodifusão Comercial e de Serviços Ancilares. 

De acBrd,o"" À consideração do Sr. Consultor Juríçiictí. .. - f 

EmO I; ;f U /2007. /f f . 
_.~! ;1 /i 

i / //l_......-
' '/ 

MARIA DA ~L ORlA T I F. Dos SANTOS 
Coordenadora-Geral de ASS \.ol'h tos J rídicos de Comunicação Eletrônica 

/ ( / 

/' .,__,; . . ,Í 
f • !/ 

! / fi 
Aprovo. E ncaminhe-se o p resente 1:J recesso ~/ S ecretaria de S erviços de Co municação 
Elet~ô!liq~A conforme sugerido. _.>'/ /1 / -· 
Em(Jy lp~-;/2007. .'/ ,' /1 

/// . /i _/'~f -
I : / f · r 

._;/· / / I /~,.,7 
i 1 ,. ; w· , / 

MARCELO ~~ÉC~~R.tyÓE ls~HOBAIKA. 
i ;"Cóns~ltor ,d urídico - -"'-~ -· -· 
! I / V '·-....=----~ 
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RADIO NOVA LIOER 

Joaçaba se, 14 de janeiro de 2008. 

Ao: 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrômca. 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B, Ala oeste, Sala 300 
Brasília- DF 
CEP 70.044-900 

Ilustríssima Sra. Coordenadora Geral, 
Vânea Rabelo 
Ref. Processo n° 53740.00201711999 .__ 

Em atendimento ao vosso ofício nº 4883/2007 /COSMS/DEOC/SC, anexamos à 
presente a documentação solicitada: 

1- Fotocópia autenticada da 9a alteração contratual devidamente registrada na 
Junta Comercial do Estado de Santa Catarina; 

2- Fotocópia autenticada da portaria n° 28 de O 1/03/2000 autorizando a 
9a alteração contratual; 

3- Fotocópia autenticada da portaria no 134 de 16/08/2000 aprovando os 
atos praticados de acordo com a portaria n° 28 de 01 /03/2000; 

4- Via original da certidão expedida pelo Poder Judiciário de SC, acerca 
do processo n° 037.02.004854-4; 

5- Via original de certidão simplificada expedida pela Junta Comercial 
do Estado de S C; 

6- Fotocópia autenticada da EM no 236/MC/99, através da qual foi consolidado, 
pela autoridade competente, ato que autorizou a transferência indireta da 
outorga efetivada pela 8a alteração contratual, objeto da portaria n° 108 de 
20/0811997. 

7- Fotocópia autenticada da 1 oa a 
Junta Comercial do Estado de 

devidamente registrada na 
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OUTORGANTE: 
inscrita no 
Dumont. 204, 
representada . 

RÁDIO 
CNPJ/MF 

Centro , 

~ÁOIO NOVA LÍOE~ 

PROCURAÇÃO 

LÍDER DO VALE LTDA . pessoa jurídica de direito privado, 
sob n° 83 513.010/0001-58 . com sede à rua Santos 

na cidade de Herval d'Oeste SC , neste ato legalmente 

OUTORGADO: IVONIR ANTUNES DE SOUZA, brasileiro , separado judicialmente, Contador, CPF n° 
454.080.419-72 , residente e domiciliado em Luzerna - SC ; EDUARDO ROSÁRIO HOMMERDING, 
brasileiro, casado, Técnico em Eletrotécnica, CPF n.0 737.462.589-87 , residente e domiciliado em 
Joaçaba -SC e GILBERTO THEODORO DA SILVA, brasileiro , casado , Técnico em Contabilidade, CPF 
n° 400.951.349-72, residente e domiciliado em Joaçaba- se . 

PODERES Especiais para receber notificações, apresentar defesa , requerer , retirar documentos, pagar 
e receber junto ao Ministério das Comunicações e a Agência Nacional de Telecomunicações- ANATEL, 
bem como praticar todos os demais atos necessários ao bom cumprimento do mandato, não podendo 
substabelecer. 

PRAZO DE VALIDADE: 31 de dezembro de 2008. 

LOCAL E DATA Joaçaba- se. 21 de novembro de 2007 . 

fltih RÁDIO LÍDER DO VALE LTDA. 
J ·tq 

.::~;,~:if' :_~~!~;;<~~~~e:: 
IVAN ORESTE BONATO 

Administrador 
CPF 003.165.479-72 

Setor Administrativo/Contábil 
Rua Achiles Pedrini, 620- Vila Pedrini 

89.600-000 Joaçaba- se 
e-mail: contabi/idade@radiocatarinense. 

Fone/fax.· (49) 3551.2422 
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'-. I RADIO LIDER DO VAI~ID {,T'J)A.oo _ _.. , 

CGC/MF 83.513.010i0ÔÓ1*5~ r. 2 ~ ~ ~. ~ ~ 
NONA ALTERAÇÃO CONTRAÍUAi 

RODRIGO LINNEU BONATO brasileiro, casado, empresário, residente 
e domiciliado na rua Paulo Stuart Wrigt, No. 11 11°. Andar, em Joaçaba, 
Estado de Santa Catarina , portador da Cédula de Identidade RG n. 467.952 
da SSP- SC , inscrito no CIC sob o n. 560.863.699- 68 e IVAN ORESTE 
BONATO, casado, empresário, residente e domiciliado na Av. Rubens de 
Arruda Ramos 1010, Apartamento 1201, em Florianópolis, Estado de Santa 
Catarina, portador da Cédula de Identidade RG n. 1.169.386, da SSP - DF, 
inscrito no CIC sob n. 003.165.479-72, sócios componentes que 
representam 51 ,04 % ( Cinqüenta e hmn por cento e quatro frações ), da 
sociedade por quotas de responsabilidade limitada , que gira sob a 
denominação de RADIO LIDER DO V ALE L TDA., pessoa jmídica de 
direito privado inscrita no CGC/MF sob o n. 83.513.010/0001-58, com sede 
na Santos Dumont, 193 na cidade de Herval D'Oeste, Estado de Santa 
Catarina, com seu contrato social devidamente arquivado na Jtmta 
Comercial do Estado de Santa Catarina sob o n. 42708177 em 03-11-77 e 
demais alterações contrahtais arquivadas na mesma Junta Comercial, 
RESOLVEM, por este instrumento particular proceder as seguintes 
alterações em seu contrato social: 

1 - ALTERAR O ENDEREÇO DA SEDE DA SOCIEDADE. 

O novo endereço da sede da sociedade é na rua Santos Dumont, n. 193 na 
cidade de Herval D 'Oeste, no Estado de Santa Catarina. 

Em virh1de da alteração supra , a Cláusula Terceira do Contrato Social passa 
a viger com a seguinte redação : 

CLÁUSULA TERCEIRA - A Sede e Foro da Sociedade tem como 
endereço a Cidade de Herval D'Oeste, Estado de Santa Catarina, à Rua 
Santos Dumont n. 193. 

2 AUMENTO DE CAPITAL SOCIAL, MEDIANTE A 
/() CAPITALIZAÇÃO DE RESERVAS DE CAPITAL. 

!/< Tendo em vista a existência de saldo contábil de R$ ll4.047,26 (Cento e 
quatorze mil, . quarenta e sete reais e vinte e seis centavos ), na conta 
"Reseiv as,_ .. de Capital", resolvem os sócios quotistas aumentar o Capital 

~.....,.- ,._..,_-

.~ ........... ,,., ]ammo de 2000 
Fm.óli'CII:lY da verdade 

( 1 Sinval dos Santos-Tabeli§o Substituto 
ente (Q)Fran.cisco Nunes da Silva -Escrevente 
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Social, mediante a capitalização da referida reserva, no valor de R$ 
50.000,00 (Cinqüenta mil reais), passando o Cc-tp~t~l Sqda~ de R~ :50.000,00 
(Cinqüenta mil reais) para R$100.000,00 (C~m: tltP; r,Ç_ais~ _ ~endo :~istribtúdas 
novas quotas de capital aos sócios quotistas, na proporção das possuídas . 

Em virtude da alteração supra , a Cláusula Quatta do Contrato Social passa 
a viger com a seguinte redação : 

CLÁUSULA QUARTA- O Capital Social é de R$ 100.000,00 (Cem mil 
reais) dividido em 100.000 (Cem mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 
( Hum real ), cada uma, assim distribuídas entre os sócios quotistas : 

SOCIOS QUOTISTAS No. DE QUOTAS VALOR EM REAIS 
Rodrigo Linneu Bonato 51.034 51.034,00 
Flávio B.-andalise 24.476 24.476,00 
Saul Brandalise Júnim· 24.476 24.476,00 
Ivan Oreste Bonato 2 2,00 
Nilson RameiJa 2 2,00 
Darcy Laske 2 2,00 
Nelson Pedrini 2 2,00 
Sezefredo Edgar Silva 2 2,00 
Ademio Hoffelder 2 2,00 
Milton Lasl{e 2 2,00 

TOTAL 100.000 100.000,00 

3 - COMPENSAÇÃO DE PREJUIZOS ACUMULADOS MEDIANTE 
REDUÇÃO DO CAPITAL SOCIAL . 

Tendo em vista a existência de saldo contábil de R$ 193.664,35 (Cento e 
Noventa e três mil, Seiscentos e Sessenta e Quatro Reais, Trinta e cinco 
centavos) na conta "Prejuízos Acumulados", resolvem os sócios quotistas 
reduzir o Capital Social, mediante a compensação de prejuízos fiscais no 
valor de R$ 95 .000,00 (Noventa e cinco mil reais) com a conseqüente 
extinção de 95.000 (Noventa e cinco mil) quotas de capital, 
proporcionalmente às quotas possuídas pelos sócios quotistas, exceto com 
relação aos sócios quotistas que possuem apenas 2 ( duas ) quotas de 
capital, restando 1 (uma) quota de capital para cada sócio quotista, feito os 
devidos an-edondamento em relação aos demais sócios quotistas. 

Em vntude da alteração supra a Cláusula Quatta do Contrato Social passa a 
vigef conta .seguinte redação : 



r · 

CLÁUSULA QUARTA- O Capital Social é~~ R$ 5:-000~00. (Cinco mil 
reais), ruvidido em 5.000 (Cinco mil) quotas hd ~alor J1oinü1::tl:d~ R$ 1,00 
( Hum real ), cada uma , assim rustribuídas entre o's sÓcios quotistas : 

SOCIOS QUOTISTAS No. DE QUOTAS VALOR EM R$ 
Rodrigo Linneu Bonato 2.549 2.549,00 
Flávio Brandalise 1.222 1.222,00 
Saul Brandalise Júnior 1.222 1.222,00 
Ivan Or·este Bonato 1 1,00 
Nilson Ramella 1 1,00 
Darcy Laske 1 1,00 
Nelson Peddni 1 1,00 
Sezefredo Edgar Silva 1 1,00 
Ademio Hoffelder 1 1,00 
Milton Laske 1 1,00 

TOTAL 5.000 5.000,00 

4 - AUMENTO DE CAPITAL, MEDIANTE A SUBSCRICÃO E 
INTEGRALIZAÇÃO A VISTA. 

Decidem os sócios quotistas aumentar o Capital Social de R$ 5.000,00 
(Cinco núl reais) para R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais), mediante a 
subscrição e integralização a vista em moeda corrente nacional, de 
R$20.000,00 (Vinte mil reais) que são subscritos pelos sócios quotistas a 
saber : a) Rodrigo Linneu Bonato subscreve e integraliza 19.995 
(Dezenove mil novecentos e noventa e cinco) quotas, totalizando R$ 
19.995,00 (Dezenove mil novecentos e noventa e cinco reais) b) Ivan 
O reste ·nona to subscreve e intregaliza 5 (Cinco) quotas, totalizando R$5,00 
(Cinco reais). 

Em conseqüência a Cláusula Quarta do contrato social passa a viger com a 
seguinte redação : 

CLÁUSULA QUARTA - O Capital Social é de R$ 25.000,00 (Vinte e 
cinco mil reais), dividido em 25.000 (Vinte e cinco mil) quotas no valor 
norr.únal de R$ 1,00 (Hum real) cada uma, assim distribuídas entre os sócios 
quotistas: 

SOCiOS QUOTISTAS No. DE QUOTAS VALOR EM REAIS 

Rodrigo~Linneu Bonato 22.544 22.544,00 ')O,j i 
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Flávio Brandalise 
Saul Brandalise Júnior 
Ivan Oreste Bonato 
Nilson Ramella 
Darcy Laske 
Nelson Pedrini 
Sezefredo Edgat· Silva 
Ademio Hoffeldet· 
Milton Laske 
TOTAL 

1.222 
1:2~]. 

;. ,, ~ 6 
-1 

1 
1 
1 
1 
1 

25.000 

") . - . 

1.222,00 
1.222,00 

6,00 
1,00 
1,00 
1,00 
1,00 
1,00 
1,00 

25.000,00 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento os 
sócios quotistas abaixo, detentores da maioria absoluta do capital social, 
jtmtamente com as testemunhas, para que produza seus devidos e legais 
efeitos, obrigando-se todos a bem e fielmente cumpri-lo, por s1, seus 
herdeiros e/ou sucessores . 

J oaçaba - se ' 18 de fevereiro de 1999 

RODRIGO LINNEU BONATO 

IVAN ORESTE BONATO 

Testemunhas: 

~~~!!.9~~~~ilva 
Bras1 erro, casado, Técnico em 
Contabilidade, residente e 
dmniciliado em Joaçaba - SC - RG 
939.345 ·SSP/SC 

_ ..... -·-Ivo · : n unês de Sóuza 
Brasil e· ~/ · _9-s-~ contador, 
Residente -~Ótnicíliado em Joaçaba 
- SC- R:((111R 1.304.952 SSP/SC 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 2 6/ 0 5 /2 0 O 0 

SOB O NÚMERO: 
00 o 5 61 7 62 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ0ES 
SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DO PARANÁ 

Portaria n° Z'D , de l ~ de .),~0 de 2000. 

A DELEGADA INTERINA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES NO 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, nos termos do art. 101 do Regulamento dos 
Serviços de Radiodifusão aprovado pelo Decreto no. 52.795, de 31 de outubro de 1963, em 
conformidade com a competência que lhe foi delegada pela Portaria-SSR n° 001 , de 26 de maio 
de 1998, publicada no Diário Oficial da União do dia 19 de junho subsequente, e tendo em vista o 
que consta do Processo no 53820.0007~5/95, 

RESOLVE 

I • Autorizar a RÁDIO LIDER DO VALE LTDA, com sede na cidade de 
Herval do Oeste, Estado de Santa Catarina, a proceder a sua 9' alteração contratual na Junta 
Comercial do Estado de Santa Catarina, cujo objetivo é a alterar as cláusulas 3 e 4 do contrato 
social, que passarão a redigir-se de acordo com a minuta datada de 18 de fevereiro de 1999, fls. 
50 a 53 dos autos. 

Em virtude do exposto, a sede da entidade situar-se-á na Rua Santos 
Dumont, 193, Herval do Oeste, Santa Catarina, e a distribuição das cotas do capital social terá a 
seguinte conformidade: 

SOCIOS COTAS VALOR EM R$ 

RODRIGO LINNEU BONATO 22.544 22.544,00 
FLAVIO BRANDALISE 1.222 1.222,00 
SAUL BRANDALISE JUNIOR 1.222 1.222,00 
IVAN ORESTE BONATO 6 6,00 
NILSON RAMELLA 1 1,00 
DARCY LASKE 1 1,00 
NELSON PEDRINI 1 1,00 
SEZEFREDO EDGAR SILVA 1 1,00 
AbEMIO HOFFELDER 1 1,00 
MILTON LASKE 1 1,00 

TOTAL 25.000 25.000,00 

11 - Determinar, nos termos do art. 1 02 do Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão, que a entidade apresente a alteração 9 n ratual, arquivada na Junta Comercial, 
para aprovação desta Delegacia, depenvdndo dessa edi a o exame e a decisão de seus futuros 
pedidos.· 

\ 

. ' 

TEREZA FIALKO 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ0ES 
SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DO PARANA 

Portaria n° )?A , de J (o de yqE:~JsTO de 2000. 

A DELEGADA INTERINA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ0ES NO 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas-atribuições, em conformidade com a competência que lhe 
foi delegada pela Portaria-SSR n° 001, de 26 de maio de 1998, publicada no Diário Oficial da 
União do dia 19 de junho subsequente, e tendo em vista o que consta do Processo n° 
53820.000745/95, 

RESOLVE aprovar, nos termos do art. 102 do Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão, instituído pelo Decreto no. 52.795/63, os atos praticados pela RÁDIO LIDER DO 
VALE LTDA, executante do serviço de radiodifusão, com sede na cidade de Herval do Oeste, SC, 
em conformidade com a autorização contida na Portari n 028, de f de março de 2000. 

~ ' 
I'-- ----$",r•. S' - - -·' 

TEREZA FIALKOSKI DEQUECHE 

\) 



ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Joaçaba 
1 a V ara Cível 

CERTIDÃO 

Autos no 037.02.004854-4 

Ação: Carta Precatória/Cartas 
Autor: Belgische Maatschappij Voor Intemationale Investering N.V. 
Réu: Flávio Brandalise e outro 

CERTIFICO, para os devidos fins, que a pedido verbal das partes, em 
data de 06 de novembro de 2002 foi distribuído por sorteio os autos de n° 037.02.004854-4 -
Carta Precatória- Juízo deprecante 24a Vara Cível da Comarca de São Paulo, a qual tinha por 
objeto proceder a penhora de todas as quotas pertencentes a Saul Brandalise Junior e Flávio 
Brandalise. Em 12 de novembro de 2002 houve ajuntada do mandado nos autos e na data de 
21 de novembro de 2002 os autos foram remetidos ao Tribunal de Origem. O referido é 
verdade, do que dou fé. 

Joaçaba (SC), 1 O de janeiro de 2008. 

___ /fl~6499 
Escrivão Judicial Designado 

Endereço: Rua Salgado Filho 160, Centro- CEP 89.600-000, Joaçaba-SC - E-mail : jcavarl @tj .sc.gov.br 
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Sistema ~acionai de Registro de Empresas Mercantis - SINREM . 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENV. ECONOMICO SUSTENTAVEL 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA- JUCESC . 

- . 
o 

o 

CERTiDÃO SIMPLIFICADA Pádna:"' 001/ 002 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e

0 
sã"o'\iigentes 

na data da sua expedição. o o o ~ o 

Nome Empresarial 
RADIO LIDE R DO V ALE L TOA -

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

000 oo 
o o 
o o 

Data de Arquivamento do o I cDatâ de Início 
Ato Constitutivo , o !je Atividade 

03/11/1977 ° oU3/11/1977 

Número de Identificação do Registro de CNPJ 
Empresas- NIRE (Sede) 

42 2 0042708-8 83.513.010/0001-58 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA SANTOS DUMONT, 204, CENTRO, HERV AL D'OESTE, SC, 89.610-000 

Objeto Social 
INSTALAÇÃO E EXPLORAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO DE SOM E IMAGENS, OU SONORA DE QUALQUER 
MODALIDADE E SERVIÇOS ESPECIAIS DE TELECOMUNICAÇÕES, COM FINALIDADES EDUCATIVAS, CULTURAIS E 
INFORMATIVAS NA CIDADE DE HERVAL D' OESTE, ESTADO DE SC OU EM QUALQUER OUTRA LOCALIODADE 
NACIONAL: ESTÚDIOS FOTOGRÁFICOS E CINEMATOGRÁFICOS, INCLUSIVE REVELAÇÃO, AMPLIAÇÃO, CÓPIA E 
REPRODUÇÃO, ESTÚDIO DE GRAVAÇÃO DE VÍDEO-TAPES, PARA TELEVISÃO, GRAVAÇÃO DE SONS E IMAGENS, 
INCLUSIVE DUBLAGEM E MIXAGEM SONORA 

Capital: R$ 25.000,00 Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 9.84199) 

Prazo de Duração 
(VINTE E CINCO MIL REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 
(VINTE E CINCO MIL REAIS) 

25.000,00 
Indeterminado 

Não 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato Término do 
Nome/CPF ou CNPJ Participação no capital CR$) Espécie de Sócio Administrador Mandato 

IVAN ORESTE BONATO 
003.165.479-72 

RODRIGO LINNEU BONATO 

560.863.349-00 

FLAVIO BRANDALISE 

004.887.639-91 

SEZEFREDO EDGAR SILVA 

103.658.269-87 

ADEMIO HOFFELDER 

103.728.069-53 

MILTON LASKE 

1 05.676.7 49-91 

SAUL BRANDALISE JUNIOR 

573.571 .028-15 

DARCY MENDES 

004.680.889-20 

NELSON PEDRINI 

002.259.329-20 

NILSO RAMELLA 

054.357.579-91 

MONTANES PARTICIPACOES LTDA-

03.046.577/0001-22 

6,00 SOCIO 

22.044,00 SOCIO 

1.222,00 SOCIO 

1,00 SOCIO 

1,00 SOCIO 

1,00 SOCIO 

1.222,00 SOCIO 

1,00 SOCIO 

1,00 SOCIO 

1,00 SOCIO 

250,00 SOCIO 

FLORIANÓPOLIS - SC, 08 de janeiro de 2008 

FABIANA EVERLING DE FREITAS 
SECRETÁRIA GERAL 

Administrador xxxxxxxxxx 

Administrador xxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxx 

Eu, 
Conferi e assino. 

~J"---
lés to Beckhauser 

Gerente de Registro. Copgstro e Arquiv4 
JUCESC 

ADP-00157 



.. Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis· SINREM 
SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENV. ECONÔMICO SUSTENTÁVEL 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA· JUCESC 

Continuação CERTIDÃO SIMPLIFICADA Pá~ i na: 002/ 002 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. , ~ 

~ ~ 

Nome Empresarial 
oooooo 

RADIO LIDER DO VALE L TOA· o o 
o o 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA n ~ 

Número de Identificação do Registro de CNPJ 
o o o 

00 o 
Empresas· NIRE (Sede) oooa 

42 2 0042708-8 " o 
83.513.010/0001-58 o o 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 
Nome/CPF ou CNPJ Partici(!a~;ão no ca(!ital (R~} 

TAHITI LOCACOES L TOA· 250,00 SOCIO xxxxxxxxxx 
80.440.787/0001-41 

Último Arquivamento Situação 
Data: 27/04/2007 Número: 20063175991 REGISTRO ATIVO 

Ato: ATA DE REUNIAO/ASSEMBLEIA DE SOCIOS 
Status 

Evento (s): ATA DE REUNIAO/ASSEMBLEIA DE SOCIOS xxxxxxxxxxxxxxxx 
Observações: 
BLOQUEIO(S) 
JUDICIAL: OFÍCIO N° 548/03. TRATA-SE DE PENHORA DAS COTAS SOCIAIS NA SOCIEDADE EMPRESÁRIA RADIO LIDER 
DO VALE L TOA. 

FLORIANÓPOLIS - SC, 08 de janeiro de 2008 

FABIANA EVERLING DE FREITAS 
SECRETÁRIA GERAL 

Eu, 

~~ 9 ckhauser 
Gerilill'El de Reglltto. CaÇlQStro e ArquiVe 

· JUC!SC 

ADP-00157 



• 
Dados do 'Requerimento 

Número do Requerimento 

Número do Protocolo (SIARCO) 

Escritório Responsável 

Categoria de Requerimento 

Nome Empresarial 

Natureza Jurídica 

NIRE da Empresa 

Data e Hora da Solicitação 

Opção de Retirada 

Situação do Pedido 

Dados do Requerente 

Nome do Requerente 

Tipo de Requerente 

Documento 

Telefone 

E-mail 

Endereço 

Bairro 

CEP 

Cidade/Estado 

Dados do Titulo de Cobrança 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

ADICIONAL DE POSTAGEM (SEDEX) 

Valor do Título de Cobrança 

Data de Emissão 

Data de Vencimento 

Situação da Cobrança 

Data do Pagamento 

2854328786822 

Não Informado 

FLORIANÓPOLIS (SEDE) 

Certidão Simplificada 

RADIO LIDER DO VALE LTDA 

Sociedade Limitada 

42200427088 

07/01/2008 10:50h 

Via Sedex 

Pagamento Confirmado 

RADIO LI DER DO VALE L TOA. 

Pessoa Jurídica 

83.513.010/0001-58 

(049) 35512422 

contabilidade@radiocatarinense.com.br 

RUA SANTOS DUMONT, 204 

CENTRO 

89.610-000 

JOACABA/SC 

R$10,00 

R$ 10,50 

R$ 20,50 

07/01/2008 

17/01 /2008 

Pagamento Efetuado 

07/01/2008 
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DESPACHO DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Exposição de Motivos ng 236, de 31.12.99. 

Processo nQ 53820.000745/95-61. Convalido o ato da transferência indireta da concessão outorgada à 
Rádio Líder do Vale Ltda., objeto da Potim·ia nQ 108, de 20 de agosto de 1997, da Delegacia do Ministério 
das Comunicações no Estado de Santa Catarina. Em 18 I · 1/2000. 

~~ 

~~ 
2" OFÍCIO DE NOTAS E PROTESTOS DE TÍTU~OFS0~~~1!~~522.1081 ~~ 

AV XV DE NOVEMBRO, 340 I FUNDOS • CEP 89.60CHJOO - " 
' S SANTOS - TABELIAO 
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OFÍCIO DE NOTAS E PROTESTOS DE TÍTULOS DE JOAÇABA ~~ 
AV. XV DE NOVEMBRO, 340! FUNDOS • CEP 89.600.000 • FONE/FAX: (49) 3522.1081 "\" . 

CLOVIS DOS SANTOS • TABELIÃO · 

NTICACÀO 
e reproduçlo fiel do documento original que 

I 
EM nº 236 /MC 

e janeiro de 2008 
Em Te!! . da verdade 

( )Arlete A dos santos-Tabe!i- ) S!nvd! dos 5d:l1loa-Tabe1JAo 5tibatitulü 
( ) Ltnz C-tl:rtavo Bu:~~tti-~e:n~\j)) Frarri=m N~ da Silva-&c~ve:nre 

~ J 

Brasília, 31 de dez ernbro de 1999. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência o incluso Processo Administrativo nº 
53820.000745/95, relativo à transferência indireta da outorga da Rádio Líder do Vale Ltda. , 
concessionária de serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de Herval D'Oeste, 
Estado de Santa Catarina, mediante Decreto nº 82.642, de 14 de novembro de 1978, concessão 
essa renovada, por dez anos, a partir de 15 de janeiro de 1989, pelo Decreto nº 97.699, de 27 de 
abril de 1989, referendado pelo Congresso Nacional conforme Decreto Legislativo nº 145, de 11 de 
junho de 1991 . 

2. No exame do processo realizado pelos órgãos técnicos deste Ministério, foi constatado 
que, mediante autorização expedida pelo Delegado do Ministério das Comunicações no Estado de 
Santa Catarina, autoridade que não detém competência legal para autorizar a matéria, a entidade 
efetivou a transferência da maioria das cotas que compõem o seu capital social para um novo grupo 
de sócios, que assumiu o mando societário, caracterizando a transferência indireta da outorga. 

3. Não podendo a concessionária ser prejudicada em razão de erro da Administração, e 
para que se possa regularizar a vida societária da entidade perante o Poder Concedente, é 
necessário que seja convalidado o ato que autorizou a transferência indireta da outorga, constante da 
alteração contratual registrada na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina. 

4. Em decorrência da transferência de cotas efetuada, os quadros societário e diretivo da 
concessionária ficaram constituídos da seguinte forma: 

·COTISTAS COTAS VALOR (R$) 

Ràdrigo Linneu Bonato 25.517 25.517,00 
Flávio Brandalise 12.238 12.238,00 
Saul Brandalise Júnior 12.238 12.238,00 
Ivan Oreste Bonato 1 1,00 
Nilso Ramella 1 1,00 
Darcy Laske 1 1,00 
Nelson Pedrini 1 1,00 
Sezefredo. Edgar Silva 1 1,00 
Ademio Hoffelder 1 1,00 
Milton Laske 1 1,00 

Total 50.000 50.000,00 

'•-. 
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FI. 2 da EM nº 2 3 6 /MC, de 31/12/1999. 

Gerentes: Rodrigo Linneu Bonato 
Ivan Oreste Bonato 

/ 

5. Cumpre ressaltar que o pedido está instruído de acordo com a legislação aplicável, 
preenchendo os cessionários as qualificações legais exigidas para a continuidade da exploração do 
serviço, e que a aposição do despacho de convalidação de Vossa Excelência na presente Exposição 
de Motivos, resultará na regularização da vida societária da entidade. 

6. Nessa conformidade, e tendo em vista o disposto no art. 96, item 3, alínea "a", do citado 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, que atribui ao Presidente da República a decisão final 
sobre pedido de transferência indireta de concessão, submeto o assunto à consideração de Vossa 
Excelência. 

.,_ 

Respeitosamente, 

2" OFfCIO DE NOTAS E PROTESTOS DE TÍTULOS DE JOAÇABA ~~~ . 
AV. XV DE NOVEMBRO, 340 I FU S • CEP 89.6()()..()00 • FONE/FAX: (49) 3522.1081 

VIS DOS NTOS • TABELIÃO 

ICACÀO • 
u:;oo fiel do documento original que 

<..___,~~~~~~jaR@im-de 2008 
-::hriHIMf-·---'da verdade 

inv.:ú dos Santos-Tab'!li~ Substituto 
(~randsco Nt~reS da Silva-Escr!!vf!n!e 
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RÁDIO LÍDER DO V ALE LTDA. 

CNPJ/MF 83.513.010/0001-58- NIRE N° 4Z200;l2:708F. · · 

DÉCIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

RODRIGO LINNEU BONATO, brasileiro, nascido em 19/0111967, natural de São 
Paulo - SP, divorciado, empresário, CPF n° 560.863.349-00, portador da Cédula de 
Identidade RG n° 467.952 expedida pela SSP- SC, residente e domiciliado a Rua Paulo 
Stuart Wright, 11, apto. 1101, em Joaçaba, Estado de Santa Catarina, CEP 89.600-000 e 
IVAN ORESTE BONATO, brasileiro, nascido em 07/12/1937, natural de Herval 
d'Oeste - SC, casado com comunhão universal de bens, empresário, CPF n° 
003.165.479-72, portador da Cédula de Identidade RG 1.169.386 expedida pela SSP-DF, 
residente e domiciliado a A v. Ruberis de Arruda Ramos 1 O 1 O, Apartamento 1201, em 
Florianópolis, Estado de Santa Catarina, CEP 88.015-700; sócios-quotistas que 
representam 90,20% (noventa por cento e vinte frações), do capital social total da 
Sociedade Empresarial Limitada, que gira sob a denominação de RÁDIO LÍDER DO 
V ALE LTDA., com sede à Rua Santos Dumont, 204, bairro Centro, na cidade de Herval 
d' Oeste, Estado de Santa Catarina, CEP 89.610-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
83.513.010/0001-58 e com seu Contrato Social devidamente arquivado na Junta 
Comercial do Estado de Santa Catarina sob o n° 42200427088 em 03/11/1977 e demais 
alterações contratuais arquivadas na mesma Junta Comercial do Estado de Santa 
Catarina; e por serem os signatários RODRIGO LINNEU BONATO e IVAN 
ORESTE BONATO, já qualificados, detentores da maioria absoluta do capital social, 
RESOLVEM, por este instrumento patticular proceder a seguinte alteração em seu 
contrato social: 

1. ALTERAR O ENDEREÇO DA SEDE DA SOCIEDADE 
A Sociedade passa a ter sua sede a Rua Santos Dumont, n° 204, na cidade de Herval 
d ·Oeste, no Estado de Santa Catarina. 

2. ADEQUAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL AO NOVO CÓDIGO CIVIL 
Tendo em vista a alteração do Código Civil, instituído pela Lei 10.406 de 1 O de janeiro 
de 2002, resolvem os sócios-quotistas proceder a adequação do Contrato Social e 
posteriores alterações de acordo com a nova Lei que passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

I- DENOMINAÇÃO, SEDE, PRAZO E OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Rádio Líder do Vale Ltda., é uma sociedade empresarial 
limitada, a qual se rege por este Contrato Social e disposições legais aplicáveis . 
Parágrafo Único: A sociedade usará o título ou nome de fantasia do estabelecimento 
como ~ádio Líder do Vale na exploração de serviços de radiodifusão de som e imagens. 

CLÁUSULA SEGUNDA - A Sociedade, cujo prazo de duração é indeterminado, tem 
sede e foro jurídico a Rua Santos Dumont, 204, na cidade de Herval d'Oeste, Estado de 
Santa Catarina, CEP 89.610-000. 

tr ·documento original que 

Janeiro de 2008 
~=kir91JWI-.,..,--da verdade 

mru;::....l"!:ll\ Sinvat dos Santos-Tabetiao Substituto 
~ Francisco Nunes da Silva -Escrevente. 
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Parágrafo Único- A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial, sucursal, 
agência, escritório e outras dependências em qualquer pont(i) do •teru1t®rio •naaional, 
mediante alteração contratual. ~ : ; : ' ; ' ' ' ' , ~ ' 

~ 1 1 (I ., ~ 1 ) "\ 'I' J 

1'1 (I "1" ) ,) 

CLÁUSULA TERCEIRA - Constituem o objeto da sociedade: a instalação e 
exploração de serviços de radiodifusão de som e imagens, ou sonora de qualquer 
modalidade e serviços especiais de telecomunicações, com finalidades educativas, 
culturais e informativas na cidade de I-ferva! d'Oeste, Estado de Santa Catarina ou em 
qualquer outra localidade nacional; estúdios fotográficos e cinematográficos, inclusive 
revelação, ampliação, cópia e reprodução; estúdio de gravação de "vídeo-tapes" para 
televisão; gravação de sons e imagens, inclusive dublagem e mixagem sonora. 

11- CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA QUARTA- O Capital Social é de R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais), 
totalmente integralizado em moeda couente nacional, dividido em 25.000 (Vinte e cinco 
mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (Hum real) cada uma, assim distribuídas: 

SOCIOS QUOTISTAS NUMERO DE VALOR EM 
QUOTAS R$ 

Rodrigo Linneu Bonato 22.544 22.544,00 
Flávio Brandalise 1.222 1.222,00 
Saul Bmndalise Júniot· 1.222 1.222,00 
Ivan Oreste Bonato 6 6,00 
Nilson Ramella 1 1,00 
Darcy Mendes 1 1,00 
Nelson Pedrini 1 1,00 
Sezefredo Edgar Silva 1 1,00 
Ademio Hoffelder 1 1,00 
Milton Laske 1 1,00 

Parágrafo Primeiro: As quotas são indivisíveis em relação à sociedade, e não poderão 
ser, a qualquer título, cedidas ou transferidas a terceiros, sem prévia e expressa 
autorização dos deÚ1ais sócios-quotistas, que terão a prioridade para sua aquisição, em 
igualdade de condições e preço e prazo para pagamento. 

Parágrafo Segundo: As quotas representativas do Capital Social, são inalienáveis, 
direta ou indiretamente a estrangeiro. A sociedade poderá admitir como sócio, pessoas 
jurídicas, cujo capital pertença exclusivamente e nominalmente a brasileiros, num 
percentual não superior a 30% (trinta por cento) do seu capital social, e sem direito a 
voto. 

Parágrafo Terceiro: O Capital Social subscrito encontra-se totalmente integralizado em 
moeda· corrente nacional. ·~ 



.. : 

CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralizaç~~d~ Ça1?it;aJ.·S<;~~Mil;, o , 

~ , ·~ 't'l ll "!) ') 

:to '\ \' ~ ') .., ., 
'1) '!J " ·) t'l "' 1 1) ., 

'b l ~ } <li o1) o,} 

lll -ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA SÉTIMA- A Administração da sociedade compete aos Administradores a 
seguir especificados: IVAN ORESTE BONATO, e RODRIGO LINNEU BONATO, 
com as respectivas atribuições conferidas por lei e por este contrato social. 

Parágrafo Primeiro - Os Administradores da sociedade serão brasileiros natos e sua 
investidura no cargo somente poderá ocorrer após haverem sido aprovados pelo 
Ministério das Comunicações. 

Parágrafo Segundo - Os Administradores são dispensados de prestar caução para 
garantia de suas gestões . 

CLÁUSULA OITAVA: Compete aos Administradores, isolada ou conjuntamente, e 
observadas as atribuições específicas instituídas por este contrato social, a representação 
da sociedade em juízo e em seu regular funcionamento e o normal desenvolvimento de 
suas atividades, inclusive ampla disponibilidade para a alienação de bens do ativo 
permanente da sociedade e para a constituição de ônus reais sobre os mesmos; compete 
ainda: 

a. Recebimento e outorga de escrituras públicas relativas à aquisição ou alienação de 
bens imóveis e de direito a eles relativos; 

b. Constituição de ônus reais sobre bens imóveis de propriedade da sociedade; 
c. Representar a sociedade, ativa e passivamente em suas relações com terceiros, 

bem como, pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou privado; 
d. Assinar cheques, ordem de pagamento, emitir, aceitar e endossar quaisquer títulos 

de créditos; 
e. Receber fmmerários, resgatar títulos, promover cobranças, caucionar títulos ou 

direitos creditórios, abrir e movimentar contas em estabelecimentos bancários; 
f. Nomear, contratar e demitir empregados de qualquer nível, determinando funções 

e fixando salários e comissões; 
.. g. Representar a sociedade em juízo otl fora dele; 

h ... Hipotecar; 
1. Prestar aval ou fiança, em negócios relativos a sociedade, e 
j. Praticar todos os atos necessários ao desenvolvimento nmmal dos negócios. 

Parágrafo Único- A sociedade poderá, através de qualquer um de seus Administradores 
e mediante instrumento competente, constituir mandatários com poderes específicos para 
agirem em seu nome, cujos mandatos não poderão ultrapassar o ano civil, ressalvados os 
de natmeza judicial. 

CLÁUSULA NONA - Os Administradores farão reunião sempre que necessário, 
lavrando-se atas dessas reuniões em livro próprio. 

CLÁUSULA DÉCil\tiA - São competências exclusivas da reunião de Administradores: 

. v ai dos Santos-T abeliao Subst~uto 
tt"t:ronf"'icrn f\11tnae Aa ~iN~ l=crrowanta 
\.~~, tUttvt .. n .. v '""'''"~ ._,u wu• u "' ~""""'"'" V l tl\# 



1. Estabelecer o valor da remuneração mensal de cada Administrador, bem como o 
montante de sua patticipação sobre os lucros da soc!e~a~e,, ·t·~sw~ütapdo ,l>'~V·a as 
participações, o limite global previsto neste contrato s l;:)ctal ~ : ~ ' ' , , 

2. Definir o percentual do lucro do exercício a ser' .cfisiri6u1do êntre 'OS 'sócios
quotistas; 

3. Decidir sobre a instalação ou supressão de dependências da sociedade, em 
qualquer ponto do território nacional. 

IV- EXERCÍCIO SOCIAL E RESULTADOS 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- O exercício social coincidirá com o ano civil e a 
seu término a sociedade levantará um balanço geral ele suas atividades para apurar o 
resultado do exercício e elaborará as demonstrações financeiras exigidas de acordo com a 
Lei 10.406, artigo 1053 , parágrafo Úiüco. As atividades da sociedade tiveram início em 
03 de Novembro de 1977. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do resultado de cada exerc1c10 social será 
deduzido, antes de qualquer participação, os eventuais prejuízos acumulados e a provisão 
para o imposto de renda. 

Parágrafo Primeiro - Após procedidas as deduções referidas neste artigo, caberá aos 
Administradores uma participação de até 10% (dez por cento) sobre os lucros 
remanescentes. 

Parágrafo Segundo - O sócio patticipa elos lucros e prejuízos na proporção de suas 
quotas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O lucro líquido do exercício terá a seguinte 
destinação: 

a. 5% (cinco por cento) para a constituição da Reserva Contratual, até que atinja a 
20% (vinte por cento) do capital social; 

b. para a constituição da Reserva de Expansão, até que atinja a 80% (oitenta por 
cento) do capital social, objetivando minimizar a eventual redução do capital de 
giro próprio, a menor das seguintes parcelas: 1) 50% (cinqüenta por cento) do 
lucro líquido; ou 2) o valor aplicado no ativo permanente da sociedade durante o 
exercício; 

c. 25% (vinte e cinco por cento) no mínimo será distribuído aos sócios quotistas, na 
proporção de suas quotas; 

d. o remanescente será colocado na conta de lucros acumulados até que a sociedade 
determine, parcial ou totalmente, sua distribuição em dinheiro, incorporação ao 
capital social ou outra destinação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA Salvo deliberação em contrário dos 
Admiqistradores, o pagamento da participação e da distribuição de lucros será efetivada 
no prazo de sessenta dias da data da respectiva deliberação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - O sócio que desejar retirar-se da sociedade deverá 
comunicar a sua intenção aos demais sócios, por escrito e com antecedência mínima de 
sessenta dias. . . .. 

~tq 
õ documento original que 

e janeiro de 2000 
da verdade 
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Parágrafo Único - Neste caso, o socw que se retira, terá direito a receber o valor 
patrimonial de suas quotas de capital, regularmente apurado e c~n~al;> i>lizªdt> I]Oob<\la!lCete 
no último dia do mês em que for feita a comunicação. ; ~ ;, ' 

\ f) " ,j• () 
• ... .!1 .. ~ -. ,~ 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Em caso de falecimento, retirada, interdição ou 
inabilitação de um dos sócios, a sociedade não se dissolverá: os sócios remanescentes 
procederão a um balanço geral extraordinário da sociedade no último dia do mês do 
evento e os haveres apurados serão pagos ao sócio retirante, interdito, inabilitado ou aos 
herdeiros do sócio falecido , da seguinte maneira: 25% (vinte e cinco por cento) em 
sessenta dias da data do balanço e os restantes 75% (setenta e cinco por cento), em três 
parcelas de igual valor e mensais. 
Parágrafo Único - Por decisão da maioria do capital social, em caso de falecimento de 
um dos sócios, os herdeiros poderão ingressar na sociedade, passando as quotas do "de 
cujus" para aqueles sucessores. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - A sociedade não poderá deter concessões ou 
permissões para executar o serviço de radiodifusão em todo país, além dos limites 
fixados na legislação em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - A sociedade se obriga a cumprir rigorosamente as 
leis, regulamentos e instruções emanadas do poder concedente, vigentes ou que venham 
a vigorar, referentes à execução do serviço de radiodifusão. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de 
que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - Os casos omissos neste contrato serão regulados pela 
legislação em vigoi·. Fica eleito o Foro da Comarca de Joaçaba (SC), com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas a respeito 
do presente contrato. 

2- DISPOSIÇÕES FINAIS 

E, assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento apenas os 
sócios quotistas abaixo assinados, detentores da maioria absoluta do capital social, 
devidamente autorizados pela cláusula quinta do contrato social, juntamente com as 
testemunhas, para que produza seus devidos e legais efeitos, obrigando-se todos a bem e 
fielmente cumpri-lo, por si, seus herdeiros e/ou sucessores. 

Herval d 'Oeste - SC , 18 de junho de 2004. 
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RODRIGO LINNEU BONATO 

Testemunhas : 

Zel' Durli, brasileira, solteira, Contadora, 
res dente e domiciliada em Joaçaba-SC, RG 
11 /R 1.704.700 SSP/SC e CPF 
621.272.689-20. 

IVAN ORESTE BONATO 

•

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 29/06/2004 
SOB No: 20041865170 

· Protocolo: 04/186517-0 J1 ~ ~ 
Empresa:42 2 oo421oa a WAAn vedv>~ tW..J 
RADIO LIDBR DO VALB LTDA 0 \.J 

FABIANA EVERLING DE FREITAS 

SECRETÁRIA GERAL 

6 
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RÁDIO NOVA LfDER 

Ao: 

Rádio Líder do Vale Ltda. - Rua Santos Dumont, 204- CEP 89610-000 - Herval d'Oeste- Santa Catarina_ . ~ , , 
Fç- - ~/Fax: (49) 3554-1817 - Site: www, diolider. am. br 
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Ilustríssima Senhora 
V ÂNEA RABELO 
Coordenadora-Geral 
Departamento de Outorga de Serviços 
Ministério das Comunicações. 

M 1Ni8T~R!O DAS (}OM UNIC.u. O•~E;;; 
BR.ú.~[LI.I.! • DF 

53000 005519.12008-·14 

SEPRO.tDilOG.t'COLOG.t'CGRL.iSPO 

12JiJ2i:2008-i 4:29 

Ref. Processo MC n°. 53740.00201711999. 

A RÁDIO LIDER DO V ALE L TDA., em complementação à resposta enviada, em 14 
de janeiro do corrente ano, ao Oficio n°. 4883/2007/COSMS/DEOC/SC, referente ao 
item "d", vem encaminhar extrato do Andamento do Processo e Certidão do Processo 
n°. 583.00.1998.920843-1 da ação principal da 243 Vara Cível do Tribunal de Justiça 
de SP que ensejou o processo n°. 037.02.004854-4 do Poder Judiciário de SC, para 
juntada ao processo de renovação de outorga acima referenciado. 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

6M/bEoc 
Rádio Li der do Vale Ltda. 

Rua Santos Dumont, 204 - Centro 
89. 610-000 • HeNal d'Oeste • SC 

Fone/Fax: (49) 3554.1817 





!=lÁClO NOVA LÍCER 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: RÁDIO LÍDER DO VALE LTDA. , pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob n° 83.513.010/0001-58, com sede à rua Santos 
Dumont, 204, Centro, na cidade de Herval d'Oeste se, neste ato legalmente 
representada. 

OUTORGADO: IVONIR ANTUNES DE SOUZA, brasileiro , separado judicialmente, Contador, CPF n. 0 

454.080.419-72, residente e domiciliado em Luzerna - SC; EDUARDO ROSÁRIO HOMMERDING, 
brasileiro, casado, Técnico em Eletrotécnica, CPF n. 0 737.462.589-87 , residente e domiciliado em 

~ - Joaçaba -SC e GILBERTO THEODORO DA SILVA, brasileiro, casado, Técnico em Contabilidade, CPF 
n.0 400.951 .349-72, residente e domiciliado em Joaçaba- SC. 

PODERES: Especiais para receber notificações , apresentar defesa, requerer, retirar documentos, pagar 
e receber junto ao Ministério das Comunicações e a Agência Nacional de Telecomunicações- ANATEL, 
bem como praticar todos os demais atos necessários ao bom cumprimento do mandato, não podendo 
substabelecer. 

PRAZO DE VALIDADE: 31 de dezembro de 2008. 

LOCAL E DATA: Joaçaba- SC, 21 de novembro de 2007. 

IVAN CRESTE BONATO 
Administrador 

CPF 003.165.479-72 

Setor Administrativo/Contábil 
Rua Achiles Pedrini, 620- Vila Pedrini 

89.600-000 Joaçaba- se 
e-mail: contabilidade@ · 

Fone/fax: (49) 3551 .2422 

f 



o 

PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

Comarca de São Paulo 
Juízo de Direito da 24" Vara Cível 

24" Ofício Cível 
Fórum João Mendes Júnior- 10° andar- Sala n° 1001/1004 

Praça Doutor João Mendes s/n° - Centro- São Paulo/SP- CEP 01501-900- Telefone: 2171-6183 

Processo n° 583.00.1998.920843-11000003-000 
Ação: Carta de Sentença (Execução de Título Extrajudicial- Proc. no 583.00.1998.920843-6) 

Requerente: Belgische Maatschappij Voor International Investering N.V. 
Requerido: Flávio Brandalise, RG n° 2.334.743-X, CPF n° 004.887.639-91 e sua esposa Marli 
Leonor Nodari Brandalise, CPF 460.988.609-04, Saul Brandalise Júnior, RG 4.103.014-X, CPF 
573.571.028-15, Irmgard Siedschlag Brandalise, RG 17.503.574, CPF 312.919.109-72 e Videira 
Empreendimentos Ltda., inscrita no CGC 95.873.576/0001-70. 

Jose Flavio Prado Pozzobon , Escrivão(ã)-Diretor(a) do 24° 
Ofício Cível desta Comarca São Paulo, na forma da lei. 

C E R T I F I C A, atendendo a pedido de pessoa interessada, que 
revendo em Ofíc.:io a seu cargo os autos do processo acima mencionado, veriticou que a execução 
objetiva a cobrança de R$ 829.798,51, representada por vinte e nove notas promissórias de 
emissão dos requeridos e vinculadas ao Instrumento Particular de Cessão de Quotas .Trâmite: 
Foram opostos Embargos à Execução pelos executados e por r. sentenças foram julgados 
improcedentes, condenados os embargantes ao pagamento de custas e despesas processuais 
corrigidas desde o desembolso e em honorários advoc ·o . s embargantes apelaram das 
sentenças proferidas e os proce os en ntram-se no E. ri 1 d Justiça. CERTIFICO MAIS 
os autos da carta de sentença enc tra-s aguardand m sta ao acerca da devolução carta 
precatória de Curitiba/PR. ~ s· les verificou sue o objeto declinado e que se 
encontram com o andamento m c· na . NAD . O r ferido é verdade e dou fé. São 
Paulo, 22 de janeiro de 2007. E , 1\ndréa Lúcia Durazzo de Castro) 
Escrevente-chefe, digitei. Eu, , (Jose Flavio 
Prado Pozzobon) Escrivão(ã)-Diretor(a) , 

Ao Estado:R$9,00 



1' Via- Unidade Geradora do Serviço 
2" Via ~ .Contribuinte 
3• Via • Banco 

GUIA DE RECOLHIMENTO 
PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

FUNDO ESPECIAL DE DESPESA- F. E. O. T. J . 

O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível. 

02/07 - 10/0493-1 BGA·- 0786-2 
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PORTAL DO ,., 

Tribunal de Justiça do Estado de SAO PAUiLO 

Processos- 1a Instância -Comarcas da Capital -Cível 
Pág. Principal Voltar Imprimir 

Processo 

Comarca/Fórum 

Processo NO 

CÍVEL 

Setor de Comarca Cíveis - Capital 

583.00.1998.920843-1 

Cartório/Vara 24 3 • Vara Cível 

Competência Cível 

NO de Ordem/ Controle 0/0 

Grupo 

Ação 

Tipo de Distribuição 

Distribuído em 

Moeda 

Valor da Causa 

Qtde . Autor(s) 

Qtde. Réu(s) 

Exequente 

Executado 

Executado 

Executado 

Executado 

Executado 

Data 

18/01/2008 

03/01/2008 

Cível 

Execução de Título Extrajudicial 

Livre 

27/03/1998 às 05h 24m 42s 

Real 

829798,5100 

1 

5 

PARTE(S) DO PROCESSO 
BELGISCHE MAATSCHAPPIJ VOOR INTERNATIONALE INVESTERING N. V. 

IE 411892088 

Advogado: 111264/SP PRISCILLA PEREIRA DE CARVALHO 

Advogado: 216175/SP FABIANA LIA DE BLASIIS 

FLÁVIO BRANDALISE 

CPF 004.887.639-91 

OUTRAID 2334743XSSPSP 

Advogado: 15645/PR LUIZ FERNANDO MARTINS BONETTE 

IRMGARD SIEDSCHLAG BRANDALISE 

RG 17503574 

CPF 312.919.109-72 

Advogado: 20621/PR SÉRGIO SELEME 

Advogado: 6247 /PR ROLF KOERNER JÚNIOR 

MARLI LEONOR NODARI BRANDALISE 

RG 41 

CPF 460.988.609-04 

Advogado: 15645/PR LUIZ FERNANDO MARTINS BONETTE 

SAUL BRANDALISE JÚNIOR 

CPF 573.571.028-15 

OUTRAID 4103014XSSPSP 

Advogado: 15645/PR LUIZ FERNANDO MARTINS BONETTE 

VIDEIRA EMPREENDIMENTOS LTDA 

CNPJ 95.873.576/0001-70 

Advogado: 15645/PR LUIZ FERNANDO MARTINS BONETTE 

LOCAL FÍSICO 
18/01/2008 
Imprensa 

ANDAMENTO(S) DO PROCESSO 
Juntada da Carta Precatória < N. 0 da Precatória > em 

Fls. 854/857: Manifeste-se a exequente em termos de efetivo prosseguimento 
do feito. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

http://www.tj .sp.gov. br/PortalTJ/Paginas/Pesquisas/Primeira _Instancia/Por _comarca_... 07/02/2008 
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03/12/2007 

22/11/2007 

01/11/2007 

19/10/2007 

06/09/2007 

23/08/2007 

17/05/2007 

28/02/2007 

09/02/2007 

16/11/2006 

01/11/2006 

26/10/2006 

26/10/2006 

20/10/2006 

04/10/2006 

22/08/2006 

09/08/2006 

14/06/2006 

24/05/2006 

10/05/2006 

27/04/2006 

24/03/2006 

24/03/2006 

24/02/2006 

05/12/2005 

05/10/2005 

20/07/2005 

24/06/2005 

03/06/2005 

Com a informação retro, aguarde-se a vinda da carta precatória expedida nos 
autos. Int. 

Juntada do Ofício < N.0 do Ofício > em 

Fls.833: Ficam os executados intimados através de seus patronos das datas 
designadas para praceamento no Juízo Deprecado, já que devidamente 
representados nos autos, nos termos do parágrafo §5° do artigo 687 do CPC, 
com a redação atribuída pela Lei n° 11382/06. Oficie-se à Comarca de Porto 
Belo, comunicando o cumprimento da solicitação constante do ofício. No mais, 
aguarde-se a realização das praças e comunicação ou retorno da deprecata a 
este Juízo. Int. (fls. 842/843: ofício do Cartório de Registros Públicos de 
Curitiba-PR). 

Aguardando Providências 

Aguarde-se por mais 90 (noventa) dias o retorno das cartas precatórias 
expedidas nos autos. Int. 

Juntada do Ofício < N. 0 do Ofício > em 

Forme-se o 4 ° Volume destes autos a partir das fls. 814. Ante as informações 
contidas na petição retro, aguarde-se por mais 90 (noventa) dias o retorno das 
cartas precatórias expedidas nos autos. Int. 

Aguarde-se por mais 60 (sessenta) dias o cumprimento da carta precatória 
expedida nos autos. Findo o prazo supra e independente de intimação, informe 
o exequente o andamento do aludido instrumento, comprovando-se. No 
silêncio, aguarde-se em arquivo. Int. 

Vistos, Informe o exeqüente, quanto ao atual estágio da carta precatória, 
providenciando sua devolução, se for o caso. Int. 

Vistos, Aguarde-se a devolução da carta precatória por mais 60 dias. Int. 

Juntada do Ofício em 26/10 

Juntada do Ofício < N. 0 do Ofício > em 

Juntada do Ofício < N.0 do Ofício > em 

Vistos, Aguarde-se por mais 90 dias o retorno da carta precatória. Int. 

Vistos, 772/775: Diga a exequente. Int. 

Vistos, Fls.766: Aguarde-se a devolução da carta precatória por mais 60 dias. 
Int. 

Aguardando Manifestação das Partes 

Fls.785/786: Defiro a substituição do depositário do bem penhorado, devendo 
comparecer em cartório a Ora. Priscilla Pereira de Carvalho - OAB/SP 111.264 
para lavratura do respectivo. No mais, aguarde-se a devolução das cartas 
precatórias por mais 30 dias. Intime-se. 

Juntada do Ofício em 22/05/06 

Juntada da Petição em 08/05/2006 

Vistos. Fls. 743/745: Manifeste-se a exeqüente sobre o teor da petição 
apresentada. Int. 

Juntada da Petição < N. 0 da Petição > em 22.03.06 

Juntada do Ofício < N.0 do Ofício >em 23.03.06 

Fls. 690/693: Expeça-se carta precatória para intimação da adquirinte Saje 
Participaç,pes Ltda da r. decisão de fls. 456 que deu por ineficaz a alienação do 
imóvel penhorado, providenciando a exequente, em dez dias as peças 
necessárias e, retirada a deprecata, comprovando sua distribuição em mais dez 
dias. 2) Expeça-se mandado para registro da penhora e cancelamento do R1 da 
matricula imobiliária, pelo exequente. 3) Certifique a serventia se as partes 
foram intimadas conforme solicitado a fls. 471, providenciando e oficiando em 
resposta, pelo exequente. Int Retirar mandado de cancelamento de registro e 
alienação e registro de penhora, bem como carta precatória expedida a 
Comarca de Videira, comprovando sua distribuição em 10 dias 

Juntada do Ofício em 02/12/05 

2 3 seção Fls.661/666: Desentranhe-se e adite-se a carta precatória conforme 
requerido. I N T I M E M - S E (Retirar carta precatória expedida, em cinco dias, 
comprovando a distribuição nos dez dias subsequentes) 

Providencie o exequente os meios necessários para intimação do adquirente do 
imóvel. Int. 

Vistos. Trata-se efetivamente de hipótese de fraude à execução. De fato, 
quando da alienação do bem imóvel o executado já havia sido citado. A certidão 
do R.I. demonstra efetiva alienação, e isto após a citação e no dia subsequente 
ao da penhora do bem. Posto isto, declaro ineficaz a alienação frente à 
exequente , levando-se a registro a penhora efetivada. Tratando-se, ainda, de 
ato atentatório à dignidade da Justiça, fica o executado advertido de que a 
reiteração da conduta implicará na sanção prevista para a prática do atentado. 
Expeça-se mandado. Int. 

2 3 seção Fls.412/413: Havendo interesse da parte no sobrestamento das 
demais cartas precatórias deverá a mesma peticionar junto ao Juízo deprecado 
solicitando a suspensão das mesmas. Quanto ao mais, aguarde-se por 60 dias a 

http:/ /www.tj .sp.gov. br/PortalTJ/Paginas/Pesquisas/Primeira _Instancia/Por _comarca_... 07/02/2008 
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30/05/ 2005 

05/05/ 2005 

19/ 04/2005 

11/04/2005 

09/03/2005 

23/11/2004 

18/08/2004 

04/ 08/2004 

devolução das Cartas Precatórias distribuídas junto as Comarcas de 
Florianópolis e Porto Belo. I N T I M E M - S E 

Ofício oriundo da Comarca de Porto Belo/SC, solicitando a intimação das partes, 
para no prazo de trinta dias, qurendo, manifestearem-se acerca da avaliaão, 
presumind-se na ausência de impugnação, a sua aceitação. Havendo 
impugnação, deverão as partes apresentar suas razões, bem como as provas 
que possuem dos fatos alegados, sob pena de indeferimento. 

2a seção- Fls.389/394: Aguarde-se a devolução da carta precatória por 60 dias. 
INTIMEM-SE 

Ofício da Comarca de Herval D'Oeste/SC, contando o teor do laudo de avaliação 
das quotas sociais da empresa Rádio Líder do Vale Ltda. Ciência. 

Carta de Sentença - 2a Seção Aguarde-se o retorno da carta precatória. Int. 

Carta de Sentença - 2a seção Fls.380v 0 : Diante da referida certidão, 
desentranhe-se a petição de fls.379 juntando-a ao processo correto. Fica, 
portanto, sem efeito a determinação contida no segundo parágrafo de fls.380. I 
NTIMEM-SE 

Retirar carta precataria expedida a Comarca de Florianopolis, comprovando sua 
distribuição em 10 dias 

Carta de Sentença - 2a seção Manifeste-se o exequente em termos de 
prosseguimento. INTIMEM-SE; Fls.332: Fls.331: Anote-se. INTIMEM-SE. 

Incidente Processual Instaurado 

SÚMULA(S) DA(S) SENTENÇA(S) DO PROCESSO 
Nenhuma súmula cadastrada. 

As informações contidas no Portal do TJ/SP não têm efeito legal. A contagem dos prazos somente é válida a 
partir da publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo - Poder Judiciário -Tribunal de Justiça . 

Pág. Principal Voltar Imprimir 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - Palácio da Justiça - Praça da Sé, s/n - São Paulo - SP - CEP 
01018 .010 

http://www.tj .sp.gov.br/PortalTJ/Paginas/Pesquisas/Primeira_Instancia/Por_comarca_... 07/02/2008 
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Consulta Geral - OM 

Identificação do Canal PB 
UF: se 

Município: Herval d'Oeste 

Freqüência: 1470 kHz 

Classe: B 

Dados da Entidade 

Entidade: RADIO LIDER DO VALE LTDA 

Nome Fantasia: RADIO NOVA LIDER 

No Estação: 323055435 

Primeiro 
Licenciamento: 

E! Dados do Plano Básico 

El Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: le3S130100001ss I• 
Razão Social: RADIO LIDER DO VALE LTDA 

Distrito: 

Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 14008006680 

CNPJ: 83.513.010/0001-58 

Situação: Entidade não possui débitos 

Último 
Licenciamento: 

Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Endereço Sede 
País: Brasil 

Cep: 89610000 

Número: 204 

Município: He.rval d'Oeste 

Telefone: 49 5541817 

Endereço de Correspondência 
País: Brasil 

Cep: 89610000 

Logradouro: RUA SANTOS DUMONT 

Complemento: 

Distrito: 

Bairro: CENTRO 

SubDistrito: 

Fax: 49 5541817 

Logradouro: RUA SANTOS DUMONT, 193 

Número: Complemento: Bairro: BAIRRO NAO INFORMADO 

Sub Distrito: Município: Herval d'Oeste Distrito: 

UF: se 

UF: se 

Telefone: c:=J Fax: c:=J E-mail: L---------------

Nome Fantasia 

Nome Fantasia 

IRADIO NOVA LIDER 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico:! ._4:....:.4..:...93..:...__ __ _, 

SCRAD Técnico: ._144:....:...:...92::....... __ _, 

Data Lim~te 117/06/2005 . I 
Instalaçao: ~,;;. ;..;...:...~::.......:....:...:...---'. 

Fistel: 114008006680 I 
El Documentos Emitidos 

Atualização de Documentos 

Data Public~ç~o 115/01/ 1989 
Contrato/Convemo: <.:. :..:..:...:...::.:..:::.::...::.,:__----.~ 

Número do Processo: L:lo..:..._ ________ ...JI • 

N° Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão 

ls2ó42 I• ::;;ocr""t::- • 114/11/ 1978 I• 116/11/1978 I Outorga • 

http://sistemas.anateLgov.br/srd/Consultas/ConsultaGeralffela.asp 

Natureza 

3/4/2008 
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. Mini >êrio ns Lo Destaques do Governo 

ANA TEL .-\.!,'HK i.J .\·a.uunJI 

rA• lilecon~umr,/~t><.., 

~ Menu Principal • 

Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer)- OM 
UF: se 

Entidade 

RADIO UDER DO VALE L TUA 

Usuário: - Data: 03/04/2008 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

Município: Herval d'Oeste 

Município 

Herval d'Oeste 

Hora: 15:48:20 

11(') Tela IniCia li ~Imprimir] ~Exportar ExceiJ 

http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Relatorios/Outorga/Tela.asp 

SiStemas 
Intera i os 

SRD »>> R~latóliM >)>) Outorga I menu ajuda 

Data Outorga Validade 

15/01/1989 15/01/1999 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

I 

3/4/2008 



SOLICITAÇÃO DE ABERTURA E 
ANEXAÇÃO DE DOCUMENTOS 

À: SEDAP 

Solicitamos, neste ato: 

a) tendo por base o documento em anexo, abertura de processo de 
( ) Alteração contratual 
( ) Transferência direta 
( ) Transferência indireta 
( ) Nomeação de procurador 
( ) Modificação de quadro diretivo 
*-enovação de outorga 
( ) Fantasia 
( ) Assentimento previo 

b) anexação do Documento n. 0~ {3(-/ S Y' J 7/~ (original em 
anexo), ao processo de S:J 1-<.f , é) 3 7/9 9 
( ) Alteração contratual ~ ~ J f\ 

( ) Transferência direta 
( ) Transferência indireta 
( ) Nomeação de procurador 
( ) Mo.dificação de quadro diretivo 
( ) Renovação de Outorga 
( ) Fantasia 
( ) Assentimento Prévio 

da entidade interessada. 

Brasília, Zl I {)UÍf 2ooK. 

;r u 
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Ministério das Comunicações 
CORE V /CGLO/DEOC/SCE 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Processo n°: 53740.002017/1999 
lnteressado(a): Rádio Líder do Vale LTDA 
Assunto: Renovação de Outorga 
Serviço: Radiodifusão Sonora em OM 
Localidade: Herval d'Oeste - SC 
N° da última folha: 197 

Pelo presente Termo, declara-se encerrado este Processo, que trata de 
Renovação de Outorga, conforme os dados acima indicados, tendo em vista que houve o 
vencimento de novo prazo da referida outorga, cuja renovação está sendo tratada pelos 
autos de n° 53000.045417/2008, a este apensados. 

ANDERSO~ZANATIDULTRA 

Analista T, "c ·co-Administrativo 

Brasília, 23/05/2011 

De acordo. Proceda-se conforme o proposto. 
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